
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ÉROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 068/20221 

DISPENSA EMERGENCIAL N°. 002/2022 

DATA: 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

rOBJETIVO Contratação dos serviços de locação de veículos, para 
atender à Secretaria de Educação no transporte de alunos da rede 
municipal de ensino de Conceição da Feira, de acordo com especificações 
e detalhamento contidos no Termo de Referência, que é parte integrante 
deste instrumento convocatório. 

MODALIDADE 

DiSPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO 

CRITERIO DE JULGAMENTO,  

Menor Preço Por Lote 

De acordo com o artigo 24, IV da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. 

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26- CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-380.0 



iDa,2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

AUTUAÇÃO 

Aos (21) vinte e um dias do mês de fevereiro de 2022, eu Membro da Comissão de Licitação autuei sob c 
n°. 068/2022, este processo contendo um oficio do Ilmo. Sr. Secretária Municipal de Educação, solicitando 
Contratação direta de Pessoa Jurídica e/ou Física para prestação de serviços de locação de veículos 
para atender à Secretaria de Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino d( 
Conceição da Feira, de acordo, com especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência ( 
seus anexos (Termo de Referenda e cotações), bem como os oficias oriundos do Gabinete autorizandc 
abertura de processo e oficio da Secretaria de Finanças versando sobre a dotação orçamentária. Eu 
Claudiana Serra da Silva, assino: 
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Da: Secretaria Educação 

PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (Transporte Escolar). 

Senhor Prefeito: 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para a Contrataçãc 
direta de Pessoa Jurídica e/ou Física para prestação de serviços de locação de veículos, puí 
atender à Secretaria de Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceiçãc 
da Feira, de acordo com especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência. 
É necessária a contratação dos Serviços de Transporte Escolar, mediante a locação de veículo (ônibus 
escolar/van) com motorista para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação. 
Cabe ressaltar que a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA não dispõe de frota 
própria capaz de suprir a demanda para o transporte de todos os alunos da rede municipal de ensino, 
necessitando portanto de locar veículos para complementar a frota ja existente e assim não interromper a 
prestação do serviço que é o único meio de transporte para os alunos das redes Municipal e 
Estadual deste Município. 
A contratação direta em sua forma emergencial, se faz necessária e se justifica primeiramente pelo fato dE 
que embora haja em andamento processo licitatório de pregão eletrônico n°005/2022, para o objeto acirm 
referenciado, houve questionamentos e impugnações ao edital o que resultou em sua republicação corr 
nova data de abertura, que por sua vez é posterior ao inicio do ano letivo que data do dia 07/03/2021. 

Em segundo é importante frisar que é complexa a logística que envolve o transporte escolar no município dE 
Conceição da Feira/BA, bem como, as imprecisões envolvendo a retomada das aulas presenciais no anc 
letivo de 2022, reflexo da pandemia do COVID-19 e do aumento de casos após a descoberta da variantE 
ÔMICRON, seja em relação à precisão quanto à data ou ao número de alunos que os pais permitirãc 
retornarem às salas de aulas antes da vacinação, dados estes fundamentais para concretização de urr 
contrato de longo prazo. Frise-se também que essa logística envolve o necessário esforço de qualque 
contratada no deslocamento de frotas e contratação de mão de obra que não podem ficar a mercê dE 
imprecisões no comando contratual que impliquem em custos que certamente serão repassados para 
Administração. 

Por tudo isso, foi que após recente deliberação do Governo Estadual (20 de janeiro de 2022), o goverric 
estadual decidiu pela retomada das aulas 100% presenciais, o poder público municipal junto com secretaria  
de Educação do Município, determinou o início do retorno às aulas presenciais para o dia 07 de março dE 
2022, sendo que para suportar essa demanda do transporte dos alunos será necessário a contratação err 
reforço á frota do município. 

Assim, considerando todas as nuances envolvidas, inclusive o estado de imprecisão numérica capaz dE 
fornecer à Comissão de Licitação do Município de Conceição da Feira, elementos suficientes para 
realização de uma licitação que traga segurança jurídica para ambas as partes, sendo que toda essa 
movimentação ainda se dá em caráter experimental, pois frente ao momento em que vivemos tudo ainda 
incerto. 

Há que se considerar também o surto de Covid-19, que a Administração Municipal enfrentou no mês dE 
fevereiro, o que obrigou ao fechamento do paço Municipal ë o afastamento de diversos servidore: 
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acometidos com a doença, levando ata publicar Dedretó ri°012 e 013/2022 em 31/01/2022, cujo teor vers 
sobre a suspensão dos atendimentos no Paço Municipal, que culminou com o fechamento da Prefeitura. 

Por todo o exposto, a conclusão de um procedimento ordinário de licitação ultrapassaria a data de 07 dE 
março de 2022, prejudicando o importante interesse público envolvido, 

Sendo assim faz-se necessária a contração direta do serviço solicitado, pois na falta de VEICULW. 
PRÓPRIOS a Prefeitura não tem outra alternativa senão contratar o serviço de transporte escolar para 
atender aos 200 dias letivos conforme calendário escolar 2022 em anexo. 

Vale lembrar que o referido projeto visa atender a 3.725 alunos da Rede Municipal de ensino, bem como o: 
alunos da Rede Estadual que somam um total de 1.019 alunos, conforme relação anexa, o que justifica 
contratação de transporte escolar neste moldes, até que haja um vencedor do certame em andamento, corr 
a sua homologação, já que a frota existente não é capaz de suprir tamanha necessidade. 

De antemão informo que o custo estimado das despesas em referência, pelo período de 90 dias, ou até 
declaração do licitante vencedor, importa no valor total de R$ 369.139,98 (trezentos e sessenta e now 
mil, cento e trinta e nove reais e noventa e oito centavos) e foi calculado através da média simples da: 
cotações efetuada pelo setor de compras conforme orçamentos em anexo e planilha abaixo. 
Saliente-se que esses valores são definidos a titulo de provisão, assim o dispêndio é variável e ocorrE 
conforme demanda, até os limites descritos anualmente„ conforme Tabela abaixo: 

LOTE I TRANSPORTE DE ALUNOS DE 130KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 
VALOR DA 
LOCAÇÃO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 3 
MESES 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — 
Tipo ônibus a diesel, tempo 
máximo de uso 10 anos, em 
boas condições de uso e 
conservação. Com Condutor, 
seguro total e documentação 
regular junto ao DETRAN c/ 
capac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do 
contratado 

. 

TEIRU/ JAQUEIRA/ 11 
MIL VIRGENS/ BAIX. 

DA PINDOBEIRA/ 
GRAVATA/ 

CAJAZEIRAS 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 12.136,67 36.410,01 

2 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — 
Tipo ônibus a diesel, tempo 
máximo de uso 10 anos, em 
boas condições de uso e 
conservação. Com Condutor, 
seguro total e documentação 
regular junto ao DETRAN c/ 
capac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do 
contratado 

PEDREIRA/ VITORIA/ 
MANGABEIRA/ 

PINHEIRO 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 12.136,67 36.410,01 

TOTAL LOTE I 72.820,02 

LOTE 
RANSPORTE DE ALUNOS DE 50 ATÉ 100KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD 
UNID VALOR DA 

LOCAÇÃO 
VALOR 

TOTAL 3 ADE MENSAL MESES 
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1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — 
Tipo ônibus a diesel, tempo 
máximo de uso 10 anos, em 
boas condições de LISP e 
conservação. Com condutor 
habilitado, seguro total e 
documentação regular junto ao 
DETRAN c/ capac. 44 
passageiros, Combustível por 
conta do contratado 

PILÃO/ MURICl/ 
MATO GROSSO/ 
CAPELA/SOTER 

CARDOSO 

MATUTINO 
VESPERTINO 

NOTURNO 
3 MÊS 34.965,00

E 
11.655,00 

2 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — 
Tipo ônibus a diesel, tempo 
máximo de uso 10 anos, em 
boas condições de uso e 
conservação. Com condutor 
habilitado, seguro total e 
documentação regular junto ao 
DETRAN c/ capac. 44 
passageiros, Combustível por 
conta do contratado 

BAIXA DA 
PINDOBEIRA/ 11 MIL 
VIRGENS/ JAQUEIRA 

CRUZEIRO 

MATUTINO 
VESPERTINO 

NOTURNO 
3 MÊS 34.965,00

E 
11.65500 , 

3 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — 
Tipo ônibus a diesel, tempo 
máximo de uso 10 anos, em 
boas condições de uso e 
conservação. Com condutor 
habilitado, seguro total e 
documentação regular junto ao 
DETRAN c/ capac. 44 
passageiros, Combustível por 
conta do contratado 

SEDE/CRUZEIRO/RE 
CANTO DO 

PARAGUAÇ U//CI RI N 
EUS/SEDE 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 11.655,00 34.965,00 

TOTAL LOTE II 104.895,00 

LOTE III - TRANSPORTE DE 
ALUNOS PARA O CENTRO DE 
CULTURA, CIÊNCIAS E 
TECNOLOGIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO E 
QTD UNID 

VALOR DA VALOR 
LOCAÇÃO TOTAL 3 
MENSAL MESES 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — 
Tipo ônibus a diesel, tempo 
máximo de uso 10 anos, em 
boas condições de uso e 
conservação. Com  seguro total e 
documentação regular junto ao 
DETRAN, c/ capac. 44 
passageiros, Combustível por 
conta do contratado 

LIVRE 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 12.000,00 36.000,00 

TOTAL III 36.000,00 

LOTE VANS PARA TRANSPORTE DE 
IV - ALUNOS ATÉ 130KM/DIA 

VALOR DA VALOR 
ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID LOCAÇÃO TOTAL3 

MENSAL MESES 
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1 

Locação de 1 (uma)VAN — a 
diesel, ar condicionado tempo 
máximo de uso 10 anos, em 
boas condições de uso e 
conservação. Com condutor 
habilitado c/ capac. 16 
passageiros, Combustível por 
conta do contratante 

SEDE/LIMOEIRO/SER 
RA/ONZE MIL 

VIRGENS/BAIXINHA 
DA 

PINDOBEIRA/SEDE 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 10.058,33 30.174,99 

2 

Locação de 1 (uma) VAN — a 
diesel, ar condicionado, tempo 
máximo de uso 10 anos, em 
boas condições de uso e 
conservação. Com condutor 
habilitado c/ capac. 16 
passageiros, Combustível por 
conta do contratante 

SEDE/MANGABEIRA/ 
PEDREIRA/PINHEIRO 

/SEDE ate 130km 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 10.058,33 30.174,99 

3 

Locação de 1 (uma)VAN — a 
diesel, ar condicionado, tempo 
máximo de uso 10 anos, em 
boas condições de uso e 
conservação. Com condutor 
habilitado c/ capac. 16 
passageiros, Combustível por 
conta do contratante 

SEDE/CANDEAUBAR 
RA//MATOGROSSO/S 

EDE/ 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 10.058,33 30.174,99 

TOTAL IV 90.524,97 

LOTE 
TRANSPORTE DE ALUNOS C/ NECESSIDADES ESPECIAIS V 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD 
E UNID 

VALOR DA 
LOCAÇÃO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL3 
MESES 

1 

Locação de 1 (uma)VAN — a 
diesel, ar condicionado, tempo 
máximo de uso 10 anos, em 
boas condições de uso e 
conservação. Com condutor 
habilitado equipada para atender 
ao transporte de portadores de 
necessidades especiais c/ capac. 
16 passageiros, Combustível por 
conta do contratante 

LIVRE 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 10.633,33 31.899,99 

TOTAL LOTE V 31.899,99 

LOTE VI- TRANSPORTE DA MERENDA ESCOLAR 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO E 
QTD UNID 

VALOR DA VALOR 
LOCAÇÃO TOTAL 3 
MENSAL MESES 

1 

Locação Um (01) Veículo tipo 
Caminhão Baú, com capacidade 
mínima para 1.000KG, bi- 
combustível (FLEX), sem 
motorista, seguro total, 
documentação regular junto ao 
DETRAN, Combustível por conta 
do contratante 

LIVRE 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 mês 11.000,00 33.000,00 
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TOTAL DE LOTE VI 33.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 369.139,98 

Conceição da Feira - Bahia, 21 de fevereiro de 2022. 

Atenciosamente, 

Ana Mará eseira Castelo 
Secretária de Èducação 
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RESPOSTA DE CONSULTA DE PREÇOS 

Ao Município de Conceição da Feira-Ba. 

Razão Social VALDEMIR BRITO AGUIAR GOND1M & CIA LTDA 
CNP! 19.678.294/0001-33 -  Insc. Estadual 114.872.007 

Endereço PC BARAO DO SINCORA, 134, NOSSA Sa ALIVIO, ITUAÇU - BA 
CEP 46.640-000 
Fones: (77) 9960-7934/ (77) 3459-1813 
E-mail PRODUTORABRILHO@HOTMAIL.COM  

VALDEMIR BRITO AGUIAR GONDIM 
RG. 585713618 
C' ND 878.518.305-91 

LOTEI- TRANSPORTE DE ALUNOS ATE 130KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE DESC. 
VEICULO PERCURSO TURNO QTD 

VEICULO  UNID 
VALOR DA 
LOCAÇÃO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 03 

MESES 

1 

Locação de ÔNIBUS — Tipo ônibus a 
diesel, tempo máximo de uso 10 
anos, em boas condições de uso e 
conservação. Com  Condutor, seguro 
total e documentação regular junto 
ao DETRAN 

ÔNIBUS 

SEDE/BAIXINH 
A DA 

PINDOBEIRA/T 
EIRÚ/ONZE 

MIL 
VIRGENS/SED 
E. ATÉ 130KM 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

1 MÊS 
R$ 

12.880,00 
R$ 

38.640,00 

2 

Locação de ÓNIBUS — Tipo ônibus a 
diesel, tempo máximo de uso 10 
anos, em boas condições de uso e 
conservação. Com  Condutor, seguro 
total e documentação regular junto 
ao DETRAN 

ÔNIBUS 

SEDE/MANGA 
BEIRA/PEDREI 
RA/PINHEIRO/ 

SEDE 
130KM/dia 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

1 MÊS R$ 
12.880,00 

R$ 
38.640,00 

VALOR TOTAL R$ 
77.280,00 

LOTE li-TRANSPORTE DE ALUNOS ATE 100KMIDIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE DESC. 
VEICULO PERCURSO TURNO QTD 

VEICULO UNID 
VALOR DA 
LOCAÇÃO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 03 

MESES 

3 

Locação de ÔNIBUS — Tipo ônibus a 
diesel, tempo máximo de uso 10 
anos, em boas condições de uso e 
conservação. Com  condutor 
habilitado, seguro total e 
documentação regular junto ao 
DETRAN 

ÔNIBUS 

SEDE/CANDE 
AL/BARRAÍTA 
BUA/PATY/MU 

RICl/MATO 
GROSSO/SED 

E 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO  

1 rdÊs R$ 
12.050,00 

R$ 
36.150,00 

4 

Locação de ÔNIBUS — Tipo ônibus a 
diesel, tempo máximo de uso 10 
anos, em as condições de uso e boas 
conservação. Com  condutor 

ÔNIBUS 

SEDE/UMBAU 
BEIRA/SERRA/ 
LIMOEIRO/SE 

DE 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

1 MÊS R$ 
12.050,00 

'14, 

R$ 
36.150,00  

VALDEMIR BRITO AGUIAR OONDIN & CiA LTDA - NE 
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habilitado, seguro total e 
documentação regular junto ao 
DETRAN 

5 

Locação de ÔNIBUS — Tipo ônibus a 
diesel, tempo máximo de uso 10 
anos, em boas condições de uso e 
conservação. Com  condutor 
habilitado, seguro total e 
documentação regular junto ao 
DETRAN 

ÔNIBUS 

SEDE/CRUZEI 
RO/RECANTO 

DO 
PARAGUAÇUll 
CIRINEUS/SED 

E 

MATUTINO 
VESPERTINO 1 MÊS R$ 

12.050,00 
R$ 

36.150,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

108.450,00 
LOTE III - TRANSPORTE DE ALUNOS PARA O CENTRO DE CULTURA, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE DESC. 
VEICULO PERCURSO TURNO QTD 

VEICULO UNID 
VALOR DA 
LOCAÇÃO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 03 

MESES 

Locação de ÔNIBUS — Tipo ônibus a 
diesel, tempo máximo de uso 10 
anos, em boas condições de uso e 
conservação. Com  seguro total e 
documentação regular junto ao 
DETRAN 

ÔNIBUS 

TRANSPORTE 
DE ALUNOS 

PARA O 
CENTRO DE 
CULTURA, 

CIÊNCIAS E 
TECNOLOGIA 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

1 DIÁRI 
A 

R$ 
13.000,00 

R$ 
39.000,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

39.000,00 
LOTE IV - VANS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS ATÉ 130KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE DESC. 
VEICULO PERCURSO TURNO QTD 

VEICULO UNID 
VALOR DA 
LOCAÇÃO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 03 

MESES 

7 Locação de VAN — a gasolina, tempo 
máximo de uso 10 anos, em boas 
condições de uso e conservação. 
Com  condutor habilitado 

VANS 

SEDE/LIMOEIR 
0/SERRA/ONZ 

E MIL 
VIRGENS/BAIX 

INHA DA 
PINDOBEIRA/S 

EDE 

MATUTINO 
VESPERTINO 1 DIÁRI 

A 
R$ 

10.600,00 
R$ 

31.800,00 

8 
Locação de VAN — a gasolina, tempo 
máximo de uso 10 anos, em boas 
condições de uso e conservação. 
Com  condutor habilitado 

VANS 

SEDE/MANGA 
BEIRA/PEDREI 
~PINHEIRO/ 

SEDE ate 
130km 

MATUTINO 
VESPERTINO  1 DIÁRI 

A 
R$ 

10.600,00 
R$ 

31.800,00 

9 

Locação de VAN — a gasolina, tempo 
máximo de uso 10 anos, em boas 
condições de uso e conservação. 
Com  condutor habilitado 

 VANS 

SEDE/CANDE 
AL/BARRA/NA 
TOGROSSO/S 

EDE/ 

MATUTINO 
VESPERTINO 1 DIÁRI 

A 
R$ . 

10.600,00 
R$ 

31.800,00 

VALOR TOTAL R$ 
95.400,00 

LOTE V - VANS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS C/NECESS1DADE ESPECIAIS 

ITEM 
, 

TIPO DE TRANSPORTE DESC. 
VEICULO PERCURSO TURNO 

, 
QTD 

VEICULO UNID 
VALOR DA 
LOCAÇÃO 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 03 

MESES 

10 

Locação de VAN — a gasolina, tempo 
máximo de uso 10 anos, em boas 
condições de uso e conservação. 
Com  condutor habilitado equipada 
para atender ao transporte de 

VANS LIVRE MATUTINO 
VESPERTINO 

1 

DIÁRI 
A R$ 

10.600,00 
R$ 

,31.800,00 

VALDEMIR BRITO AGUIAR OONDIA1 & CM LTDA - ME 

VG EMPREENDIMENTOS E TERCEIRIZAÇÕES 
CNPJ se.19.67'&294/0001-33 

PC BARAO DO SINCORA, 134, SALA 2 BAIRRO: NOSSA SRA ALIVIO CEP: 46.640-000 ITUAÇU - BANIA 



ilUAÇU — BA, 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

  

0.so 

   

EMPRèÉNDIMENTOS:' E TERCE1RIZAÇOES-j 

  

   

   

I
portadores de necessidades 
especiais  

 

RS 
3'1.800,00 

 

    

   

VALOR TOTAL 

 

M 

I 

TIPO DE TRANSPORTE 
DES C. 

VEICU LO 
PERCURSO TURNO 

CITO 1 
VALOR DA 

UNID LOCAÇÃO 
VEICULO s• MENSAL 

VALOR 
TOTAL 03 

MESES 

LocaçãoUm (01) Veículo tipo 
Caminhão Baú, com capacidade 
mínima para 1.000KG, bi- 
combustível (FLEX), sem motorista, 
seguro total, documentação regular 
junto ao DETRAN, Combustível por 
conta do contratante 

CAMINHÃ 
O BAÚ 

LIVRE DIOTURNO 
RS 

1 , 12.000,00 
R$ 

36.000,00 

RS 

VALOR TOTAL 36.000,00 

VALDEMIR BR1TQJ1AR GONDIM & CIA LTDA 
CNPJ 78.294/0001-33 
lnsc. Estad 1114.872.007 

VALDEMIR BRITO AGUIAR GONDIM 
RG. 585713618 

CPF N°878.518.305-91 

VALDEMIR BRITO AGUIAR GONDIM & CiA LTDA -ME 

VG EMPREENDIMENTOS E TE'RCEIRIZAÇÕES 
CAIP.1 r:•.19,678.29410001-33 

PC BARÃO DO SINCORA, 134, SALA 2 BAIRRO: NOSSA SRA ALIVIO CEP: 46.640-DOO ITUAÇU - BANIA 
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SSALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSORTES EIRELI — ME 

CNPJ.: 06.068.766/0001-94 
RUA RUY BARBOSA, 108 A, CENTRO, RETIROIANDIA - BA 

( 
hIj 

SISALSERVICE _} 

CONSULTA DE PREÇOS 

Ao Município de Conceição da Feira-Ba 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira-Ba / Setor de Licitações. 

LOT TRANSPORTE DE ALUNOS DE 130KM/DIA 
E I 

ITE 
M 

TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 

VALOR 
DA 

LOCAÇÃ 
O 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 3 
MESES 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo 
ônibus a diesel, tempo máximo de 
uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com 
Condutor, seguro total e 
documentação regular junto ao 
DETRAN c/ capac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do 
contratado 

TEIRU/ 
JAQUEIRA/ 11 
MIL VIRGENS/ 

BAIX. DA 
PINDOBEIRA/ 

GRAVATA/ 
CAJAZEIRAS 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 12.000,00 36.000,00 

2 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo 
ônibus a diesel, tempo máximo de 
uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com 
Condutor, seguro total e 
documentação regular junto ao 
DETRAN c/ capac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do 
contratado 

PEDREIRA/ 
VITORIA/ 

MANGABEIRA/ 
PINHEIRO 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 12.000,00 36.000,00 

TOTAL LOTE I 72.000,00 

LOT RANSPORTE DE ALUNOS DE 50 ATÉ 100KM/DIA 
Ell 

ITE 
M TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD A 

UNID  
DE 

VALOR 
DA 

L
OCAÇÃ 

O 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 3 
MESES 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo 
ônibus a diesel, tempo máximo de 
uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com 
condutor habilitado, seguro total e 
documentação regular junto ao 
DETRAN c/ capac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do 
contratado 

PILÃO/ MURICl/ 
MATO GROSSO/ 
CAPELA/SOTER 

CARDOSO 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 35.100,00 
 

11.700,00 
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SSALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSORTES EIRELI - ME 

CNPJ.: 06.068.766/0001-94 
RUA RUY BARBOSA, 108 A, CENTRO, RETIROLAN DIA - BA 

2 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo 
ônibus a diesel, tempo máximo de 
uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com 
condutor habilitado, seguro total e 
documentação regular junto ao 
DETRAN c/ capac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do 
contratado 

BAIXA DA 
PINDOBEIRA/ 11 
MIL VIRGENS/ 

JAQUEIRA 
CRUZEIRO 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 11.700,00 35.100,00 

3 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo 
ônibus a diesel, tempo máximo de 
uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com 
condutor habilitado, seguro total e 
documentação regular junto ao 
DETRAN c/ capac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do 
contratado 

SEDE/CRUZEIRO/ 
RECANTO DO 

PARAGUAÇU//C1  
RINEUS/SEDE  

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 11.700,00 35.100,00 

TOTAL LOTE II 105.300,00 

LOTE III - TRANSPORTE DE 
ALUNOS PARA O CENTRO DE 
CULTURA, CIÊNCIAS E 
TECNOLOGIA 

ITE 
M TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD 

E UNID 

VALOR 
DA VALOR 

LOCAÇÃ TOTAL 3 
O MESES 

MENSAL 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo 
ônibus a diesel, tempo máximo de 
uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com  seguro 
total e documentação regular junto 
ao DETRAN, c/ capac. 44 
passageiros, Combustível por 
conta do contratado 

LIVRE 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 12.000,00 36.000,00 

TOTAL LOTE III 36.000,00 

LOT 
VANS PARA TRANSPORTE DE E IV 
ALUNOS ATÉ 130KM/DIA 

ITE 
M TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 

VALOR 
DA VALOR 

LOCAÇÃ TOTAL3 
O MESES 

MENSAL 

1 

Locação de 1 (uma)VAN — a diesel, 
ar condicionado tempo máximo de 
uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com 
condutor habilitado c/ capac. 16 
passageiros, Combustível por 
conta do contratante 

SEDE/LIMOEIRO/ 
SERRA/ONZE MIL 
VIRGENS/BAIXIN  

HA DA 
PINDOBEIRA/SED 

E 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 10.000,00 30.000,00 
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CNPJ.: 06.068.766/0001-94 
RUA RUY BARBOSA, 108 A, CENTRO, REI ROLAN - BA 

2 

Locação de 1 (uma) VAN — a 
diesel, ar condicionado, tempo 
máximo de uso 10 anos, em boas 
condições de uso e conservação. 
Com  condutor habilitado c/ capac. 
16 passageiros, Combustível por 
conta do contratante 

SEDE/MANGABEI 
RA/PEDREIRA/PI 
NHEIRO/SEDE até 

130km 

,,, 
-- 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 10.000,00 30.000,00 

3 

Locação de 1 (uma)VAN — a diesel, 
ar condicionado, tempo máximo de 
uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com 
condutor habilitado c/ capac. 16 
passageiros, Combustível por 
conta do contratante 

SEDE/CANDEAU 
BARRA//MATOGR 

OSSO/SEDE/ 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 10.000,00 30.000,00 

TOTAL LOTE IV 90.000,00 

LOTE 
TRANSPORTE DE ALUNOS C/ NECESSIDADES ESPECIAIS 

ITE 
M TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD 

E UNID 

VALOR 
DA 

LOCAÇÃ 
O 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL3 
MESES 

1 

Locação de 1 (uma)VAN — a diesel, 
ar condicionado, tempo máximo de 
uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com 
condutor habilitado equipada para 
atender ao transporte de 
portadores de necessidades 
especiais c/ capac. 16 passageiros, 
Combustível por conta do 
contratante 

LIVRE 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS 11.300,00 33.900,00 

TOTAL LOTE V 33.900,00 

LOTE VI - TRANSPORTE DA MERENDA ESCOLAR 

ITE 
M TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD 

E UNID 

VALOR 
DA VALOR 

LOCAÇÃ TOTAL 3 
O MESES 

MENSAL 

1 

Locação Um (01) Veículo tipo 
Caminhão Baú, com capacidade 
mínima para 1.000KG, bi- 
combustível (FLEX), sem 
motorista, seguro total, 
documentação regular junto ao 
DETRAN, Combustível por conta 
do contratante 

LIVRE 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 mês 10.000,00 30.000,00 

TOTAL LOTE VI 30.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 367.200,00 
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SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSORTES EIRELI - ME 
CNPJ.: 06.068.766/0001-94 
RUA RUY BARBOSA, 108 A, CENTRO, RETIROLANDIA - BA 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias a execução do objeto 

desta cotação de preços, sendo de nossa exclusiva responsabilidade os custos com veículos, mão de 

obra, combustíveis, estacionamentos, pedágio, seguros e outras despesas necessárias, e que estamos 

cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação. 

RETIROLÂNDIA BA, 18 de Fevereiro de 2022. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

- 59----"e- 
SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSP xES  EIRE'113/—''— 

CNP.1 N2  05.068.766/0001-94 
SAULO BOAVENTURA DE SOUZA LIMA 

CPF N2  004.882.705-37 

RG. 754837009 
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globo.ppm gl ge gshow glotroplay ENTRE 

BAHIA 

Governo da BA e prefeitura de Salvador confirmam volta às 
aulas 100% presenciais em fevereiro; veja detalhes 
Atividades da rede estadual de ensino serão retomadas em 7 de fevereiro. Já as das escolas municipais acontecerão no dia 3 do 

mesmo mês. 

Por TV Bahia e gl BA 

20/01/2022 11h41 • Atualizado há um mês 

https://g 1.globo.com/ba/bahia/noticia/2022/01/20/governo-da-ba-e-prefeitura-de-salvador-confi  rma m-volta-as-a ulas-100 pe rcent-presencia is-em-... /10 
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Governo da BA e prefeitura de Salvador confirmam volta às aulas 100% presenciais 

Nós usamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência em nossos serviços, personalizar publicidade e recomendar 

conteúdo de seu interesse. Ao utilizar nossos serviços, você concorda com tal monitoramento. Informamos ainda que atualizamos nossa Política dç PROSSEGUIR 
Privacidade. Conheça nosso  Portal da Privacidade e veja a nossa nova Política, 
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18/02/2022 16 33 Governo da BA e prefeitura de Salvador confirmam volta às aulas 100% presenciais em fevereiro; veja detalhes 1 Bahia 1 G1 

O governo da Bahia e a prefeitura de Salvador confirmaram, nesta quinta-feira (20), a volta às aulas 100% 

presenciais para o mês de fevereiro. As atividades da rede municipal de ensino serão retomadas no dia 3. Quatro 

dias depois, no dia 7, terá início o ciclo educacional na rede estadual. 

AULAS PRESENCIAIS: Como preparar crianças e adolescentes para a volta? 

De acordo com o governo estadual, a apresentação da caderneta de vacina do estudante na unidade escolar é uma 

exigência estabelecida em portaria da Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC) para a matrícula na rede 

estadual. 

Além disso, estudantes deverão apresentar à secretaria escolar a comprovação da vacina contra a Covid-19. A 

decisão está em vigora desde o dia 10,cle dezembro de 2021 e tem objetivo conter o avanço do vírus no estado. 

Nesta quinta-feira (20), o governador Rui Costa sinalizou que a retomada das aulas é uma oportunidade de 

incentivar a vacinação. 

"Quero, mais uma vez, fazer um chamamento aos prefeitos. Aproveitem a volta às 

aulas para fazer repescagem da vacinação dos adolescentes. Dia 7, por favor, 

montem uma equipe de vaCinação nas escolas estaduai'e municipais. Vamos fazer 

uma repescagem de quem não se vacinou, sejam alunos, professores ou 

funcionários". 

Rede municipal 

1 
4k,14,11ri It. ;tf 

Man Mi MIN III MIM 11111111111111 INF 

12"1"  arilageriL 

n Mia 
Nos usamos cookies e outras tecnologias semelhantes para melhorar a sua experiência em nossos serviços, personalizar publicidade e recomendar 

conteúdo de seu interesse. Ao utilizar nossos serviços, você concorda com tal monitoramento. Informamos ainda que atualizamos nossa Politica de PROSSEGUIR 

Privacidade. Conheça nosso Portal da Privacidade e veja a nossa nova Politica. 
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Governo da BA e prefeitura de Salvador confirmam volta às aulas 100% presenciais em fevereiro — Foto: Reprodução/TV Bahia 

Apesar do aumento de casos de Covid-19 em todo o estado, o prefeito de Salvador, Bruno Reis, considera "o 

ambiente escolar seguro, diante de todos os protocolos". O líder do executivo municipal garantiu que até o dia 3 de 

fevereiro todos os trabalhadores da educação estarão imunizados com as três doses da vacina. 

"Só não terá tomado quem tomou a decisão de tomar a vacina fora do prazo ou que decidiu não tomar. Vamos 

estar com todas as crianças acima de 5 anos já com a primeira dose. Nesse momento, não cogito ter que adiar o 

retorno às aulas", disse. 

Até a última quarta-feira (19), 10.950.791 pessoas foram vacinadas com a primeira dose, 262.943 com a dose única, 

9.100.096 com a segunda dose e 1.909.520 com a dose de reforço em todo o estado, de acordo com boletim 

divulgado pela Secretaria de Saúde do Estado (Sesab). 

No mesmo dia, a Bahia registrou 4.887 novos casos conhecidos de Covid-19, mais 16 óbitos pela doença e 

atingiu 13.262 casos ativos. A Sesab informou que os dados ainda podem sofrer alterações devido à instabilidade 

do sistema do Ministério da Saúde. 

Dos 1.299.156 casos de Covid-19 confirmados desde o início da pandemia, 1.258.183 são considerados recuperados 

e 27.711 morreram. Além disso, 1.717.796 casos foram descartados e 284.849 estão em investigação. 

Veja mais notícias do estado no gl Bahia. 

https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2022/01/20/govemo-da-ba-e-prefeitura-de-salvador-confirmam-volta-as-aulas-100percent-presenciais-em-... /10 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PUBLICA: 

PORTARIA N2 004/2022: ESTABELECE O CALENDARIO ESCOLAR PADRÃO PARA AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE 

PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DE CONCDEIÇÃO DA FEIRA, REFERENTE AO ANO LETIVO DE 2022. 
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PORTARIA N° 04/2022 de 18 de fevereiro de 2022 

Estabelece o Calendário Escolar Padrão para as Unidades 
Escolares da Rede Pública Municipal de Ensino de 
Conceição da Feira, referente ao ano letivo 2022. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, no uso de suas 

atribuições e, considerando o disposto na Lei n° 9.394/96, que estabelece as Diretrizes Básicas da 

Educação Nacional, em especial no art. 24, inciso I, que determina que a organização da educação 

básica nos níveis fundamental e médio será organizada com carga horária mínima anual de oitocentas 

horas, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo 

reservado aos exames finais; quando houver. RESOLVE 

Art. 10- Fica estabelecido o Calendário Escolar Padrão para o ano letivo de 2022, conforme aprovado 
pelo Conselho Municipal de Educação, a ser obedecido pelas Unidades Escolares Municipais, 
conforme Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - A unidade escolar não poderá encerrar o ano letivo, sem que tenha cumprido o número de 
dias letivos e a carga horária estabelecida em sua matriz curricular, sob pena de responsabilidade dos 
gestores. 

Parágrafo único - O descumprimento do disposto no caput deste artigo ensejará em abertura de 
procedimento administrativo cabível para apuração de responsabilidades. 

Art. 3° - Independente do motivo do não cumprimento do dia letivo e da carga horária, é obrigatório a 
sua reposição, assegurando-se o mínimo de 800 (oitocentas) horas' e 200 (duzentos) dias letivos, 
devendo ser observado: 

§ 1° A reposição do dia letivo ou da carga horária deverá acontec4r preferencialmente na mesma 
unidade letiva do déficit, objetivando manter o equilíbrio dos semestres; 

§ 2° As horas e os dias de efetivo trabalho pedagógico serão cumpridos por turmas separadamente. 

Art. 4° - Os Conselhos Escolares deverão acompanhar o cumprimento do Calendário Escolar e 
participar da elaboração de calendário diferenciado, quando necessário, conforme legislação 
pertinente, devendo-se registrar essa participação em livro de ocorrêndas da Unidade Escolar. 

Art. 5° - O acompanhamento do cumprimento do Calendário Escolar será de responsabilidade da 
Coordenação Geral Pedagógica da SEMEC, da Gestão Escolar e do Conselho Escolar. 

Art. 6° - Fica estabelecido qué o calendário letivo se desenvolverá ao Ióngo de 03 (três) unidades 
letivas. 

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Conceição da Feira, Estado da Bahia, aos dezoito dias do mês defevereiro de 2022. 

Ana Castelo 
Secretária Municipal de Educação::1 

Rua;Éinco Portas, SM° — Centro — CEP 44.320-000 
Conceição da Feira - Bahia 
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ANEXO ÚNICO CALENDÁRIO ESCOLAR 2022 

,•( #1 # • . ,  

Jornada Pedagógica 

Inicio do Ano Letivo 

Recesso de Semana Santa 

21 a 25 de fevereiro de 2022 

07 março de 2022 

15 a 17 de abril de 2022 

Recesso Junino 
Término do Período Letivo 

Total de Dias Letivos 

22 de junho a 03 de julho de 2022 
16 de dezembro de 2022 

200 
Resultados Parciais do Rendimento Escolar dos Estudantes 19 de dezembro de 2022 

Estudos de Recuperação e Avaliação Final 19 a23 de dezembro de 2022 

Entre. a das Atas dos Resultados Finais 27de dezembro de 2022 

MARÇO 

3,• ,. 

07 A 31 

1- .t.i 

#1, t••• 

19 

,I 1.# t4,, I, .. 't i•a), 

12 e 26 

ABRIL 01 A29 19 09 

MAIO 02 A 31 22 07 e 21 

JUNHO 01 A 21 14 04 e 18 

JULHO .04 A 29 20 09 e 30 

AGOSTO .01 A 31 23 20 

SETEMBRO 01 A29 20 17 

OUTUBRO 03 A 31 19 08 e 22 

NOVEMBRO 01 A 30 20 -- 

DEZEMBRO Cl A16 11 , — 

TOTAL 187 13 

Rua Cinco Portas, S/N° — Centro —CEP 44.320-000 
Conceição da Feira - Bahia 
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FEVEREIRO ----- --- 

MARÇO 01/03 Carnaval 
ABRIL 15-17/04 

21/04 
Semana Santa 

Tiradentes 
MAIO 01/05 , . Dia do trabalho 

JUNHO 16/06 
22/06 a 03/07 

Corpus Christ 
Recesso do 1° semestre 

JULHO ' 23/07 Emancipação Política de 
' "Conceição da Feira 

AGOSTO — , — 

SETEMBRO 

• 

07/09 

30/09 

Dia da Independência do Brasil 
Dia da Consciência Cristã 

Evangélica 

OUTUBRO 12/10 

15/10 

28/10 

Dia das Crianças/ Nossa 
Senhora Aparecida 

, Dia do Professor 
Dia do Servidor Público 

NOVEMBRO 02/11 
15/11 

. Finados 
Proclamação da República 

DEZEMBRO 08/12 
25/12 

Nossa Senhora da Conceição 
Natal 

Rua Cinco Partas, S/N° — Centro — CEP 44.320-000 
Conceição da Feira - Bahia 
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ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PODER EXECUTIVO,  
CNN: 3.1128.371/0001-08 

DECRETO NI' 012 

DE 31 DE JANEIRO DE 2022 

"SUSPENDE O ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
,PROVIDÉtNCIAS.'' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 'FEIRA. ESTADO .DA BAHIA. 
no USO de suas atriuições' lega is. conferidas pelo mi. .75. da Lei Orgfinica do 
Municipio. 

CONSIDERANDO n. avanço da nova Cepa da Covid- 19 , e um aumenta -no 'número de 
infectados no Pa ço •Mtin eip ri I 

DECRETA: , 

MI. 1" Fica suspenso o atendimento ao público,. no Paço Municipai,. da data de hoje. 
31 de janeiro de 2022,. aia próxima -sexta-feira. dia 04 de fevereiro de 2022. No 
'Urano normal, de expediente ocorrerá .apen as, trabalho Interno. 

Ari. .r Na penado referido no art.., 1".coritinuará tendo atendiinerito normal no Banco do 
BraSiL unia vez que b .agència da' cidade de,Cánceiçi4da Feira-BA átá funcionando na 
prefeitura. No entanto, as Portas da prefeitura: ,estarão 'fechadas e .o.Baneo do Brasil se 
responsabilizará em colocar um ''fitincionário,da.Sua agáncim.respéniávol por distribuir 
senha na portaria.esubir de umporunv para alefidimentó. 

Ari 3 Haverá atendimento normal nas secreterias,•que :riào füncionej.in dentro do Paço 
Municipal, bem conto. nos áreas de saúde, educacilo, serviço .sociiiCserviços. urbanos, 
limpem e 'demais prosigi':Ies: de serviços, ,eabendo a Oada secretario—. ou .  Chefe de setor 
organizar asumi-cume de 'funcionamento. 

Ari, .3Este. :decreto it ira em 'vieor na'data de sua- publfeação. 

Registre-se'e publiqUe.se. 

Concçição.da,FeirdillA). 31 dejaneiro do 2022. 

'JOÃO PEDRO [ARRIMA CARD07.0 
Prefeito 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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ESTADO DA BAIIIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

PODER EXECUTIVO 
13,828.37110001-08 

DECRETO N° 013 

DE 31 DE JANEIRO DE 2022 

»SUS VENDE O ATENDIMENTO AO 
PUBLICO.  E iÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA. ESTADO DA flAHbt  
no uso de SUaS atribuições legais. conferidas pelo ad. 75.. Vil. da Lei Orgánica do 
Municipió. 

CONSIDERANDO o avanço da nova Cepa da Covid214 elevando em consideração que 
uma servidora diretamente ligada ao &tutor municipal testou positivo na tarde hoje, 
mesmo já estando todos os servidores em trabalho interno no Paço Municipal 

DECRETA: 

Ari, Fica 'fechado o Paço Municipal, dirdata de hoje. 31 de janeiro de 2022, ntê ri 

próxima sexta-feira. dia 04 de fevereiro de 2022. No horário normal de expediente, 
'nó período descrito neste artigo. lodosos servidores do Paço Municipal deverão 
realizar trabalho boate offlee. 

2'" No período' referido no art. 1' estará suspenso,  o atendimento no Banco do Brasil., 
uma VC7 que a agencia da cidade de Conceição da Feira-BA está funcionando. 
temporariamente. na  salão nobre da prefeitura. 

Art. 3' Haverá atenditnento normal nas secretarias que não füncionern dentro do Paço 
Municipal. bem como, tias are.  as de sa(ide. educação,. serviço social, serviços urbanos, 
limpeza e demais presiaçi de serviços. cabendo a cada secretario ou chefe de setor 
organizar a Sua faina de funcionamento. 

Ari. 3' Este decreto entra em vigor na data de/ala publicação. 

Registre-se e publiclite-se 

Conceiçáo da Feira MA). 31 de janeiro de 2022. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZÓ.  
Prefeito 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 

SEGUNDA-FEIRA 

31 DE JANEIRO DE 2022 

ANO VI — EDIÇÃO N 17 



 

Rã: 11-1 

 

DIÁRIO OFICIAL 

 

SEXTA-FEIRA 
18 DE FEVEREIRO DE 2022 

ANO VI — EDIÇÃO N.  30 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BÁ 

 

   

Edição eletranica disponível no site vnwr.pmconceicaodafelra.transparenclaoficialba.com.br  e garantido sua autentIddade por certificado digital ICP-BRASIL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 005/2022 

A Pregoeira do Município de Conceição DA Feira/BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
N° 005/2022. Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica e/ou Física para prestação de serviços de locação de veículos, 
para atender à Secretaria de Educação no transporte de alunos da rede municipal. de ensino de Conceição da Feira, de 
acordo com especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência deste Edital. Tipo Menor Preço Por Lote, 
em acordo com as Leis n° 8.666/93, 19.520/02 e Decreto Federal n° 10.024/2019. Sessão de abertura realizar-se-á em 
03/03/2022 às 09:00hs. O Edital encontra-se disponível em no site www.licitacoes-e.com.br.. Conceição da Feira — BA, 
18/02/2022 — Naisa Cerqueira Pinheirq-.Pregoeira. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  5/2022 

A Pregoeira do Município de Conceição DA Feira/BA, faz saber que realizará 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Na 005/2022. Objeto: Contratação de Pessoa 
Jurídica e/ou Física para prestação de serviços de locação de veículos, para atender à 
Secretaria de Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição 
da Feira, de acordo com especificações e detaihamento contidos no Termo de Referência 
deste Edital. Tipo Menor Preço Por Lote, em acordo com as Leis na 8.666/93, 10.520/02 e 
Decreto Federal na 10.024/2019. Sessão de abertura realizar-se-á em 03/03/2022 às 
09:00hs. O Edital encontra-se disponível em no site vrvAv.licitacoes-e.com.br.. 

NAISA CERQUEIRA PINHEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Ne 4/2022 

Processo Administrativo N9  8/2022. 
O Pregoeiro Oficial do Município de Conde-BA, comunica aos interessados em 

participar da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP na 004/2022 - BB na 
922347, que tem por objeto: Registro de Preços para possível e eventual aquisição de 
Materiais de Expediente e Escritório, materiais pedagógicos e armarinho, visando atender 
as necessidades das Secretarias e Setores vinculados a Prefeitura Municipal de Conde/BA, 
que a abertura das propostas de preço do referido certame será no dia 03/03/2022 às 
10:00 horas (Horário da Bahia) e que a sessão de abertura da disputa do referido certame 
será no dia 03/03/2022 às 14:00 horas (Horário da Bahla) através do site: www.licitacoes-
e.com.br. Os interessados poderão obter informações e/ou o Edital devidamente 
atualizado e seus anexos através do site: www.licitacoes-e.com.br  e/ou 
http://pmconde.ba.gov.br/portal/. Maiores informações nos E-mail: 
licitacaocondeba@outiook.com  e licitacao@conde.ba.gov.br. 

Conde-BA, 18 de fevereiro de 2022. 
RICARDO DE SOUSA ANDRADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDEUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NII 5/2011'. 

A CPL torna público aos interessados que se realizará licitação; Modalidade 
Tomada de Preços na 5/21-PA 98/21, tipo menor preço global. Objeto: Contratação de 
empresa, sob o regime de empreitada global por menor preço global, compreendendo 
material e mão de obra, para execução de obra de construção de Quadra Esportiva com 
Cobertura, Arquibancada e Sanitários no Colégio Municipal Alcides Cordeiros, no Município 
de Condeúba/BA. Abertura da Habilitação e Propostas: 10.3.22 às 9h - horário de Brasília. 
Edital disponível em: Setor de Licitações Pç. Ravina Arsênio da Silva Filho, 53-A, Centro, 
Condeúba - BA ou na integra no www.condeuba.ba.lo.org.br. Divulgação dos outros atos - 
Diário Oficial bonvw.condeuba.ba.io.org.br). 

JOSIEL EDUARDO DOS SANTOS 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 1/2022 

Contratação de empresa para prestação de serviço funerário com translado e 
aquisição de umas fúnebres para distribuição a famílias em vulnerabilidade social, junto à 
Secretaria Municipal de Assistência Social, data de abertura 07/03/2022 as 10:00 hrs. 
Informações: licitacaoecontrato.pmcm@hotmall.com. 

Coração de Maria-BA, 18 de Fevereiro de 2022 
VANESSA M. C. SANTOS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORIBE 

EXTRATO DE CONTRATO N9  16/2022. 

Contrato n2  016/2022. Tomada de Preços na 005/2021. Contratada: SUPRA ENGENHARIA E 
SOLUÇõES EIRELI, CNPJ n.9  33.551.918/0001-88. Objeto: Execução de serviços construção 
de feira livre para produtos agropecuários na sede do município de Caribe. Valor: R$ 
789.122,30 (setecentos e oitenta e nove mil, cento e vinte e dois reais e trinta centavos); 
Vigência: 14/01/2022 a 12/08/2022. Assinatura: 14/01/2022. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

O Prefeito do Município de Coribe - Estado da Bahia, torna pública a presente 
errata do Aviso de Adjudicação da Tomada de Preços na 005/2021, publicado em 
07/12/2021, cujo objeto é: contratação de empresa para execução de serviços construção 
de feira livre para produtos agropecuários na sede do município de Coribe. Para corrigir o 
que segue: Onde se lê: Valor: R$ 789.112,30 (setecentos e oitenta e nove mil, cento e doze 
reais e trinta centavos); Leia-se: Valor: R$ 789.122,30 (setecentos e oitenta e nove mil, 
cento e vinte e dois reais e trinta centavos). Ratificam-se as demais informações do aviso 
ratificado. Informações e demais atos resultantes dessa licitação serão publicados no Diário 
Oficial do Município disponível no site www.coribe.ba.gov.br, 

Coribe - BA, 18 de fevereiro de 2022. 
MURILLO FERREIRA VIANA 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

O Prefeito do Município de Caribe - Estado àa Bahia, torna pública a 

presente errata do Aviso de Homologação da Tomada de Preços n2  005/2021, 

publicado em 07/12/2021, cujo objeto é: contratação de empresa para execução de 

serviços construção de feira livre para produtos agropecuários na sede do município de 

Caribe. Para corrigir o que segue: Onde se lê: Valor: lá$ 789.112,30 (setecentos e 

oitenta e nove mil, cento e doze reais e trinta centavos); Leia-se: Valor: R$ 789.122,30 

(setecentos e oitenta e nove mil, cento e vinte e dois` reais e trinta centavos). 

Ratificam-se as demais informações do aviso ratificado. Informações e demais atos 

resultantes dessa licitação serão publicados no Diário Oficial 'do Município disponível no 

site www.coribe.ba.gov.br. 

Coribe - BA, 18 de fevereiro de 2022. 

MURILLO FERREIRA VIANA 

(S)
Este documento pode ser verificado no endereço eletrenko 
hedhfivevrw.ln.gov.br/autentIddade.finni,  pelo códlgo 05302022022100184 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO SÁ 

EXTRATO DE CONTRATO 

Tomada de Preços N2  001/2022 Objeto: Contratação de empresa da área de engenharia 
para manutenção e reforma de PSFs na sede e zona rural do Município de Cel João Sá. 
Contrato de na 064/2022, Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL JOÃO SÃ, CNPJ: 
14.215.814.818/0001-36 Contratada: SET TOPOGRAFIA E CONSTRUÇAO LTDA-ME, CNPJ 
24.823.085/0001-76, Valor Global do contrato: R$ 838.939,17 (oitocentos e trinta e oito mil 
novecentos e trinta e nove reais e dezessete centavos). vigência: 16/02/2022 a 
16/05/2022. Assinatura: 16 de fevereiro de 2022. Kennedy Santos Andrade - Secretário 
Municipal de Administração 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 1/2022 

Processo: 020/2022, Tomada de Preços: 001/2022, Objeto: Contratação de empresa da 
área de engenharia para manutenção e reformado PSFs na sede e zona rural do Município 
de Cel João Sá, Valor: R$ 838.939,17 (oitocentos e trinta e oito mil novecentos e trinta e 
nove reais e dezessete centavos). O prefeito homologa o julgamento proferido pela 
comissão de licitação e adjudica o objeto da licitação em referência, dando como 
vencedora a empresa: SET TOPOGRAFIA E CONSTRUÇAO LTDA-ME, CNPJ 24.823.085/0001-
76, 

Coronel João Sá-BA, 11 de fevereiro de 2022. 
CARLOS AUGUSTO SILVEIRA SOBRAL 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTINA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGAD ELETRÔNICO NO 7/2022 

A PM de Correntlna-BA (UASG 983485), através do seu Prefeito, torna público, 
a todos, que está aberto o PREGÃO ELETRÔNICO 007/2022, objetivando a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços na locação de equipamentos 
multifuncionais, que deverão ser novos, para reprografia, impressão e digitalização, 
destinados à manutenção das necessidades das secretariais deste Município, conforme 
descritos no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital, utilizando o critério de Menor Preço 
por Grupo para julgamento das propostas. Editai nos sftios 
wvo.v.comprasgovernamentais.gov.br, www.correntina.ba.gov.br e 
www.correntina.ba.io.org.br. Entrega das propostas: a partir de 21/02/2022, às 8h, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Abertura das propostas: 09/03/2022, às 8h, no sitio 
vrvnv.comprasgovemamentals.goy.hr. Bases legais: leis federais na 10.520/2002 e na 
8.666/1993, leis complementares na 123/2006 e na 147/2014, Lei Municipal rie 863/2010 
e pelos decretos federais na 3.555/2000 e na 10.024/2019 e Decreto Municipal na 
572/2020 e demais legislações pertinentes. As demais fases deste PE serão publicadas no 
Sitio www.correntina.bado.org.br. Informações: (77) 3488-3247 e Ceiular/Whatsapp (77) 
99838-5901. 

NILSON JOSÉ RODRIGUES 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2  21/2022 

Processo Administrativo na 054/2022. 
A Prefeitura Municipal de Fátima torna público para conhecimento dos 

Interessados que fará realizar no endereço eletrônico https://licitanet.com.br, licitação na 
modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, no dia 04 
de março de 2022 às 09h00m1n para Fornecimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE de forma parcelada, conforme especificações e condições constantes do 
edital e do termo de referência a fim de atender as necessidades do município de 
Fátima/BA. Edital no site https://wWw.fatima.ba.gov.br/site/editals.  

PREGÃO ELETRÔNICO N2  22/2022 

Processo Administrativo na 055/2022. 
A Prefeitura Municipal de Fátima toma público para conhecimento dos interessados 

que fará realizar no endereço eletrônico https://licitanet.com.br, licitação na modalidade 
PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 04 de março de 
2022 as 11h00min para Prestação de Serviços de Transporte Escolar dos Alunos da Rede Pública 
Municipal, Estadual e Universitário do Município de Fatima-BA , conforme especificações e 
condições constantes do edital e do termo de referência a fim de atender as necessidades do 
município de Fátima/BA. Edital no site https://v~v.fatima.ba.gov.br/site/editais.  

Início de Acolhimento das Propostas Comerciais: 22 de fevereiro de 2022 às 
12h0Omin (doze horas). 

Fátima-BA, 18 de fevereiro de 2022. 
AMANDA BORGES DE SOUZA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA 

EXTRATOS DE TERMO ADITIVO 

Aditivo na 45-2022-12AC. Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social. 
Contratada: CS Brasil Frotas Ltda. Aditar o contrato n2  525-2020-12C. O prazo de 
execução do contrato será prorrogado por até 12 (doze) meses, a contar do seu termo 
final. Fica estabelecido que o: valor mensal reajustado passará a ser R$ 15.367,52, 
correspondendo a aproximadamente 10,25% do valor originário do contrato, com base 
no índice do IPCA, referente ao período de outubro de 2020 a setembro de 2021. O 
contratante deverá pagar a ofintratada um acréscimo no contrato no valor de R$ 
17.139,84, passando o valor atualizado, do contrato para R$ 184.410,24, e o valor 
global acumulado do contrato para R$ 351.680,64. DATA DA ASSINATURA: 
24/01/2022. 

Aditivo na 54-2022-13AC. Contratante: Município de Feira de Santana. Contratada: 
Campbel Construções e Terrapienagem Ltda. Aditar o contrato na 462-2020-13C. O 
prazo de execução do contrato será prorrogado por até 03 (três) meses, a contar do 
seu termo final. Data da Assinatura: 01/02/2022. 

Aditivo na 35-2022-08AC. Contratante: Município de Feira de Santana. Contratada: 
Fundação Escola Politécnica da Bahia. Aditar o contrato n9  332-2020-08C. O prazo de 
execução do contrato, será prorrogado por até 03 (três) meses, a contar do seu termo 
final, em virtude da existência de saldo financeiro. Data da Assinatura: 13/012022. 

Aditivo na 57-2022-13AC. Contratante: Município de Feira de Santana. Contratada: 
Construtora BSM S/A. Aditar o contrato na 391-2020-13C. Fica estabelecido que o 
contratante deverá pagar a contratada pelos acréscimos de serviço, o valor de R$ 
871.250,22, correspondente a aproximadamente 5,57% do valor originário do contrato, 
passando o valor global do contrato para R$ 19.997.161,85. Data da Assinatura: 
03/02/2022. 

Documento assinado digitalmente conforme MP ne 2.200-2 da 24/08/2001. CP 
que Institui a Infraestertura de Chaves Públicas Brasileira - 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL DISPENSA EMERGENCIAL 

OBJETO 
Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de Educação no transporte de 
alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo período de 90 (noventa) dias, corr 
cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos 

JUSTIFICATIVA 
É necessária a contratação dos Serviços de Transporte Escolar, mediante a locação de veículo (ônibus 
escolar/van) com motorista para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação. 
Cabe ressaltar que a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA não dispõe de frota 
própria capaz de suprir a demanda para o transporte de todos os alunos da rede municipal de ensino, 
necessitando portanto de locar veículos para complementar a frota ja existente e assim não interromper a 
prestação do serviço que é o único meio de transporte para os alunos das redes Municipal e 
Estadual deste Município. 

Sendo assim faz-se necessária a realização de Processo Licitatório para contração do serviço solicitado. NU 
falta de VEÍCULOS PRÓPRIOS a Prefeitura não tem outra alternativa senão contratar o serviço de 
transporte escolar para atender aos 200 dias letivos conforme calendário escolar 2022. 

Vale lembrar que o referido projeto visa atender a 3.725 alunos da Rede Municipal de ensino, bem como o: 
alunos da Rede Estadual que somam um total de 1.019 alunos, o que justifica a contratação de transporte 
escolar já que a frota existente não é capaz de suprir tamanha necessidade. 

2.1 JUSTIFICATIVA ESPECIFICA 
2.1.1 A contratação emergencial se justice em razão: 

Da complexa logística que eiwolve o transporte escolar no município de Conceição da Feira/BA, berr 
como, as imprecisões envolvendo a retomada das aulas presenciais no ano letivo de 2022 reflexo de 
pandemia do COVID-19, seja em relação à precisão quanto à data-  ou ao número de alunos que os pai: 
permitirão retornarem às salas dé aulas antes da vacinação, dados ectes fundamentais para concretizaçãc 
de um contrato de longo prazo. 

Que essa logística envolve o necessário esforço de qualquer cOntratada no deslocamento de frotas e 
contratação de mão de obra que não podem ficar a mercê de imprecisões no comando contratual que 
impliquem em custos que certamente serão repassados para a Administração. 

Que foi em recente deliberação do Governo Estadual e poder público municipal que ficou acordado e 
possibilidade de início do retorno às aulas presenciais no dia 07 dê fevereiro de 2022, sendo que pare 
suportar essa demanda do transporte dos alunos será necessário 'a contratação em reforço á frota ck 
município. 

De que considerando todas aá nuances envolvidas, inclusive o estado de imprecisão numérica capaz de 
fornecer à Comissão de Licitação do Município de Conceição da Feira, elementos suficientes pare 
realização de uma licitação que traga segurança jurídica para ambas as partes, sendo que toda esse 
movimentação ainda se dá em caráter experimental, pois frente ao reiomento em que vivemos tudo ainda 
incerto. 

Do surto de Covid-19, que a Administração Municipal enfrentou no mês de fevereiro, o que obrigou ac 
fechamento do paço Municipal e o afastamento de servidores acometidos com a doença, levando 
publicação do Decreto n°012 e 013/2022 em 31/01/2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RU-  MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 2 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-38'4[10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

A realização de um procedimento ordinário de licitação ultrapassaria a data de 07 de fevereiro de 2022 
prejudicando o importante interesse público envolvido, já que houve questionamentos por parte de licitante: 
levando à republicação do Edital do Pregão Eletrônico n°; 

Mesmo não havendo a obrigação legal do chamamento para contratação nos termos do Artigo 24, IV ck 
Lei 8666/93, essa assim se justifica na medida em que dá maior transparência dos atos administrativos E 

amplia as possibilidades de ofertas de propostas de preços 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

O Transporte Escolar será executado na zona rural com destino às escolas da zona urbana, povoados E 

assentamentos em ônibus respeitando o limite de 10 anos de uso. 
Os veículos ou ônibus a serem utilizados para o transporte devem ter inspeção aprovada pelo DETRAN, E 

em cumprimento à legislação estadual. 
Os veículos devem estar munidos de cintos de segurança; pintados com faixa horizontal com o nom( 
TRANSPORTE ESCOLAR e demais exigências legais. 
Os veículos deverão trabalhar com a respectiva documentação dê porte obrigatório, bem como com 
comprovante da apólice de seguro. 
A quilometragem prevista constitui estimativa, podendo haver acréscimos ou diminuição nos limite; 
previstos em lei, bem como alterações ou extinção das rotas. Neste caso, sempre haverá comunicaçã( 
fOrmal sobre as modificações. • 
Ceberá ao Departamento Municipal de Transporte a responsabilidade de fiscalizar e controlar os veículo: 
nas rotas percorridas, aferindo a•quilometragem. 
Os veículos deverão ser submetido previamente à vistoria a ser realizada pela Secretaria de Educação 
Departamento de Transportes a pedido da Contratante para averiguação das condições de uso e da aptidãc 
para realização dos serviços em 48 horas após o resultado do certame. 
Os veículos a serem vistoriados deverão estar acompanhados dos documentos de comprovação ck 
propriedade (DUT), não sendo aceita em hipótese nenhuma apenas a posse do bem, haja vista que apena: 
a posse do veículo, justamente pela sua definição, não tem os efeitos reais de propriedade sobre a coisa 
pois aquele que é proprietário &também possuidor, mas nem todO possuidor é também proprietário. 

A Ordem de Inicio de Serviços sêrá emitida após a entrega do Laudo de Vistoria atestando as perfeitas 
condições de uso e a aptidão pare os serviços. 
Além das vistorias normais, realizar as vistorias especiais (janeiro/ julho) para verificação dos itens dé 
segurança para o transporte escolar. 
Os motoristas deverão ser legalMênte habilitados com carteiras de habilitação atualizada e compatível corr
a categoria, bem como com os respectivos exames médicos em dia. • 
As despesas com manutenção de veículos, e condutores ficarão por conta do Contratado. 
O Valor mensal estipulado na proposta vencedora, para a locação dos veículos para o transporte escola 
dos alunos, não deverá exceder:o valor médio estimado pela Administração em cada item dos respectivo: 
lotes. 

3. ROTEIRO 

TRANSPORTE DE ALUNOS. COM  MÉDIA DE ., 
LOTE I 130KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE 
, 

PERCURSO - TURNO QTD UNID 

1 
Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ônibus a 
diesel, tempo máximo de uso 10 anos, em boas 
condições de uso e conservação. Com  Condutor, 

TEIRU/ JAQUEIRA/ 11 
MIL VIRGENS/ BAIX. DA 

PINDOBEIRA/ GRAVATÁ/ 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

03 MÊS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 - 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
' CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

seguro total e documentação regular junto ao 
DETRAN c/ capac. 44 passageiros, Combustível 
por conta do contratado . . 

CAJAZEIRAS 

2 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ônibus a 
diesel, tempo máximo de uio 10 anos, em boas 
condições de uso e conservação. Com  Condutor, 
seguro total e documentação regular junto ao 
DETRAN c/ capac. 44 passageiros, Combustível 
por conta do contratado i  

. 

PEDREIRA/ VITORIA! 
MANGABEIRA/ 

PINHEIRO ' MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

03 MÊS 

RANSPORTE DE ALUNOS COM MEDIA DE 
LOTE II 50KM ATÉ 100KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ônibus a 
diesel, tempo máximo de uso 10 anos, em boas 
condições de uso e conservação. Com  condutor 
habilitado, seguro total e documentação regular 
junto ao DETRAN c/ ca'pac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do contratado 

PILÃO/ MURICl/ 
MATO GROSSO!' 
CAPELA/SOTER 

CARDOSO . 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

03 MÊS 

2 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ônibus a 
diesel, tempo máximo de uso 10 anos, em boas 
condições de uso e conservação. Com  condutor 
habilitado, seguro total e documentação regular 
junto ao DETRAN c/ capac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do contratado 

BAIXA DA 
PINDOBEIRA/ 11 MIL 
VIRGENS/ JAQUEIRA 

CRUZEIRO • 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

03 MÊS 

3 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ônibus a 
diesel, tempo máximo de uso 10 anos, em boas 
condições de uso e conservação. Com  condutor 
habilitado, seguro total e documentação regular 
junto ao DETRAN c/ capac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do contratado 

SEDE/CRUZEIRO/RE 
CANTO DO 

PARAGUAÇUHCIRIN 
EUS/SEDE MATUTINO 

VESPERTINO 

03 MÊS 

LOTE III - TRANSPORTE ISE ALUNOS PARA 
O CENTRO DE CULTURA, CIÊNCIAS E 
TECNOLOGIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE TURNO QTD UNID 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ônibus a 
diesel, tempo máximo de i'.150 10 anos, em boas 
condições de uso e consérvação. Com  seguro 
total e documentação regular junto ao DETRAN, 
c/ capac. 44 passageiros, 'Combustível por conta 
do contratado 

• 

LIVRE 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

03 MÊS 

, 
VANS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS 

LOTE IV - COM MÉDIA DE ATÉ 1301<M/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 

1 

Locação de 1 (uma)VAN — a diesel, ar 
condicionado tempo máximo'de uso 10 anos, em 
boas condições de uso .e. conservação. Com  
condutor habilitado c/ cappc. 16 passageiros, 
Combustível por conta do contratante 

SEDE/LIMOEIRO/SER 
RA/ONZE MIL 

VIRGENS/BAIXINHA 
DA 

PINDOBEIRA/SEDE 
MATUTINO 

VESPERTINO 

03 MÊS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇA0 DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

2 

Locação de 1 (uma) VN — a diesel, ar 
condicionado, tempo máximo de uso 10 anos, 
em boas condições de uso .e conservação. Com  
condutor habilitado c/ capac. 16 passageiros, 
Combustível por conta do contratante 

SEDE/MANGABEIRA/ 
PEDREIRA/PINHEIRO 

/SEDE ate 130km 
MATUTINO 

VESPERTINO 

03 MÊS 

3 

Locação de 1 (uma)VAN — a diesel, ar 
condicionado, tempo máximo de uso 10 anos, 
em boas condições de uso e conservação. Com  
condutor habilitado c/ capac. 16 passageiros, 
Combustível por conta do contratante 

SEDE/CANDEAUBAR 
RAIIMATOGROSSCVS 

EDE/ 
MATUTINO 

VESPERTINO 

03 MÊS 

TRANSPORTE DE ALUNOS C/ 
LOTE V NECESSIDADES ESPECIAIS 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE 

, 

PERCURSO TURNO QTD UNID 

1 

Locação de 1 (uma)VAN — a diesel, ar 
condicionado, tempo máximo de uso 10 anos, 
em boas condições de us6,e. conservação. Com  
condutor habilitado equipada para atender ao 
transporte de portadores de necessidades 
especiais c/ capac. 16 paságeiros, Combustível 
por conta do contratante . 

LIVRE 
MATUTINO 

VESPERTINO 
03 MÊS 

LOTE VI- TRANSPORTE DA MERENDA 
ESCOLAR 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 

1 

Locação Um (01) Veículo tipo Caminhão Baú, 
com capacidade mínima para 1.000KG, bi- 
combustível (FLEX), sem motorista, seguro total, 
documentação regular junto ao DETRAN, 
Combustível por conta do contratante .. . 

LIVRE DIOTURNO 03 mês 

. 5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada se obriga a: 

5.1 - Dar manutenção, assistência técnica, fornecimento de serviços ou peças, abastecimento d( 
combustível (quando for o caso), troca de óleo ou fluidos, filtros e limpeza dos veículos. 

5.2 - Arcar com as despesas de Seguros, impostos, taxas, registros, licenciamentos e multas de trânsito do: 
veículos. 

5.3 - Manter os veículos em bom estado de conservação, garantindo aos usuários segurança e comodidade 

5.4 - Em caso de impedimento de 'circulação de quaisquer veículos destinados a execução do transporte err 
questão, seja por avarias de qualquer natureza, ou por necessidade de reparos, revisões, licenciamentos 
realização de vistoria, e/ou outros, serviços, responsabilizar-se pela substituição imediata deste veículo, po 
outro de nível igual ou superior. ,s 

5.5 - Garantir o cumprimento dos horários e dos trajetos, caso ocorra impossibilidade de percorrer o trajeto ( 
condutor deverá apresentar justificativa por escrito diretamente a Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 
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5.6 - Limitar-se exclusivamente ao transporte de pessoas, e em se tratando de transporte eventual, nestE 
caso, com autorização expressa da Secretaria Municipal de Educação. 

5.7 - A contratada deverá fornecer 01 (um) Motorista de Transporte alunos e funcionários, para cada veiculc 
que fará o transporte dos usuários. 

5.8 - Não ter sido condenado ou processado por crimes contra pessoas ou contra os costumes 
contra criança e adolescentes. 

5.9 - Substituir de imediato, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, o Motorista qu( 
não esteja desempenhando suas atividades profissionais a contento ou se comportando inadequadament( 
no percurso ou dentro das instalações escolares. 

5.10 - Caso haja falta do veículo:por mais de 02 (dois) dias consecutivos ou por mais de 04 (quatro) dia: 
alternados durante o mês, sem apresentação de justificativa admissivel, a empresa será multada em 0'4 
(duas) vezes o valor que recebe ao dia pela rota, por cada dia de falta. 

5.11 - Zelar pela qualificação dos motoristas, quanto à comprovação de carteira de habilitação específicz 
para veículo de transporte de passageiros, bem como mantê-los dentro dos requisitos exigidos no Art. 13f 
do CTB. 

5.12 - Designar aos MotoristaS • o uso obrigatório de uniforme e Crachá de Identificação do mesmo 
contendo, ainda, a inscrição: "A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA". 

5.13 - Determinar aos Motoristas, o uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de boz 
aparência, higiene pessoal e ética que o trabalho exige. 

5.14 - Definir como responsabilidade do Motorista, a anotação em 'relatório diário de utilização, os dia: 
letivos trabalhados, baseado no Calendário Escolar e no Cronograma de Percursos apresentado, anotaçõe: 
do hodômetro no início e no fim de cada trajeto, bem como a obtenção do atestado de cumprimento do diz 
trabalhado, emitido pelo responsável legal da Unidade Escolar, ou Effepresentante indicado pela Secretaria 
Municipal de Educação. • , 

5.15 - A obrigatoriedade expressa de aplicação do artigo 138 do Código Brasileiro de Trânsito, e respectiva: 
disposições, aos motoristas, os' quais devem evitar: dirigir sob 'uso de medicamentos que alteren 
comportamento; falar ao celular 'com o veículo em movimento; dirigir com segurança e respeito aos demai: 
regramentos de trânsito; não fumar, ingerir bebida alcoólica ou quaisquer drogas ilícitas, antes, durante E 

nos intervalos dos deslocamentos; e ainda: não permitam que passageiros o façam durante o trajeto 
submetam-se a testes de alcoolemia, se solicitados em fiscalização de trânsito; 

5.16 - Não promover a superlotação dos veículos. 

5.17 - No término de cada mês trabalhado, apresentar à Secretaria Municipal de Educação, o relatóri( 
contendo as viagens executadas, a partir da emissão da ordem de serviço, acompanhado das respectiva: 
faturas. 

5.18 - Garantir que os Motoristas èstejam munidos dos respectivos documentos de habilitação, Crachá coa 
o nome legível, bem como o documento do veículo, durante a execução dos serviços prestados. 

5.19 - Acatar e cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviço: 
estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com ,•esmero e perfeição, sob a sua inteirz 
responsabilidade. 
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5.20 - Arcar com as obrigações 'trabalhistas e previdenciárias dos .  empregados, fiscais e comerciais dE 
empresa durante todo o período do contrato. 

5.21 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do serviço, inclusive acidentes 
indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica;  seguros de acidentes, impostos 
contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros, em decorrência da negligência 
imprudência, descuido, irresponsabilidade, etc. dos condutores, na sua condição de empregadora, quer err 
relação à execução dos serviços, quer em relação aos empregados, sem qualquer solidariedade por part( 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

5.22 - Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou extrajudiciais 
por culpa ou dolo, referente aos veículos e/ou funcionários que efetuam o transporte escolar, que possarr 
eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

5.23 - A empresa contratada deverá disponibilizar os veículos para prestação dos serviços abastecidos corr 
combustível suficiente para a execução dos trabalhos, dotados de todos os equipamentos, acessórios d( 
segurança e sinalização exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro — CTB e pelas Resoluções e normas dc 
Conselho Nacional de Trânsito — ÇONTRAN. 

5.24 - Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de atendimento em geral _ 

5.25 - Fornecer à Contratante, 'toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto clE 
contratação, bem como, facilitar-lhe a fiscalização da execução dos serviços. 

5.26 - Realizar a manutenção periódica preventiva e corretiva dos veículos, sem qualquer ônus adiciona 
para a contratante. 

5.27 - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do transporte dós veículos para apresentação E 

realização da vistoria prévia; 

5.28 - Responsabilizar-se pela guarda e segurança dos veículos, será -quaisquer ônus para a contratante: 

5.29 - O motorista responsável -p'elo veículo, em hipótese alguma, dèverá transportar pessoas estranhas 
moradores que residam nas proximidades do percurso. 

5.30 - Fornecer a Secretaria Municipal de Serviços Públicos cópias dos documentos pertencentes ao: 
Motoristas, sendo: CNH, Certificado do Curso (Motorista), bem . como atualizar sempre que houve 
substituição de ambos; 

5.31 - A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com a; 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (tributos federais: INSS, FGTS, Tributo: 
Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com o Art. 55, XIII 
da Lei 8.666/93. 

5.32 - A empresa contratada deverá cumprir com os horários estabelecidos, em caso de motivos nã( 
previstos, não exceder o tempo de 30 (trinta) minutos, devendo os atrasos ser registrados e justificados ric 
relatório diário do condutor. 

5.33 - Obedecer aos limites de velocidade,. 

5.34 - Possuir autorização do DETRAN (Departamento de trânsito) para circular como transporte c1( 
funcionários e escolares, conforme Art. 136, caput, do CTB — Código çle trânsito brasileiro. 
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5.35 — Disponibilizar os veículos no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após a assinatura do contrato e/ot 
ordem de serviços. 

5.36 - Além daquelas exigidas em, Lei, a empresa contratada deverá manter e apresentar registro atualiza& 
junto ao cadastro dos órgãos estadual, municipal e federal. 

5.37 - Manter a frota de veículos.,disponíveis aos serviços prestados em perfeito estado de conservação E 

funcionamento e, em caso de reparo e manutenção, deverá substituir imediatamente o veículo, cumprindc 
com os horários estabelecidos, e a lotação com o número de assentos compatíveis com o do veículo quE 
estiver sendo substituído para que nenhum aluno trafegue em pé. 

5.38 - Caso ocorra à substituição de algum veículo, comunicar imediatamente a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO através de oficio.em papel timbrado da empresa, devidamente carimbado e assinado pek 
representante da mesma, sob pena de responsabilidade civil e criminal 

5.39 - Os veículos devem possuir seguro contra acidentes. 

5.40 - Todas as despesas decorrentes do referido objeto correrão por conta da contratada, inclusivE 
combustível, manutenção com peças de reposição, serviços de mão de obra, bem como os salários, direito: 
sociais, trabalhistas e criminalistaá dos motoristas sob sua responsabilidade, sem qualquer ônus para com 
CONTRATANTE. 

.6. OBRIGAÇÕES DO CONDUTOR DO VEICULO 
O condutor de veículo de transporte tem por obrigação cumprir com dá seguintes requisitos: 

6.1 - O Condutor deve seguir as 'exigências estabelecidas pelo Código de Transito Brasileiro, de acordo con.  
o Art. 138 do referido código. 

6.2 - Ter idade superior a vinte e um anos. 

6.3 - Ser habilitado na categoria "D" 

6.4 - Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 
durante os doze últimos meses. 

6.5 São atribuições do condutár do veiculo além das previstas em Lei e no Código Nacional de Trânsito: 

- Acatar e cumprir todas as determinações da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 
Transporte. ,•. 

- Prestar os serviços somente com o veículo e seus equipamentos ém perfeitas condições de segurança, 
conservação, funcionamento e limpeza. 

- Obedecer todas às normas de trânsito. 

- Portar todos os documentos exigidos e atualizados, tanto os de natureza pessoal quanto os relativos ao 
veículo e ao seu serviço. 

e)- Aguardar com o veículo parado, ao lado do meio-fio, para o embarque e desembarque seguro dos 
usuários. 
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- Orientar, sempre que for preciso, a fim que possibilitem o transporte, o embarque e o desembarque 
seguros dos usuários. 

- Estar devidamente asseado, barbeado e trajado com roupa adequada. 

- Proceder com lisura e urbanidade para com os usuários. 

- Utilizar o cinto de segurança quando em serviço. 

- Verificar se as portas do veíciilo estão bem fechadas. 

I) - Cumprir itinerários pré-estabelecidos, permitindo o embarque e o desembarque dos usuários nos locais 
e horas pré-definidos. 

6.6 são vedadas ao condutor do veiculo, além das previstas em Lei e no Código Nacional de Trânsito fica 
expressamente proibido ao condutor de veiculo de transporte: 

- Dirigir alcoolizado ou sob a influência de qualquer outra substância tóxica ou ingerir qualquer tipo de 
bebida alcoólica em horário de trabalho. 

- Efetuar outros serviços de loiatão e/ou transporte sem estar autorizado. 

- Confiar à direção do veículo a'.terceiro não autorizado. 

- Efetuar transporte de usuário' além da capacidade de lotação do veículo. 

- Fumar ao volante. 

- Dirigir em alta velocidade. 

- Fazer manobras perigosas. 

- Estacionar em locais proibidos. 

- Deixar o usuário descer em local diferente do estipulado. 

- Falar ao celular com o veículo em movimento. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante se obriga a: 

7.1 - Apresentar a contratada os percursos definidos para o transporte dos usuários, bem como o calendáric 
dos dias letivos. 

7.2- Garantir o cumprimento de tbdas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos serviços de 
transporte, objeto desta contratação. 

7.3 - Solicitar a substituição de qualquer veículo que esteja em desacordo com qualquer especificação, bem 
como rescindir o contrato de prestação de serviço por inadimplência no cumprimento do contrato. 
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7.4 - Solicitar a substituição de qualquer condutor, comprovadamente ápurado, que não esteja agindo de 
forma condizente com suas funções bem como com as normas definidas pela Secretaria Municipal de 
Educação. 

7.5 - A contratante se isenta do fornecimento de qualquer que seja a alimentação para os funcionário: 
contratados pela empresa vencedora da licitação. 

7.6 - A contratante poderá realizar reduções, acréscimos ou suspensão de trajetos, bem como nE 
quilometragem, ao tempo que se fizer necessário, quando da comprovação da necessidade pela ComissãE 
de Fiscalização, elaborando novo Cronograma de Execução de Serviços devidamente ajustado. 

7.7 - Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, en 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas nE 
licitação. 

7.8 - Inspecionar, através da Comissão Fiscalizadora nomeada pela Prefeitura Municipal dE 
CACHOEIRA/Bahia, o veículo que em decorrência de consertps, manutenção periódica e/ou outro: 
impedimentos vier a ser substituído no decorrer da prestação do seriiço, mediante solicitação escrita pelE 
contratada, com devido agendaMento e antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para emissão de 
Ordem de Aceite do veículo substituto. 

7.9 - Desclassificar automaticamente, os veículos que vierem a ser reprovados na vistoria prévia, realizada 
pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte. 

. 8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de crédito err 
conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 90 (dez) dias, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do objeto licitado. 

8.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento nE 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

8.3. Em havendo alguma pendênbia impeditiva do pagamento, será 'considerada data da apresentação dE 
fatura aquela na qual ocorreu a iégularização da pendência por parte;Pa empresa a ser contratada. 

8.4 O pagamento não isenta a' empresa a ser contratada da respórtsabilidade de correção dos erros E 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

9. REAJUSTAMENTO 

  

9.1. O prazo para a execução do Objeto contratual admite prorrogação a critério da Administração, mantido: 
todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade-  do disposto, no Art. 57 § 10, da Le 
8.666/93. 

9.2.0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações prevista: 
no art. 65 da Lei 8.666/93, e em 'seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa e autorizaçãE 
da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, se 
publicado em órgão de imprensa .oficial. 

9.3 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados E 

calculados de acordo com as disposições especificas vigentes, editadas pelo Governo Federal. ,• 
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9.4- Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pek 
variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e c 
dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço práposto. 

9.5 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

.10. DAS SANÇÕES 

10.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das sua: 
cláusulas, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou ( 
contratado às seguintes sanções.previstas na Lei n°. 10.520/02 Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia e amplz 
defesa em processo administrativo: 

Advertência; 

Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a União 
com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais.estados da federação, com o Distritc 
Federal e Municípios por prazo de até 05(cinco) anos; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário err 
assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da pará 
do objeto não entregue; 

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dk 
subseqüente ao trigésimo.. 

10.2. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor d( 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no contrato. 

10.3. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

. 11. DA RESCIS/V0 
11.1. O inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo ,por rescindido, mediante notificação 
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
11.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou extrajudicial, 
quando: 
11.2.1. Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização deste 
Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento das obrigações 
ajustadas; 
11.2.2 Constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento de todas 
as outras sanções previstas; 
11.2.3. Ocorrer atraso injustificado', a juízo do CONTRATANTE, na exécução dos serviços; 
11.2.4. Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 
11.2.5. Ocorrer as demais infrações previstas na Lei n° 8.666/93. , 
11.2.6.0correr a hipótese de süperveniência de licitação exitosa no ,processo de licitação, ou outro que 
venha substitui-lo com a mesma finalidade; 
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11.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência seja 
devidamente justificada. 
11.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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Conceição da Feira — Bahia, 21 dé fevereiro de 2022. 

JOÃO PEDR RIOLA CARDOZO 
PR EITO 

Ao Setor Contábil: 

Ciente em:9 )....i.   0 /2022  

Ao Setor de Licitações: 

Ciente em: /  Ca  /2022  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO 

Do: GABINETE DO PREFEITO 
Para: SETOR DE CONTABILIDADE 
SETOR REPONSÁVEL PELO PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de Educação nc 
transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo período de 9( 
(noventa) dias, com cláusula rescisória. 

Prezados Senhores, 

Nos termos do ato de requisição, emitido pelo Secretário Municipal de Administração e Orderr 
Pública, nos moldes da Lei 10.520/02 e do art. 38 da Lei 8666/93, uma vez analisada a necessidade dE 
contratação do objeto acima mencionado, autorizo a sua contratação segundo os procedimentos ditado: 
pela Lei 10.520/02 e da Lei 8666/93. 

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes, na seguinte seqüência. 

Setor Contábil, para indicação de recursos de ordem orçamentária que farão frente à despesa; 
Comissão Permanente de Licitação, para elaboração da minuta do Edital competente e posterio 

encaminhamento para a Procuradoria Jurídica, para emissão de Parecer Jurídico, a fim de da 
cumprimento ao art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Determine providências de estilo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
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Conceição da Feira - Bahia, 21 de fevereiro de 2022 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação efetuada por V.Exa. referente à : Prestação de serviços de locaçãc 

de veículos, para atender à Secretaria de Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino dE 

Conceição da Feira, pelo período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, de acordo con 

especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência, com valor estimado em R$ 369.139,9 

(trezentos e sessenta e nove mil, cento e trinta e nove reais e noventa e oito centavos) , informamos 

existência de dotação orçamentária bem como a previsão de recursos e saldos financeiros para assegurar 

pagamento das despesas decorrentes na seguinte dotação: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA:050100 - SEC. MUNCIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
ATIVIDADE :2044- MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

2046 — MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE:01; 19; 04; 15 

Atenciosamente, 

Ed-'n ' 'illo Freitas Amorim 
ARI MUNICIPAL DE FINANÇAS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NT' 068/2022 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA EM CONFORMIDADE 

COM O ART. 24, INCISO IV, DA LEI 8.666/93. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2022 

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
PARA: M.D. Procuradora Geral. 

Senhora Procuradora, 

Através do presente, após COMUNICADO do Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal e em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, fora aberto 
o Processo Administrativo:de n° 068/2022, referente a Dispensa Emergencial de Licitação 
n° 002/2022 para, Prestação de serviços de locação de veículo, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de ;alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, 
pelo período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, em 'conformidade com o art. 24, 
inciso IV, da Lei n° 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos: 

I. JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE DISPENSA. DE LICITAÇÃO COM 
ELEMENTOS NECESSÁRIOS À SUA CARACTERIZAÇÃO 

CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da contratação do aludido objeto, 
face à essencialidade do mesmo e da necessidade precípua do Poder Público em contratar. 

CONSIDERANDO que é necessária a contratação dos Serviços de Transporte Escolar, 
mediante a locação de veículo (ônibus escolar/van) com motorista para atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação, mormente porque a Prefeitura Municipal 
de Conceição da Feira - BA não dispõe de frota própria capaz de suprir a 
demanda para o transporte de todos os alunos da rede municipal de ensino, necessitando 
portanto de locar veículos para complementar a frota já existente e assim não interromper 
a prestação do serviço que é o único meio de transporte para os alunos das redes 
Municipal e Estadual deste 'Município. 

CONSIDERANDO que embora haja em andamento processo licitatório de pregão 
eletrônico n0005/2022, para o objeto acima referenciado. houve questionamentos e 
impugnações ao edital o que resultou em sua republicação com nova data de abertura, que 
por sua vez é posterior ao ,inicio do ano letivo que data do dia 07/03/2021, conforme 
publicações em anexo. 
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PROCESSO ADMINIS1RATIVO N° 068/2022 
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA EM CONFORMIDADE 

COM O ART. 24, INCISO IV, DA LEI 8.666/93. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 002/2022 

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL 
PARA: M.D. Procuradora Geral. 

Senhora Procuradora, 

Através do presente, após COMUNICADO do Excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal e em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, fora aberto 
o Processo Administrativo:de n° 068/2022, referente a Dispensa Emergencial de Licitação 
n° 002/2022 para, Prestação de serviços de locação de veículo, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, 
pelo período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, em conformidade com o art. 24, 
inciso IV, da Lei n° 8.666/93, e de acordo com os motivos adiante expostos: 

I. JUSTIFICATIVA DA SITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM 
ELEMENTOS NECESSÁRIOS À SUA CARACTERIZAÇÃO 

CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da contratação do aludido objeto, 
face à essencialidade do mesmo e da necessidade precípua do Poder Público em contratar. 

, 
CONSIDERANDO que e necessária a contratação dos Serviços, de Transporte Escolar, 
mediante a locação de veículo (ônibus escolar/van) com :motorista para atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Educação, mormente porque a Prefeitura Municipal 
de Conceição da Feira - BA não dispõe de frota própria capaz de suprir a 
demanda para o transporte de todos os alunos da rede municipal de ensino, necessitando 
portanto de locar veículos para complementar a frota já existente e assim não interromper 
a prestação do serviço que é o único meio de transporte para os alunos das redes 
Municipal e Estadual deste Município. 

CONSIDERANDO que é complexa a logística que envolve o transporte escolar no 
município de Conceição da:.Feira/BA, bem como, as imprecisões envolvendo a retomada 
das aulas presenciais no ano letivo de 2022, reflexo da pandemia do COVID-I9 e do 
aumento de casos após a descoberta da variante C5MICRON, seja em relação à precisão 
quanto à data ou ao número de alunos que os pais permitirão retornarem às salas de aulas 
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antes da vacinação, dados estes fundamentais para concretização de um contrato de longo 
prazo. 

CONSIDERANDO que essa logística envolve o necessário esforço de qualquer contratada 
no deslocamento de frotas .e' contratação de mão de obra que não podem ficar a mercê de 
imprecisões no comando .contratual que impliquem em cistos que certamente serão 
repassados para a Administração. 

CONSIDERANDO que somente após recente deliberação do Governo Estadual decidindo 
pela retomada das aulas 100% presenciais (20 de janeiro de 2022), o poder público 
municipal junto com a secretaria de Educação do Município, determinou o início do 
retorno às aulas presenciais para o dia 07 de março de 2022, sendo que para suportar essa 
demanda do transporte dos alunos será necessária a contratação em reforço á frota do 
município. 

CONSIDERANDO todas as nuances envolvidas, inclusive o estado de imprecisão 
numérica capaz de fornecer á Comissão de Licitação do Município de Conceição da Feira, 
elementos suficientes para • realização de uma licitação que téaga segurança jurídica para 
ambas as partes, sendo que, toda essa movimentação ainda se.  :dá em caráter experimental, 
pois frente ao momento em que vivemos tudo ainda é incerto. 

CONSIDERANDO ainda p surto de Covid-I9, que a Administração Municipal enfrentou 
nos meses de janeiro e fevereiro, o que obrigou ao fechamento do paço Municipal e o 
afastamento de diversos servidores acometidos com a doen'ça, levando até a publicar 
Decreto n00I2 e 013/2022 em 31/01/2022, cujo teor v..ersa sobre a suspensão dos 
atendimentos no Paço Municipal, que culminou com o fechamento da Prefeitura. 

CONSIDERANDO que einbora em 18/02/2022 tenha sidó. publicado pregão eletrônico 
n°005/2022, para o objetO acima referenciado, e que o mesmo aconteceria antes do inicio 
das aulas, havendo questionamentos e impugnações, resultaria em sua republicação com 
nova data de abertura, que possivelmente seria posterior ao inictio do ano letivo que data do 
dia 07/03/2021, mormente porque seria necessária a reconragem do prazo, conforme 
publicações em anexo. 

CONSIDERANDO por todo o exposto, que á conclusão de um procedimento ordinário 
de licitação ultrapassaria a:.data de 07 de março de 2022,. prejudicando o importante 
interesse público envolvido. 

CONSIDERANDO que à!  contratação vislumbrada se envadra na conformidade do 
disposto no art. 24, inciso' IV, da Lei 8.666/93 atualizada e demais normas pertinentes, 
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além, da documentação que nos foi apresentada, que possibilita a contratação de nova 
empresa, haja vista o fim do contrato, 

CONSIDERANDO que a situação fática descrita ocasionará a paralisação de serviços que 
afetam o funcionamento dos serviços básicos de educação, no transporte de seus alunos, 
tendo como consectário o enorme prejuízo ao funcionamento da administração pública. 

CONSIDERANDO, que é imprescindível a tomada de ações emergentes, visto a 
necessidade do atendimento, de forma a não trazer prejuízos talvez irrecuperáveis a 
população do município com a falta de transporte escolar para os estudantes do município 
causando prejuízos quanto ao cumprimento do calendário escolar. 

CONSIDERANDO que é justificável a Dispensa de licitaçãc.  nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atend:imento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras ou serviços. 

CONSIDERANDO, que é do conhecimento público, que Licitações da espécie encartam 
inúmeras exigências, inclusive no tocante a prazos, os quais ficam todos adstritos e 
vinculados (Administração em Particular) e que o processo licitatório para contratação do 
referido objeto, já se encontra em andamento. 

CONSIDERANDO que a contratação ora pretendida, é imprescindível para o 
desenvolvimento de diversas atividades do calendário letivo pára comunidade, sendo dever 
inerente à municipalidade programar todos os esforços para concedê-lo a título gratuito a 
seus beneficiários. E que, a. concessão do referido serviço, não pode sob qualquer hipótese 
ser postergado e descontinuado. 

CONSIDERANDO que os pressupostos necessários a esse, tipo de contratação restou 
evidenciado já que a situação adversa apresentada não foi originada por desídia 
administrativa, existindo urgência concreta e efetiva do atendimento da situação com vistas a 
afastar risco de danos a educação das pessoas que necessitam do transporte para se dirigirem 
as unidades escolares, o qual.  é concreto e efetivamente provável, iminente e especialmente 
gravoso, sendo esse o meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco iminente 
detectado. 

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o preço contratuala ser pactuado, encontra-se 
compatível com o praticado no âmbito da Administração Pública Municipal, conforme 
pesquisa de preço em anexo*. 

É que esta Comissão entende ser possível a referida contratação por 90 dias, com cláusula 
rescisória haja vista que a prestação do serviço ora mencionado, é de suma importância para 
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dar continuidade ao serviço público, justificando-se então, a presente contratação através de 
dispensa emergencial, uma vez que o planejamento e execução do processo licitatório não é 
um tramite célere, tendo errirvista que depende de informações :de diversos setores. 

Vale ressaltar que emergência refere-se a uma situação concreta caracterizada pela não 
adequação ao procedimento formal licitatório. Diz-se que um caso é de emergência quando 
requer solução imediata e a realização da licitação com suas exigências de prazos e 
formalidades poderá causar prejuízos e principalmente comprometer a segurança de pessoas 
conforme previsto no inciso IV da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessààôs ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 'obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento:e Oitenta) dias consecutivos e 
inintertúj3tos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

Jorge Ulisses Jacoby Femandes, por excelência, esclarece-nos:"Pode a 
Administração necessitar promover a contratação direta, hipótese restrita, ditada pelo 
interesse público." (in Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. 
Brasília Jurídica.) 

Perlustrando Marçal Justen Filho, resta claro o interesse público na contratação ora 
pretendida. Veja-se: 

"A contratação administrativa pressupõe atendimento ao interesse público. Isso 
significa que a ausência da contratação representaria um prejuízo para o bem 
público.. Se inexistisse um interesse público em risco, nem caberia intervenção do 
Estack. A atividade pública não pode ser suprimida ou diferida para o futuro. 
Afinal; essas são características inerentes à Administração Pública." (ob. cit.). 

E, complementando, o mesmo assevera: "Na generalidade clOs casos em que o Estado 
dispõe- se a contratar, é motivado a atuar para evitar dano potencial." (ob. cit.). 

Cumpre informar ainda, que a presente contratação encontra amparo legal do inciso IV, do 
art. 24, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

Embora o processo já possua cotações na qual se verifica um orçamento com preço menor, e 
mesmo não havendo a obrigação legal do chamamento para contratação nos termos do 
Artigo 24, IV da Lei 8666/93, essa assim se justifica na.: medida em que dá maior 
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transparência dos atos administrativos e amplia as possibilidades de ofertas de propostas de 
preços. 

Encaminhamos anexa a documentação, minuta do edital e contrato para chamamento de 
empresas interessadas para apresentarem novas proposta 'e submetemos o presente 
PROCESSO á apreciação desta PROCURADORIA, para que, na hipótese de deferimento 
encaminhe para o Prefeito Municipal para posterior ratificação da mesma, determinando a 
sua publicação, na forma do Art. 26 da Lei n°. 8.666/93, como cOnditio sine qua non para 

eficácia deste ato. 

Conceição da Feira, 21 de feVereiro de 2022. 

ti 
Nai . erqu eira Pinheiro 
Presi • ente 

.55itust_ 
Claudiana Serra da Silva 
Membro 

IõrVerônica °?it)VanderleyFeitosa 
Membro 
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Conceição da Feira/Bahia, 22 de fevereiro de 2022 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação da Excelentissimc 
Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte do Processo Administrativo N° 068/2022, a Minuta do Edita 
de chamamento público e respectivos anexos atinentes à Dispensa Emergeqcial n° 002/2022, cujo objeto atine sobre 
Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de Educação no transporte dE 
alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo período de 90 (noventa) dias, corï 
cláusula rescisório, de acordo com especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência, para fins dE 
cumprimento do quanto determina o árt. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações e ainda com base na Lei 10.520/02 
demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

Naisa u a inheiro 

PRESIDENTE DA CPL 

Recebido em: 

/ oz  /2022 
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Cl+ MAMENTO PÚBLICO N°001/2022 

PROCESSO N° 068/2022 

AVISO 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da CornissãO Permanente de 
Licitação, torna pública a chamada de possíveis interessados em apresentar proposta de preços para 
contratação por dispensa de licitação, em caráter emergencial, de serviços de locação de veículos, 
para atender à Secretaria de Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de 
Conceição da Feira , pelo período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos.., 

, 

1. DO OBJETO 
Prestação de serviços de locação d:è veículos; para atender à:Secretàría de Educação no transporte de 
alunos da rede municipal de ensinb de Conceição da Feira, pelo período de 90 (noventa) dias, com 
cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus 
anexos. 

2. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
2.1. A Proposta deverá ser enviada através selorlicitacaopregaopmcf@gmail.com, devendo 
constar todos os itens abaixo no,pr‘óprio corpo dorrsiail, não se admitindo anexos. 

RAZÃO SOCIAL: / 
CNPJ: , 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: /''', 
NOME DO RESPONSÁVEL: 

O VALOR DA PROPOSTA POR LOTE: 
2.1. Para melhor registro e controle, as propostas deverão ser entregues exclusivamente na forma do 
item 1, não admitindo-se protocolo físico. 
2.2. As propostas deverão ser enviadas até às hOOmin de / /2022. 
2.2.1. O Valor máximo admitido pela Administração será de: 

LOTE I R$ 72.820,02 (setenta e dois mil, oitocentos e vinte reais e dóis centavos), incluindo todos os 
custos da contratada; 

LOTE II R$ 104,895,00 
LOTE III R$ 36.̀000[00 
LOTE IV R$ 90.524,97 
LOTE V R$ 31.899,99 

O LOTE VI R$ 33.000,00 

3. O ofertante do menor preço será convocado no dia / /2022. para apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Habilitação Jurídica 

Cédula de identidade do representante legal da empresa. 
Registro comercial, no caso de émpresa individual. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 

Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de Diretoria em 
exercício. 

Decreto de autorização, em se 'tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido Pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista • 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J); 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS), Fazenda Estadual 

e Fazenda Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou de outra equivalente, na forma da Lei. 
b.2.1) As regularidades constantes na alínea "b2" poderão ser comprovadas concomitantemente 
através da nova certidão, regulamentada pela Portaria 358 de 05/09/14 e Decreto 8302 de 04/09/2014. 

Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de 
certidões emitidas pela Caixa Econômica Federal e Prova de regularidade perante aos Débitos 
Trabalhistas, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 (CNDT); 

c) Qualificação Econômica Financeira 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; ou 
Nas hipóteses em que a Certidão encaminhada for positiva; deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor 

d) Regularidade trabalhista 
Declaração, sob as penas da lei, que se encontra em situação -regular perante o Ministério do 

Trabalho no que se refere à Lei Federal n° 9.854/99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7° da Constituição Federal, devidamente preenchido, conforme Anexo IV do edital. 

Declaração de inexistência de fato Impeditivo (Anexo V). 
Declaração firmada pela empresa de que a mesma manterá motoristas habilitados na respectiva e 

necessária categoria e com o curSO especializado para o transporte escolar ou outro, nos termos da 
regulamentação do CONTRAN. , 

Declaração de inexistência de impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Conceição 
da Feira/BA, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei n° 8.666/93 93 e artigo 7° da Lei n° 10.520/02; e 
participação em licitação ou contratação com os órgãos e entidades da Administração Pública em geral, ). 
nos termos do artigo 87, inciso IV dá Lei n° 8.666/93. 

SÚMULA N° 51 - A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (artigo 87, IV 
da Lei n° 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da 
Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de 
licitar e contratar (artigo 87, III da Lei n° 8.666/93 e artigo 7° da Lei n° 10.520/02), a 
medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 

Declaração de que não possui servidor público municipal no quadro .societário da empresa 

4. Antes da formalização da contrafação também serão realizadas as seguintes pesquisas, conforme o 
caso: 
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1).Consulta Consolidada de 'Pessoa Jurídica do Tribunal de,  Contas da União ( 
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  
2). Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, nos termos da Portaria CGU n° 516. de 15 
de março , de . 2010 
http://www.portaltransparencia.gov:br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc ) 

4.1 Os documentos serão entregues impreterivelmente no dia 04/03/2022, presencialmente no 
departamento de Compras e Licitações sito à Rua Marechal Deodoro da Fonseca n° 26 — Centro — 
Conceição da Feira/BA ou pelo e-mail setorlicitacaopredaopmcfadmail.com, quando será convocadao 
para assinatura do contrato, onde deverá ser apresentado os originais para autenticação pela 
Comissão Permanente de Licitações, salvo se os enviados por e-mail já recebem autenticação digital 
ou eletrônica. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo e-mail acima 
mencionado. 

A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL SE JUSTIFICATIVA EM RAZÃO: 

1.. Da complexa logística que envolve o transporte escolar no município de Conceição da Feira/BA, 
bem como, as imprecisões envolvendo a retomada das aulas presenciais no ano letivo de 2022 reflexo 
da pandemia do COVID-19 e do aumento de casos após a descoberta da variante ÔMICRON, seja em 
relação à precisão quanto à data ou ao número de alunos que os pais permitirão retornarem às salas 
de aulas antes da vacinação, dados estes fundamentais para concretização de um contrato de longo 
prazo. 

2. Que essa logística envolve o neõessário esforço de qualquer contrâtada-no deslocamento de frotas e 
contratação de mão de obra que hão podem ficar a mercê de imprecisões no comando contratual que 
impliquem em custos que certamete serão repassados para a Administração. 

3. Que foi em recente deliberação do Governo Estadual e poder público Municipal que ficou acordado 
a possibilidade de início dO retorno às aulas presenciais no dia 07 de fevereiro de 2022, sendo que para 
suportar essa demanda 00 transporte dos alunos será necessário a contratação em reforço á frota do 
município. 

De que considerando todas às nuances envolvidas, inclusive o estadO de imprecisão numérica capaz 
de fornecer à Comissão de Licita0o do Município de Conceição da Féira, elementos suficientes para 
realização de uma licitação que traga segurança jurídica para ambas as partes, sendo que toda essa 
movimentação ainda se dá em caráter experimental, pois frente ao Momento em que vivemos tudo 
ainda é incerto.„ 

Do surto de Covid-19, que a Administração Municipal enfrentou no mês de fevereiro, o que obrigou 
ao fechamento do paço Municipal e o afastamento de servidores acometidos com a doença, levando à 
publicação do Decreto n°012 e 013/2022 em 31/01/2022. 

A realização de um procedimento ordinário de licitação ultrapassaria a data de 07 de fevereiro de 
2022, prejudicando o importante interesse público envolvido, já que houve questionamentos por parte 
de licitantes levando à republicação do Edital de Pregão Eletrônico n° 005/2022; 

Mesmo não havendo a obrigação legal do chamamento para contratação nos termos do Artigo 24, IV 
da Lei 8666/93, essa assim se justifica na medida em que dá maior transparência dos atos 
administrativos e amplia as possibilidades de ofertas de propostas de preços. 
ANEXO: 

I) Termo de Referência; 
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II) Modelo de Declarações; 
III) Minuta de Contrato. 

Concéição da Feira, 24 de Fevereiro de 2021. 

Secretária Municipal de Educação, Esporte Cultura e Lazer 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da CPL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL DISPENSA EMERGENCIAL 

OBJETO 
Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de Educação no transporte de 
alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo período de 90 (noventa) dias, com 
cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus 
anexos. 

JUSTIFICATIVA 
É necessária a contratação dos Serviços de Transporte Escolar, mediante a locação de veículo 
(ônibus escolar/van) com motorista para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação. 
Cabe ressaltar que a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA não dispõe de 
frota própria capaz de suprir a demanda para o transporte de todos os alunos da rede municipal de 
ensino, necessitando portanto de locar veículos para complementar a frota ja existente e assim não 
interromper a prestação do serviço que é o único meio de transporte para os alunos das redes 
Municipal e Estadual deste Município. 

Sendo assim faz-se necessária a realização de Processo Licitatório para contração do serviço 
solicitado. Na falta de VEÍCULOS PRÓPRIOS a Prefeitura não tem outra alternativa senão contratar o 
serviço de transporte escolar para atender aos 200 dias letivos conforme calendário escolar 2022. 

Vale lembrar que o referido projeto visa atender a 3.725 alunos da Fede Municipal de ensino, bem 
como os alunos da Rede Estadual que somam um total de 1.019 alunos, b que justifica a contratação 
de transporte escolar já que a frota existente não é capaz de suprir tamanha necessidade. 

2.1 JUSTIFICATIVA ESPECIFICA.' 
2.1.1 A contratação emergencial se justice em razão: 

Da complexa logística que envolNie o transporte escolar no município de Conceição da Feira/BA, bem 
como, as imprecisões envolvendo à retomada das aulas presenciais no ano letivo de 2022 reflexo da 
pandemia do COVID-19, seja em relação à precisão quanto à data ou a6 número de alunos que os pais 
permitirão retornarem às salas de aulas antes da vacinação, dados estes fundamentais para 
concretização de um contrato de longo prazo. 

Que essa logística envolve o necessário esforço de qualquer contratada no deslocamento de frotas e 
contratação de mão de obra que nãb podem ficar a mercê de imprecisões no comando contratual que 
impliquem em custos que certamente serão repassados para a Administração. 

Que foi em recente deliberação do Governo Estadual e poder público municipal que ficou acordado 
a possibilidade de início do retorno às aulas presenciais no dia 07 de fevereiro de 2022, sendo que para 
suportar essa demanda do transporte dos alunos será necessário a contratação em reforço á frota do 
município. 

De que considerando todas as nuances envolvidas, inclusive o estado de imprecisão numérica capaz 
de fornecer à Comissão de Licitação do Município de Conceição da Feira, elementos suficientes para 
realização de uma licitação que traga segurança jurídica para ambas aá partes, sendo que toda essa 
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movimentação ainda se dá em caráter experimental, pois frente ao momento em que vivemos tudo 
ainda é incerto. 

Do surto de Covid-19, que a Administração Municipal enfrentou no mês de fevereiro, o que obrigou 
ao fechamento do paço Municipal e 'o afastamento de servidores acometidos com a doença, levando à 
publicação do Decreto n°012 e 013/2022 em 31/01/2022. 

A realização de um procedimento' ordinário de licitação ultrapassaria a data de 07 de fevereiro de 
2022, prejudicando o importante interesse público envolvido, já que hóuve questionamentos por parte 
de licitantes levando à republicação do Edital do Pregão Eletrônico n°; 

Mesmo não havendo a obrigação legal do chamamento para contratação nos termos do Artigo 24, IV 
da Lei 8666/93, essa assim se justifica na medida em que dá maior transparência dos atos 
administrativos e amplia as possibilidades de ofertas de propostas de preços 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

O Transporte Escolar será executado na zona rural com destino às escolas da zona urbana, povoados 
e assentamentos em ônibus respeitando o limitej de 10 anos de uso. ..» 
Os veículos ou ônibus a serem utilizados para "o transporte devem ter inspeção aprovada pelo 
DETRAN, e em cumprimento à legislação estadual. 
Os veículos devem estar munidos de cintos de segurança; pintados com' faixa horizontal com o nome 
TRANSPORTE ESCOLAR e demais exigências legais. 
Os veículos deverão trabalhar com a respectiva documentação de porte bbrigatório, bem como com o 
comprovante da apólice de seguro.. 
A quilometragem prevista constitui estimativa, podendo haver acréscimos ou diminuição nos limites 
previstos em lei, bem como alterações ou extinção das rotas. Neste caso, sempre haverá comunicação 
formal sobre as modificações. . 
Caberá ao Departamento Municipal de Transporte a responsabilidade de fiscalizar e controlar os 
veículos nas rotas percorridas, aferindo a quilometragem. 
Os veículos deverão ser submetido previamente à vistoria a ser realizada pela Secretaria de Educação 
e Departamento de Transportes a pedido da Contratante para averiguação das condições de uso e da 
aptidão para realização dos serviços em 48 horas após o resultado do certame. 
Os veículos a serem vistoriados deverão estar acompanhados dos documentos de comprovação de 
propriedade (DUT), não sendo aceita em hipótese nenhuma apenas a p'bsse do bem, haja vista que 
apenas a posse do veículo, justamente pela sua definição, não tem os efeitos reais de propriedade 
sobre a coisa, pois aquele que é proprietário é também possuidor, mas nem todo possuidor é 
também proprietário. 

A Ordem de Inicio de Serviços será emitida após a entrega do Laudo de Vistoria atestando as perfeitas 
condições de uso e a aptidão para 4 serviços. 
Além das vistorias normais, realizar as vistorias especiais (janeiro/ julho) para verificação dos itens de 
segurança para o transporte escolar. 
Os motoristas deverão ser legalmente habilitados com carteiras de habilitação atualizada e compatível 
com a categoria, bem como com os respectivos exames médicos em dia. 
As despesas com manutenção de veículos, e condutores ficarão por corta do Contratado. 
O Valor mensal estipulado na proPosta vencedora, para a locação dos veículos para o transporte 
escolar dos alunos, não deverá exceder o valor médio estimado pela Administração em cada item dos 
respectivos lotes. 
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3. ROTEIRO 

LOTE I 
TRANSPORTE DE ALUNOS COM MÉDIA DE 
130KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS.— Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  Condutor, seguro total e 
documentação regular junto .ao DETRAN c/ capac. 44 
passageiros, Combustível por conta do contratado 

TEIRU/ JAQUEIRA/ 11 
MIL VIRGENS/ BAIX. DA 

PINDOBEIRA./ dRAVATA/ 
CAJAZEIRAS 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

03 MÊS 

2 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  Condutor, seguro total e 
documentação regular junto' ao DETRAN c/ capac. 44 
passageiros, Combustível por conta do contratado 

, 

PEDREIRA/ VITORIA/ 
,MANGABEIRA/ 
' PINHEIRO 

• 
VESPERTINO  

MATUTINO 

E NOTURNO 

03 MÊS 

RANSPORTE DE ALUNOS COM MEDIA DE 
LOTE II 50KM ATÉ 100KM/DIA . 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS .— Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  condutor habilitado, seguro 
total e documentação, regular junto ao DETRAN c/ 
capac. 44 passageiros, Combustível por conta do 
contratado 

PILÃO/ MURICl/ 
MATO GROSSO/ 
CAPELA/SOTER 

CARDOSO 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

03 MÊS 

2  

Locação de 1, (UM) ÔNIBUS— Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 an6á, em boas condições de 
uso e conservação. Com  Condutor habilitado, seguro 
total e - documentação regular junto ao DETRAN c/ 
capac. 44 passageiroS, Cámbustível por conta do 
contratado - 

BAIXA DA' 
PINDOBEIRA/ 11 MIL 
VIRGENS/ JAQUEIRA 

CRUZEIRO 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

03 MÊS 

3 

.. 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  cóndutor habilitado, seguro 
total e documentação regular junto ao DETRAN c/ 
capac. 44 passageiros, Combustível por conta do 
contratado 

SEDE/CRUZEIRO/RE 
CANTO DO 

PARAGUAÇU//CIRIN 
EUS/SEDE MATUTINO 

VESPERTINO 

03 MÊS 

., 
LOTE III - TRANSPORTE DE ALUNOS PARA O 
CENTRO DE CULTURA, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

ITEM 

, 
.- 

TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 
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• 

. 1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS.  — Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  seguro total e documentação 
regular junto ao DETRAN, c/ capac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do contratado 

• 

LIVRE 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

03 MÊS 

VANS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS 
LOTE IV - COM MÉDIA DE ATÉ 130KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 

1 
Locação de 1 (uma)VAN — a diesel, ar condicionado 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  condutor habilitado c/ capac. 
16 passageiros, Combustível por conta do contratante 

SEDE/LIMOEIRO/SER 
RA/ONZE MIL 

VIRGENS/BAIXINHA 
DA 

PINDOBEIRA/SEDE 
MATUTINO 

VESPERTINO 

03 MÊS 

2 

Locação de 1 (uma) VAN — á diesel, ar condicionado, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  condutor habilitado c/ capac. 
16 passageiros, Combustível por conta do contratante • 

SEDE/MANGABEIRA/ 
PEDREIRA/PINHEIRO 

/SEDE ate130km 
MATUTINO 

VESPERTINO 

03 MÊS 

3 

Locação de 1 (uma)VAN — .a ;diesel, ar condicionado, 
tempo máximo de uso 10 anàs, em boas condições de 
uso e conservação. Com  condutor habilitado c/ capac. 
16 passageiros, Combustível'p.or conta do contratante 

SEDE/CANDEAUBAR 
RA//MATOGROSSO/S 

EDE/ 
MATUTINO 

VESPERTINO 

03 MÊS 

TRANSPORTE DE ALUNOS C/ 
LOTE V NECESSIDADES ESPECIAIS • 

ITEM 

._ 

/ 
TIPO DE TRANSPORTE 

, 

PERCURSO TURNO QTD UNID 

1 

Locação de ,1 (uma)VAN — .a diesel, ar condicionado, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  condutor habilitpdo equipada 
para atender ao transporte de portadores de 
necessidades especiais c/. capac. 16 passageiros, 
Combustível por conta do contratante 

- 

LIVRE , 

_ 

, 

VESPERTINO 
MATUTINO 03 MÊS 

LOTE VI- TRANSPORTE DA MERENDA ESCOLAR , 

ITEM 

, 

TIPO DE TRANSPORTE 

, 

PERCURSO TURNO QTD UNID 

1 

Locação Um (01) Veículo tipo Caminhão Baú, com 
capacidade ' mínima para 1.000KG, bi-combustível 
(FLEX)„sem motorista, seguro total, documentação 
regular junto ao DETRAN, Combustível por conta do 
contratante 

LIVRE • DIOTURNO 03 mês 

. 5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada se obriga a: 

5.1 - Dar manutenção, assistência técnica, fornecimento de serviços ou peças, abastecimento de 
combustível (quando for o caso), troca de óleo ou fluidos, filtros e limpeza dos veículos. 
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5.2 - Arcar com as despesas de seguros, impostos, taxas, registros, licenciamentos e multas de trânsito 
dos veículos. 

5.3 - Manter os veículos em borá estado de conservação, garantindo aos usuários segurança e 
comodidade. 

5.4 - Em caso de impedimento de circulação de quaisquer veículos destinados a execução do 
transporte em questão, seja por avarias de qualquer natureza, ou por necessidade de reparos, 
revisões, licenciamentos, realização de vistoria, e/ou outros serviços, responsabilizar-se pela 
substituição imediata deste veículo, por outro de nível igual ou superior. 

5.5 - Garantir o cumprimento dos ,horários e dos trajetos, caso ocorra impossibilidade de percorrer o 
trajeto o condutor deverá apresentar justificativa por escrito diretamênte a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. 

5.6 - Limitar-se exclusivamente ao transporte de pessoas, e em se tratando de transporte eventual, 
neste caso, com autorização expressa da Secretaria Municipal de Educação. 

5.7 - A contratada deverá fornecer 01 (um) Motorista de Transporte alunos e funcionários, para cada 
veículo que fará o transporte dos uSuários. 

' 5.8 - Não ter sido condenado ou processado por crimes contra pessoas ou contra os costumes, 
contra criança e adolescentes. 

5.9 - Substituir de imediato, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, o Motorista 
que não esteja desempenhando suas atividades profissionais a -Contento ou se comportando 
inadequadamente no percurso ou dentro das instalações escolares. 

5.10 - Caso haja falta do veículo pior mais de 02 (dois) dias consecutivos ou por mais de 04 (quatro) 
dias alternados durante o mês, sem apresentação de justificativa admissivel, a empresa será multada 
em 02 (duas) vezes o valor que recebe ao dia pela rota, por cada dia de falta. 

5.11 - Zelar pela qualificação dos' motoristas, quanto à comprovação de carteira de habilitação 
específica para veículo de transpàrte de passageiros, bem como mantê-los dentro dos requisitos 
exigidos no Art. 138 do CTI3. 

5.12 - Designar aos Motoristas o uso obrigatório de uniforme e Crachá de Identificação do mesmo, 
contendo, ainda, a inscrição: "A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA". 

5.13 - Determinar abá Motoristas ouso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de 
boa aparência, higiene pessoal e ética que o trabalho exige. 

5.14 - Definir como responsabilidade do Motorista, a anotação em relatório diário de utilização, os dias 
letivos trabalhados, baseado no Calendário Escolar e no Cronograma de Percursos apresentado, 
anotações do hodômetro no início, e no fim de cada trajeto, bem corno a obtenção do atestado de 
cumprimento do dia trabalhado, emitido pelo responsável legal da Unidade Escolar, ou o representante 
indicado pela Secretaria Municipal de Educação. 
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5.15 - A obrigatoriedade expressa 'de aplicação do artigo 138 do Código Brasileiro de Trânsito, e 
respectivas disposições, aos motoristas, os quais devem evitar: dirigir sob uso de medicamentos que 
alterem comportamento; falar ao celular com o veículo em movimento; dirigir com segurança e respeito 
aos demais regramentos de trânsito; não fumar, ingerir bebida alcoólica ou quaisquer drogas ilícitas, 
antes, durante e nos intervalos dos deslocamentos; e ainda: não permitam que passageiros o façam 
durante o trajeto; submetam-se a testes de alcoolemia, se solicitados em fiscalização de trânsito; 

5.16 - Não promover a superlotação dos veículos. 

5.17 - No término de cada mês trabalhado, apresentar à Secretaria Municipal de Educação, o relatório 
contendo as viagens executadas, a partir da emissão da ordem 'de serviço, acompanhado das 
respectivas faturas. 

5.18 - Garantir que os Motoristas estejam munidos dos respectivos documentos de habilitação, Crachá 
com o nome legível, bem como o documento do veículo, durante a execução dos serviços prestados. 

5.19 - Acatar e cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 
estabelecidos sejam permanentemente executados,e mantidos com :esmero e perfeição, sob a sua 
inteira responsabilidade. \\ 

5.20 - Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, fiscais e comerciais da 
empresa durante todo o período do oontrato. 

5.21 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do serviço, inclusive 
acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica, seguros de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciánas, encargos trabalhistas e quaisquer outros, em decorrência da 
negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade, etc. dos condutores, na sua condição de 
empregadora, quer em relação á execução dos serviços, quer em 'relação aos empregados, sem 
qualquer solidariedade por parte da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

5.22 - Avocar pêra si os ônus decorrentes de todas as reclamações è /ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, referente aos veículos e/ou funcionários que efetuam o transporte 
escolar, que possam -eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. , 

5.23 - A empresa contratada' deverádisponibilizar os veículos para prestação dos serviços abastecidos 
com combustível suficiente para a execução dos trabalhos, dotados de todos os equipamentos, 
acessórios de segurança e sinalização exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro — CTB e pelas 
Resoluções .e normas do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN. . 

5.24 - Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as: chamadas de atendimento em 
geral, bem como mantê-lo sempre áJalizado. 

5.25 - Fornecer à Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto da 
contratação, bem como, facilitar-lhe à fiscalização da execução dos servIços. J. 

5.26.  - Realizar a manutenção periódica preventiva e corretiva dos,:veículos, sem qualquer ônus 
adicional para a contratante. 

5.27 - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do transporte dO'S veículos para apresentação e 
realização da vistoria prévia; 
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5.28 - Responsabilizar-se pela guarda e segurança dos veículos, sem quaisquer ônus para a 
contratante. 

5.29 - O motorista responsável pelo veículo, em hipótese alguma, deverá transportar pessoas 
estranhas, moradores que residam nas proximidades do percurso. 

5.30 - Fornecer a Secretaria Municipal de Serviços Públicos cópias dos documentos pertencentes aos 
Motoristas, sendo: CNH, Certificádo do Curso (Motorista), bem como atualizar sempre que houver 
substituição de ambos; 

5.31 - A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (tributos federais: INSS, FGTS, 
Tributos Estaduais, Municipais e ()Litros solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com 
o Art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 

5.32 - A empresa contratada deverá cumprir com os horários estabelecidos, em caso de motivos não 
previstos, não exceder o tempo de 30 (trinta) minutos, devendo os atrasos ser registrados e justificados 
no relatório diário do condutor. 

5.33 - Obedecer aos limites de velocidade,. 

5.34 - Possuir autorização do DETRAN (Departamento de trânsito) para circular como transporte de 
funcionários e escolares, conforme Art. 136, caput, do CTB — Código de trânsito brasileiro. 

5.35 — Disponibilizar os veículos no 'prazo de 48 (quarenta e oito horas) após a assinatura do contrato 
e/ou ordem de serviços. 

5.36 - Além daquelas exigidas em, Lei, a empresa contratada devera manter e apresentar registro 
atualizado junto ao cadastro dos órgãos estadual, municipal e federal. 

5.37 - Manter a frota de veículos disponíveis aos serviços prestados em perfeito estado de conservação 
e funcionamento e, em caso de reparo e manutenção, deverá substituir imediatamente o veículo, 
cumprindo com os horários estabelecidos, e a lotação com o número de assentos compatíveis com o 
do veículo que estiver sendo substituído para que nenhum aluno trafegue em pé. 

5.38 - Caso ocorra à substituição de algum veículo, comunicar imediatamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO através de oficio em papel timbrado da empresa, devidamente carimbado 
e assinado pelo representante da Mesma, sob pena de responsabilidade civil e criminal. 

5.39 - Os veículos devem possuir seguro contra acidentes. 

5.40 - Todas as despesas decorrentes do referido objeto correrão por conta da contratada, inclusive 
combustível, manutenção com peças de reposição, serviços de mão de obra, bem como os salários, 
direitos sociais, trabalhistas e criminalistas dos motoristas sob sua responsabilidade, sem qualquer 
ônus para com a CONTRATANTE.' 

.6. OBRIGAÇÕES DO CONDUTOR DO VEÍCULO 
O condutor de veiculo de transporte tem por obrigação cumprir com os seguintes requisitos: 
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6.1 - O Condutor deve seguir as exigências estabelecidas pelo Código de Transito Brasileiro, de acordo 
com o Art. 138 do referido código. 

6.2 - Ter idade superior a vinte e um anos. 

6.3 - Ser habilitado na categoria "D" 

6.4 - Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 
durante os doze últimos meses. 

6.5 São atribuições do condutor do veiculo além das previstas em Lei e no\Código Nacional de 
Trânsito: 

- Acatar e cumprir todas as determinações da Comissão de Abompariamento eTiscalização do 
Transporte. 

, 
-.Prestar os serviços somente com o veículo e seus equipamentos erri perfeitas condições de 

segurança, conservação, funcionamento e limpeza. 

- Obedecer todas às normas de trânsito. , 

- Portar todos os documentos exigidos a'altualizados, tanto ode natureza pessoal quanto os 
relativos ao veículo e ao seu serviço. j/ \ , 

e)- Aguardar com o veículo paradoao lado‘,do meio4io, para o embarque e desembarque seguro dos 
\•• usuários. 

- Orientar, sempre que for preciso, a fim que possibilitem o transporte, o embarque e o desembarque 
seguros dos usuários./ , 

- Estar devidamente asseado, barbeado e trajado com roupa adequada. 

- Proceder com lisura e urbanidade para‘cofm os usuários. 

„\ 
N. '• 

- Utilizar o cinto de\sègyrança quando em serviço. 

- Verificar se as portas do'‘veículP`estão bem fechadas. 

1) - Cumprir itinerários pré-estabelecidos, permitindo o embarque e o deáembarque dos usuários nos 
locais e horas' pré-definidos. 

6.6 são vedadas aPPO'ndutor do veíáulo, além das previstas em Lei e no Código Nacional de Trânsito 
fica expressamenté/proibido ao condutor de veiculo de transporte: 

- Dirigir alcoolizado ou sob a influência de qualquer outra substância tóxica ou ingerir qualquer tipo 
de bebida alcoólica em horário de trabalho. 

Efetuar outros serviços de lotação e/ou transporte sem estar autorizado. 

- Confiar à direção do veículo a terceiro não autorizado. 
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- Efetuar transporte de usuários além da capacidade de lotação do veículo. 

- Fumar ao volante. 

- Dirigir em alta velocidade. 

- Fazer manobras perigosas. 

- Estacionar em locais proibidos: 

- Deixar o usuário descer em localdiferente do estipulado. 

- Falar ao celular com o veículo em movimento. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante se obriga a: 1. 

7.1 - Apresentar a contratada os percursos definidos para-o transporte dos usuários, bem como o 
calendário dos dias letivos. 

7.2- Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ào bom desempenho dos serviços de 
transporte, objeto desta contratação. 

7.3 - Solicitar a substituição de qualquer veículo que esteja em desacordo com qualquer especificação, 
bem como rescindir o contrato de prestação de serviço por inadimplência no cumprimento do contrato. 

7.4 Solicitar a substituição de qualquer condutor, comprovadamente apurado, que não esteja agindo 
de forma condizente com suas funções bem como com as normas definidas pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

7.5 - A contratante se isenta do fornecimento-de qualquer que seja a alimentação para os funcionários 
contratados pela empresa vencedora da licitação. 

7.6 - A contratante poderá., realizar reduções, acréscimos ou suspensão de trajetos, bem como na 
quilometragem, ao tempb,,que‘  se fizer necessário, quando da comprovação da necessidade pela 
Comissão de Fiscalização,' elaborando novo Cronograma de Execução de Serviços devidamente 
ajustado: 

7.7 - Fiscalizar a obrigação da áontratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

7.8 - Inspecionar, através da Comissão Fiscalizadora nomeada. pela Prefeitura Municipal de 
CACHOEIRA/Bahia, o veículo que em decorrência de consertos, manutenção periódica e/ou outros 
impedimentos vier a ser substituído no decorrer da prestação do serviço, mediante solicitação escrita 
pela contratada, com devido agendamento e antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para 
emissão de Ordem de Aceite do veículo substituto. 

7.9 - Desclassificar automaticamente, os veículos que vierem a ser reprovados na vistoria prévia, 
realizada pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte. 
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DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de 
crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 90 (dez) dias, contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do 
objeto licitado. 

8.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

8.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 
da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

8.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

REAJUSTAMENTO 

9.1. O prazo para a execução do objeto contratual admite prorrogação, a critério da Administração, 
mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conform'idade do disposto, no Art. 57 § 
1°, da Lei 8.666/93. 

9.2.0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso.  ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante justificativa 
e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 
eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

9.3 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e te for o caso, serão efetuados e 
calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

9.4- Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados 
pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da 
proposta e o dia da entrada em vigor, do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

9.5 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. ' 

DAS SANÇÕES 

10.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das 
suas cláusulas, sem justificativas 'aceita pelo órgão ou entidade prómotor da licitação, sujeitará o 
licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 10.520/02 Lei n°. 8.666/93, garantida 
a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

a) Advertência; 
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Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o 
Distrito Federal e Municípios por prazo de até 05(cinco) anos; • 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do objeto não entregue; 

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 
dia subseqüente ao trigésimo. 

10.2. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
contrato. 

10.3. - As multas previstas nesta .cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

. 11. DA RESCISÃO 
11.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
11.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou 
extrajudicial, quando: 
11.2.1. Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização 
deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento das 
obrigações ajustadas; 
11.2.2 Constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em atô.  faltoso, com esgotamento de 
todas as outras sanções previstas; 
11.2.3. Ocorrer atraso injustificado, á juízo do CONTRATANTE, na execução dos serviços; 
11.2.4. Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; . 
11.2.5. Ocorrer as demais infraçõep previstas na Lei n° 8.666/93. 
11.2.6.0correr a hipótese de superveniência de licitação exitosa no prod'esso de licitação, ou outro que 
venha substitui-lo com a mesma finalidade; 
11.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência 
seja devidamente justificada. ' 
11.4. A rescisão amigável será precedida de autorização 'escrita e 'fundamentada da autoridade 
competente. • 
11.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 
DECLARAÇÕES 

Eu,  (nome completo), portador do RG n° e 
CPF n° , interessado em apresentar proposta atendendo a Chamada 
Pública n° 001/2022, da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA: 

Declaro, com relação ao que se refere o artigo 2° do Decreto n° 42.911, de 6 de março de 
1998,que não possuímos no nosso quadro de funcionários, menores de'-18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de 'trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 7° da 
Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal n°8.666/93 e suás alterações; 

Declaro a inexistência de fato impeditivo quanto à: participação em licitação e impedimentos de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Registro, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei n° 
8.666/93 93; e participação em licitação ou contratação-,com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do''S'rtgo87, inciso IV da Lei n° 8:666/93 (conforme 
Súmula n° 51 do TCESP), e declaramos, ainda', ter.conhecimento qué-a participação no presente 
certame implica na inexistência de sanção de declai-atão de inidoneidade, respondendo por má-
fé a participação nesta condição ou condenação por Improbidade Administrativa. „:. 

-; 
Declaro ter conhecimento e aceitaras condições estabelecidas rip Chamamento Público e seu 
Termo de Referência acima referido para cumPrimento das obrig4ões do objeto; 

Declaro, sob as penas da lei'pão ser' servidor publico dá Prefeitura de Conceição da Feira/BA e 
nem tem com estes até,segundo grau de`párentesco. 

3- • - , 
Declaro sob as pena s da lei que manteremos motoristas habilitados na respectiva e necessária 
categoria e com" o curso especializado para o transporte escolar ou outro, nos termos da 

. regulamentação do CO\NTRAN. 

-•••.„ 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA E A EMPRESA XXXXXX, COM 
BASE NA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2022. 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica- de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — 
Conceição da Feira - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF 
XXX.XXX.XXX-XX sob n°. e RG sob n°. XXXXX*XXX„ doravante designado, CONTRATADO, com 
base no Edital da Dispensa Emergêncial n° /2022, e disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais alterações, resolvem celebrar o presente Contrato prestação de serviços, autorizado pelo 
despacho constante do Processo Administrativo n° 068/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Contratação emergencial dos serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, de 
acordo com especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência deste Edital 

§ 1° As despesas com manutenção deveiculos, condutores ficarão pár tonta do Contratado.. 

§ 2° A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas 
mesmas condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por' cento) do valor inicial. 

§ 3° As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. PARÁGRAFO QUARTO- A variação do valor contratual„ para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado em R$000.000,00(XXXXXX) o valor total a ser' pago à CONTRATADA pela 
CONTRATANTE. 
2.2 O pagamento será efetuado nó prazo máximo de 30 dias após a erhissão da planilha de apuração 
dos quantitativos de executados. •, 
2.3 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
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2.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as despesas 
tais como: as correspondentes à mão-de-obra, aquisição e transportes de materiais, utilização de 
máquinas e equipamentos, tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes de trabalho, 
encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza. 
2.5 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado 
ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste 
contrato, na forma da lei. 
2.6 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, -através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
3.1 O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a partir da ordem de início de serviços, ou 
até o último dia do mês em que se: concluir a licitação, ou outro procedimento que venha substitui-lo 
com a mesma finalidade, com a efetiva contratação da empresa vencedora e a expedição de ordem de 
serviço. 
3.2 A execução dos serviços deverá ser realizado conforme memorial descritivo e o mesmo poderá ser 
prorrogável desde que por interesse das partes até os limite, não superior a 180 dias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 Os recursos financeiros para pagamento da-despesa decorrente do objeto deste contrato correrão à 
conta do: 
UNIDADE GESTORA:050100 - SEC. MUNCIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, 'ESPORTE E LAZER 
ATIVIDADE :2044- MANUTENÇÃO DÓ TRANSPORTE ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-:PESSOA JURIDICA 
FONTE:01; 19; 04; 15 

4.2,A dotação do contrato ocorrerá no exercíció'de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
5.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, 
em função do objeto.do  contrato firmado. 

5.2 Arcar com todas as despesas;  diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus à ,  CONTRATANTE, assim com condutor do veículo, combustível e 
manutenção dos veículos. 

5.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou Supressões que se fizerem nos 
serviço, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

5.4 Substituir;  sem ônus adicionaise no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o veiculo recusado na fase de 
recebimento provisório. 

5.5 Substituir, sem ônus adicionais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o veículo que apresentar 
irregularidade durante seu prazo devalidade. 

5.6 Corrigir, sem ônus adicionais, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes da utilização 
do veiculo. 

5.7 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições Øa habilitação. 
5.8 Atender todos os itens de vistoria. 
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5.9 Comparecer, rigorosamente a vistoria trimestral, a contar da data da contratação. 

5.10 Estar habilitado para conduzir o veículo, dentro das normas do DETRAN. 

5.11 Certificar-se de que o condutor do veículo, quando não for o proprietário, também esteja 
habilitado para conduzir o veículo. 

5.12 Não ingerir bebida alcoólica, nos períodos que antecedem e durante a condução do veículo. 

5.13 Ter sempre em mãos, cópia das listas de alunos que devem ser transportados naquele turno. 

5.14 Transportar os professores da rede municipal de educação, quando da dificuldade de acesso ou 
falta de transporte regular, para escolas das Microrregiões de ensino. f“ 

5.15 Nos casos de defeito, que impossibilite a realização do transporte, providenciar imediatamente a 
substituição do veiculo, sem provocar ônus a Prefeitura e informar a Secretaria de Educação com 24 
horas de antecedência. Nos casos em que não ocorrer substituição o proprietário será multado da 
seguinte forma: O valor do contrato, dividido pelo numero de dias trabalhados, vezes o numero de 
faltas. 

5.16 Responsabilizar-se por qualquer acidente, ocorrido com aluno transportado, obrigando-se a 
prestar socorro imediato e arcando com qualquer despesa gerada pelo ocorrido (hospital, 
medicamentos e etc). Manter os veículos locados com boa manutenção e todos os equipamentos de 
segurança, bem como boa aparência na parte intèrna'e externa. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
6.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato. 
6.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
6.3 'Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas ou incorretas. 
6.4 O Contratante esta autorizado a utilizar o veiculo dentro do período contratado. 
6.5 O Contratante utilizará o veículo em bom estado de conservação, informando o Contratado quando 
da necessidade de revisões e manutenções.- 

CLÁUSULA SETIMA — DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
7.1 Fica estabelecido-que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia 
de exigi-la em oportunidades futura,é. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
8.1 O presente contrato poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação em parte desde 
que expressamente autorizado pela CONTRATANTE, sendo vedada s subcontratação total ou ilícita 
do serviço de transporte escolar, conforme legislação aplicável (Art. 72 e art. 78, II, da Lei 
8.666/1993 e Acórdão TCU n° 834/2014 e Acórdão n° 285/2017). 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas., serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após 
o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, conforme a lei 8.666 e 
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Deóreto n°37/2018: 
9.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
9.1.2 Multa por atraso imotivado do 'serviço, nos prazos abaixo definidos: 

até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do serviço; 
superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho 

ou documento correspondente: 10%; a 15% sobre o valor da fatura do serviço; 
superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do serviço. 
9.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito 
da Administração Pública Municipal. 
9.1.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal, quando: 

não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 
20%; 

paralisar o serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
entregar, como em bom estado ou verdadeiro, material falsificado, furtado, deteriorado ou danificado: 

multa de 20%. 
9.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões'elencadas na cláusula 9.1.3 e 9.1.4. 
9.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja 
em 'vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município 
até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
9.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou 'contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinares da -punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
9.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecirPento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e d contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
da Secretaria Municipal da Administração. 
9.5 Caso o vaiai-da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 'devidos pela Administração, ou, 
ainda, cobrada judicialmente. 
9.6A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado é dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. • 
9.7As sanções previstas na clausula 9 deste contrato são de competência exclusiva do titular da 
Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista na cláusula 9.1.1, 
facultada a defesa do interessado' no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vistas. 
9.80s danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
10.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou 
extrajudicial, quando: 
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10.2.1. Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização 
deste Contrato a comprovação de 'dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento das 
obrigações ajustadas; 
10.2.2 Constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento de 
todas as outras sanções previstas; 
10.2.3. Ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução dos serviços; 
10.2.4. Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; " 
10.2.5. Ocorrer as demais infrações previstas na Lei n° 8.666/93. 
10.2.6.0correr a hipótese de superveniência de licitação exitosa no processo de licitação, ou outro que 
venha substitui-lo com a mesma finalidade; 
10.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência 
seja devidamente justificada. 
10.4. A rescisão amigável será ecedida de autorização escrita é fundamentada da autoridade 
competente. 
10.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -.DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 A CONTRATANTE, fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda execução do 
seniiço, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em désacordo com as obrigações da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -• DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

Edital e Anexos; 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 

12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. , 
12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei 
Federal 8.666/93: 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 Fica eleito o foro da Cidade de Conceição da Feira, Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma. 

/ 
Conceição da Feira,  

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito do Município de Conceição da Feira /BA 
CONTRATANTE 
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Empresa 
CNPJ 
Representante Legal empresa 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

 

  

 

CPF 
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AVISO 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna publica a chamada de possivels Interessados em apresentar proposta de preços 
para contratação por dispensa de licitação, em caráter emergencial, de serviços de locação de 
veículos. para atender ã Secretaria de Educação no transporte de lunos da rede municipal de 
ensino de Conceição da Feira pelo período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisõria. 
conforme critérios, especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Atenção: 
As propostas deverão ser enviadas por e-mail setorlicitacaopregaopmcf@gmaitcom). conforme 
estabelecido no Edital. O prazo limite para recebimento das propostas é 03/03/2022, ás 12:00, 
próxima quinta4eira.0 critério de julgamento e contrafação será o de menor preço global por lote ou 
item..CPL, 25 de fevereiro de 2022. — Naisa ter. ueira Pinheiro— Presidente da CPL. 

DIÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BA 
e 

SEGUNDA-FEIRA 
28 DE FEVEREIRO DE 2022 

ANO VI — EcilçAo w 36 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 9.2022-14D 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 22-2022. Repartição Interna& SECRETARIA MUNE 
CDAL DE TRABALHO. TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. Objeta CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA DE VIGILANCIA PARA SERVIÇOS DE SISTEMAS DE MAR. 
MIS E GANDRAS DE SEGURANÇA. COM  TODOS OS EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 
COMODATO PARA O NOVE. STIVADO NA RUA CASTRO ALVES. DL CERRARIA  ORA-
EL NESTA. PELO NI21050 DE ATÉ 12 ( DO7E) MESES. Contrata& VIPSEL SEGURAN-
ÇA MONITORADA EIRELL VALOR CLORAL PS 17.496.00 (daeacte ma, (ueuoceotoe e 
norma e .06. roa). Amparo !eget Arc 59, ladro II, da Lel Estadual 9.433/0S. Condiam& 

Parecer da Procuradora Geral do Munidpia ratifico. Mim& de Licitado para o objeto 
alma mendanada Rtre. de 0.06000. 10102/2023. COLBERT MARTINS DA SILVA PILHO - 
PREFEITO MUNICIPAL 

RETRATO DO CONTRATO - DISPENSA DE LICTEAÇÂO 94021-14D 
CONTRATO 1.1* 56-1022-14C Procesee Adodoberedve 14* 22-2021 Commtentc PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
VIGUANCIA PAIVe SERVIÇOS DE SISTEMAS DE ALARMES E CÂMERAS DE SEGURAN-
ÇA. COM  TODOS OS EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO PARA O 134OVEL 
SITUADO NA RUA CASTRO ALVES, DL SERRARIA BRASIL, NESTA, PELO PERIODO DE 
ATE 12 ( DO/MAMES.. Cantata& VIPIEL SEGURANÇA MONITOR.UM MED. Velar 
Gola]: RS 17.498.00 (des.sete en11, goesa-oca:tom noventa cena mis). Acalmem do Corram 
to: 10/01/2022. Feira de 0.00.00. 10/02/2022. 
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ADITIVO 70• IS-21712-09AC CONTRATANTE FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO. 
coanuAtAna, CONFIANÇA seaviços O SOLEÇOES EM auto DE OBRA SUELI 
mit...ougo o.22.9.2n9Anoc_ Fica emaciada .diferenço ahr4 coneepooduste ao tn-
tal doe rapam. por &aporias apare na &rança coletiva de trabalho CCTBA000720/2019, 
Demo Aditao 00 841000081/1021 re valor de Ri 562.119,67,0.0800606.diferenças entre a• 
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COMUNICADO 
Eu, André Santos Vilas Boas comunico a perda do meu 

Diploma de Conclusão do Curso Licenciatura em Letras 
com Espanhol e Históricos Escolar expedido pela UEFS no 
ano de 2012. 

COMUNICADO 
A empresa Velame Industrie de Galvanoplastla Elrele solicita o 

comparecimento da funcionária Nivaldina de Aragão Rosa Reis 

portadora da ClPS n° 2861960 Série 003-BA ao seu local de 

trabalho que desde adia 16/01/22 não comparece. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CHAMAMENTO PUBLICO N°001/2022 

I 

PROCESSO N° 068/2022 

AVISO 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna pública a chamada de possíveis interessados em apresentar proposta de preços para 
contratação por dispensa de licitação, em caráter emergencial, de Sérviços de locação de veículos, 
para atender à Secretaria de Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de 
Conceição da Feira , pelo período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos.. . 

1. DO OBJETO 
Prestação de serviços de locação de'veículos, para atender à Secretaria de Educação no transporte de 
alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo período de 90 (noventa) dias, com 
cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus 
anexos. 

2. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
2.1. A Proposta deverá ser enviada através do e-mail setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com, devendo 
constar todos os itens abaixo no próprio corpo do e-mail, não se admitindo anexos. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
NOME DO RESPONSÁVEL: 

VALOR DA PROPOSTA POR KM 'RODADO: 
2.1. Para melhor registro e controle; as propostas deverão ser entregues exclusivamente na forma do 
item 1, não admitindo-se protocolo físico. 
2.2. As propostas deverão ser enviadas até às 12h00min de 03/03/2022, 
2.2.1. O Valor máximo admitido pelà'Administração será de: 

LpTE I R$ 72.820,02 (setenta e dois mil, oitocentos e vinte reais e dóis centavos), incluindo todos os 
custos da contratada; 

LOTE II R$ 104.895,00 
LOTE III R$ 36.000,00 
LOTE IV R$ 90.524,97 
LOTE V R$ 31.899,99 

LOTE VI R$ 33.000,00 

3. O ofertante do menor preço será convocado no dia 04/03/2022 para apresentar os seguintes 
documentos: 
a) Habilitação Jurídica 

Cédula de identidade do representante legal da empresa. 
Registro comercial, no caso de empresa individual. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores. 

Inscrição do Ato Constitutivo n.o caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de Diretoria em 
exercício. 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (C.N.P.J); 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (INSS), Fazenda Estadual 

e Fazenda Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou de outra equivalente, na forma da Lei. 
b.2.1) As regularidades constantes na alínea "b2" poderão ser comprovadas concomitantemente 
através da nova certidão, regulamentada pela Portaria 358 de 05/09/14 e Decreto 8302 de 04/09/2014. 

Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de 
certidões emitidas pela Caixa Econômica Federal e Prova de regularidade perante aos Débitos 
Trabalhistas, em cumprimento à Lei.n° 12.440/2011 (CNDT); 

c) Qualificação Econômica Financeira 
Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; ou 
Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor 

d) Regularidade trabalhista 
Declaração, sob as penas da lei, que se encontra em situação r:egufar perante o Ministério do 

Trabalho no que se refere à Lei Federal n° 9.854/99 quanto a observância do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 70  da Constituição Federal,,devidamente preenchido, conforme:Anexo IV do edital. 

Declaração de inexistência de fato Impeditivo (Anexo V). 
Declaração firmada pela empresa de que a mesma manterá motoristas habilitados na respectiva e 

necessária categoria e com o cursd especializado para o transporte escolar ou outro, nos termos da 
regulamentação do CONTRAN. 

Declaração de inexistência de impedimentos de contratar com a Prefeitura Municipal de Conceição 
da Feira/BA, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei n°8.666/93 93 e artigo 7° da Lei n° 10.520/02; e 
participação em licitação ou contratação com os órgãos e entidades da Administração Pública em geral, 
nos termos do artigo 87, inciso IV dá Lei n° 8.666/93. 

SÚMULA N° 51 - À declaração de inidoneidade para -licitar ou contratar (artigo 87, IV 
da Lei n° 8.666/93) tem seus efeitos jurídicos estendidos a todos os órgãos da 
Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento e suspensão de 
licitar e contratar .(artigo 87, III da Lei n° 8.666/93 e artigo 7° da Lei n° 10.520/02), a 
medida repressiva se restringe à esfera de governo do órgão sancionador. 

Declaração de que não possui servidor público municipal no quadro 'ídcietário da empresa 

4. Antes da formalização da contratação também serão realizadas as seguintes pesquisas, conforme o 
caso: •:•:( 
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1).Consulta Consolidada de ,Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União ( 
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ); 
2). Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas — CEIS, nos termos da Portaria CGU n° 516. de 15 
de março de 2010 
http://www.portaltransparencia.gov,br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc ) 

4.1 Os documentos serão entregues impreterivelmente no dia 04/03/2022, presencialmente no 
departamento de Compras e Licitações sito à Rua Marechal Deodoro da Fonseca n° 26 — Centro — 
Conceição da Feira/BA ou pelo e-mail setorlicitacaopreqaopmcf(omail.com, quando será convocadao 
para assinatura do contrato, onde deverá ser apresentado os originais para autenticação pela 
Comissão Permanente de Licitações, salvo se os enviados por e-mail já recebem autenticação digital 
ou eletrônica. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou pelo e-mail acima 
mencionado. 

A CONTRATAÇÃO 'EMERGENCIAL SE JUSTIFICATIVA EM RAZÃO: 

Da complexa logística que envolve o transporte escolar no município de Conceição da Feira/BA, 
bem como, as imprecisões envolvendo a retomada das aulas presenciais no ano letivo de 2022 reflexo 
da pandemia do COVID-19 e do aumento de casos após a descoberta da variante ÔMICRON, seja em 
relação à precisão quanto à data OU ao número de alunos que os pais 'permitirão retornarem às salas 
de aulas antes da vacinação, dados estes fundamentais para concretização de um contrato de longo 
prazo. 

Que essa logística envolve o necessário esforço de qualquer contratada no deslocamento de frotas e 
contratação de mão de obra que não podem ficar a mercê de imprecisões no comando contratual que 
impliquem em custos que certamente serão repassados para a Administração. 

Que foi em recente deliberação do Governo Estadual e poder público municipal que ficou acordado 
a possibilidade de início do retorno ás aulas presenciais no dia 07 de fevereiro de 2022, sendo que para 
suportar essa demanda do transporte dos alunos será necessário a contratação em reforço á frota do 
município. 

De que considerando todas as nuances envolvidas, inclusive o estadp.de  imprecisão numérica capaz 
de fornecer à Comissão de Licitação do Município de Conceição da Feira, elementos suficientes para 
realização de uma licitação que traga segurança jurídica para ambas ás partes, sendo que toda essa 
movimentação ainda se dá em caráter experimental, pois frente ao momento em que vivemos tudo 
ainda é incerto. 

Do surto de Covid-19, que a Administração Municipal enfrentou no mês de fevereiro, o que obrigou 
ao fechamento do paço Municipal e o afastamento de servidores acometidos com a doença, levando à 
publicação do Decreto n°012 e 013/2022 em 31/01/2022. 

A realização de um procedimento ordinário de licitação ultrapassaria a data de 07 de fevereiro de 
2022, prejudicando o importante interesse público envolvido, já que hquve questionamentos por parte 
de licitantes levando à republicaçãÓ,do Edital de Pregão Eletrônico n° -005/2022; 

Mesmo não havendo a obrigação legal do chamamento para contratação nos termos do Artigo 24, IV 
da Lei 8666/93, essa assim se justifica na medida em que dá ,maior transparência dos atos 
administrativos e amplia as possibilidades de ofertas de propostas de preços. 
ANEXO: 

I) Termo de Referência; 
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II) Modelo de Declarações; 
III) Minuta de Contrato. ;• 

Conceição da Feira, 24 de Fevereiro de 2021; 

Secretária Municipal de Educação, Esporte Cultura e Lazer 

Naisa qrqueira Pinheiro 
Pr idente da CPL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL DISPENSA EMERGENCIAL 

OBJETO 
Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de Educação no transporte de 
alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo período de 90 (noventa) dias, com 
cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus 
anexos. 

JUSTIFICATIVA 
É necessária a contratação dos Serviços de Transporte Escolar, mediante a locação de veículo 
(ônibus escolar/van) com motorista para atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação. 
Cabe ressaltar que a Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA não dispõe de 
frota própria capaz de suprir a demanda para o transporte de todos os alunos da rede municipal de 
ensino, necessitando portanto de locar veículos para complementar a frota ja existente e assim não 
interromper a prestação do serviço que é o único meio de transporte para os alunos das redes 
Municipal e Estadual deste Município. 

Sendo assim faz-se necessária a realização de Processo Licitatório para contração do serviço 
solicitado. Na falta de VEICULOS PRÓPRIOS a Prefeitura não tem outra alternativa senão contratar o 
serviço de transporte escolar para atender aos 200 dias letivos conforme calendário escolar 2022. 

Vale lembrar que o referido projeto visa atender a 3.725 alunos da Rede Municipal de ensino, bem 
como os alunos da Rede Estadual que somam um total de 1.019 alunos, o que justifica a contratação 
de transporte escolar já que a frota existente não é capaz de suprir tamanha necessidade. 

2.1 JUSTIFICATIVA ESPECIFICA 
2.1.1 A contratação emergencial se justice em razão: 

Da complexa logística que envolve o transporte escolar no município de Conceição da Feira/BA, bem 
como, as imprecisões envolvendo ,a retomada das aulas presenciais no ano letivo de 2022 reflexo da 
pandemia do COVID-19, seja em relação à precisão quanto à data ou ao número de alunos que os pais 
permitirão retornarem às salas dé aulas antes da vacinação, dados estes fundamentais para 
concretização de um contrato de longo prazo. 

Que essa logística envolve o necessário esforço de qualquer contratada no deslocamento de frotas e 
contratação de mão de obra que não podem ficar a mercê de imprecisões no comando contratual que 
impliquem em custos que certamente serão repassados para a Administração. 

Que foi em recente deliberação do Governo Estadual e poder público municipal que ficou acordado 
a possibilidade de início do retorno às aulas presenciais no dia 07 de fevereiro de 2022, sendo que para 
suportar essa demanda do transporte dos alunos será necessário a côntratação em reforço á frota do 
município. 

De que considerando todas as nuances envolvidas, inclusive o estado de imprecisão numérica capaz 
de fornecer à Comissão de Licitação do Município de Conceição da Feira, elementos suficientes para 
realização de uma licitação que traga segurança jurídica para ambas as partes, sendo que toda essa 
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movimentação ainda se dá em caráter experimental, pois frente ao momento em que vivemos tudo 
ainda é incerto. 

Do surto de Covid-19, que a Administração Municipal enfrentou no mês de fevereiro, o que obrigou 
ao fechamento do paço Municipal e. o afastamento de servidores acometidos com a doença, levando à 
publicação do Decreto n°012 e 013/2022 em 31/01/2022. 

A realização de um procedimento ordinário de licitação ultrapassara a data de 07 de fevereiro de 
2022, prejudicando o importante interesse público envolvido, já que houve questionamentos por parte 
de licitantes levando à republicação do Edital do Pregão Eletrônico n°; • 

Mesmo não havendo a obrigação legal do chamamento para contratação nos termos do Artigo 24, IV 
da Lei 8666/93, essa assim se justifica na medida em que dá maior transparência dos atos 
administrativos e amplia as possibilidades de ofertas de propostas de preços 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

O Transporte Escolar será executado na zona rural com destino às escolas da zona urbana, povoados 
e assentamentos em ônibus respeitando o limite de 10 anos de uso. 
Os veículos ou ônibus a serem utilizados para o transporte devem ter inspeção aprovada pelo 
DETRAN, e em cumprimento à legislação estadual. 
Os veículos devem estar munidos 'de cintos de segurança; pintados com faixa horizontal com o nome 
TRANSPORTE ESCOLAR e demais exigências legais. 
Os veículos deverão trabalhar com a respectiva documentação de porte obrigatório, bem como com o 
comprovante da apólice de seguro.' 
A quilometragem prevista constitui estimativa, podendo haver acréscimos ou diminuição nos limites 
previstos em lei, bem como alterações ou extinção das rotas. Neste caso, sempre haverá comunicação 
formal sobre as modificações. • 
Caberá ao Departamento Municipal de Transporte a responsabilidade de fiscalizar e controlar os 
veículos nas rotas percorridas, aferindo a quilometragem. 
Os veículos deverão ser submetido previamente à vistoria a ser realizada pela Secretaria de Educação 
e Departamento de Transportes a pedido da Contratante para averiguação das condições de uso e da 
aptidão para realização dos serviços em 48 horas após o resultado do certame. 
Os veículos a serem vistoriados deverão estar acompanhados dos doct:imentos de comprovação de 
propriedade (DUT), não sendo aceita em hipótese nenhuma apenas a posse do bem, haja vista que 
apenas a posse do veículo, justamente pela sua definição, não tem os efeitos reais de propriedade 
sobre a coisa, pois aquele que é proprietário é também possuidor, mas nem todo possuidor é 
também proprietário. 

A Ordem de Inicio de Serviços será emitida após a entrega do Laudo de Vistoria atestando as perfeitas 
condições de uso e a aptidão para OS serviços. • 
Além das vistorias normais, realizaras vistorias especiais (janeiro/ julho) para verificação dos itens de 
segurança para o transporte escolar. 
Os motoristas deverão ser legalmente habilitados com carteiras de habilitação atualizada e compatível 
com a categoria, bem como com os respectivos exames médicos em dia.. 
As despesas com manutenção de veículos, e condutores ficarão por coima do Contratado. 
O Valor mensal estipulado na proposta vencedora, para a locação dos veículos para o transporte 
escolar dos alunos, não deverá exceder o valor médio estimado pela Administração em cada item dos 
respectivos lotes. 
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3. ROTEIRO 

TRANSPORTE DE ALUNOS COM MEDIA DE 
LOTE I 130KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ónibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  Condutor, seguro total e 
documentação regular junto ao DETRAN c/ capac. 44 
passageiros, Combustível por conta do contratado 

TEIRU/ JAQUEIRA/ 11 
MIL VIRGENS/ BAIX. DA 

PINDOBEIRA/ GRAVATÁ/  
CAJAZEIRAS 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

03  
MÊS 

2 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  Condutor, seguro total e 
documentação regular junto ao DETRAN c/ capac. 44 
passageiros, Combustível por conta do contratado 

PEDREIRA/ VITORIA/ 
MANGABEMA/ 

PINHEIRO 
VESPERTINO  

MATUTINO 

E NOTURNO 

03 MÊS 

RANSPORTE DE ALUNOS COM MEDIA DE 
LOTE II 50KM ATÉ 100KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO • TURNO QTD UNID 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  condutor habilitado, seguro 
total e documentação regular junto ao DETRAN c/ 
capac. 44 passageiros, Combustível por conta do 
contratado . 

PILÃO/ MURICl/ 
MATO GROSSO/ 
CAPELA/SOTER 

CARDOSO 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

03 MÊS 

2 

Locação de 1 (UM) ÔNIB1.1 — Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 ano, em boas condições de 
uso e conservação. Com  condutor habilitado, seguro 
total e documentação regulár junto ao DETRAN c/ 
capac. 44 passageiros, Combustível por conta do 
contratado 

; 
BAIXA DA 

PINDOBEIRA/ 11 MIL 
VIRGENS/ JAQUEIRA 

CRUZEIRO 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

03 MÊS 

.3 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de i 
uso e conservação. Com  condutor habilitado, seguro 
total e documentação regular junto ao DETRAN c/ 
capac. 44 passageiros, Combustível por conta do 
contratado 

SEDE/CRUZEIRO/RE 
CANTO Dó 

PARAGUAÇU//CIRIN 
EUS/SEDE MATUTINO 

VESPERTINO 

03 MÊS 

LOTE III - TRANSPORTE DE ALUNOS PARA O 
CENTRO DE CULTURA, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA , 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 
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1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  seguro total e documentação 
regular junto ao DETRAN, c/ capac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do contratado LIVRE 

O03 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

MÊS 

VANS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS 
LOTE IV - COM MÉDIA DE ATÉ 130KM/DIA 

ITEM 
, 

TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 

1 
Locação de 1 (uma)VAN — * a diesel, ar condicionado 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  condutor habilitado c/ capac. 
16 passageiros, Combustível por conta do contratante 

SEDE/LIMOEIRO/SER 
RA/ONZE MIL 

VIRGENS/BAIXINHA 
DA ` 

PINDOBEIRA/SEDE 
MATUTINO 

VESPERTINO 

03 MÊS 

2 

Locação de 1 (uma) VAN — a diesel, ar condicionado, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  condutor habilitado c/ capac. 
16 passageiros, Combustível por conta do contratante 

SEDE/MANGABEIRA/ 
PEDREIRA/PINHEIRO 

/SEDE ate 130km 
MATUTINO 

VESPERTINO 

03 MÊS 

3 

Locação de 1 (uma)VAN — a diesel, ar condicionado, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  condutor habilitado c/ capac. 
16 passageiros, Combustível por conta do contratante 

SEDE/CANDEAL/BAR 
RA//MATOGROSSO/S 

EDE/ 
MATUTINO 

VESPERTINO 

03 MÊS 

'. 
TRANSPORTE DE ALUNOS ,C/ 

LOTE V NECESSIDADES ESPECIAIS 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSd TURNO QTD UNID 

Locação de 1 (uma)VAN — @ diesel, ar condicionado, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições de 
uso e conservação. Com  condutor habilitado equipada 
para atender ao transporte de portadores de 
necessidades especiais c/, capac. 16 passageiros, 
Combustível por conta do contratante 

LIVRE :- 

. 

MATUTINO 
VESPERTINO 

03 MÊS 

ITEM 
t,. 

TIPO DE TRANSPORTE 
. 

PERCURSO TURNO QTD UNID 

• 

1 

• 

• 
Locação Um (01) Veículo tipo Caminhão Baú, com 
capacidade mínima para 1.000KG, bi-combustivel 
(FLEX), sem motorista, seguro total, documentação 
regular junto ao DETRAN, Combustível por conta do 
contratante 

LIVRE - 

,. 

DIOTURNO 03 mês 

. 5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada se obriga a: 

5.1 - Dar manutenção, assistência técnica, fornecimento de serviços ou peças, abastecimento de 
combustível (quando for o caso), trOO de óleo ou fluidos, filtros e limpeza dos veículos. 
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5.2 - Arcar com as despesas de seguros, impostos, taxas, registros, licenciamentos e multas de trânsito 
dos veículos. 

5.3 - Manter os veículos em bom estado de conservação, garantindo aos usuários segurança e 
comodidade. 

5.4 - Em caso de impedimento de circulação de quaisquer veículos destinados a execução do 
transporte em questão, seja por avarias de qualquer natureza, ou por necessidade de reparos, 
revisões, licenciamentos, realização de vistoria, e/ou outros serviços, responsabilizar-se pela 
substituição imediata deste veículo, por outro de nível igual ou superior. 

5.5 - Garantir o cumprimento dos horários e dos trajetos, caso ocorra impossibilidade de percorrer o 
trajeto o condutor deverá apresentar justificativa por escrito diretamente a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. 

5.6 - Limitar-se exclusivamente ao transporte de pessoas, e em se tratando de transporte eventual, 
neste caso, com autorização expressa da Secretaria Municipal de Educação. 

5.7 - A contratada deverá fornecer '01 (um) Motorista de Transporte alunos e funcionários, para cada 
veículo que fará o transporte dos usuários. 

5.8 - Não ter sido condenado ou processado por crimes contra pessoas ou contra os costumes, 
contra criança e adolescentes. 

5.9 - Substituir de imediato, sempre que solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, o Motorista 
que não esteja desempenhando suas atividades profissionais a bontento ou se comportando 
inadequadamente no percurso ou dentro das instalações escolares. 

5.10 - Caso haja falta do veículo por mais de 02 (dois) dias consecutivos ou por mais de 04 (quatro) 
dias alternados durante o mês, sem apresentação de justificativa admissível, a empresa será multada 
em 02 (duas) vezes o valor que recebe ao dia pela rota, por cada dia de falta. 

5.11 - Zelar pela qualificação dos motoristas, quanto à comprovação' de carteira de habilitação 
específica para veículo de transporte de passageiros, bem como rhentê-los dentro dos requisitos 
exigidos no Art. 138 do CTB. 

5.12 - Designar aos Motoristas o uso obrigatório de uniforme e Crachá de Identificação do mesmo, 
contendo, ainda, a inscrição: "A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA". 

5.13 - Determinar aos Motoristas o uso de trajes adequados, obedecendo às condições mínimas de 
boa aparência, higiene pessoal e ética que o trabalho exige. 

5.14 - Definir como responsabilidade do Motorista, a anotação em relatório diário de utilização, os dias 
letivos trabalhados, baseado no Calendário Escolar e no Cronograma de Percursos apresentado, 
anotações do hodômetro no início, e no fim de cada trajeto, bem como a obtenção do atestado de 
cumprimento do dia trabalhado, eniitido pelo responsável legal da Unidade Escolar, ou o representante 
indicado pela Secretaria Municipal de Educação. 
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5.15 - A obrigatoriedade expressa' de aplicação do artigo 138 do Código Brasileiro de Trânsito, e 
respectivas disposições, aos motoristas, os quais devem evitar: dirigir sob uso de medicamentos que 
alterem comportamento; falar ao celular com o veículo em movimento; dirigir com segurança e respeito 
aos demais regramentos de trânsito; não fumar, ingerir bebida alcoólica ou quaisquer drogas ilícitas, 
antes, durante e nos intervalos dos deslocamentos; e ainda: não permitam que passageiros o façam 
durante o trajeto; submetam-se a testes de alcoolemia, se solicitados em fiscalização de trânsito; 

5.16 - Não promover a superlotação dos veículos. 

5.17 - No término de cada mês trabalhado, apresentar à Secretaria Municipal de Educação, o relatório 
contendo as viagens executadas, a partir da emissão da ordem de serviço, acompanhado das 
respectivas faturas. 

5.18 - Garantir que os Motoristas estejam munidos dos respectivos documentos de habilitação, Crachá 
com o nome legível, bem como o documento do veículo, durante a execução dos serviços prestados. 

5.19 - Acatar e cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os serviços 
estabelecidos sejam permanenteMente executados e mantidos com esmero e perfeição, sob a sua 
inteira responsabilidade. 

, 
5.20 - Arcar com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados, fiscais e comerciais da 
empresa durante todo o período do contrato. 

5.21 - Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do serviço, inclusive 
acidentes, indenizações a terceiros, seguros de vida, assistência médica, seguros de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas e quaisquer outros, em decorrência da 
negligência, imprudência, descuido, irresponsabilidade, etc. dos condutores, na sua condição de 
empregadora, quer em relação à execução dos serviços, quer em relação aos empregados, sem 
qualquer solidariedade por parte da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

5.22 - Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 
extrajudiciais, por culpa ou dolo, referente aos veículos e/ou funcionários que efetuam o transporte 
escolar, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos. 

5.23 - A empresa contratada deverr disponibilizar os veículos para prestação dos serviços abastecidos 
com combustível suficiente para :a execução dos trabalhos, dotados de todos os equipamentos, 
acessórios de segurança e sinalização exigidos pelo Código de TrânsitO Brasileiro — CTB e pelas 
Resoluções e normas do Conselho Nacional de Trânsito — CONTRAN. 

5.24 - Disponibilizar um número de telefone, móvel ou fixo, para as chamadas de atendimento em 
geral, bem como mantê-lo sempre 'atualizado. 

5.25 - Fornecer à Contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitado sobre o objeto da 
contratação, bem como, facilitar-lhe à fiscalização da execução dos serviços. 

5.26 - Realizar a manutenção periódica preventiva e corretiva dos veículos, sem qualquer ônus 
adicional para a contratante. 

5.27 - Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes do transporte dos veículos para apresentação e 
realização da vistoria prévia; 
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5.28 - Responsabilizar-se pela guarda e segurança dos veículos, sem quaisquer ônus para a 
contratante. 

5.29 - O motorista responsável pelo veiculo, em hipótese alguma, deverá transportar pessoas 
estranhas, moradores que residam, nas proximidades do percurso. 

5.30 - Fornecer a Secretaria Municipal de Serviços Públicos cópias dos documentos pertencentes aos 
Motoristas, sendo: CNN, Certificado do Curso (Motorista), bem como atualizar sempre que houver 
substituição de ambos; 

5.31 - A empresa deverá manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação (tributos federais: INSS, FGTS, 
Tributos Estaduais, Municipais e outras solicitadas) e qualificação exigidas na licitação, de acordo com 
o Art. 55, XIII, da Lei 8.666/93. 

5.32 - A empresa contratada deverá cumprir com os horários estabelecidos, em caso de motivos não 
previstos, não exceder o tempo de 30 (trinta) minutos, devendo os atrasos ser registrados e justificados 
no relatório diário do condutor. 

5.33 - Obedecer aos limites de velocidade,. 

5.34 - Possuir autorização do DETRAN (Departamento de trânsito) para circular como transporte de 
funcionários e escolares, conforme Art. 136, caput, do CTB — Código de trânsito brasileiro. 

5.35 — Disponibilizar os veículos no prazo de 48 (quarenta e oito horas) após a assinatura do contrato 
e/ou ordem de serviços. 

5.36 - Além daquelas exigidas em, Lei, a empresa contratada deverá manter e apresentar registro 
atualizado junto ao cadastro dos órgãos estadual, municipal e federal. ' 

5.37 - Manter a frota de veículos disponíveis aos serviços prestados erri perfeito estado de conservação 
e funcionamento e, em caso de reparo e manutenção, deverá substituir imediatamente o veículo, 
cumprindo com os horários estabelecidos, e a lotação com o número de assentos compatíveis com o 
do veículo que estiver sendo substituído para que nenhum aluno trafegue em pé. 

5.38 - Caso ocorra à substituição de algum veículo, comunicar imediatamente a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO através de oficio em papel timbrado da empresa, devidamente carimbado 
e assinado pelo representante da Mesma, sob pena de responsabilidade civil e criminal. 

5.39 - Os veículos devem possuir seguro contra acidentes. 

5.40 - Todas as despesas decorrentes do referido objeto correrão por, conta da contratada, inclusive 
combustível, manutenção com peças de reposição, serviços de mão de obra, bem como os salários, 
direitos sociais, trabalhistas e criminalistas dos motoristas sob sua responsabilidade, sem qualquer 
ônus para com a CONTRATANTE. , 

.6. OBRIGAÇÕES DO CONDUTOR DO VEÍCULO 
O condutor de veículo de transporte tem por obrigação cumprir com os seguintes requisitos: 
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6.1 - O Condutor deve seguir as exigências estabelecidas pelo Código de Transito Brasileiro, de acordo 
com o Art. 138 do referido código. 

6.2 Ter idade superior a vinte e um anos. 

6.3 - Ser habilitado na categoria "D" 

6.4:  Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 
durante os doze últimos meses. 

6.5 São atribuições do condutor do veiculo além das previstas em Lei e no Código Nacional de 
Trânsito: 

- Acatar e cumprir todas as determinações da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 
Transporte. 

- Prestar os serviços somente com o veículo e seus equipamentos em perfeitas condições de 
segurança, conservação, funcionamento e limpeza. 

- Obedecer todas às normas de trânsito. 

- Portar todos os documentos exigidos e atualizados, tanto os de natureza pessoal quanto os 
relativos ao veículo e ao seu serviço. 

e)- Aguardar com o veículo parado, ao lado do meio-fio, para o embarque e desembarque seguro dos 
usuários. 

- Orientar, sempre que for preciso, :a fim que possibilitem o transporte, o embarque e o desembarque 
seguros dos usuários. 

- Estar devidamente asseado, belbeado e trajado com roupa adequada.. 

- Proceder com lisura e urbanidade para com os usuários. 

- Utilizar o cinto de segurança quando em serviço. 

- Verificar se as portas do veículd estão bem fechadas. 

1) - Cumprir itinerários pré-estabeleOdos, permitindo o embarque e o desembarque dos usuários nos 
locais e horas pré-definidos. 

6.6 são vedadas ao condutor do veículo, além das previstas em Lei e nci•Código Nacional de Trânsito 
fica expressamente proibido ao condutor de veiculo de transporte: 

- Dirigir alcoolizado ou sob a influência de qualquer outra substância tóxica ou ingerir qualquer tipo 
de bebida alcoólica em horário de trabalho. 

- Efetuar outros serviços de lotação e/ou transporte sem estar autorifádd. 

- Confiar à direção do veículo a terceiro não autorizado. 
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- Efetuar transporte de usuários além da capacidade de lotação do veículo. 

- Fumar ao volante. 

- Dirigir em alta velocidade. 

- Fazer manobras perigosas. 

- Estacionar em locais proibidos. 

- Deixar o usuário descer em local 'diferente do estipulado. 

- Falar ao celular com o veículo em movimento. 

. 7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Contratante se obriga a: 

7.1 - Apresentar a contratada os percursos definidos para o transporte dos usuários, bem como o 
calendário dos dias letivos. 

7.2- Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais ao bom desempenho dos serviços de 
transporte, objeto desta contratação. 

7.3 - Solicitar a substituição de qualquer veículo que esteja em desacordo com qualquer especificação, 
bem como rescindir o contrato de prestação de serviço por inadimplência no cumprimento do contrato. 

7.4 - Solicitar a substituição de qualquer condutor, comprovadamente apurado, que não esteja agindo 
de forma condizente com suas funções bem como com as normas definidas pela Secretaria Municipal 
de Educação. 

7.5 - A contratante se isenta do fornecimento de qualquer que seja a alimentação para os funcionários 
contratados pela empresa vencedora da licitação. 

7.6 - A contratante poderá realizar reduções, acréscimos ou suspensão de trajetos, bem como na 
quilometragem, ao tempo que se fizer necessário, quando da comprovação da necessidade pela 
Comissão de Fiscalização, elaborando novo Cronograma de Execução de Serviços devidamente 
ajustado. 

7.7 - Fiscalizar a obrigação da Contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

7.8 - Inspecionar, através da Comissão Fiscalizadora nomeada pela Prefeitura Municipal de 
CACHOEIRA/Bahia, o veículo que em decorrência de consertos, manutenção periódica e/ou outros 
impedimentos vier a ser substituído no decorrer da prestação do serviço, mediante solicitação escrita 
pela contratada, com devido agendamento e antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para 
emissão de Ordem de Aceite do veículo substituto. 

7.9 - Desclassificar automaticamente, os veículos que vierem a ser reprovados na vistoria prévia, 
realizada pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Transporte. 
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DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de 
crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 90 (dez) dias, contados a partir da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do 
objeto licitado. 

8.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 
formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

8.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 
da fatura aquela na qual ocorreu a 'regularização da pendência por partefla empresa a ser contratada. 

8.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 
imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

REAJUSTAMENTO 

9.1. O prazo para a execução do objeto contratual admite prorrogação, a critério da Administração, 
mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do disposto, no Art. 57 § 
1°, da Lei 8.666/93. 

9.2.0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser, alterado, mediante justificativa 
e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter 
eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

9.3 Os reajustamentos de preços dó objeto a ser contratado, quando e áe for o caso, serão efetuados e 
calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

9.4-Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados 
pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para ,o dia de apresentação da 
proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

9.5 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 

.10. DAS SANÇÕES 

10.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das 
suas cláusulas, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade proMotor da licitação, sujeitará o 
licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 10.520/02 Lei n°. 8.666/93, garantida 
a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

a) Advertência; 

PRéFÉITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO. 

, CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

Declaração de inidoneidade,  para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o 
Distrito Federal e Municípios por prazo de até 05(cinco) anos; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 
assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do objeto não entregue; 

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 
dia subseqüente ao trigésimo. 

10.2. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento 'das condições estipuladas no 
contrato. 

10.3. - As multas previstas nesta 'cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

. 11. DA RESCISÃO 
11.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
11.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou 
extrajudicial, quando: 
11.2.1. Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização 
deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento das 
obrigações ajustadas; 
11.2.2 Constar do processo, a reinCidência da CONTRATADA em ató faltoso, com esgotamento de 
todas as outras sanções previstas; 
11.2.3. Ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução dos serviços; 
11.2.4. Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 
11.2.5. Ocorrer as demais infrações previstas na Lei n° 8.666/93. 
11.2.6.0correr a hipótese de superveniência de licitação exitosa no proéesso de licitação, ou outro que 
venha substitui-lo com a mesma finalidade; 
11.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência 
seja devidamente justificada. 
11.4. A rescisão amigável será j;irecedida de autorização escritas e fundamentada da autoridade 
competente. 
11.5. A rescisão judicial ocorrerá ndià termos da legislação pertinente à espécie. 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO II 
DECLARAÇÕES 

Eu, (nome completo), portador do RG n° e 
CPF n° , interessado em apresentar proposta atendendo a Chamada 
Pública n° 001/2022, da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA: 

Declaro, com relação ao que se refere o artigo 2° do Decreto n° 42.911, de 6 de março de 
1998,que não possuímos no nosso quadro de funcionários, menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o inciso XXXIII, artigo 70  da 
Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

Declaro a inexistência de fato impeditivo quanto à: participação em licitação e impedimentos de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Registro, nos termos do artigo 87, inciso III da Lei n° 
8.666/93 93; e participação em licitação ou contratação com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93 (conforme 
Súmula n° 51 do TCESP), e declaramos, ainda, ter conhecimento que a participação no presente 
certame implica na inexistência de sanção de declaração de inidoneidade, respondendo por má-
fé a participação nesta condição ou condenação por Improbidade Administrativa. 

Declaro ter conhecimento e aceitar as condições estabelecidas' op Chamamento Público e seu 
Termo de Referência acima referido para cumprimento das obrigações do objeto; 

Declaro, sob as penas da lei, não ser servidor público da Prefeitura de Conceição da Feira/BA e 
nem tem com estes até segundo grau de parentesco. 

e), Declaro sob as penas da lei "qUe manteremos motoristas habilitados na respectiva e necessária 
categoria e com o curso eSpecializado para o transporte escolar ou outro, nos termos da 
regulamentação do CONTRAN. 

(Cidade) , /2022 
Assinatura, qualificação e carimbo • 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA E A EMPRESA XXXXXX, COM 
BASE NA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2022. 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — 
Conceição da Feira - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF 
)0000(X.)00(-XX sob n°. e RG sob n°. )0000000a, doravante designado, CONTRATADO, com 
base no Edital da Dispensa Emergêncial n° /2022, e disposições da Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais alterações, resolvem celebrar o presente Contrato prestação de serviços, autorizado pelo 
despacho constante do Processo Administrativo n° 068/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Contratação emergencial dos serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, de 
acordo com especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência deste Edital 

§ 1° As despesas com manutenção de veículos, condutores ficarão por conta do Contratado.. 

§ 2° A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas 
mesmas condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 

§ 3° As supressões poderão ser $uperiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. PARÁGRAFO QUARTO- A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado em R$000.000,00(XXXXXX) o valor total a ser pago à CONTRATADA pela 
CONTRATANTE. 
2.2 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias após a ermissão da planilha de apuração 
dos quantitativos de executados. 
2.3 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Pas$ará a ser considerada para efeito de pagamento a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
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2.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustáVel, incluindo todas as despesas 
tais como: as correspondentes à- mão-de-obra, aquisição e transportes de materiais, utilização de 
máquinas e equipamentos, tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes de trabalho, 
encargos sociais e trabalhistas de qUalquer natureza. 
2.5 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado 
ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste 
contrato, na forma da lei. 
2.6 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
3.1 O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a partir da ordem de início de serviços, ou 
até o último dia do mês em que se concluir a licitação, ou outro procedimento que venha substitui-lo 
com a mesma finalidade, com a efetiva contratação da empresa vencedora e a expedição de ordem de 
serviço. 
3.2 A execução dos serviços deverá ser realizado conforme memorial descritivo e o mesmo poderá ser 
prorrogável desde que por interesse das partes até os limite não superior a 180 dias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste contrato correrão à 

• conta do: 
UNIDADE GESTORA:050100 - SEC. MUNCIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
ATIVIDADE :2044- MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39-9UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURíDICA 
FONTE:01; 19; 04; 15 

4.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
5.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, 
em função do objeto do contrato firmado. 

5.2 Arcar com todas as despesas: diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus à.CONTRATANTE, assim com condutor do veículo, combustível e 
manutenção dos veículos. 

5.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviço, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

: 
5.4 Substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o veiculo recusado na fase de 
recebimento provisório. 

5.5 Substituir, sem ônus adicionais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o veículo que apresentar 
irregularidade durante seu prazo de validade. 

5.6 Corrigir, sem ônus adicionais, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes da utilização 
.. • do veiculo. 

5.7 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 
5.8 Atender todos os itens de vistoria. 
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5.9 Comparecer, rigorosamente a Vistoria trimestral, a contar da data da contratação. 

5.10 Estar habilitado para conduzir o veículo, dentro das normas do DETRAN. 

5.11 Certificar-se de que o condutor do veículo, quando não for o proprietário, também esteja 
habilitado para conduzir o veículo. 

5.12 Não ingerir bebida alcoólica, nos períodos que antecedem e durante a condução do veículo. 

5.13 Ter sempre em mãos, cópia das listas de alunos que devem ser transportados naquele turno. 

5.14 Transportar os professores da rede municipal de educação, quando da dificuldade de acesso ou 
falta de transporte regular, para escolas das Microrregiões de ensino. 

5.15 Nos casos de defeito, que impossibilite a realização do transporte, providenciar imediatamente a 
substituição do veiculo, sem provocar ônus a Prefeitura e informar a Secretaria de Educação com 24 
horas de antecedência. Nos casos em que não ocorrer substituição o proprietário será multado da 
seguinte forma: O valor do contrato, dividido pelo numero de dias trabalhados, vezes o numero de 
faltas. 

5.16 Responsabilizar-se por qualquer acidente, ocorrido com aluno transportado, obrigando-se a 
prestar socorro imediato e arcando com qualquer despesa gerada pelo ocorrido (hospital, 
medicamentos e etc). Manter os veículos locados com boa manutenção e todos os equipamentos de 
segurança, bem como boa aparência na parte interna e externa. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
6.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato. 
6.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
6.3 Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas ou incorretas. 
6.4 O Contratante esta autorizado a utilizar o veículo dentro do período contratado. 
6.5 O Contratante utilizará o veículo em bom estado de conservação, informando o Contratado quando 
da necessidade de revisões e manutenções. 

CLÁUSULA SETIMA — DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
7.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia 
de exigi-la em oportunidades futuras'. 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
8.1 O presente contrato poderá ser 'objeto de cessão, transferência ou ,subcontratação em parte desde 
que expressamente autorizado pela CONTRATANTE, sendo vedada subcontratação total ou ilícita 
do serviço de transporte escolar, conforme legislação aplicável (Art. 72 e art. 78, II, da Lei 
8.666/1993 e Acórdão TCU n° 834/2014 e Acórdão n°285/2017). 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 
9.1 Ao CONTRATADO que incidirnas hipóteses abaixo relacionada, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a grávidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após 
o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contráditório, conforme a lei 8.666 e 
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Decreto n°37/2018: 
9.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
9.1.2 Multa por atraso imotivado do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sdbre o valor da fatura do serviço; 
superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho 

ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do serviço; 
superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do serviço. 
9.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os Objetivos do contrato, no âmbito 
da Administração Pública Municipal. 
9.1.4 Suspensão de até 12 (doze) .meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Münicipal, quando: 

não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 
20%; 

paralisar o serviço, sem justa caUsa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
entregar, como em bom estado Ou verdadeiro, material falsificado, furtado, deteriorado ou danificado: 

multa de 20%. 
9.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar Com a Administração Pública Municipal 
quando o licitante incorrer por duas Vezes nas suspensões elencadas na cláusula 9.1.3 e 9.1.4. 
9.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja 
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contrãtações no âmbito do Município 
até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
9.3 Declaração de inidoneidade Ora licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
9.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
da Secretaria Municipal da Administração. 
9.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente 'devidos pela Administração, ou, 
ainda, cobrada judicialmente. 
9.6A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
9.7As sanções previstas na cláusula 9 deste contrato são de competência exclusiva do titular da 
Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista na cláusula 9.1.1, 
facultada a defesa do interessado 'fio respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vistas. 
9.80s danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
10.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou 
extrajudicial, quando: 
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10.2.1. Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização 
deste Contrato a comprovação de 'dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento das 
obrigações ajustadas; 
10.2.2 Constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato 'faltoso, com esgotamento de 
todas as outras sanções previstas;. 
10.2.3. 10.2.3. Ocorrer atraso injustificado, ajuízo do CONTRATANTE, na execução dos serviços; 
10.2.4. Ocorrer falência, dissoluçãd óu liquidação da CONTRATADA; 
10.2.5. Ocorrer as demais infrações previstas na Lei n° 8.666/93. 
10.2.6.0correr a hipótese de superveniência de licitação exitosa no processo de licitação, ou outro que 
venha substitui-lo com a mesma finalidade; 
10.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência 
seja devidamente justificada. 
10.4. A rescisão amigável será precedida  de autorização escrita e 'fundamentada da autoridade 
competente. 
10.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 A CONTRATANTE, fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda execução do 
serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

Edital e Anexos; 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 

12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protoãoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei 
Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -.D0 FORO . . 
13.1 Fica eleito o foro da Cidade de Conceição da Feira, Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma. 

Conceição da Feira,  

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito do Município de Conceiçãó da Feira /BA 
CONTRATANTE 
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CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Empresa 
CNPJ 
Representante Legal empresa 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

 
CPF 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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CHAMAMENTO PUBLICO — N° 001/2022 
PROCESSO 068/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de Educação 
no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo período de 
90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Razão Social TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNP) 12.069.133/0001-01 

Endereço RUA D, No 897, GARAGEM, 'TAPICURU, CRUZ DAS ALMAS BANIA 
CEP 44.380-000 

Fones: (75) 3621-5531 (75) 99184-0730 
E-mail transcostaltcla@gmail.com  

Validade da 
Proposta 60 

(sessenta) dias. 
Insc. Estadual 088.398.699 Representante legal: 

Antonio Marcio da Silva Costa 
RG 841492999 SSP/BA 

CPF 977.445.065-53 
Prazo de 

execução 90 
Dias 

Banco do Brasil 
Agência: 0414-6 

CC: 33052-3 

•••. 

PROPOSTA DE PREÇO 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços, detalhada na planilha anexa, para 
execução dos serviços de que trata o CHAMAMENTO PUBLICO No 001/2022, conforme 
especificação constante do Termo de Referência deste Edital. 

TRANSPORTE DE ALUNOS COM MEDIA DE LOTE I 130KM/DIA 

ITEM 
, 

TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO-  QTD UNID 
VALOR 

DIA 
130KM 

VALOR 
TOTAL 90 

DIAS 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS - Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em ,boas condições 
de uso e conservação. Com  Condutor, seguro total e 
documentação regular junto ao DETRAN c/ capac. 44 
passageiros, Combustível por conta do contratado 

JAQTUEEIIRRZU 11 
MIL VIRGENS/ 

BAIX. DA 
PINDOBEIRA/ 

GRAVATÁ/
CAJAZEIRAS 

MATUTINO, 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

MÊS R$ 
390,00 35.100,00  

R$ 

2 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS - Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com  Condutor, 'seguro total 
e documentação regular junto ao DETRAN c/ capac. 
44 passageiros, Combustível por contado 
contratado 

PEDREIRA/ 
VITORIA/ 

MANGABEIRA/  
PINHEIRO 

MATUTINO, 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

MÊS R$ 390,00 
R$ 

35.100,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 
R$ 

 
70.200,00 

- SETENTA MIL E DUZENTOS REAIS. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE'RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNPJ• 12.069.133/0001-01 
RUA D No 897, L - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BAHIA - CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda,@gmail.com  
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LOTE II RANSPORTE DE ALUNOS COM MEDIA DE SOKM ATÉ 100KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 
VALOR 

DIA 
100KM 

VALOR 
TOTAL 90 

DIAS 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS - Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com  condutor habilitado, 
seguro total e documentação regular junto ao 
DETRAN c/ capac. 44 passageiros, Combustível por 
conta do contratado. 

PILÃO/ MURICl/ 
MATO GROSSO/ 
CAPELA/SOTER 

CARDOSO 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS R$  377,00 
R$ 

33.930,00 

2 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS - Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com  condutor habilitado, 
seguro total e documentação regular junto ao 
DETRAN c/ capac. 44 passageiros, Combustível por 
conta do contratado. 

BAIXA DA 
PINDOBEIRA/ 11 

MIL VIRGENS/ 
JAQUEIRA 
CRUZEIRO 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS R$  
377,00 

R$ 
33.930,00 

3 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS - Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com  condutor habilitado, 
seguro total e documentação regular junto ao 
DETRAN c/ capac. 44 passageiros, Combustível por 
conta do contratado. 

SEDE/CRUZEIRO/ 
RE CANTO Do 

PARAGUAÇW/CIR 
IN EUS/SEDE  

MATUTINO E 
VESPERTINO 

• 

3 MÊS R$  
377,00 

R$ 
33.930,00 

VALOR TOTAL DO LOTE . 
R$ 

101.790,00 
CENTO E UM MIL SETECENTOS E NOVENTA REAIS 

LOTE III - TRANSPORTE DE ALUNOS PARA O CENTRO DE CULTURA, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 

VALOR 
DIARIA 
LIVRE 

KM 

VALOR 
TOTAL 90 

DIAS 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS - Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com seguro total e 
documentação regular junto ao DETRAN, c/ capac. 
44 passageiros, Combustível por conta do 
contratado 

LIVRE 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

, 

3 MÊS R$  380,00 
R$ 

34.200,00 

'VALOR TOTAL DO LOTE 
R$ 

34.200,00 

I TRINTA E QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS 

LOTE IV -VANS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS COM MÉDIA DE ATÉ 130KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO ` QTD UNID 
VALOR 
DIARIA 
130 KM 

VALOR 
TOTAL 90 

DIAS 

1 

Locação de 1 (uma)VAN - a diesel, ar condicionado 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com  condutor habilitado c/ 

capac. 16 passageiros, Combustível por conta do 
contratante 

SEsDEER/LIRAM/00ENIzRE0/ 

MIL 
VIRGENS/BAIXIN 

HA DA 
PINDOBEIRA/SED 

E 

MATUTINO 
VESPERTINO 3  MÊS R$  320,00 

R$ 
28.800,00 

2 

Locação de 1 (uma) VAN - a diesel, ar,condicionado, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com  condutor habilitado c/ 
capac. 16 passageiros, Combustível por conta do 
contratante 130km 

 

SEDE/MANGABEI 
RA/ 

PEDREIRA/PINHE 
IRO /SEDE ate 

MATUTINO 
VESPERTINO 

3 MÊS 
R$ 

320,00 
R$ 

28.800,00  

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNPJ: 12.069.133/0001-01 
RUA D No 897, L - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BAHIA - CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda,@gmail.com  
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SEDE/CANDEAL/B 
ARRA/ 

MATOGROSSO/SE 
DE 

Locação de 1 (uma)VAN - a diesel, ar condicionado, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições 

3 de uso e conservação. Com  condutor habilitado c/ 
capac. 16 passageiros, Combustível por conta do 
contratante 

VALOR TOTAL DO LOTE 

MATUTINO 
VESPERTINO 

MÊS R$ 
320,00 

R$ 
28.800,00 

R$ 
86.400,00 

OITENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS 

LOTE V - TRANSPORTE DE ALUNOS C/ NECESSIDADES ESPECIAIS 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE. PERCURSO TURNO QTD UNID 

VALOR 
DIARIA 
LIVRE 

KM 

VALOR 
TOTAL 90 

DIAS 

1 

Locação de 1 (uma)VAN - a diesel, ar condicionado, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas condições 
de uso e conservação. Com  condutor habilitado 
equipada para atender ao transporte de portadores 
de necessidades especiais c/ capac. 16 passageiros, 
Combustível por conta do contratante 

. 
LIVRE 

MATUTINO 
VESPERTINO 

. 

3 MÊS R$ 
340,00 

R$ 
30.600,00 

,VALOR TOTAL DO LOTE 
R$ 

 
30.600,00 

TRINTA MIL E SEISCENTOS REAIS , 

LOTE VI - TRANSPORTE DA MERENDA ESCOLAR 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE 
• 

PERCURSO 
;-. . 

TURNO' QTD UNID 

VALOR 
DIARIA 
LIVRE  

KM 

VALOR 
 

TOTAL 90 
DIAS 

1 

LocaçãoUm (01) Veículo tipo Caminhão Baú, com 
capacidade mínima para 1.000KG, bi-combustível 
(FLEX), sem motorista, seguro total, documentação 
regular junto ao DETRAN, Combustível por conta do 
contratante 

LIVRE DIOTURNO 3 
31.500,00 

 
MÊS R$  

350,00 
R$ 

. VALOR TOTAL DO LOTE 
R$ 

 
31.500,00 

TRINTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS.' 

VALOR TOTAL DE TODOS OS LOTES R$ 354.690,00 (Trezentos e cinquenta e quatro 
mil seiscentos e noventa reais). 

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem 
necessários à perfeita execução do Contrato, de acordo com as ,exigências do Edital e seus 
anexos. 

Assumimos responsabilidade Pelo serviços cotado e classificado,, com o devido controle de 
qualidade necessário, conforme exigências editalícias. 

Declaramos sob as penas da .lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 
90, inciso III, da Lei 8.666/93: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNRI: 12.069.133/0001-01 
RUA D No 897, L - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BAHIA - CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmail.com  
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no 
Edital, Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato. 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 
na prestação dos serviços/fornecimentos. 

Cruz das Almas - BA, 01 de Março de 2022. 

_  

TRANSCOSTA TRANSPORTE,RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIREU 
C:NUM 12:069.133/0001-01 • 

11-tç. Estadual-088.398.699 . 
ANTÔNIO MARCO DA SILVA COSTA 

RG. 841492999 
CPF No 977.445,065-53 

TRAIISCOSTA'TRANSPORTE RODOVIÁM 
DE PASSAGEIROS Mal 

Ruo O. N" 007 L cet iolgarn  

1.2rolcuru - CEP: 44 .000.000 = 
CrtitHicioz Alrrinel F4A 

TFtANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNP]: 12.069.133/0001-01 
RUA D No 897, L - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BANIA - CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmail.com  



31107/2021 Comprovante de Inscnçâo e de Situaçâo Cadastral 

COMPROVÀNTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

- 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. , 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
, 

NUMERO DE iNSCRIÇÃO 
12.069.13310001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

boA8TAL2  =MI"  

NOME EMPRESARIAL 
TFtANSCOSTA TRANSPORTE RODOV1ARIO DE PASSAGEIROS EIREU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO 

PORTE 
EPP 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
49.29-9-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicfpal, interestadual e 
Internacional 

.Z.A.1B.,L1 h-LBL. I T- AINADILftBILZRAnA‘BLL.M.• III 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.124-00 -Coleta da reze:Nos perigosos 
49.21-3-01 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com Itinerário fixo, municipal 
49.29-0.02 • Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviádo coletivo de passagolros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-01 -Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos o mudanças, municipal. 
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigotoa o mudanças, interrnunicIpal, interestadual e 
Internacional 
49.304-04 • Transporte rodoviário de mudanças 
52.11-7-02 -Guarda-móveis 
52.12-5-00 -Carga, descarga 
52.29-042 - Serviços de reboque de veículos 
52.50.044- Organização logística do transporta de carga . 
77.1141-00 • Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas • equipamentos pari construção sem operador, exceto andaimos 
77.3941-03 • Aluguel da palcos, coberturas • outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA Jurarmos 
230-5 • Empresa Individual do Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R D 

NUMERO 
8974. 

COMPLEMENTO 
GARAGEM 

Nu.... CEP 
44.380-000 

TH ,rvo -1  
ITAPICURU CRUZ DAS ALMAS 

ug 
BA 

.. 
ENDEREÇO ELETRONCO 
TRANSCOSTALTDA@GMAILCOM 

TELEFONE 
(75) 8156-0298/ (75) 3621-5531 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVFJ. (EFR) 
..... 

• 
SR UAÇÃO CADASTFLAL 
ATIVA [:17r20=1--1 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....AL 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
A.... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB na 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31107/2021 às 11:12:25 (data e hora de Brasília). Página: 

ALI CONSULTAR CISA VOLTAR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobra política de privacidade e uso, gfigue aggl. 

hrips://senticossecenalazenda.gov.briservicos/cnpireva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2 



SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSORTES EIRELI - ME 

CNPJ:: 06.068.766/0001-94 
RUA RUY BARBOSA, 108 A, CENTRO, RETINLANDIA - BA 

seS'IwaráwiésE , 
L 1  

PROPOSTA DE PREÇOS 

Ao Município de Conceição do Jacuipe.-Ba. 

Prefeitura Municipal de Conceição da jacuipe-BA /Setor de Licitações. 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de Educação no transporte de 

alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo período de 90 (noventa) dias, com cláusula 

rescisório, conforme critérios, especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

TRANSPORTE DE ALUNOS COM MÉDIA DE LOTE I 130KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE • PERCURSO TURNO QTD UNID 
VALOR DIA 

130KM 
VALOR TOTAL 

90 DIAS 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS —Tipo ônibus a diesel, 

tempo máximo de uso 10 anos, em boas 

condições de uso e conservação. Com  Condutor, 
seguro total e documentação regular junte) ao 

DETRAN c/ capac. 44 passageiros, Combustível 
por conta do contratado . . 

TEIRU/JAQUEIRA/ 11 

MIL VIRGENS/ BAIX. DA 
PINDOBEIRA/ 

GRAVATÁ/ CAJAZEIRAS 

MATUTINO, 
VESPERTINO 

E NOTURNO 

3 MÊS R$ 400,00 R$ 36.000,00 

2 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS — Tipo ônibus.a 

diesel, tempo máximo de uso 10 anos, em boas 

condições de uso e conservação. Com  Condutor, 

seguro total e documentação regular junto ao 

DETRAN c/ capac. 44 passageiros, Combustível 
por conta do contratado 

PEDREIRA/ VITORIA/ 

MANGABEIRA/ 

PINHEIRO 

MATUTINO, 

VESPERTINO 

E NOTURNO 

3 MÊS R$ 400,00 R$ 36.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 72.000,00 

SETENTA E DOIS MIL REAIS. 

LOTE II RANSPORTE DE ALUNOS COM MEDIA DE 50KM ATÉ 1.00KM/DIA 

ITEM TIPO DE TRANSPORTE ` PERCURSO TURNO QTD UNID 
VALOR DIA 

100KM 
VALOR TOTAL 

90 DIAS 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS —Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas 
condições de uso e conservação. Com  condutor 
habilitado, seguro total e documentação regular 
junto ao DETRAN c/ capac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do contratado. • • 

PILÃO/ MURICl/ MATO 
GROSSO/ 

CAPELA/SOTER 
CARDOSO 

MATUTINO 
VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS R$ 387,00 R$ 34.830,00 

2 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS—Tipo ônibus á diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, e'm boas 
condições de uso e conservação. Com  'condutor 
habilitado, seguro total e documentação regular 
junto ao DETRAN c/ capac. .44 passageiros, 
Combustível por conta do contratado. • 

BAIXA DA PINDOBEIRA/ 
11 MIL VIRGENS/ 

JAQUEIRA CRUZEIRO 

' 

...- - 
MATUTINO 

VESPERTINO 
E NOTURNO 

3 MÊS R$ 387,00 R$ 34.830,00 

3 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS —Tipo ônibus a diesel, 
tempo máximo de uso 10 anos, em boas 
condições de uso e conservação. Com  ,condutor 
habilitado, seguro total e documentação regular 
junto ao DETRAN c/ capac. 44 passageiros, 
Combustível por conta do contratado. 

SED,f/CRUZEIRO/RE 
• 

•CANTO DO 
PARAGUAÇUHCIRIN 

EUS/SEDE 

— 
MATUTINO 

E - -' 
VESPERTINO 

3 MÊS R$ 387,00 R$ 34.830,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 104.490,00 

CENTO E QUATRO MIL QUATROCENTOS E NOVENTA.REAIS 



--N11 EMPREENDIMENTOS 

ISALSERVICE 

SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSORTES EIRELI - ME 

CNPJ:: 06.068.766/0001-94 
RUA RUY BARBOSA, 108 A, CENTRO, RETIROLANDIA - BA 

• 

LOTE III -TRANSPORTE DE ALUNOS PARA O CENTRO DE CULTURA, CIÊNCIAS E TECNOLOGIA 

ITEM 

' 

TIPO DE TRANSPORTE 
' , PERCURSO TURNO QTD UNID 

VALOR 

DIARIA 

LIVRE KM 

VALOR TOTAL 

90 DIAS 

1 

Locação de 1 (UM) ÔNIBUS —Tipo ônibus ? diesel; 

tempo máximo de uso 10 anos, em boas 

condições de uso e conservação. Com  seguro 

total e documentação regular junto ao DETRAN, 

c/ capac. 44 passageiros, Combustível por conta 

do contratado 

LIVRE 

MATUTINO 

VESPERTINO 

E NOTURNO 

3 MÊS R$ 395,00 R$ 35.550,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 35.550,00 

TRINTA E CINCO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS 

LOTE IV -VANS PARA TRANSPORTE DE ALUNOS COM MÉDIA DE ATÉ 130KM/DIA 

I-EM TIPO DE TRANSPORTE PERCURSO TURNO QTD UNID 

VALOR 

DIARIA 130 

KM 

VALOR TOTAL 

90 DIAS 

1 

Locação de 1 (uma)VAN — a diesel, ar 

condicionado tempo máximo de uso 10 anos, em 

boas condições de uso e conservação. Com  

condutor habilitado c/ capac. 16 passageiros, 

Combustível por conta do contratante ' 

SEDE/LIMOEIRO/SER 
,

% RA/ONZE MIL 

VIRGENS/BAIXINHA DA 

'. PINDOBEIRA/SEDE 

MATUTINO 

VESPERTINO 
3 

, 

MÊS R$ 333,00 R$ 29.970,00 

2 

Locação de 1 (uma) VAN — a -diesel, ar 

condicionado, tempo máximo de uso 10 anos, em 

boas condições de uso e conservação. Com  

condutor habilitado c/ capac. 16 passageiros, 

Combustível por conta do contratante . 

' .SEDE/MANGABEIRA/ 

, PEDREIRA/PINHEIRO 

',', /SEDE ate 130km 

• 

MATUTINO 

VESPERTINO 

, • 

3 MÊS R$ 333,00 R$ 29.970,00 

3 

Locação de 1 (uma)VAN — a diesel,,ar 

condicionado, tempo máximo de uso 10 anos, 

em boas condições de uso e conservação. Com  

condutor habilitado c/ capac. 16.passageiros, 

Combustível por conta do contratánte . , • . 

',;'• 

S.E9E/CANDEAL/BARRA/ 

- MATOGROSSO/SEDE 
, . 

' 

MATUTINO 
-• 

VESPERTINO  

-,.. 

3 MÊS R$ 333,00 R$ 29.970,00 

. VALOR TOTAL :DO LOTE O R$ 89.910,00 

OITENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E DEZ REAIS 

LOTE V.:- TRANSPORTE DE ALUNOS C/ NECESSIDADES ESPECIAIS 

ITEM 
..., 

TIPO DE TRANSPORTE '.• PERCURSO 
90 

TURNO QTD UNID 

VALOR 

DIARIA 

LIVRE KM 

VALOR TOTAL 

DIAS 

i 

Locação de 1 (uma)VAN — a diesel, ar  

condicionado, tempo máximo de uso 10,  anos, , 
em boas condições de uso e conservação,- Com " 

condutor habilitado equiRadá para atender ao 

transporte de portadores de necessidades 

especiais c/ capac. 16 passageiros, Combustível 

por conta do contratante 

• 
MATUTINO 

. LIVRE 
VESPERTINO 

3 MÊS R$ 347,00 R$ 31.230,00 

: VALOR Tp-i-AL DO LOTE R$31.230,00 

. TRINTA E UM MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS ,. 



--"NN EMPREENDIMENTOS S 

- 
ISALSERVIC E 

SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSORTES EIRELI - ME 
C.NPJ.: 06.068.766/0001-94 
RUA RUY BARBOSA, 108 A, CENTRO, RETIROLANDIA - BA 

LOTE VI - TRANSPORTE DA MERENDA ESCOLAR 

ITEM 

, 

TIPO DE TRANSPORTE 

• 
PERCURSO TURNO QTD UNID 

VALOR 

DIARIA 

LIVRE KM 

VALOR TOTAL 

90 DIAS 

1 

LocaçãoUm (01) Veículo tipo Caminhão Baú, com 

capacidade mínima para 1.000KG, bi-

combustível (FLEX), sem motorista, seguro total, 

documentação regular junto ao DETRAN, 

Combustível por conta do contratante . 

LIVRE DIOTURNO 3 MÊS R$ 362,00 R$ 32.580,00 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 32.580,00 

TRINTA E DOIS MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS: 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias a execução do objeto desta cotação de 

preços, sendo de nossa exclusiva responsabilidade os custos com veículos, mão de obra, combustíveis, estacionamentos, 

pedágio, seguros e outras despesas necessárias, e que estamos cientes de que não cabe quaisquer reivindicações devidas 

a erros nessa avaliação. 

RETIROLÂNDIA - BA, 03 de Março de 2021. 

r- 
,4.4*  

SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES EIRELI 

CNPEN2  06.068.766/0001-94 

SAULO BOAVENTURA DE SOUZA LIMA 
CPF N2  004.882.705-37 

RG. 754837009 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
, 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
06.068.766/0001-94 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
11/01/2004 

NOME EMPRESARIAL 
SISALSERVICE CONSTRUCOES E TRANSPORTES EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água - 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

1 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exéeto'produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional • 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

' 77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente ..... 
81.304-00 -Atividades paisagísticas  
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente ,- 
82.30-0-01 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.504-02 - Atividades de apoio á educação, exceto caixas escolares 
90.01-9-02 - Produção musical  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 -Empresa Individual de Responsabilidade Llibitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO LOGRADOURO 
R RUY BARBOSA 108A 

COMPLEMENTO 
****~* 

CEP 
48.750-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNIC PIO 
RETIROLANDIA 

UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO • - „ 
SUPORTE@VALENTEASSESSORIA.COM.Blk 

TELEFONE , 
(75) 8154-4303/(75) 3263-2253 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 4 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/,11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL , . 

, 

SITUAÇÃO ESPECRL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

. , 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/03/2022 às 09:53:08 (data 'e hora de Brasília). Página: 2/2 
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Dighshedo Cerreicenner 

Confira os dados do ato em: https://selodigitai.fipbjus.br  ou Consutte o Documento em: hfips://azevedobastos.notbridocumento/152122901215336451722 

1:1 Cá)  Autenticação Digital Código: 152122901215336451722-1 Cartório Azevêdo Bastos 
43 Data: 29/01/2021 10:37:11 Av. Presidiaste EpIthelo Pessoa 1146 

I-  Valor Total do Ato: RS 4,66 CL 
Bairro doa Estado, Joie Pasma - PF1 

(83) 32446404 seartortseauradobastesknatbs 
(,) 4  Selo Digital Tipo Normal C: ALC52976-DEUE; IMPLI/auvadobamtaa.not.br 

5 
Le o 

z 
È ou' G) 

ã tio 
"D  

.5 NI.  
0 .0 
O O 

E esi 
6 1- 
c9  g 

(Ti ^ 
> 
o • 
w 

• 

O 2 ta 
w co -o 
02 o 
2 134, 
P EE 
0o ti 

W (i) 
C.) o 75 
CL E coa  
< '03 
2 

á.c64  oc)  
a.) as ;213  

ã 
fl 

E C.  
R 

0)0 Li-)  
Z o 
w 
O -o 

c O o. 
'o 

< 
z E,, 
O :o 
-71 c 

. 
w

cs 
E 

°w 
E u) 1:5 

8 w 
0 0tc 
-o n  •c 

g; 

c z 0. 
8 o 0 

4; O .o 
cn 
cn :o 
W 

È 
v) te 

c < 
O o 

E -I .6-

§ 5  É 

c re 
F-  8  

u) 4) 

O CL 

P. E5 w  E, 

El 



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb52014610a2f3400pb4f86c1e09af7283275bfd396abad2f343ba0b778edd60d58d683edf2fe1e07705128bd427d31b244 
934cd5ba8879bde961f1be9407327 

I Presidéntia da Repúialic e 
Casa Clail 

Medida Provisória, N. 2.200-2, 
; de 24 de agosto de 2001.. 

ICP 
Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E óBÍTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.notbr  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa fôrma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria  Ajpb.jus.br/selo-dig  ita V. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, ria data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA FIRMO LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA FIRMO LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA FIRMO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a suá autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/01/2021 13:44:29 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA FIRMO .LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.notbr Para informações maiS detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 152122901215336451722-1 
aLegislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimentà CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 

QR-CODE 

Documento assinado com certificado digital em 
conformidade com a Medida Provisória n° 
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
meio da comparação deste arquivo digital com o 
arquivo de assinaturá (.p7s) no endereço: 
< http://www.serpro.gov.bdassinador-digital  >. 
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CONSTRUTORA FIRMO LIDA .• ME 
Rua Anísio Martins Freitas, 81. Centro 
Valente - Ba. CEP: 48.890-00g 

Tel.: (75) 9925Z-212 / 9823911297 
E-mall: 9en1150n011ve1ra48948Shotmall.com  
CNP1.: 13;685.361/0001-60 

CONSTRUTORA FIRMO LTDA - ME 
Rua Anísio Martins Freitas, n°81 Centro, Valente — Bania, CEP.: 
48.890-000 Tel (75)992523212P382390297 E-mail 
penitsoneliveira48940ho1ma Il.corn  
CNPJ; 13.885.361/0001-80 I. Est. 138.909,093 ME 

"Seu futuro está em nossos planos" 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Saibam quantos este Instrumento virem que, aos dez dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, a Empresa 
CONSTRUTORA FIRMO LTDA - ME. inscrita no CNPJ sob o n° 13.685.361/0001-60, com sede na Rua Artista Martins 
Freitas, n° 81, Centro, Valente — Bahia, CEP.: 48.890-000, Estado Bahia, neste ato representada pelo Sr° ~kis dos 
Santos Oliveira , brasileiro, maior, solteiro, portador da Carteira de 'Identidade n° 15.919.061 — 48, expedido pela - 
SSP/BA, devidamente inscrito com o CPF n° 067.737.345-76, pesdoa juridicamente capaz, nomeia e constitue como 
seu procurador o Sr(a). Edicarlos Araújo de Oliveira, brasileiro, solteiro, maior, administrador, portador da Carteira de 
identidade n. 13.186.304-52, expedida pela SSP/BA e CPF: 022.891.435-37, conferindo lhe poderes para representar a 
outorgante e praticar, todo á os atos relativos ao procedimento ficitatório: realizar visita técnica, apresentar documentos 
de credenciamentos e habilitaterios, propostas de preços, formular lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar propostas, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, assinar 
contrato e distrato, receber e dar quitação rd praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 
dispensada a assistência de testemunhas conforme Lei Federal n. 6.952 de 06/11/1981. 

Valente — Bahia, 10 de agosto de 2018. 

CONSTRUTORA FIRMO LTDA — ME 
CNPJ: 13.685.361/0001-60 
Wivies dos Santos Oliveira 
Representante Legal 
C. 1.15.919.061 - 55P/BA 

r.ahGÇ0 a(s) firma(s) retro ou supra,em 

t& io„edup.a),assInalacta(s) por 
1=.1* el"1144› COrn O meu sinal público. 

I g; ingos • BA, ja.de.dez,), g 

l'aà 1. 
.i.; 

Construtora 

F1MY% 

a . Santa Rosa Oliveira 
tiortzada • São Domlogo.s • Bahia 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tipb.jus.br  ou Consulte o Documento em: httu.s://ezevedobastos.not.bridocumento/152122901218525048721 

EI  • w  o  2 Autenticação Digital Código: 152122901216525048721-1 
.0 Data: 29101/2021 10:37:09 

-3":"tIN /- Valor Total do Ato: RS 4,68 . 
El .. a, Selo Digital Tipo Normal C: ALC529734012: t.) 

g Cartório Azevêdo Bastos 
a, Av. Presidenta Epttácio Pessoa • 1145 
É Bairro doa Estado, Jollo Pessoa • PB 
g (83) 3244-5404 - cartorto@anivedobaltrs.not.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notaria! e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vazes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
"ittps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CONSTRUTORA FIRMO LTDA tinha posse de 
um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CONSTRUTORA FIRMO LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a CONSTRUTORA FIRMO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 
3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/01/2021 13:50:46 (hora local) através do sistefria de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CONSTRUTORA FIRMO LIDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado ,e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 152122901216525048721-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb52014610a2f3400ab4f86c1e09af728e31ae1b444395d2dff63d15efa 1 4ecl dcbd83b0a081b0605b5590492a8aa6f6d44 
, 3934cd5ba8879bde961f1be9407327 

111Brals:i 
Éresidència da Republica 

tasa Civil 
edida Provisória NO 2200-2,, 
de 24 de agosto de 2001. 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL NI' 8 DA SOCIEDADE CONSTRUTORA 
FIRMO LTDA 

CNP.) n" 13.685.361/0001-60 

W1V1.ES DOS SAN'rOS OLIVEIRA, nacionalidade BRAS ILEI RÃ. nascido em 03/10/ I 99,,,  
Cf, rh 

SOLTKI RO. F,MPRESARIO. CPI; n°067.737.345-76. CARTEIRA DE n)1.;;NTIDADE o" 15919061 48.  

(.11. 10 expedidor SECRETARIA ;DE SEGURANÇA PÚBLICA - I3A, residente e domiciliado na RI IA  
ANISIA MARTINS FREITAS. 81, CASA, CENTRO, VALENTE. I3A. CEP 488900(10, BRASIL. o a, 

u, 
,--4 1-.• 
0 

SHIRLEY DERBLE DOS SANTOS OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA. nascida em 03/03/1999. 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARIA, CPF n" 075.455.745-67. CARTEIRA 

o ,-, 
DE. IDENTIDADE n°2061801870, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, z U3 

'..0 

residente e domiciliada na RUA ANISIA. MARTINS FREITAS. 81, CASA, CENTRO, VALENTE, BA. 
CEP 48890000. BRASIL. ,0 O 

O O 
7i W 
" er 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CONSTRUTORA FIRMO LTDA, registrada Lr, ll 
UI . 
N.) fil 

legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta . Junta Comercial do Estado da Bania. sob 0 CO 

NIRE n" 29203468273, com sede Rua Anisia° Martins Freitas, 81. Casa, Centro Valente, BA, CEP Cl 
--.I I-.- 

N.) o 
48890000. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n" 13.685.361/0001-  

,C,  O 

60. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual nos termos da Lei n' I z 
10.406/ 2002. mediante as condiOes estabelecidas nas cláusulas seguintes:  

rt- 
m n rr 

OBJETO SOCIAL , n w 
n 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: tà 

CONSTRUÇÃO E. REFORMA ,DE APARTAMENTOS, CASAS. CONIUNTOS HABITACIONAIS. o- 
PRÉDIOS. E,DIFICIOS. 1.':DIFICAÇÕES. : CONDOMÍNIOS. RESIDI NCIAS SERVIÇO DE o < 0, 

PREPARAÇÃO DE 'FF.:, RRENO. CULTIVO E COLHEITA EXTRAÇÃO E BRITAIVIENTO DE ,--. 

PEDRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO) #, 
FA BR ICAÇÃO DE OBRAS DE CALDEIRARIA PESADA SERVIÇOS DE USINA Ci KM. {5' 
TORNEARIA E SOLDA. FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE CUTELARIA FABRICAÇÃO DE 

0 ,ÁRTIGOS DE SERRALHERIA; EXCETO ESQUADRIAS MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE  
VÁLVULAS INDUSTRIAIS INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

n 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS COLE.TA DE RESÍDIJOS PERIGOSOS rt er 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE 'RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS TRATAMENTO') E N. * .< 
DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE 'RODOVIAS E FERROVIAS o 

,-3 

PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS CONSTRUÇÃO  o 
DE: Of3RAS-DE-AR1E ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS. PRAÇAS E CALÇAI) \S o. a) 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELE  :TRICA CD<  r.) 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE, ABASTECIMENTO DE, ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E w 
CONSTRUÇÕES. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO OBRAS DE, MONTAGEM INDUSTRIAI,  i ,o 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE, ENGENHARIA 0, o 
CIVIL DEMOLIÇÃO DE .EDIFÍCIOS E ESTRUTURAS PERFURAÇÕES E SONDAGENS OBRAS n n 
DE TERRAPLENAGEM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA .INSTA 1„ AÇÕES 

1 

HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS .--, = 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO INSTALAÇÕES DE .., o 
SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÉNDIO MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS o 
E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E 

rà ,ÁEROPORTOS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES IMPERMEA131LIZAÇÃO EM 
(.)I3R.ÁS DE E.NGENHARIA CIVIL INSTALAÇÃO DE PORTAS,IANELAS, TETOS. rnvisórz IAS E 

Reei: 81100001662803 Página I 
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JUCEB 

Junta Comercial de Estado da Bahia 11/12/2021 

Certifico o Registro sób 98140416 em 11/12/2021 
Protocolo 217331807 de 07/12/2021 
Nome da empresa CONSTRUTORA FIRMO LTDA NIRE 29203468273 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 55773029256600 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/12/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 8 DA SOCIEDADE CONSTRUTORA 
FIRMO LTDA 

CNP:1 n0 13.685.,361/0001-60 USO- 7„ttt 

ARMÁRIOS EMBUTIDOS OBRAS DE ACABAMENTO' EM GESS() E EsTuour, sERvaços Di9 • 
PINTURA DE EDIFÍCIOS OBRAS DE .ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO OBRAS DE 
FUNDAÇÕES OBRAS DE ALVENARIA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA 
COMERCIO A 'VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS SERVIÇOS 
Dl MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS myromoTonEs SF.RVIÇOS 
DE BOMACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS PARÁ VEÍCULOS AUTOMOTORES COMÉRCIO POR KITACADO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR COMÉRCIO 'VAREJISTA DE MERCADORIAS, COM 
PR  DOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIM ER CA DOS. COMI 10 

ARE.IISTA DE BEBIDAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE. ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COM EIZCIO 'VAREJISTA DE EQUIPA MENTOS PARA ESCRITÓRIO FRAN SPOIUTE. 
RODOVIÁRIO coLETivo DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL 
"FRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO. 
INTER:MUNICIPAL, EXCETO EM „REGIÃO METROPOLITANA SERVIÇO DE TÁXI SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO • DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA 
TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO MUDANÇAS, 
MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS SERVIÇOS DE 
ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE 
SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA SERVIÇOS DE ARQUITETURA SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E .GEODÉSIA SERVIÇOS DE DESENHO 
TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA ,E ENGENHARIA ATIVIDADES TÉCNICAS 
RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS 
PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS :E ARTÍSTICAS ATIVIDADE ,S PROFISSIONAIS. 
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS .ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAÚDE E MEDICINA 1)0 
TRABALHO LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM' CONDUTOR .ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQU I P AM ENTOS PARA coNsTRuçÃo SEM OPERADOR L UL , EXCETO ANDAIMES AUGE DE 

L PACOS. COBERTURAS E EsTRUTURÀS DE USO T C EMPORÁRIO. EXETO ANDAIMES 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM 
OPERADOR .FORNECIMENTO :E GESTÃO SERVIÇOS DE RECURSOS HUMANOS A EMPRESAS 
CLIENTES I...IMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS ATIVIDADES EYE LIM.PEZA, CAPINA. 
CAPINAÇÃO DE RUA E LOGRA. COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONEVAS 
USADAS COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS COMÉRCIO 
POR. ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLEl'AS 1 MOTONErAs 
COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
USADOS COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E uni..rrikRios Nov 
COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEICUI .0S 
AUTOMOTORES. 

CNAE FtscAL 

4120-4./00 - construção de edificios. 
4921-3/01 - transporte rodoviário:coletivo de passageiros, com itinerário fio, municipal 
4923-0/01 - serviço de táxi 

Reg: 81100001662803 Página 2 
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JUCEB 

Junta Comercial do.Estado da Bahia 11/12/2021 
Certifico o Registro sob o n°98140416 em 11/12/2021 
Protocolo 217331807 de 07/12/2021 
Nome da empresa CONSTRUTORA FIRMO LTDA NIRE 29203468273 
Este documento pode ser verificado eirn http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 55773029256600 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/12/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALTERAÇÃO E .CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 8 DA SOCIEDADE CONSTRUTORA 
FIRMO LTDA 

CNP.] n" 13.685.361/0001-60 

4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar . 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos 
5223-1/00 - estacionamento de veículos 
5250-8/04 - organização logística do transporte de carga 
5320-2/02 - serviços de entrega rápida 
5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe 
5920-1/00 - atividades de gravação de som e de edição de música 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica. especifica 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para escritório 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4669-9/01 - comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças. 
4671-1/00 - comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
4672-9/00 - comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
4673-7/00 - comércio atacadista de:material elétrico 
4679-6/01 - comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
4679-6/(12 - comércio atacadista de mármores e granitos 
4712-1/00 - comércio N,arej s ta. de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados. mercearias e armazéns 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4744-0/04 - comércio varejista de cal, areia, pedra britada. tijolos e telhas 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2101 - comércio varejista esPécializacto em equipamentos e suprimentos de informática 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de .audio e vídeo 
7111-1/00 - serviços de arquitetura ; 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
7119-7/01 - serviços de cartografia., topografia e geodesia 
8230-0/01 - serviços de organização cie feiras, congressos, exposições e festas 
8541-4/00 -.educação profissional de nível técnico 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8712-3/00 - atividades de forneeirnento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio 
9001-9/02 - produção musical 
9001-9/05 - produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação 
9001-9/99 - artes cênicas. espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 
9102-3/02 - restauração e conservação de lugares e prédios históricos 
9103-1/00 - atividades dc jardins bOtâniCos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de 
proteção ambiental 
9329-8/99 - outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
9511-8/00 - reparação e manutenção de Computadores e de equipamentos periféricos 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8129-:0/00 - atividades delimpeza•não especificadas anteriormente 
8122-2/00 - imunização c•controle de pragas urbanas 
7119-7/03 serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
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7119-7/99 - atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas. culturais e artísticas 
7490-1/99 - outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador. exceto andaimes 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente. sem operador 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
8020-0101 - atividades de monitoramento de sistemas d.e segurança eletrônico 
8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
9603-3/01 - gestão e manutenção de Cemitérios 
4663-0/00 - comercio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial: partes e peças 
0810-0/99 - extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento 
associado 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 - construçã.o de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas. 
exceto obras de irrigação • 
4291-0/00 - obras portuárias, marítimas e :fluviais 
4292-8/0.2 - obras dc montagem industrial 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia:civil não especificadas anteriormente 
4311-8/01 - demolição de edifícios•e outras estruturas 
4312-6/00 - perfurações e sondagens 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4211-1101 - construção de rodovias e ferrovias 
0161-0/03 - serviço de preparação de terreno, cultivo C colheita 
3822-0/00 - tratamento e disposição de resíduos perigosos 
1813-0/99 - impressão de material para .putros usos 
2513-6/00 - fabricação de obras de caldeiraria pesada 
2539-0/01 - serviços de usinagem, tornearia e solda 
2541-1/00 - fabricação de artigos de cutelaria 
2542-0/00 - fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
3314-7/03 manutenção e reparação de válvulas industriais 
3321-0/00 - instalação de maquinas e equipamentos industriais 
3701-1/00 - gestão de redes de esgoto 
3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
3821-1/00 - tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
43"1-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado. de ventilação e refrigeração 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 8 DA SOCIEDADE CONSTRUTORA 
FIRMO LIDA 

CNPI n° 11685.361/0001-60 

4511-1/04 - comércio por atacado de caminhões novos e usados 
4511-1/06 - comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 
4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
4520-0/06 - serviços de borracharia para veículos automotores 
4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar 
4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530-7%04 - comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4541-2/02 - comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
4541-2/03 - comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
4541-2/04 - comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
4649-4%08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4061-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário: partes e 
peças 
4511-1/03 - comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 
4511-1/02 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4511-1/01 - comércio a varejo de automóveis, camionetas c utilitários novos 
4322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias 
públicas, portos e aeroportos 
4329-1/99 - outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil 
4,330-4/02 - instalação deportas, janelas, tetos. divisórias e armários embutidos de qualquer material. 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
4330-4%99 - outras obras de acabarnento da construção 
4391-6/00 - obras de fundações 
4399-1/03 - obras de alvenaria e 
4399-1/04 - serviços de operação e Ibmecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso cm obras 
4399-1/05 - perfuração e construéão de poços de água 
4662-1/00 - comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem. mineração e construção: 
partes e peças 

DA.  RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em VALENTE-TIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOUDACAO DO CONTRATO SOCIAL 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 8 DA SOCIEDADE CONSTRUTORA 
FIRMO LTDA 

C NPI n0  13.685.361/0001-60 • •-•4*,,'N.0:".= 

\VI DOS SANTOS OLIVEIRA, nacionalidade BR.ASILE.',IRA, nascido em 03/10/1993. 
SOLTEI R.O. EMPRESARIO. CPI; n°067.737.345-76. CARTEIRA DE IDENTIDADE n" 15919061 48. 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA 
ANISIA MARTINS FREITAS, 81,,  CASA, CENTRO, VALENTE, 'BA, CEP 48890000. .BRAS.IL. 

SI IIRLEY DERBLE, DOS SANTOS OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA. nascida em 03/03/1999. 
casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. EMPRESÁRIA, CPF n" 075.455.745-67, CARTEIRA 
DL IDENTIDADE n" 2061801870:órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA.. 
residente e domiciliada na RUA AN I.SIA MARTINS FREITAS. 81, CASA. CENTRO. VALENTE. BA. 
CEP 48890000. BRASIL. 
Sécios da sociedade limitada de nome empresarial CONSTRUTORA FIRMO LTDA. registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia. sob 
NIRE n° 29203468273. com  sede Rua Anisia Martins Freitas, 81. Casa, Centro Valente. I3A. CEP 
48890000. devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/ME sob o n" 13.685.361/0001-
('0, deliberam de pleno c comum acordo ajustarem a presente Consolidação contratual, nos termos da Lei 
n° 10.406/ 2002. mediante as condições estabelecidos nas cláusulas seguintes:: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresarial CONSTRUTORA FIRMO 
1:11)A. 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à Rua 
Anisia Martins Freitas, 81, Casa. Centro Valente, I3A, CEP 48890000 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
CONSTRUÇÃO E REFORMA DE APARTAMENTOS. CASAS. CONJUNTOS HABITACIONAIS. 
PRÉDIOS. EDIFÍCIOS, EDIFICAÇÕES, CONDOMÍNIOS, RESIDÊNCIAS SERVIÇO DL 
PREPARAÇÃO) DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA ExTRAÇÃO .E BRITAMENTO DE 
PE1)RAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO E BENEFICIAMENTO ASSOCIADO 
FABRICAÇÃO DE OBRAS 'DE CALDEIRARIA PESADA sERvIços DE USINAGEM, 
l'ORNEARIA E SOLDA FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE CUTELARIA FABRICAÇÃO DE: 
ARTIGOS DE: SERRALHERIA, 'EXCETO F.,SQ1JADRIAS 'MANUTENÇÃO E RI PAR.AÇÃO DE, 
VÁLVULAS INDUSTRIAIS INS.TALAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS COLETA DE :RESÍDUOS PERIGOSOS 
TRATAMENTO) E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS TRATAMENTO E 
DIsPOSIÇÃO DE RESIDUOS PERIGOSOS CONSTRUÇÃO DE • ;RODOVIAS E FERROVIAS 
P1NTI IRA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS CONSTRUÇÃO 
DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RIJAS. PRAÇAS E CALÇADAS 
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA. GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA'. COLETA E,SGOTO 
coNSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO OBRAS DE, MONTAGEM .1NDUSTRIAÍ, 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 'RECREATIVAS OBRAS DLINCiENHARIA 
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UNI I. DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS ' E ESTRUTURAS PERFURAÇÕES E SONDAGENS OBRA:, > 
Cr,  rt 

D1 TERRAPLENAGEM INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÕES C/2 rt 

HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS .E DE GÁS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS z •• 

CENTRAIS DE AR CONDICIONADO V E , DE ENTILAÇÃO REFRIGER.AÇ.ÃO INSTALAÇ E oÕES D a 
o) 

SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO MONTAGEM E 1NSTALAÇ.ÃO DE. sisTEmAs 
E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS  

.3 a 
,N FROPORTOS OBRAS 1..),E, INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES-  IMPERMEABILIZAÇÃO EM ol°  
OBRAS DE. ENGENHARIA CIVIL INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS. wros. DivisoRtAs E . cn 

13 

ARMÁRIOS EMBUTIDOS OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE 
.3 O 
VI UI 

PINTURA DE .EDIFÍCIOS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO OBRAS DE o n, o   73 a 
FUNDAÇÕES OBRAS DE ALVENARIA PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS Di." ÁGUA 6. 
COMÉRCIO A VAREJO DE AU-COMOVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS SERVIÇOS Cr,  ..... 

es) D3 
DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES SERVIÇOS oc CD 

DE: BORR.ACHARIA PARA V.FÁCULOS Ali TOMOTO:RES COMI- ,RCE0 A VAREIO DE..: PEÇAS E 
--, p• 
cr 

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES COMÉRCIO POR ATACADO DE u) CL 
ko O 

PN EU MÁTICOS E CÂMARAS-.DE- AR COMÉRCIO VAREJISTA DE M E.R.CA DOR I A S. COM 
o-. o-1 z 

PR EDOM I NÂNC IA DE PRo Duros ALI M ENTICIOS - MINI MERCA DOS. COMER CI O  
CU 

VAREJISTA DE BEBIDAS COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE coNsTRuçÃo &. rt 
COMÉ,RCIO VAR .E.FISTA ESPECIALIZADO DE EQU1PA.MENTOS E SUPRIMENTOS DE a) 

t.1 rt 
INFORMÁTICA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E A O 
EQU I PA M ENTOS DE ÁUDIO E. VIDEO COMÉRCIO 'VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COM ERCI O VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO TRANSPOR  'IT: , • 0 . •., 

O e) 
koi-.)ovIÁRIO COLETIVO Dg PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL A Ia,  
TRANSPORTE RODOVIÁRIO :C01...ETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO) FIXO. z < c CD 

INTE,RMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. SERVIÇO DE. TÁXI SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA  

TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORT.E. RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO MUDANÇAS.  o•-• z 
1\11.1N IC I P.A], TRANSPORTE: RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS SERVIÇOS DE g 
ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES - BUFÊ ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE ..., 
SUMI DE I:...D1ÇÃO DE MÚSICA SERVIÇOS DE ARQUEI ETURA SERVIÇOS DE ENGENHARIA u, c 
SER VIÇOS DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA E GEODESIA SERVIÇOS DE DESENHO rt o- 
'TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA ATIVIDADES II (NICAS N- 

o-< 
RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA, AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS a' .3 

PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS. o 
CIENTÍFICAS E TÉCNICA.S ASSESSORIA E .CONSULTORIA EM. SAÚDE E MEDICINA DO z a) e 
1 R.A.1.3.ALHO LOCAÇ.ÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. ALUGUEL DE MÁQUINAS E a' rs) 
F, Q 1) IP AM E NI OS PARA CONS'CRUÇÃO SEM OPERADOR.. EXCETO ANDAIMES ALUCIUEL DE c 11 

.3 
PA I ,COS. COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES I o 
A LUGUEL DE .MAQUINAS .E, EQUIPAMENTOS COMERCIAIS .1".. INDUSTRIAIS, SEM en 

a,  nn  OPERADOR FORNECIMENTO E GESTÃO SERVIÇOS DE RECURSOS HUMANOS A EMPRESAS ,o 
cuENTES LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS ATIVIDADES DE LIMPEZA. CAPINA. .ts: 
C APINAÇÃO DE RUA E LOGRA COMÉRCIO A V.ARE.10 DE MOTOCICLEFAS E' MOTONETAS z 
USADAS COMÉRCIO A 'VARE,10 DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS COMÉRCIO 

o..) 

POR ATACADO ,DE PEÇAS:. E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
COMÉRCIO A. VAREJO Dl • PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS . PARA MOTOCICLETAS E >3" 
MOTONETAS COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS 
USADOS COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOV 
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CNP.1 o" 13.685.361/0001-60 741- 
Ear 

COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULO:, 
t iTOMOTORES. 

CNAE FISCAL 

4120-4/00 - construção de edifícios 
4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo. municipal 
4923-0/01 - serviço de táxi 
4923-0/02. - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4924-8/00 - transporte escolar 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. municipal 
4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos 
5223-1/00 - estacionamento de veículos 
5250-8/04 - organização logística do transporte de carga 
5320-2/02 - serviços de entrega rápida 
5620-1/02 - serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
5920-1/00 - atividades de gravação de some de edição de música 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
4789-0/07 - comércio varejista de equipamentos para. escritório 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria 
4669-9/01 - comércio atacadista. de bombas e compressores; partes e peças 
4671-1/00 - comércio atacadista de madeira c produtos derivados 
4672-9/00 - comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
4673-7/00 - comércio atacadista de material elétrico 
4679-6/01 - comércio atacadista de tintas, vernizes e similares 
4679-6/02 - comércio atacadista de mármores e granitos 
4712-1/00 - comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
mini mercados. mercearias e armazéns 
4723-7/00 - comércio varejista de bebidas 
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
4744-0/04 - comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/99 - comércio varejista. deMaterials .de  construção em geral 
4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
4753-9/00 - comércio varejista eSpécializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo 
7111-1/00 - serviços de arquitetura 
7112-0/00 serviços de e.ngenharia. 
7 11 9-7/01 - serviços de cartografia; topografia e geodesia 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos. exposições e lèstas 
8541-4/00-- educação profissional de nível técnico 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
8712-3/00 - atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio 
9001-9/02 - produção musical 
9001-9/05 - produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
9001-9/06 - atividades de sonorização e de iluminação 
9001-9/99 - artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 
9102-3/02 - restauração 'e conservação de lugares e prédios históricos 
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N°8 DA SOCIEDADE CONSTRUTORA 
FIRMO LTDA 

CNRT IV 13.685.361./0001-60 WO-'•• 
• r, 

9103-1/00 - atividades de jardins botánicos. zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de 
proteção ambiental 
9329-8/99 - outras atividades de reéreação e lazer não especificadas anteriormente 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8122-2/00 - imunização e controle de pragas urbanas • 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
7119-7/99 - atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
7490-1/05 - agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
7400-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7739-W03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
7739-0/99 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra 
8020-0/01 - atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
9603-3/01 - gestão e manutenção de cemitérios 
4663-0/00 - comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; panes e peças 
0810-0/99 - extração e briiamento de pedras e outros materiais para constritção e beneficiamento 
associado 
4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas. praças c calçadas 
42.21-9/01 - construção de barragens e. represas para geração de energia elétrica 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas. 
exceto obras de irrigação 
4291-0/00 - obras portuárias, marítimas e fluviais 
4292-8/02 - obras de montagem industrial 
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriortnente 
4311-8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 
4312-6/00 - perfurações e sondagens 
4313-4/00 - obras de terrapienagetn, 
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias 
0161-0/03 - serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
3822-0/00 - tratamento e disposição de resíduos perigosos 
1813-0/99 - impressão de material para outros usos 
2513-6/00 - fabricação de obras de caldeiraria pesada 
2539-0101 - serviços de usinagem', tornearia e solda 
254 1- 1/00 - fabricação de artigos de cutelaria 
2542-0/00 - fabricação de artigos de serralheria,. exceto esquadrias 
3314-7/03 - manutenção e reparação de válvulas industriais 
3321-0/00 - instalação de máquinas e equipamentos industriais 

Reg: 81100001662803 

Lui,i)L-), \ ao „ dr" ,.x.„(&r)5 
t  

C; 

Página 9 

45 
JUCEB 

Junta Comercial do,Estado da Bahia 11/12/2021 
Certifico o Registro sob o n°98140416 em 11/12/2021 
Protocolo 217331807 de 07/12/2021 
Nome da empresa CONSTRUTORA FIRMO LTDA NIRE 29203468273 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 55773029256660 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 11/12/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

V
2
II
M

I '1
0

 Z
fl )1

3 



Reg: 81 f 00001662803 Página 10 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL NÕ 8 DA SOCIEDADE CONSTRUTORA 
. FIRMO LTDA  

C2NP3 n" 13.685,361/0001-60 ' WO- N
n
.,_t.4.1.,É

..
1.:,  

3701-1/00 - gestão de .redes de esgoto  
3702-9/00 - atividades relacionadas a esgoto. exceto a gestão de redes  
381 1-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos  
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 8 

c, 0, 3821-1/00 - tratamento e disposição de resíduos não-perigosos P- 
C) 

4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica  
.3 CL 

O 4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás  
43223/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração z (J) 

4511-1/04 - comércio por atacado dp,caminhões ncivos e usados tri c. 
,c1 . 4511-1/06 - comércio por atacadode ônibus e microônibus novos e usados o 0  o >o 

4520-0/01 - serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores •• • er 
LJ,  il 4520-0/06 - serviços d.e borracharia para veículos automotores  rou Dl 

4530-7/02 - comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar  
CD 

4530-7/03 - comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 0, o 
4530-7/04 - comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores  u, 0. 
4541-2/02 - comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas i 
4541-2/03 - comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas R 11"..,.. 

O A,  
4541-2/04 - comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas c e e. rt o 4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar r,  O 

Cl rt 
4661-3/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário: partes e n C) 

7:11-•• 

rà, peças c o ni 
451 1-1/03 - comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados r o 

8 'c' 4511-1/02 - comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados o. n P,  
4511-1/01 - comércio a varejo de automóveis. Camionetas c utilitários novos c CD 

C 

.1322-3/03 - instalações de sistema de prevenção contra incêndio  o t-. M 4329-1/04 - montagem e instalação' de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias  
públicas, portos e aeroportos o' 

1--  í 4329-1/99 - outras obras de! instalações em construções não especificadas ánteriorme.nte o- 

4330-4/01 - impermeabilização em obras de engenharia civil ..., z 4330-4/02 - instalação de portas. janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material ., n 
4330-4/03 - obras de acabamento em gesso e estuque rt tr 

X' 
4330-4/04 - serviços de pintura de'edificios ern, geral z i-< 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção o 

.3 

4391-6/00 - obras de fundaçõeÀ:.,' r. w . .. 4399-1/03 - obras de alvenaria ., o e 
4399-1/04 - serviços de .operoçfío e fornecimento de equipamentps para transporte e elevação de cargas e 0 N, : ii pessoas para uso em obras c 

.3 
4399-1/05 - perfuração 'e construção de poçoS de água e, i 
4662-1/00 - comércio atacadista de máquinas, equipamentos pára terraplenagem, mineração e construção: a, 

n 
partes e peças •0 n 

DO CAPITAL SOCIAL ,cs z 
CD 
H 

CLÁUSULA QUARTA. O capital social da empresa é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). em 
moeda corrente nacional, representado por 500,000 (quinhentos mil) quotas de capital, no valor nominal o 

o 
rt, de R$ 1.00 (um real) cada -uma,. cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado. neste ato, Pelos ÇQ 7J 

sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim. distribuído: 

ãlçr 
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AI .TERAÇÃO E. CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N" 8 DA .SOCIEDADE CONSTRUTORA 
FIRMO LTDA 

CNP.1 n" 13.685.361/0001-60 

V LES DOS SANTOS OLIVEIRA. com  290.000 (duzentos e noventa mil) quotas, perfazendo um tola
0
. 

de R$ 29().000,00 (duzentos e noventa mil reais) integralizado. 
r. 

SII1R1...EY .DERBLE DOS SANTOS OLIVEIRA, com 210.000 (duzentos e dez mil) quotas, perfazendo 
um total de R$ 210.000.00 (duzentos c dá, mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao :valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integra.lização do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciou suaáTatividades em 10 de junho de 2010 e seu prazo é 
indeterminado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SETIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio WIVI.ES  
DOS SANTOS OLIVEIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade. 
judicial e extrajudicialmente, podendo práticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto. .fazê-lo em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos eotistas ou de terceiros. 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA OITAVA. Ao término de cada exercício social, em 31 'de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas. os 
furos ou perdas apurados. 

V' Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 
resultado do período apurado. 

§ 2" A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos 
sócios eotistas. 

CLÁUSULA NONA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradodes), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s). o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da 'resolução, verificada embalanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 
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AL'itliAC,.'ÂO E CONSOLIDAÇÃO CC)N.Tk ATI /AL N" DA S( i)A C'ONS1 RY1 ()R.A 
1:1RN.10 

CNP.1 n" 13.685361/0001-60 CIPPr. 

ÜÁ C,C1 RAÇÃ 0 DE PESI M I MENTO 

Itfr.;(21.1‘44 r„) Admintstrinor électara, sor> as penas 4.1a lei, 1p1e rufo e1:4 

impedido de eNercer a adminisr;ição da sociedade, por lei esr.leciat ou em virtude de con.deruição erinlím0. 
cu pr,r ClICOntrar sob 05 dela, a pcna que vede. ainda que lemporariaincnte, o acesso a cargos 
put,t!etyi„ péyr- d.:rir/1e It.:lin-tentar, de, pré,,-vancação, petta ou 1)tteussâo, putculato t:tu twntrit 
economia popular. contra o sistema tinanceiro nacional, contra normas de cletesa da concorrência, contra 
iz, IcIações. de consumo, fé itálica ou propriedade, 

RAT/Flf:AÇÃO E FORO 

CLÁUSULA OITAVA. Fic.:(t eleito o ) 1.11,!:1(a Cvntatett de Vtderite, E'4i:1dt) da Habu, paia oexereício 
e o cernpr1menio dos direitos e obrigt.;ções re-F,,u1trottes de contrata sneia! 

E. por estarem stSS1M il.tntos t contruintios. itssinum este instrumento. 

VA LENTE-Et^. de dez= bre de 2021. 

WIVLES DOS SANTOS OUVEIRA 

5~kL, 1.1„5,  

SHIRLEY DERBLÉT DOS SANTOS OLIVEIRA 
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ANEXO 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu MANOEL LERCIVALDO CRUZ OLIVEIRA com inscrição ativa no CRC/BA sob o n2  

01 5738/0-0 expedida em 28/05/2010 inscrito no CPF n2  552.207.625-91 DECLARO, sob 

as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que estes 

documentos da empresa CONSTURTORA FIRMO LTDA é autêntico e condiz com o 

original. 

Documentos apresentados: 

1-.- 

 COPIA DA ALTERACAO CONTRATUAL DA EMPRESA CONSTRUTORA FIRMO LTDA 
C) 

EM DOZE PAGINAS o 

 COPIA DBE EM UMA PAGINA 
O o 
r"") 

G 
 COPIA VIABILIDADE EM NOVE PAGINAS 0 

NI 

 COPIA DO TERMO DE DISP-ENSA DA VIABILIDADE EM UMA PAGINA tg. 

O 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA CONSTRUTORA FIRMO LTDA 

PROTOCOLO 217331807 - 07/12/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

N1RE 29203468273 
CNPJ 13.685.361/0001-60 
CERTIFICO O REGISTRO EM 11/12/2021 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98140416 DE 11/12/2021 DATA AUTENTICAÇÃO 11/12P2021 
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CHAMAMENTO PÚBLICO N' 001i2022 

111 

- Orne TIMISPORTE DE ALLINGS,CUI(MEOIKUV30KM ATE 00I<MAJ1A-- 

1 PEMUF450 TURNO ITEM TIPO DE 
TRANSPORTE 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DADOS DA UMPRESA 

RAZÂO L J.MtTRANSP0FrFE LTDA - 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

12.069.133/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
08/06/2010 

   

NOME EMPRESARIAL 
TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO 

PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões 
38.11-4-00 -Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2.00 - Coleta de resíduos perigosos 
49.21-3-01 -Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças 
52.11-7-02 - Guarda-móveis 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos 
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230.5- Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
RD 

NÚMERO 

897-L 
COMPLEMENTO 

GARAGEM 

CEP 
44.380-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ITAPICURU 

MUNICIPIO 

CRUZ DAS ALMAS 
UF 

BA 

   

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
TRANSCOSTALTDA@GMAILCOM 

TELEFONE 
(75) 8156-0298/ (75) 3621-5531 

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/06/2010 

 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*01114***1. 

18/01/2022 15:07 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/01/2022 às 15:07:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 09/03/2021 08:10:18 que o documento de hash (SHA-256) 
671297245d5d2733d666099bf4clbeb89ca57ce17c2f(4813a00840b41933439 foi validado em 09/03/2021 08:03:24 através da transação blockchain 

Oxd846d9cdb0c54079cc7ea07064009831e8c3ce3452dc794343c1d8937648e3c3 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck 
 (NID: 17833) 



DISPENSA DE LICENÇA 

AMBIENTAL 

VALIDADE 02 ANOS 

PROCESSO: 1069/2020 

EM. 

55:#. 

SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DE 
CRUZ DAS ALMAS 

EMPREENDIMENTO: TRANSCOSTA TRANSPORTES E TURISMO EIRELI. 

NOME FANTAS1A:TRANSCOSTA TRANSPORTES E TURISMO. 

CNPJ: 12.069.133/0001-01 

OBJETO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL: Dispensa de Licença Ambiental 

ENDEREÇO: Rua RD, n. 897L, Garagem, 'tapicuru - Cruz das Almas 

EMPREENDEDOR: TRANSCOSTA TRANSPORTES E TURISMO EIRELI. 

ATIVIDADE PRINCIPAL:Transporte Rodoviário coletivo de Passageiro, sob 

regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA: Distribuição de água por caminhões 

Coleta de resíduos perigosos 

CNPJ: 12.069.133/0001-01 

PORTE DO EMPREENDIMENTO 

( X ) MICRO ) PEQUENO ( ) MÉDIO ( ) GRANDE ) EXCEPCIONAL 

Fábio da Si, do Maar  
Secre: Municipal de 

Agricult• tvleig Ambiente 
podfe,  391/2020 

-ruln: 92204 

Fábio da Silva do Nascimento 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

Cruz das Almas - Ba, 20 de agosto de 2020 

Praça Geraldo Suerdieck, s/n° - Centro—Tel. (75) 3621-1096 
Cruz das Almas — BA / CEP 44380-000. 

v3.0 - DAUTIN Blockchaln Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/03/2021 12:03:27 que o documento de hash (SHA-256) 

bd580f58922255c71777b531a84445dca1391afb19d2641a5cfd6c03b85a2679 foi validado em 09/03/2021 12:02:09 através da transação Nockchain 

Oxa70b7e711dac78263b9446aal6ed0cd7ca07529168b67c1b3bf07c53ea25af7b e pode ser verificado em https;//www.dautin.cornIFileCheck (NID: 17893) 



Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Edifício Pedro Francisco Vargas 
Centro, Rafai - Santa Catarina 

(47) 3514-75991(47) 99748-2223 
www.dautin.com1dautin@dautin.com  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 

tipo documental Atestado e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
bd580f58922255c71777b531a84445dca1391afb19d2641a5cfd6c03b85a2679 foi autenticado de acordo com 

as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Matic Network, sob o identificador único 

denominado NID 17893 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DESPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL 2020", cujo 

assunto é descrito como "DESPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL 2020", faz prova de que em 09/03/2021 

12:01:58, o responsável Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli (12.069.133/0001-01) 
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de Transcosta Transporte Rodoviário De Passageiros Eireli a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/03/2021 12:03:07 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 

cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com  e informe o código da 

transação blockchain 0xa70b7e711dac78263b9446aa16ed0cd7ca07529168b67c1b3bf07c53ea25af7b.  

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://explorer.matic.network/ 

1  Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 

VAUTIN 
BLOCKCHAIN 

Presianda da RepUbliai Casa Civil 
Strhdlefia pata Assuntos 3ixidicos 
MEDIDA PROV150111A 2.200-2 

24 DE AGOSTO DE 2001. 



ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA TRANSCOSTA TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

CNPJ n° 12.069.133/0001-01 
ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/06/1980, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 977.445.065-53, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 841492999, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA LUCIANO PASSOS, 285, CASA, COPLAN, 
CRUZ DAS ALMAS, BA, CEP 44380000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS 
EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29600428561, com 
sede Rua D, 897-L, Garagem, Itapicuru Cruz das Almas, BA, CEP 44380000, devidamente inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 12.069.133/0001-01, delibera e ajusta a 
presente alteração, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, -SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FDCO, MUNICIPAL; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE 
ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; 
GUARDA-MÓVEIS; CARGA E DESCARGA; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO 
TRANSPORTE DE CARGA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS 
DE REBOQUE DE VEÍCULOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS 
DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR E SEM OPERADOR. 

CNAE FISCAL 

4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
5250-8/04 - organização logística do transporte de carga 
5229-0/02 - serviços de reboque de veículos 
5212-5/00 - carga e descarga 
5211-7/02 - guarda-móveis 
4930-2/04 - transporte rodoviário de mudanças 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto proçlutos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional 

Req: 81100000478278 
Página 1 

aa5 
IUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 09/04/2021 

Certifico o Registro sob o n° 98060336 em 09/04/2021 
Protocolo 219234698 de 07/04/2021 
Nome da empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI NIRE 29600428561 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCU

MENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela 193475410870908 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA TRANSCOSTA TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

CNPJ n° 12.069.133/0001-01 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4924-8/00 - transporte escolar 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

Em face das alterações acima, consolida-se o ato constitutivo, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 27/06/1980, 
CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF n° 977.445.065-53, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 841492999, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA - BA, residente e domiciliado na RUA LUCIANO PASSOS, 285, CASA, COPLAN, 
CRUZ DAS ALMAS, BA, CEP 44380000, BRASIL. 

Titular da empresa de nome TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS 
EIRELI, registrada nesta Junta Comercial do Estado, da Bahia, sob NIRE n° 29600428561, com 
rede Rua D, 897-L, Garagem, 'tapicuru Cruz das Almas, BA, CEP 44380000, devidamente inscrita 
no Cádastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 12.069.133/0001-01, delibera e ajusta a 
presente consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas 
cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA PRIMEIRA. A empresa gira sob o nome empresarial de TRANSCOSTA 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI. 

CLAUSULA SEGUNDA. Com  sede à Rua D, 897-L, Garagem, Itapicuru Cruz das 'Almas, BA, 
CEP 44380000. 

CLAUSLA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outras 
dependências, mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA:DURAÇÃO 

CLAUSULA QUARTA. A sociedade tem o seguinte objeto: 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; 
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; TRANSPORTE 
ESCOLAR; TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL; TRANSPORTE • RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA TRANSCOSTA TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

CNPJ n° 12.069.133/0001-01 
PRODUTOS PERIGOSOS :E MUDANÇAS, MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERMOSOS, E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS; 
GUARDA-MÓVEIS; CARGA E DESCARGA; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO 
TRANSPORTE DE CARGA; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR; SERVIÇOS 
DE REBOQUE DE VEÍCULOS; ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS 
DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO COM OPERADOR E SEM OPERADOR.. 

CNAE FISCAL 

4929-9/02 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, 
interestadual e internacional 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor , 
5250-8/04 - organização logística do transporte de carga 
5229-0/02 - serviços de reboque de veículos 
5212-5/00 - carga e descarga 
5211-7/02- guarda-móveis 
4930-2/04 - transporte rodoviário de mudanças 
4930-2/02 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional: 
4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
4924-8/00 - transporte escolar 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
4921-3/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CLAUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 08 de junho de 2010, seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

DO CAPITAL 

CLAUSULA SEXTA. A empresa tem o capital social de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), o 
qual "está totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional do País, de 
responsabilidade do titular. 

CLAUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular, é restrita ao valor do capital Integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA OITAVA. A Administração da empresa caberá a ANTONIO MARCIO DA SILVA 
COSTA, com poderes e.  atribuições de representação ativa e passivamente, judicial e 

tra 
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ATO DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N° 1 DA TRANSCOSTA TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

CNPJ n° 12.069.133/0001-01 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos ao objeto, sempre de interesse da 
empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLAUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano será 
elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os 
lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLAUSULA DECIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará suas atividades 
com os herdeiros ou sucessores. Não havendo possível ou inexistindo interesse deste, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. O Administraslor declara, sob as penas da Lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou r por crime falimentar, de prevaricação, peita Ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, 
parágrafo 1°, CC/2002). 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara que não participa de outra 
empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a presente EIRELL 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em CRUZ DAS ALMAS - BAHIA. 

CRUZ DAS ALMAS-BAHIA, 6 de abril de 2021. 

6bc-s'4  
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Cruz das Alma ahia, 06 de ABRIL de 2021. 

E Id raido Silva 
CRè. BA02 1-0/4 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Eu Evanildo Araújo Silva, com inscrição ativa no ICRC/(BA) sob o ng 023091/0, expedida em 

18/05/2007, inscrito no CPF ng. 343.418.545-34, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem 

prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com 

o original. 

Documentos apresentados: 

CAPA DE PROCESSO —1 PAGINA 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO N. 1 DA EMPRESA TRANSCOSTA TRANSPORTE 

RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI —4 PAGINAS 

DBE (DOCUMENTO BASICO DE ENTRADA) —1 PAGINA 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.°: BA/2021/00005072 
Nome: EVANILDO ARAUJO SILVA CPF: 343.418.545-34 
CRC/UF n.° BA-023091/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

Validade: 28.06.2021 
Finalidade: OUTRAS 

Confirme a existência deste documento na página VVVVVV.CRCBA.ORG.BR,  mediante número de 
controle a seguir: 

CPF : 343.418.545-34 Controle : 4500.4814.5127.5755 

1/1 
https://servicos.crcba.org.br/scripts/SQL_dhpv03BA.d11/l09in  
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FOLHA: 1 

TERMO DE ABERTURA 
DIARIO 

N° de Ordem 11 

Contém este livro 60 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 60 e servirá de DIARIO n° 
11, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 
sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2020 e obtidas através de 
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo 
identificado: 

ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA 
TITULAR PESSOA FISICA 
C.P.F.:97744506.553 
R.G.:841492999 SSP 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

RUA D, 897-L - GARAGEM 

ITAPICURU 

44380000 

CRUZ DAS ALMAS / BA 

Registrada na JUCEB sob n° 29600428561 e arquivado em 08/06/2010. 
Inscrição Estadual n° 88398699 e C.N.P.J. n° 12069133000101 

CRUZ DAS ALMAS/BA, 1 de Janeiro de 2020 

EVANILDO ARAUJO SILVA 
TECNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F.:34341854534 
R.G.:0305206656 SSPBA 
C.R.C.:023091-0/4 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 07/04/2021 . . 
Arquivamento 21009992252 Protocole 219245479 de' 05M4/2021 
Nome da empresa TFtANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO,DE PASSAGEIROS EIRELI 
NIRE 29600428561 
Este documento pode ser verificado em 
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Esta cópia rol autenticada digitalmente e assinada em .07/04/2021 - 
por Mana RegIla Mota Goes de Araujo - Secretána Geral 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 

Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0002 

0011 
05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

02/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO ELETROSOM 134,83 

02/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO ELETROSOM 134,83 

02/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO ELETROSOM 809,00 

02/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO ELETROSOM 809,69 

02/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VALOR TRANSFERIDO DA CONTA BANCO PARA 73.823,57 
CONTA CAIXA. 

02/01/2020 1.1.10.200.2 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL VALOR TRANSFERIDO DA CONTA BANCO PARA 73.82357 , 
CONTA CAIXA. 

02/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VALOR TRANSFERIDO DA CONTA BANCO PARA 2.422,15 
CONTA CAIXA. 

02/01/2020 1.1.10.200.3 BANCO ITAU S/A-CC-774-7 VALOR TRANSFERIDO DA CONTA BANCO PARA 
CONTA CAIXA. 

2.422 15  , 

03/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO SO ONIBUD COML DE PEÇAS LTDA 79,36  

03/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO 50 ONIBUD COML DE PEÇAS LIDA 79,36  

03/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 112 15.000,00 

03/01/2020 4.1.10.200.2 VENDAS DE SERVIÇOS DE VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 112 15.000,00 
TRANSPORTE - NFE 

03/01/2020 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 112 2.700,00 

03/01/2020 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 112 2.700,00 

07/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO PACAEMBU AUTOPEÇAS LIDA NF 3.489,85 
175592 

07/" "020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO PACAEMBU AUTOPEÇAS LIDA NF 
175592 

3.489,85 

07/../  1020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO RRR COM. DE INSTRUMENTOS 67,00 
MUSICAIS 

07/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO RRR COM. DE INSTRUMENTOS 67,00 
MUSICAIS 

07/01/2020 3.220.400.6 MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAGAMENTO LUCIDATA 30,40 

07/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO LUCIDATA 30,40 

08/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO TOPLINE BUS NF 47386 700,00 

08/01/2020 

09/01/2020 

1.1.10.100.1 

1.1.10.100.1 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

PAGAMENTO TOPLINE BUS NF 47386 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2504 4.293,48 

700,00 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2504 229,60 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2504 68,88 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 4.591 96  , 
TRANSPORTE-NFES•  2504 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2505 12.716,00 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2505 , 680,00 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2505 204,00 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 13.600,00 
TRANSPORTE - NFES 505 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2506 9.537,00 

09/01/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2506 510,00 

09/01/2020 4.1:20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2506 153,00 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.200,00 
TRANSPORTE - NFES 2506 

09/(1112020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2507 5.516,50 

0 020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2507 295,00 

09/01/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2507 88,50 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2507 

5.900 00 , 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2508 5.516,50 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2508 295,00 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2508 88,50 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE . VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.900,00 
TRANSPORTE - NFES i 2508 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2509 5.516,50 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2509 295,00 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2509 , 88,50 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2509 

5.900 00 , 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2510 5.516,50 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2510 295,00 

09/01/2020 4.1.20.309.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2510 88,50 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2510 

5.900 00 ,  

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2511 9.817,50 

09/01/2020 4.1.20.300.3 ( -) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2511 525,00 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2511 157,50 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2511 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2512 9.817,50 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2512 525,00 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2512 ,.57,50 

TRANSPORTE 172.248,12 161.748,12 

Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 

Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0003 
0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 172.248,12 161.748,12 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE • NFES 2512 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2513 9.817,50 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (•) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2513 $25,00 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (•) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2513 157,50 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2513 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 7-514 9.817,50 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (..) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2514 525,00 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (•) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2514 157,50 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2514 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2515 9.817,50 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (.) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2515 525,00 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (..) IMPOSTO DE RENDA : RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2515 157,50 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE • NFFS 2515 . 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2516 3.179,00 

09/01/2020 4.1.20.300.3 015S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2$16 170,00 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2516 51,00 

Or.' 1020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2516 

09,..,2020 .1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2517 3.179,00 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2517 170,00 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (•) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2517 51,00 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE • NFES 2517 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2518 3.179,00 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (•) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2518 170,00 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2518 51,00 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2518 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2519 3.179,00 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (-) MS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2519 170,00 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS, NF 2519 51,00  

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00  
TRANSPORTE • NFES 2519 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2520 3.319,25 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2$20 177,50 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2520 . 53,25 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2520 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2521 3.319,25 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (.') ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2521 177,50 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA ." RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2521 53,25 

0c 1020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE • NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2521 

3.550 00 , 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2522 3.319,25 

09/01/2020 4.1.20.300.3 015S RETENÇAO DO ISS SI VENDAS. NF  2522 177,50 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2522 53,25 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE-NFES 2522 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2523 3.319,25 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (•) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2523 . '177,50 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (•) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2523 53,25 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE • NFES 2523 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2528 3.319,25 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (') ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2528 2.77,50 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (•) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2528 53,25 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE-NFES 2528 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2529 5.319,25 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (') ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2529 177,50 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2529 53,25 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2529 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2530 3.319,25 

09/01/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2530 177,50 

09/01/2020 4.1.20.300.7 (•) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2530 53,25 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00  
TRANSPORTE • NFES 2530 

09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2531 3.319,25 

TRANSPORTE 245.517,37 242.198,12 

Sistema licexidado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0004 
C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 245.517,37 242.198,12 
09/01/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2531 177,50  
09/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2531 53,25 

cr) rt 

09/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFERJADAS CONFORME NF 3.550,00 Z • • 
TRANSPORTE - NFES 2531 ))) '•-• 

09/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO HIDROLUX 19,17 O ce 
o ..--- 

ca 
09/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HIDROLUX 19,17 O Ca 

10/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO HIDROLUX 33,55 O a 
H cu 

10/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HIDROLUX 33,55  
›, o 

12/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO 50 ONIBUD COML DE PEÇAS LTDA 268,61  

12/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO SO ONIBUD COML DE PEÇAS LTDA 268,61 ã 4e1 
Z cn 

12(01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO SO ONIBUD COML DE PEÇAS LTDA 81,24 H n 
Cl In 

12/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO SO ONIBUD COML DE PEÇAS LTDA 81,24 
rd n 

13/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AS DE JESUS REPAROS 95,00 O O 

13/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AS DE JESUS REPAROS 95,00 .. . 7i 5 

b' 
14/01/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 33.619,76  

m. .-... 
14/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 33.619,76  

14/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO CEDEP LUBRIFICANTES .60,50 H CA 
CO P. 

14/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO CEDEP WBRIFICANTES 60,50 (JI 
..e. co 

15/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO HARLEN DA SILVA ALMEIDA 65,00  

1! )20 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HARLEN DA SILVA ALMEIDA 65,00 42. 11 
I E 

16/),./2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO .1 A SOBRAL& CIA LTDA NF 18382 1.258,94 t)T ca 
C b' 

16/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO J A SOBRAL& CIA LTDA NF 18382 1.258,94 

18/01/2020 3.2.20.401.10 ESTACIONAMENTO PAGAMENTO DE ESTACIONAMENTO 20,00 H C 
C,  rt 

18/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO DE ESTACIONAMENTO 20,00 o m 
a 

20/01/2020 1.1.10.100.1 CA= GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2532 6.156,25 
O

rt 
I-,  

20/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2532 93,75 5 Si 
20/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.250,00 C n 

TRANSPORTE - NFES 2532 CA R+ 
O 

20/01/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VEICULOS PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 376,67 •.) 
LTDA U)() 

1-1 
20/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 376,67  

LTDA C C 

20/01/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VEICULOS PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 629,87  
LIDA NF 55696 k.c) II 

20/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 629,87 --1 e,  
LTDA NF 55696 A. cn 

.1,- ,..< 
20/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO JAVALI PNEUS LTDA 40,00 In I 

O 10 
20/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO JAVALI PNEUS LTDA 40,00 erN ri 

24/01/2020 2.1.40.100.9 PISA RECOLHER PAGO PIS MES 12/2019 2:375,23 ts E 
eu 

24/01/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA SOBRE PIS MES 12/2019 172,67  

24/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO PIS MES 12/2019 2.547,90 Z • Crl 
H N.) 

24/01/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO COFINS MES 12/2019 10.962,58 O 5 
Z Z 

24/01/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO MULTA/JUROS SOBRE COFINS MES 796,97 H P- 
12/2019 O N 

2." '020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO COFINS MES 12/2019 11.759,55  

21, . 1020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO 50 ONIBUD COML DE PEÇAS LTDA 45,54 2 
r-, 

27/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO SO ONIBUD COML DE PEÇAS LTDA 45,54 H o 
.O. 

27/01/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.737,06 'V 
O 

27/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.737,06  
› 

27/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO SOS BORRACHAS LIMITADA 140,00 cn o 

27/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO SOS BORRACHAS LIMITADA 140,00 t-,  a' 
C rt,  

28/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO SO ONIBUD COML DE PEÇAS LIDA 31,19 › n 

28/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO SO ONIBUD COMI. DE PEÇAS LTDA 31,19 C) re 
C 

28/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO POSTO TYRF_AM 108,35 cn (D 
H N) 

28/01/2020 1.1.10.100.1 CADCA GERAL PAGAMENTO AUTO POSTO TYREAM 108,35  
CO 

30/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2533 13.379,85 H 
I 

30/01/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2533 715,50 0 
CO 

30/01/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2533 214,65 03 
n 

30/01/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 14.310,00 n 
TRANSPORTE - NFES 2533 'O 

Z 
30/01/2020 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER PAGO ICMS NO MES 1.601,26 t) 

('D 
30/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO ICMS NO MES 1.601,26 H 

M 
31/01/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 9.289,90 tu 

a 
31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 9.289,90 Z 

a 
31/01/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO VAREJÃO AUTO PEÇAS 13,50 n 

H, 
31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO VAREJÃO AUTO PEÇAS 13,50 aci 

ga 
31/01/2020 3.2.20.401.10 COMBUSÉVIEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 15.600,79 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 15.600,79 

31/01/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 470,00 
TERCEIROS LTDA 

TRANSPORTE 348.221,47 347.751,47 

Sistema 111:andado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 

Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 

01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 
Emissão: 

Hora: 

0005 

0011 
05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 348.221,47 347.751,47 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 470,00 
LTDA 

31/01/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE JANEIRO 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE JANEIRO 

31/01/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

31/01/2020 3.2.20.400.8 CONSERGE CONTABILIDADE HONORÁRIOS CONTÁBEIS 01/2020 2.000,00 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL HONORÁRIOS CONTÁBEIS 01/2020 2.000,00 

31/01/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,09 
01/2020 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
01/2020 

31/01/2020 4.1.20.300.5 (-) PIS  VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 1.393,22 
MES 

31/01/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 1.893,22 
MES 

31/01/2020 4.1.20.300.4 (-) COFINS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 8.737,93 
MES 

31/01/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 8.737,93 
MES 

3 020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGO PARCELAMERNTO IRPJ 742,33 

31/01/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO MULTAS/JUROS SOBRE PARCELAMENTO 350,62 
IR?) 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO PARCELAMENTO IR?) 1.092,95 

31/01/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGO IR.?) MES 12/2019 22.994,77 

31/01/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO MULTAS/JUROS SOBRE IR?) MES 12/2019 1.140,53 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO IR?) MES 12/2019 24.135,30 

31/01/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO PARCELAMENTO CSSL 403,68 

31/01/2020 3.220.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA SOBRE PARCELAMENTO 188,92 
CSSL 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO PARCELAMENTO CSSL 592,60 

31/01/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO CSSL MES 12/2019 12.525,74 

31/01/2020 3.220.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA SOBRE CSSL MES 12/2019 621,26 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO CSSL MES 12/2019 13.147,00 

31/01/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO PARCELAMENTO COFINS 401,59 

31/01/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO MULTA/JUROS SOBRE PARCELAMENTO 184,15 
COFINS 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO PARCELAMENTO COFINS 585,74 

31/01/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

31/01/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR.  PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - JOSE FERNANDO KIBCHEL 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - JOSE FERNANDO KII3CHEL 

3. 2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - UELITON OLIVEIRA CARMO 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - UELITON OLIVEIRA CARMO 

31/01/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - JACKSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - JACKSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

31/01/2020 3.220.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

31/01/2020 3.220.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

31/01/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

TOTAL DO MÊS 507.641,21 507.641,21 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2534 3.319,25 

03/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2534 177,50 

03/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2534 53,25 

03/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2534 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2535 9.957,75 

03/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2535 532,50 

03/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2535 159,75 

03/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.650,00 
TRANSPORTE - NFES 2535 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2536 3.319,25 

TRANSPORTE 17.519,25 14.200,00 

Sistema licendada para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0006 
C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 17.519,25 14.200,00  

03/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS. NF  2536 177,50 

03/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2536 53,25 

03/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2536 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2537 3.319,25 

03/02/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2537 177,50 

03/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2537 53,25 

03/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2537 

, 
 

3.550 00 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2538 5.516,50 

03/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2538 295,00 

03/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2538 88,50 

03/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.900,00 
TRANSPORTE - NFES 2538 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2539 9.R17,50 

03/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2539 525,00 

03/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2539 157,50 

03/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2539 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2540 3>79,00 

07'--  '1020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2540 170,00 

0. 320 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2540 51,00  

03/02/2020 4.1.10200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00  
TRANSPORTE - NFES 2540 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2541 3.319,25 

03/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO 155 S/ VENDAS. NF  2541 177,50 

03/02/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2541 53,25 

03/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2541 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2542 3.319,25 

03/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2542 177,50 

03/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2542 53,25  

03/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2542 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2543 9.537,00 

03/02/2020 4.1.20.3003 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2543 510,00 

03/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2543 153,00 

03/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.200,00 
TRANSPORTE - NFES 2543 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2544 8.508,50 

03/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2544 455,00 

03/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2544 136,50 

03/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.100,00 
TRANSPORTE - NFES 2544 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2545 6.358,00 

0' 1.020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2545 340,00 

0..., , 2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2545 102,00 

03/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.800,00 
TRANSPORTE - NFES 2545 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2546 3.179,00 

03/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2546 170,00 

03/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2546 51,00 

03/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE-NFES 2546 

03/02/2020 1.1.10.109.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2547 53.637,80 

03/02/2020 4.1.20.3003 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2547 2.868,33 

03/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2547 860,49 

03/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 57.366,62 
TRANSPORTE - NFES 2547 

03/02/2020 3.2.20.401.10 03MBUSTIVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 2.956,39 

03/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 2.956,39 

04/02/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 4.280,00 
LTDA NF 56580 

04/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 4.280,00 
LTDA NF 56580 

04/02/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS NF 4.280,00 
56580 

04/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS NF 4.280,00 
56580 

05/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2548 13.996,95 

05/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2548 748,50 

05/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2548 224,55 

05/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 14.970,00 
TRANSPORTE - NFES 2548 

TRANSPORTE 161.553,01 161.553,01 

Sistema lb:andado para EVANIWO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

12.069.133/0001-01 

01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0007 

0011 
05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 161.553,01 161.553,01 

05/02/2020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2549 7.003,15 

05/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2549 374,50 

05/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2549 112,35 

05/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490 00  , 
TRANSPORTE - NFES 2549 

05/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2550 7.003,15 

05/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2550 374,50  

05102/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2550 112,35  • 

05/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7A90,00 
TRANSPORTE - NFES 2550  

05/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2551 5.600,65 

05/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2551 299,50 

05/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2551 89,85 

05/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2551 

05/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2552 22.907,38 

05/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2552 1.224,99 

05/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2552 367,49 

05/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 24.499,86 
TRANSPORTE - NFES 2552 

Or '020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2553 6.544,97 

OS, _020 4.1.20.300.3 (-)ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2553 350,00 

05/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2553 104,99 

05/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.999,96  
TRANSPORTE - NFES 2553 

05/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2554 9.443,69 

05/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2554 505

1;50

01 

15 

 

05/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA DO RETENÇAO IR S/ VENDAS. NF 2554 

05/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.100,20 
TRANSPORTE - NFES 2554 

05/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2555 7.994,33 

05/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2555 427,50 

05/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2555 128,25 

05/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 8.550,08 
TRANSPORTE - NFES 2555 

05/02/2020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2556 16.660,02 

05/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2556 890,91 

05/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2556 267,27 

05/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 17.818,20 
TRANSPORTE- NFES 2556 

05/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2557 6.104,13 

05/02/2020 4.1.20.300.3 ( -) ISS RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS. NF  2557 326,42 

05/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF 2557 97,93 

05/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.528,48 
TRANSPORTE - NFES 2557 

C 2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2559 6.856,66 

0s,..”./2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2559 366,66 

05/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2559 110,00 

05/02/2020 4:1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.333,32 
TRANSPORTE - NFES 2559 

06/02/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO PÇAS SCANIA NF5805 3.100,00 

06/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO PÇAS SCANIA NF5805 3.100,00 

06/02/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO PÇAS SCANIA NF5804 
s 
 270,00 

06/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO PÇAS SCANIA NF5804 270,00 

06/02/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO PÇAS SCANIA NF5803 470,00  

06/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO PÇAS SCANIA NF5803 470,00 

07/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2560 12.883,71 

07/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2560 688,96 

07/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2560 206,69 

07/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 13.779,36 
TRANSPORTE - NFES 2560 

08/02/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VEICULOS PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 1.850,00 
LTDA 

08/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 1.850,00 
LTDA 

10/02/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO SCANIA PÇAS E SERVIÇOS 20,00 

10/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO SCANIA PÇAS E SERVIÇOS 20,00 

11/02/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 5205 2.816,17 

11/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 5205 2.816,17 

11/02/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 6983 37,00 

11/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 6983 37,00 

12/02/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 1598 510,37 

TRANSPORTE 287.206,01 286.695,64 

Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0008 

0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 287.206,01 286.695,64 

12/02/2020 -1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 1598 510,37  

17/02/2020 3.2.20.400.3 TELEFONE PAGAMENTO TELEFONIA MOVE. 674,30 

17/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO TELEFONIA MOVEL 674,30 

17/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2561 9.926,59 

17/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2561 530,83 

17/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2561 159,24 

17/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.616,66 
TRANSPORTE - NFES 2561 

18/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2562 5.843,75  

18/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2562 312,50  

18/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2562 93,75 

18/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.250,00 
TRANSPORTE - NFES 2562 

19/02/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO BASE COM. DE VEÍCULOS E PEÇAS 270 ,00 
NF 7799 

19/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO BASE COM. DE VEÍCULOS E PEÇAS 
NF 7799 

19/02/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VEICULOS PAGAMENTO MC PNEUS 

19/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MC PNEUS 20,00 

19/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 117 6.000,00  

1' '020 4.1.10.200.2 VENDAS DE SERVIÇOS DE • VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 117 6.000,00 
TRANSPORTE - NFE 

19/02/2020 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 117 1.080,00 

19/02/2020 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 117 1.080,00 

22/02/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO MOVESA MOTORES NF 57292 1.665,00 

22/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES NF 57292 1.665,00 

22/02/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS NF 1.665,00 
57292 

22/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS NF 1.665,00 
57292  

26/02/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGAMENTO SOBRAL & FILOHS COM. DE 2.571,24 
COMBUSTIVEIS NF 5293 

26/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO SOBRAI. & F1LOHS COM. DE 2.571,24 
COMBUSTN NF 5293 

CU
EIS 

27/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2563 11.893,20 

27/02/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2563 

27/02/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2563 190,80 

27/02/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 12.720,00 
TRANSPORTE-NFES 2563 

28/02/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 

28/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 2.825,09 

28/02/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 7.332,92 

28/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 7.332,92 

28/02/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 5.340,56 

28/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 5.340,56 

r '2020 3.2.10.600.8 
.• 

Loa& DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 
SERVIÇOS K.s DE FEVEREIRO  

26.520,00 

281u2/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇ,Aõ DE 
SERVIÇOS Mb DE FEVEREIRO 

 

28/02/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG, CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

28/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CABACEIRAS DO PARAGUAÇU 

28/02/2020 3.2.20.400.8 CONSERGE CONTABILIDADE HONORÁRIOS CONTÁBEIS 02/2020 2.000,00 

28/02/2020 I...1.10.100.1 CAIXA GERAL HONORÁRIOS CONTÁBEIS 02/2020 2.000,00 

28/02/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
02/2020 

28/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 ,00 
0212020 02/2020 

28/02/2020 4.1.20.300.5 (-) PIS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 1.928,34 
MES 

28/02/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 1.928,34 
MES 

28/02/2020 4.1.20.300.4 (-) COFINS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 8.900,01 
MES .. 

28/02/2020 .2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
MES 

28/02/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO PARCELAMENTO CSSL 403,68 

28/02/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA SOBRE PARCELAMENTO 190,84 
C5SL 

28/02/2020 1:1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO PARCELAMENTO CSSL 594,52 

28/02/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO PARCELAMENTO COFINS 401,59 

28/02/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO MULTA/JUROS SOBRE PARCELAMENTO 186,05 
COFINS 

28/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO PARCELAMENTO COFINS 587,64 

28/02/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

2.000 00 , 

TRANSPORTE 458.882,29 456.882,29 

Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0009 

C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 

Perlado: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 458.882,29 456.882,29 

28/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇÃO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

28/02/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - JOSE FERNANDO KIBCHEL 

28/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇÃO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - JOSE FERNANDO KIBCHEL 

28/02/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - UEL1TON OLIVEIRA CARMO 

28/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - UELITON OLIVEIRA CARMO 

28/02/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - JACKSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

28/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇÃO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - JACKSON CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

28/02/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

28/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

28/02/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

28/02/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

TOTAL DO MÊS 467.482,29 467.482,29 

0 220 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO CAIA DERIVADOS DE PETROLEO 98,00 

01/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO CAIA DERIVADOS DE PETROLEO 98,00 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2564 13.996,95 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2564 748,50 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR SI VENDAS. NF  2564 224,55 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 14.970,00 
TRANSPORTE- NFES 2564 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2565 7.003,15 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2565 374,50 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2565 ' 112,35 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE - NFES 2565 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2566 7.003,15 

02/03/2020 4.1.20.300.3 ( -) 15S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2566 374,50 

02/03/2020 4.1-20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2566 112,35 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE - NFES 2566 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2567 5.600,65 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2567 299,50 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2567 89,85 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2567 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2568 8308,50 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2568 455,00 

I 1020 .4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2568 136,50 

0r4w/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.100,00 
TRANSPORTE - NFES 2568 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2569 6.358,00 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2569 340,00 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2569 , 102,00 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.800,00 
TRANSPORTE - NFES 2569 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2570 3.179,00 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2570 170,00 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2570 51,00 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2570 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2571 9.537,00 

02/03/2020 '4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2571 510,00 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2571 153,00 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.200,00 
TRANSPORTE - NFES 2571 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2572 3.319,25 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2572 177,50 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2572 ' 53,25 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2572 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2573 3.319,25 

02/03/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2573 177,50 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2573 53,25 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2573 

TRANSPORTE 72.638,00 72.638,00 

Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0010 
C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 72.638,00 72.638,00 

02/03[2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2574 3.319,25 

02/0312020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2574 177,50 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2574 53,25 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
2574 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2575 9.957,75 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2575 532,50 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2575 159,75 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.650,00 
TRANSPORTE - NFES 2575 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2576 5.693,50 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2576 118,00 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2576 88,50 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.900,00 
TRANSPORTE - NFES 2576 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2577 9.817,50 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2577 525,00 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2577 157,50 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2577 

07 920 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2578 3.179,00 

02, -_...020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2578 170,00 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2578 51,00 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2578 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2579 3.319,25 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2579 177,50 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2579 '53,25 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE-NFES 2579 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2580 3.319,25 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS, NF 2580 177,50 

02/03[2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2580 53,25 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2580 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2581 9.926,59 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2581 530,83 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2581 159,24 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.616,66 
TRANSPORTE - NFES 2581 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2583 44.412,47 

02/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2583 2.375,00 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS, NF 2583 712,49 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 47.499,96 
TRANSPORTE - NFES 2583 

1 1020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2574 3.319,25 

020.1s/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2574 177,50 

02/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2574 53,25 

02/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2574 

02/03/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 5483 1.951,20 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 5483 1.951,20 

02/0312020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 5319 1.373,60 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 5319 1.373,60 

02/03/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS 8.520,00 
BANIA NF 196889 

02/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO RODOBENS VEICULAS COMERCIAIS 8.520,00 
BANIA NF 196889 

03/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2584 15.763,57 

03/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2584 842,97 

03/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2584 252,89 

03/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 16.859,43 
TRANSPORTE - NFES 2584 

03/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2585 3.319,25 

03/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2585 177,50 

03/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2585 53,25 

03/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2585 

03/03/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF7048 32,00 

03/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF7048 32,00 

03/03/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VEICULOS MANUNTENÇÃO DE VEICULO 140,00 

03/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL MANUNTENÇÃO DE VEICULO 140,00 

04/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2586 22.907,38 

TRANSPORTE 230.738,23 207.830,85 

Sistema licendado para EVANILDO AFIAWO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Perfodo: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 
Emissão: 

Hora: 

0011 

0011 
05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 230.738,23 207.830,85 

04/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2586 1.224,99 

04/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2586 367,49 

04/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 24.499,86 
TRANSPORTE - NFES 2586 

04/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2587 6.544,97 

04/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS. NF  2587 350,00 

04/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2587 104,99 

04/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2587 

6.999 96 ,  

04/0312020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2588 9.443,69 
 

04/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2588 505,01 

04/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2588 151,50  

04/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.100,20 
TRANSPORTE - NFES 2588 

04/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2589 7.994,33 

04/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2589 

04/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2589 

04/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF e• 

TRANSPORTE - NFES 2589 

04/03/2020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2590 16.660,02  

04/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2590 

01 '020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2590 267,27 

0,.. _020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 17.818,20 
TRANSPORTE - NFES 2590 

04/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2581 6.856,66 

04/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2581 366,66 

04/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2581 110,00 

04/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.333,32 
TRANSPORTE - NFES 2581 

04/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2582 12.883,71 

04/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2582 688,96 

04/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2582 206,69 

04/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 13.779,36 
TRANSPORTE - NFES 2582 

04/03/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE 03MBUS1IVEL NF 975 3.103,37 

04/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUS11VEL NF 975 3.103,37 

05/03/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7062 124,50 

05/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7062 124,50 

09/03/2020 3.2.20.401.10 coriBusrfvos PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 5409 1.607,66 

09/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVE. NF  5409 1.607,66 

10/03/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 1.01,59 

10/03/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 

10/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 589,09 

10/0312020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS NF 241,98 
58162 

/ ? 020 10/'020 ai  1.1.10.100.1  1.1.10.100.1 GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VECULOS NF 
58162 

241,98 

10W020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VECULOS NF 
58163 

10/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VE CULOS NF 241,98 
58163 

 

10/03/2020 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS PAGO "(PP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 502,95  

10/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO TPP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 502,95 

11/03/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO REAL ONIBUS LIDA NF 118226 104,00 

11/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REAL ONIBUS LTDA NF 118226 104,00 

11/03/2020 3..2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO MOVEU MOTORES E VE CULOS NF 1.220,44 
58223 

11/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VECULOS NF 1.220,44 
58223 

11/03/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO CEDEP COM. E IND. LTDA NF 56071 348,09 

11/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO CEDER COM. E IND. LTDA NF 56071 348,09 

11/03/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VECULOS MANUNTENÇÃO DE VEICULO 550,00 

11/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL MANUNTENÇÃO DE VEÍCULO 550,00 

11/03/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VECULOS MANUNTENÇÃO DE VEICULO -.65,56 

11/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL MANUNTENÇÃO DE VEICULO 65,56 

11/03/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO MOVEU MOTORES E VECULOS NF 1:220,44 
58223 

11/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VECULOS NF 
58223 

16/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2593 9.116,21 

16/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2593 487,50 

16/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2593 146,25 

TRANSPORTE 316.581,85 306.831,89 

Sistema I1(Endado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0012 

C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 I  . Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 31.6.581,85 306.831,89 

16/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS-CONFORME NF 9.749,96 
TRANSPORTE - NFES 2593 

17/03/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 5577 1.033,59 

17/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 5577 1.033,59 

19/03/2020 1.1.10.100.1 CADA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2595 5.843,75 

19/03/2020 4.1.20.300.3 ( -) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2595 312,50 

19/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2595 93,75 

19/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.250,00 
TRANSPORTE - NFES 2595 

21/03/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7116 20,00 

21/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7116 20,00 

23/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL • VENDAS DE SERVIÇOS NF 2596 10.414,40 

23/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2596 556,92 

23/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2596 167,08 

23/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 11.138,40 
TRANSPORTE - NFES 

23/03/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO CAIA DERIVADOS DE PETROLEO 98,00 

23/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO CAIA DERIVADOS DE PETROLEO 98,00 

26/03/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 1011 4.005,01 

26r - ".020 1.1.10.100.1 CADA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 1011 4.005,01 

3( 120 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2597 3.319,25 

30/03/2020 4.1.20.300.3 ( -) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2597 177,50 

30/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2597 53,25 

30/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2597 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2598 3.319,25 

30/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2598 177,50 

30/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2598 53,25 

30/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

", 
• 2598  

VALOR DE VENDAS I- lUADAS CONFORME NF 3.550,00 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2599 3.319,25 

30/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2599 177,50 

30/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2599 53,25  

30/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2599 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2600 9.957,75 

30/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2600 532,50 

30/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2600 159,75 

30/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.650,00 
TRANSPORTE - NFES 2600 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2601 3.319,25 

30/03/2020 4.1.20.300.3 ( -) ISS RETENÇAO DO 155 S/ VENDAS. NF 2601 177,50 

30/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2601 53,25 

30/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE-NFES 2601 

3 ,2020 1.1.10.100.1 CADA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2602 5.516,50 

30/03/2020 4.1.20.300.3 (-) 15S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2602 295,00 

30/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2602 88,50 

30/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.900,00 
TRANSPORTE - NFES 2602 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2603 9.817,50 

30/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS, NF 2603 525,00 

30/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2603 157,50 

30/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2603 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2604 3.179,00 

30/03/2020 4.1.20.300.3 (-) 15S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2604 170,00 

30/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2604 51,00 

30/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2604 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2605 3.319,25 

30/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2605 177,50 

30/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2605 53,25 

30/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2605 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2606 3.319,25 

30/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2606 177,50 

30/03/2020 4.1.20300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2606 53,25 

30/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2606 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CADA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2607 9.926,59 

30/03/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2607 530,83 

TRANSPORTE 401.334,27 390.876,85 

Sistema lieendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0013 
C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 401.334,27 390.876,85 

30/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2607 159,24 

30/03/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.616,66 
TRANSPORTE - NFES 2607 

30/03/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 4.808,67 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 4.808,67 

30/03/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.047,03 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.047,03 

30/03/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.865,56 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CADCA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.865,56 

30/03/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 13.396,39 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 13.396,39 

30/03/2020 3.2.20.401.10 comeusrfvEis PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.197,46 

30/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.197,46 

31/03/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 403,68 

31/03/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF CSLL 192,31 

31/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 595,99 

31/03/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGO DARF IRJP 742,33 

31/03/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF IRPJ 356,88 

31'— '2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF IRJP 1.099,21 

3 020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 70.150,00 
SERVIÇOS MÊS DE MARÇO 

31/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 70.150,00 
SERVIÇOS MÊS DE MARÇO 

31/03/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE MARÇO 

31/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE MARÇO 

31/03/2020 3.2.20.400.8 CONSERGE CONTABILIDADE HONORÁRIOS CONTÁBEIS 03/2020 2.000,00 

31/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL HÓNORÁRIOS CONTÁBEIS 03/2020 2.000,00 

31/03/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
03/2020 

31/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
03/2020 

31/03/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 17.396,31 
10. TRIMESTRE DE 2020. 

31/03/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 17.396,31 
10. TRIMESTRE DE 2020. 

31/03/2020 4.1.20.300.6 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 10.107,20 
10. TRIMESTRE DE 2020. 

31/03/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 10.107,20 
10. TRIMESTRE DE 2020. 

31/03/2020 4.1.20.300.5 (-) FIS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 2.261,48 
MES 

31/03/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 2.261,48 
MES 

31/03/2020 4.1.20.300.4 (-) COFINS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 10.437,62 
MES 

2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 10.437,62 
MES 

31/03/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR ' PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

31/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS -BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

31/03/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - JOSE FERNANDO 'MICHEL 

31/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - JOSE FERNANDO KIBCHEL 

31/03/2020 3.2.20.409.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

31/03/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - ESMERAM° FONSECA MONTEIRO 

31/03/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,09 
TERCEIROS SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

31/03/2020 1.1.10.109.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
SERVIÇOS - DARIAM DA SILVA COSTA DIAS 

TOTAL DO MÊS 576.021,43 576.021,43 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2608 8.508,50 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO 155 S/ VENDAS. NF  2608 455,00 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2608 136,50 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.100,00 
TRANSPORTE - NFES 2608 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2609 6.358,00 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2609 340,00 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2699 102,00 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.800,00 
TRANSPORTE - NFES 2609 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2610 3.179,00 

TRANSPORTE 19.079,00 15.900,00 

Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 . '.: 

01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0014 
0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 19.079,00 15.900,00 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2610 170,00 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2610 51,00 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2610 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL , VENDAS DE SERVIÇOS NF 2611 13.996,95 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2611 748,50 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2611 224,55 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 14.970,00 
TRANSPORTE - NFES 2611 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2612 7.003,15 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2612 374,50 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2612 112,35 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE - NFES 2612 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2613 7.003,15 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2613 374,50 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2613 112,35 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE - NFES 2613 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NE 2614 5.600,65 

0 '020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2614 299,50 

01,...,2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2614 89,85 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2614 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2615 27..907,38 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS. NE  2615 1.224,99 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2615 367,49 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 24.499,86 
TRANSPORTE - NFES 2615 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2616 14.232,39 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) MS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2616 761,09 

01/04/2020 1.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2616 228,32 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 15.221,80 
TRANSPORTE - NFES 2616 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2617 6.544,97 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) MS RETENÇAO DO 155 S/ VENDAS. NF  2617 350,00 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2617 104,99 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.999,96 
TRANSPORTE - NFES 2617 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2618 9.443,69 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS. NF  2618 505,01 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2618 151,50 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.100,20 
TRANSPORTE - NFES 2618 

0110412020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2619 7.994,33 

2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2619 427,50 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2619 128,25 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 8.550,08 
TRANSPORTE - NFES 2619 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2620 16.660,02 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO 155 S/ VENDAS. NF  2620 890,91 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2620 267,27 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 17.818,20 
TRANSPORTE - NFES 2620 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2621 12.883,70 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2621 688,97 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2621 206,69 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 13.779,36 
TRANSPORTE - NFES 2621 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2622 3.272,49 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2622 175,00 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2622 52,49 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.499,98 
TRANSPORTE - NFES 2622 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NE 2623 6.856,65 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2623 366,67 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2623 110,00 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.333,32 
TRANSPORTE - NFES 2623 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2624 9.116,21 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2624 487,50 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2624 146,25 

TRANSPORTE 172.792,72 163.042,76 

sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0015 
C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Nora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TPANsPoirrE 172.792,72 163.042,76 
01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 

TRANSPORTE - NFES 2624 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2625 52.671,64 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2625 2.816,66 

01/04/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2625 844,99 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 56.333,29 
TRANSPORTE- NFES 2625 

01/04/2020 1.1.10.100.1 MA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2626 5.600,65 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2626 299,50 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2626 89,85 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2626 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2627 5.600,65 

01/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2627 299,50 

01/04/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA 
, 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2627 89,85 

01/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE : VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NE 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 1 2627 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2628 9.537,00 

01/04/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2628 510,00 

01/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2628 153,00 

r 320 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.200,00 
TRANSPORTE - NFES 2628 

01/04/2020 3.220.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - UEUTON OLIVEIRA CARMO 

01/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - UEUTON OLIVEIRA CARMO 

02/04/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO JUTA! PRODUTOS AGROPECUAFUOS 986,00 
LTDA 

02/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO JUTA! PRODUTOS AGROPECUARIOS 986,00 
LTDA 

07/04/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 416,90 

07/04/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSNOS PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 93,01 

07/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 509,91 

07/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2630 21.018,09 

07/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2630 1.123,96 

07/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2630 . 337,19 
, 

07/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 22.479,24 
TRANSPORTE - NFES 2630 

07/04/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 10.897,24 

07/04/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 2.398,47 

07/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 13.295,71 

07/04/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 8.737,93 

07/04/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 1.864,66 

07/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 09/2020 10.602,59 

07/04/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 11.686,52 

r` -- • '2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 2.715,94 

c. ,2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 14.402,46 

07/04/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 12.933,89 

07/04/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 2.894,59 

07/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 15.828,48 

07/04/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO FORTBRAS AUTOPEÇAS S.A 825,74 

07/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAI. 'PAGAMENTO FORTBRAS AUTOPEÇAS S.A 825,74 

08/04/2020 3.220.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO R R O AUTO PEÇAS LIDA NF 37327 1.088,00 

08/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO R R O AUTO PEÇAS LTDA NF 37327 1.088,00 

08/04/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO GERAL PARAFUSOS 13,00 

08/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO GERAL PARAFUSOS 13,00 

17/04/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO JAVALI PNEUS .30,00 

17/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL. PAGAMENTCYJAVALI PNEUS 30,00 

20/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2631 5.843,75 

20/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS, NF 2631 312,50 

20/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA . RETEkA0 DO IR S/ VENDAS. NF  2631 ' 93,75 

20/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.250,00 
TRANSPORTE - NFES 2631 

20/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2632 9.299,57 

20/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2632 497,25 

20/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2632 149,18 

20/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.945,00 
TRANSPORTE - NFES 2632 

20/04/2020 3.2.20.400.6 MATERIAL DE ESCRITÓRIO PAGAMENTO DINOSSAUROS PRESENTES 79,38 

20/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO DINOSSAUROS PRESENTES 79,38 

22/04/2020 3.2.20.401.10 comausrivos PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 6.302,80 

22/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 6.302,80 

TRANSPORTE 355.944,32 355.944,32 

Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 

Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 

01/01/2020 - 31/12/2020 

étimo 

Folha: 

Número livro: 

Emissão: 

Hora: 

0016 

0011 

05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição kliStótiC0 Débito Crédito 

TRANSPORTE 355.944,32 355.944,32 
23/04/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 350,00 

LTDA 

23/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 350,00 
LTDA 

24/04/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO GEFPEL BA DIST DE AUTO PÇAS NF 400,00 
6374 

24/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO GEFPEL BA DIST DE AUTO PÇAS NF 400,00 
6374 

28/04/2020 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS PAGO TPP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 587,91 

28/04/2020 11.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO TPP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 587,91 

29/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2633 3.319,25 

29/04/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2633 177,50 

29/04/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2633 53,25 

29/04/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2633 

29/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2634 3.319,25 

29/04/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS  RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2634 '177,50 

29/04[2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2634 53,25 

29/04[2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2634 

30/04/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 401,59 

3 020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 189,20 

30j, 42020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 590,79 

30/04/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 7.869,00 

30/04/2020 1.1.10.109.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 7.869,00 

30/04/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 403,68 

30/04/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF CSI1 194,03 

30/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 597,71 

30/04/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGO DARF IFUP 742,33 

30/04/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF IRPJ 360,05 

30/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF IRIP 1.102,38 

30/04/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 26320,00 
SERVIÇOS MÊS DE ABRIL 

30/04/2020 1.1.10.109.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE ABRIL - 

30/04/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/04/2020 3.2.20.400.8 CONSERGE CONTABILIDADE HONORÁRIOS CONTÁBEIS 04/2020 2.000,00 

30/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL HONORÁRIOS CONTÁBEIS 04/2020 2.000,00 

30/04/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
04/2020 

30/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
04/2020 

30/04/2020 4.1.20.300.5 (-) PIS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATLIFtAMENTO DO 4.67,28 
MES 

2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 467,28 
MES 

30/04/2020 4.1.20.300.4 (-) COFINS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 2.156,68 
MES 

30/04/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 2.156,68 
MES 

30/04/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR,  
TERCEIROS 

PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

2.000,00 

30/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

30/04/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

30/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

30/04/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

30/04/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
SERVIÇOS - DAR1AN DA SILVA COSTA DIAS 

TOTAL DO MÊS 480.401,07 480.401,07 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2635 22.907,38 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2635 1.224,99 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2635 367,49 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 24.499,86 
TRANSPORTE - NFES 2635 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2636 14.232,39 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS RETENÇAO 00 ISS S/ VENDAS. NF  2636 761,09 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2636 228,32 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 15.221,80 
TRANSPORTE - NFES 2636 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2637 6.544,97 

TRANSPORTE 46.266,63 39.721,66 

Sistema Ri:aridade para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEDIOS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

' DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0017 

0011 
05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 46.266,63 39.721,66 
04/05/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2637 350,00 

04/0512020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2637 104,99 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.999,96 
TRANSPORTE - NFES 2637 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2638 9.443,69 

04/05/2020 4.1.20.300.3 O ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2638 505,01 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2638 151,50 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.100,20 
TRANSPORTE - NFES 2638 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2639 7.994,33 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2639 427,50 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2639 128,25 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 8.550,08 
TRANSPORTE - NFES 2639 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2640 16.660,02 

04/05/2020 4.1.20.300.3 O ISS RETENÇAO DO 155 5/ VENDAS. NF  2640 890,91 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2640 267,27 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 17.818,20 
TRANSPORTE - NFES 2640 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2641 12.883,70 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2641 688,97 

O' '1020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2641 206,69 

0 ..020 _ 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF  13.779,36 
TRANSPORTE - NFES 2641 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2642 9.116,21 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2642 487,50 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2642 146,25 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 
TRANSPORTE - NFES 2642 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2643 5.516,50 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2643 295,00 

04/05/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2643 88,50 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.900,00 
TRANSPORTE - NFES 2643 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2644 9.817,50 

04/05/2020 4.1.20.300.3 0155  RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2644 525,00 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2644 157,50 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2644 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2645 3.179,00 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2645 170,00 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2645 51,00  

04/05/2020 4,1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE- NFES 2645 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2646 3.319,25 

04/05/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2646 177,50 

O' 320 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2646 53,25 

04,. _, 4020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE- NFES 2646 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2647 3.319,25 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2647 177,50 

04/05/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2647 ,53,25 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2647 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2648 9.926,59 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2648 530,83 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2648 159,24 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.616,66 
TRANSPORTE- NFES 2648 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2649 9.817,50 

04/05/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2649 525,00 

04/05/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2649 157,50 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2649 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2650 3.319,25 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2650 177,50  

04/05/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2650 53,25 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2650  

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2651 3:319,25 

04/05/2020 4.120.300.3 (-) ISS • RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2651 177,50 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2651 53,25 

TRANSPORTE 161.836,08 158.286,08 

Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOyIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

Folha: 
Número 
Emissão: 

Hora: 

0018 

0011 
05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 161.836,08 158.286,08 

0410512020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2651 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS.DE  SERVIÇOS NF 2652 13.996,95 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2652 748,50 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA • RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2652 224,55 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS ti-t i UADAS CONFORME NF 14.970,00 

04/05/2020 1.1.10.100.1 

TRANSPORTE - NFES 
, 

CAIXA GERAL 
2652 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2653 7.003,15 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2653 374,50 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2653 112,35 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490 00  , 
TRANSPORTE - NFES 2653 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2654 7.003,15 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2654 374,50 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2654 112,35 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2654 

7.490 00  , 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2655 5.600,65 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2655 299,50 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2655 89,85 

0, 120 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2655 

5.990,00 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2656 5.600,65 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2656 299,50 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2656 89,85 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE • 
TRANSPORTE - NFES 

• VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2656 

5.990,00 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2657 5.600,65 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2657 299,50 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇA600 IR S/ VENDAS. NF  2657'  89,85 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE . 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2657 

5.990,00 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2658 9.537,00 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2658 510,00 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2658 153,00 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2658 

10.200,00 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2659 8.508,50 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2659 455,00 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2659 136,50 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE , 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2659 

9.100,00 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2660 6.358,00 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2660 340,00 

04mÇ/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2660 102,00 

l 1020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2660 

6.800,00  

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2661 3.179,00 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2661 170,00 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2661 51,00 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE ‘ 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2661 '•... 

3.400,00  

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2662 9.116,21 

04/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2662 487,50 

04/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇACi DO IR S/ VENDAS. NF 2662 146,25 

04/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE-NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2662 : 

9.749,96 

04/05/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO FORTE AUTO PEÇAS 660,00 

04/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO FORTE AUTO PEÇAS 660,00 

05/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2663 44.487,30 

05/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2663 2.379,00 

05/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2663 713,70 

05/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES : 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2663 

47.580,00 

05/05/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 4.413,47 

05/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 4.413,47 

06/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2666 9.957,75 

06/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2666 532,50 

06/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF 2666 159,75 

06/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2666 

10.650,00 

06/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2667 49.025,13 

06/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2667 2.621,66 

TRANSPORTE 363.956,30 312.309,51 

Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.3.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 
Emissão: 

Hora: 

0019 

0011 
05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição . Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 363.956,30 312.309,51 

06/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA . RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2667 786,50 

06/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 52.433,29 
TRANSPORTE-NFES 2667 

07/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2668 . 3.319,25 

07/05/2020 4.1.20.300.3 (-) 155 -, RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2668 177,50 

07/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2668 53,25  

07/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE- NFES ' 2668 

07/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL .- VENDAS DE SERVIÇOS NF 2669 3.319,25 

07/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2669 177,50 

07/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2669 53,25 

07/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2669 

3.550 00 , 

07/05/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO 2020 PLACA 822 68 
OZD7622 

07/05/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS JUROS/ MULTA S/ LICENOAMENTO DE VEICULO , 411,41 

07/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO UCENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 1.234,09 
0207622 

08/05/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO R SI R COM. DE BATERIAS NF 210,00 
24679 

08/0512020 '1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO R 5) R COM. DE BATERIAS NF 
21679 

210 00  , 

06, 320 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO SERVIÇO SÃO JORGE NF 7180 746,50 

08/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO SERVIÇO SÃO JORGE NF 7180 746,50 

08/05/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO COML. E IMPORTADORA DE PNEUS 
NF 51777 

2.780,00 

08/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO COML. E IMPORTADORA DE PNEUS 2.780,00 
NE 51777 

08/05/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO,AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7180 746,50 

08/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7180 746,50 

13/05/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS . PAGAN' IENTO GODA ACESSORIOS 10,00 

13/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO GODA ACESSORIOS 10,00 

15/05/2020 2.1.40.100.2 IONS A RECOLHER PAGO ICMS NO MES 6.818,70 

15/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO ICMS NO MES 6.818,70 

19/05/2020 1,1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2670 5.843,75 

19/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DÓ ISS S/ VENDAS. NF 2670 312,50 

19/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2670 93,75 

19/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2670 

6.250 00 , 

19/05/2020 3.2.20.401.10 comBusrívas PAGÓ AQUISIÇÃO DE COMBUSTNEL 6.529,64 

19/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 6.529,64 

21/05/2020 3.2.20.401.10 ESTACIONAMENTO PAGAMENTO ESTACIONAMENTO 21,00 

21/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO ESTACIONAMENTO 21,00 

25/05/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO R Si R COM. DE BATERIAS NF 
24923 

1.170,00 

2c ,2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO R Si R COM. DE BATERIAS NF 
24923 

1.170,00 

2, -42020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2671 7.810,80 

27/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2671 417,69 

27/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2671 125,31 

27/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 8.353,80 

28/05/2020 3.2.20.401.7 

TRANSPORTE - NFES 
DESPESAS DIVERSAS 

2671 , 
PAGAMENTO DCCELNECIA COM. E MANUT DE 4.175,53 
MAQUINAS NF 37407 

28/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO EXCELNECIA COM. E MANUT DE 4.175,53 
MAQUINAS NF 37407 

28/05/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO EXCELENCIA COM. E MANUT. DE 4.175,53 
MAQUINAS NF 37407 

28/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO EXCELENCIA COM. E MANUT. DE 4.175,53 
MAQUINAS NF 37407 - 

29/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2672 3.319,25 

29/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS 'RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2672 177,50 

29/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2672 53,25 

29/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR•DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00  
TRANSPORTE - NFES 2672 

29/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2673 3.319,25 

29/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2673 177,50 

29/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2673 53,25  

29/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00  
TRANSPORTE - NFES 2673 

29/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2674 3.319,25 

29/05/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2674 177,50 

29/05/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2674 53,25 

29/05/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2674 , 

TRANSPORTE 425.714,09 425.714,09 

Sistema Ecendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 

Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

12.069.133/0001-01 

01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 
Emissão: 

Hora: 

0020 

0011 

05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 425.714,09 425.714,09 

29/05/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
05/2020 

29/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
05/2020 

29/05/2020 4.1.20.300.5 (-) PIS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 489,93 
MES 

29/05/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 489,93 
MES 

30/05/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO GODA AUTO PEÇAS 45,00 

30/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO GODA AUTO PEÇAS 45,00 

30/05/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE MAIO 

30/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE MAIO 

30/05/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/05/2020 3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 1.630,00 
05/2020 

30/05/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS APAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 1.630,00 
05/2020 

30/0s/2020 2.1.50.100.1 'PAGAR SALÁRIOS E ORDENADOS A INSS A RECOLHER DO MÊS 05/2020 122,24 

31 120 2.1.50.200.1 INSS A RECOUIER INSS A RECOLHER DO MÊS 05/2020 122,24 

30/05/2020 3.2.20.100.7 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 05/2020 130,39 

30/05/2020 2.1.50.200.2 FGTS A, REO3LHER • FGTS A RECOLHER DO MÊS 05/2020 130,39 

30/05/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E OkbENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 1.507,76 
05/2020 

30/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL REFEREWE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 1.507,76 
05/2020 ' 

30/05/2020 3.2.20.400.8 CONSERGE dONT.  ABILIDADE HONORÁFÍIOS CONTÁBEIS 05/2020 2.000,00 

30/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL • HONORÁRIOS CONTÁBEIS 05/2020 2.000,00 

30/05/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

30/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

30/05/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR. PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - UEUTON OLIVEIRA CARMO 

30/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - UEUTON OLIVEIRA CARMO 

30/05/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

30/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

30/05/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

30/05/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

31/05/2020 4.1.20.300.4 (-) OFINS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 2/61,24 
MES 

3 —1020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 2.261,24 
MES 

31,42020 3.2.20.100.6 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 449,07 

31/05/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 449,07 

TOTAL DO MÊS 537.584,72 537.584,72 

01/06/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 12.789,00 

01/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 12,789,00 

02/06/2020 3.2.20.400.7 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA PAGAMENTO CEDER COMERCIO 10,40 

02/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO CEDEP COMERCIO 10,40 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2675 3.319,25 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2675 177,50 

03/06/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2675 53,25 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2675 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2676 3.319,25 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2676 177,50 

03/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2676 53,25 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE ' VALOR DE VENDAS ki-t iUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2676 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2677 5.516,50 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2677 295,00 

03/06/2020 4.1/0.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2677 88,50 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE • VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.900,00 
TRANSPORTE - NFES 2677 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAI. • VENDAS DE SERVIÇOS NF 2678 9.817,50 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2678 525,00 

03/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2678 157,50 

TRANSPORTE 36.299,40 25.799,40 

Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 .. 

itük RI o 

Folha: 

Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0021 

0011 
05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 36.299,40 25.799,40 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

. VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2678 

10.500,00 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NE 2679 3.179,00 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2679 170,00 

03/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2679 51,00 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2679 

3.400,00 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2680 3:319,25 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS . RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2680 177,50 

03/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2680 53,25 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2680 

3.550,00 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2681 9.926,59 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2681 530,83 

03/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS, NF 2681 159,24 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2681 

10.616,66 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2682 9.817,50 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2682 525,00 

03/06/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2682 157,50 

0.1 120 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2682 

10300,00 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NE 2683 13.996,95 

03/06/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2683 . 748,50 

03/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2683 224,55 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2683 

14.970,00 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2684 7.003,15 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS 
i RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2684 374,50 

03/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA 
1 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2684 112,35 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE-NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2684 

7.490,00 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2685 7.003,15 

03/06/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2685 374,50 

03/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2685 112,35 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2685 

7.490,00 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2686 5.600,65 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2686 299,50 

03/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2686 89,85 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2686 

5.990,00 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2687 5.600,65 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) 15S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2687 299,50 

03/(1R/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA ' RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2687 89,85 

1 1020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2687 

5.990,00 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2688 9.537,00 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) 15S . RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2688 510,00 

03/06/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2688 153,00 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

" VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2688 

• 10.200,00 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2689 8.508,50 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2689 455,00 

03/06/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2689 136,50 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2689 

9.100,00 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2690 6.358,00 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO 13.5 S/ VENDAS. NF  2690 340,00 

03/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2690 102,00 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2690 

6.800,00 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2691 3.179,00 

03/06f2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2691 170,00 

03/06/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2691 51,00 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES • 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2691 

3.400,00 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2692 49.025,13 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS Si VENDAS. NF  2692 2.621,66 

03/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA • RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2692 . 786,50 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
:2692 

52.433,29 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL • VENDAS DE SERVIÇOS NF 2693 3.319,25 

TRANSPORTE 191.548,60 188.229,35 

Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 

Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

12.069.133/0001-01 

01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 

Emissão: 

Hora: 

0022 

0011 

05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 191.548,60 188.229,35 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2693 177,50 

03/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2693 53,25 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00  
TRANSPORTE- NFES 2693 

03/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2694 5.600,65 

03/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2694 299,50 

03/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2694 89,85 

03/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
TRANSPORTE - NFES 2694 

04/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2695 

04/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2695 487,50 

04/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA 
)
RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2695 116,25 

04/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
i695 

9.749,96 

04/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NE 2696 19.634,89 

04/06/2020 4.1.20.300.3 O ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2696 

04/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2696 

04/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 20.999,88 
TRANSPORTE - NFES .2696 

04/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2697 14.232,39 

0‘ )20 4.1.20.300.3 (t) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2697 

04/......, 420 * 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2697 , 228,32 

04/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE ' VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF ' 15.221,80 
TRANSPORTE - NFES 2687  

04/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NE 2698 6.544,97 

04/06/2020 4.120.300.3 (-) 15S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2698 350,00 

04/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2698 104,99 

04/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.999,96 
TRANSPORTE - NFES 2698 

04/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2699 

04/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2699 505,01 

04/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2699 151,50 

04/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.100,20 
TRANSPORTE - NFES 2699  

04/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2700 7.994,33 

04/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS .RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2700 

04/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2700 

04/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 8.550,08 
TRANSPORTE - NFES 2700 

04/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2701 12.883,70 

04/06/2020 4.1.20.300.3 (t) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2701 688,97 

04/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2701 206,69  

04/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALO Ft DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 13.779,36 
TRANSPORTE - NFES 2701 

04/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2702 9.116,21 

1 1020 4.1.20.300.3 015S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NE 2702 ' 487,50 

04/uo/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2702 146,25 

04/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 
TRANSPORTE - NFES 2702 

05/06/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 2.261,48 

05/06/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 326,55 

05/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 

05/06/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 1.928,34 

05/06f2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 414,97 

05/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 2.343,31 

05/06/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 

05/06/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 1.507,18 

05/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 11.944,80 

05/06/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 8.900,01 

05/06/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 1.915,28 

05/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 10.815,29 

10/06/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 
PLH7753 

124,38 

10/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG25 LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 124,38 
PLH7753 

12/06/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7236 178,50 

12/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7236 178,50 

16/06/2020 3.2.2'5.400.5 SEGUROS RAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO 2020 PLACA 1.660,81 
• PIL3814 

16/06/2020 12.20.500.1 JUROS PASSIVOS JUROS/ MULTA S/ LICENCIAMENTO DE VEICULO 1.692,06 

16/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 
PJL3814 . 

3.352,87  

18/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2703 12.ó88,14 

TRANSPORTE 336.355,87 324.267,73 

Sistema lis:andado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0023 
C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

• 
Sistema Hl:andado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 

DIÁRIO • 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 336.355,87 324.267,73 
18/06/2020 4.1/0.300.3 (-) 15-5  RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2703 646,43 

18/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2703 193,93 

18/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 12.928,50 
TRANSPORTE - NFES 2703 

18/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2704 5.843,75 

18/06/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS • RETENÇA6 DO ISS S/ VENDAS. NF  2704 312,50 

18/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2704 93,75 

18/06/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.250,00 
TRANSPORTE - NFES 2704 

18/06/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO 2020 PLACA 981,38 
PZIG955 

18/06/2020 3.2.20.509.1 JUROS PASSIVOS JUROS/ MULTA S/ LICENCIAMENTO DE VEICULO 269,26 

18/06/2020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 1.250,64 
PZIC3955 

22/06/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO COMI. PONTO DAS TINTAS E 523,00 
FERRAMENTAS NF 214 

22/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO COML PONTO DAS TINTAS E 523,00 
FERRAMENTAS NF 214 

26/06/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO EXCELENCIA COM. E MANUT DE 661,15 
MAQUINAS NF 38011 

26/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO EXCELENCIA COM. E MANUT DE 661,15 

29/06/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS 
MAQUINAS NF 38011,,  
PAGAMENTO CARDAR BANIA NF 8322 840,00 

2 020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO CARDAN BAHIA NF 8322 840,00 

30,-42020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 6.475,35 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 6.475,35 

30/06/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAGAMENTO BASE BUS COM. DE VEICULOS E 295,00 
TERCEIROS PÇAS LIDA 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO.BASE BUS COM. DE VEICULOS E 295,00 
PÇAS LTDA 

30/06/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENT0J3ASE BUS COM. DE VEICULOS E 295,00 
PÇAS LTDA NF  8464 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO BASE BUS COM. DE VEICULOS E 295,00 
PÇAS LTDAtV 8464 

30/06/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO SO MANGUEIRA COM E SERVIÇIS 567,00 
LTDA NF 19573 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO SO MANGUEIRA COM E SERVIÇIS 567,00 
LTDA NF 19573 

30/06/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 12.789,00 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 12.789,00 

30/06/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE JUNHO 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE JUNHO 

30/06/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 70.150,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGDA(» 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 70.150,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/06/2020 3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.445,00 
06/2020 

30/w).020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.445,00 
06/2020 

30, _ _020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2020 188,69 

30/06/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 06/2020 188,69 

30/06/2020 3.2.20.100.7 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 06/2020 195,60 

30/06/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 06/2020 195,60 

30/06/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.256,31 
06/2020 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.256,31 
06/2020 

30/06/2020 3.2.20.400.8 CONSERGE CONTABIUDADE HONORÁFUOS CONTÁBEIS 06/2020 2.000,00 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL HONORÁRIOS CONTÁBEIS 06/2020 2.000,00 

30/06/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
06/2020 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
06/2020 

30/06/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA VALOR PROVISÃO SOBRE O FATIJRAMENTO DO 1.981,02 
2°. TRIMESTRE DE 2020. 

30/06/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 1.981,02 
2°. TRIMESTRE DE 2020. 

30/06/2020 4.120.300.6 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 2.377,23 
2°. TRIMESTRE DE 2020. 

30/06/2020 2.1.40.109.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 2.377,23 
2°. TRIMESTRE DE 2020. 

30/06/2020 4.1.20.300.5 (-) PIS VALOR PROVISÃO SOBRE O FARIRAMENTO DO 473,52 
MES 

30/06/2020 2.1.40.100.9 PISA RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 473,52 
MES 

30/06/2020 4.120.300.4 (-) OFINS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATIJRAMENTO DO 2.185,50 
MES 

TRANSPORTE 478.960,24 476.774,74 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 

Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 

01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 

Emissão: 

Hora: 

0024 

0011 
05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 478.960,24 476.774,74 

30/06/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
MES 

2.185,50 

30/06/2020 3.2.20.100.6 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 673,61 

30/06/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS. 673,61 

30/06/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

2.000,00 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

2.000,00 

30/06/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - UELITON OLIVEIRA CARMO 

2.000,00 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - UELITON OLIVEIRA CARMO 

2.000,00 

30/06/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

2.000,00 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORMEtPLANILHA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

2.000,00 

30/06/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

: PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

600,00 

30/06/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

600,00 

TOTAL DO MÊS 486.233,85 486.233,85 

01/07'1020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 2.970,84 

01. 20 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 2.970,84 

01/07/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 7.898,26 

01/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 7.898,26 

03/07/2020 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS PAGAMENTO DAM 25,00 

03/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO DAM 25,00 

03/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2705 3.319,25 

03/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO 00 ISS S/ VENDAS. NF  2705 177,50 

03/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2705 53,25 

03/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE . 

TRANSPORTE - NES 
VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 

705 
3.550 00 , 

03/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL . VENDAS DE SERVIÇOS NF 2706 3.319,25 

03/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2706 177,50 

03/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA . RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2706 53,25 

03/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2706 

3.550,00 

03/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VkNDAS DE SERVIÇOS NF 2707 3.319,25 

03/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS 
, 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2707 177,50 

03/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2707 53,25 

03/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2707 

3.550,00 

03/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2708 3.319,25 

03/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2708 177,50 

03/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2708 53,25 

O' "--1020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2708 . 

1550 00 ,  

0:5,..,/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2709 13.996,95 

03/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO 155 S/ VENDAS. NF  2709 748,50 

03/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2709 224,55 

03/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2709 

14.970,00 

1,1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2710 7.003,15 03/07/2020 

03/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2710 374,50 

03/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇ,A0 DO IR S/ VENDAS. NF  2710 112,35 

03/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2710 

7A90,00 

03/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2711 7.093,15 

03/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2711 374,50 

03/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2711 112,35 

03/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2711 

7A90,00 

03/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2712 5.600,65 

03/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO 155 S/ VENDAS. NF  2712 299,50 

03/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2712 89,85 

03/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2712 

5.990,00 

03/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2713 5.600,65 

03/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2713 299,50 

03/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2713 89,85 

03/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE- NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2713 

5.990,00 

04/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2714 5.600,65 

04/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2714 299,50 

TRANSPORTE 72.924,25 67.024,10 

Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASiAGEIROS EIRELI Folha: 0025 

C.N.P.1.: 12.069.133/0001-01 • • .' N Número livro: 0011 
. I 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 ' Emissâo: 05/04/2021 

DIÁRIO 

Hora: 08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 72.924,25 67.024,10 

04/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2714 89,85 

TRANSPORTE- NFES 2714 
04/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 

11
' 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2715 9.537,00 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS 
i RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2715 510,00 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2715 153,00 

06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
TRANSPORTE - NFES 

10.200,00 
2715  

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENpAS DE SERVIÇOS NF 2716 8.508,50 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RE1ENÇA0 DO ISS S/ VENDAS. NF 2716 455,00 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA , 
RETENÇA0 DO IR S/ VENDAS. NF  2716 136,50 

06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 7 VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
TRANSPORTE - NFES • ....; 2716 

9.100,00 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2717 6.358,00 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2717 340,00 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NE  2717 102,00 

TRANSPORTE- NFES 2717 
06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.800,00 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2718 3.179,00 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS.S/ VENDAS. NF  2718 170,00 

OF " '020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇA0 DO IR S/ VENDAS. NF 2718 51,00 

TRANSPORTE - NFES 2718 . 
01 020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR De VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2719 5.516,50 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2719 295,00 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2719 . 88,50 

06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE ! 'VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
TRANSPORTE - NFES 2719 

5.900 00 , 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2720 9.817,50 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (') ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2720 525,00 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2720 157,50 

TRANSPORTE - NFES 2720 
06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2721 3.179,00 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇA0 DO ISS S/ VENDAS. NF  2721 170,00 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2721 51,00 

TRANSPORTE - NFES 2721 
06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2722 3.319,25 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2722 177,50 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2722 53,25 

TRANSPORTE - NFES 2722 
06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2723 3.319,25 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2723 177,50  

C 1020 4.1.20.309.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2723 53,25 

TRANSPORTE - NFES 2/23 
_.,2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE . V4LOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2724 9.926,59 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2724 530,83 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2724 159,24 

TRANSPORTE - NFES 2724 
06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE . VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF  10.616,66 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2725 9.817,50 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (") ISS RETENÇA0 DO ISS S/ VENDAS. NF  272$ 525,00 

06/07/2020 1.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2725 157,50 

TRANSPORTE- NFES .- 2725 
06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2726 9.116,21 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2726 487,50 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2726 146,25 

06/07/2020 /1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
TRANSPORTE - NFES 2726 

9.749 96 , 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2727 12.883,70 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2727 688,97 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2727 206,69 

TRANSPORTE-NFES 2727 
06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VAkOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 13.779,36 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2728 7.994,33 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2728 427,50 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2728 128,25 

TRANSPORTE - NFES 
, ,...' 

06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VAI.OR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 8.550,08 

.., 
27,28 ! 

TRANSPORTE 182.610,16 182.610,16 

Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIFtELI •) 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 ,À 

r • 
,DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0026 
0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 182.610,16 182.610,16 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2729 9.443,69 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2729 505,01 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2729 151,50 

06/07/2020 .4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.100 20 , 
TRANSPORTE - NFES 2729 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL . VENDAS DE SERVIÇOS NF 2730 6.544,97  

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS . RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2730 350,00  

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2730 104,99 

06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
TRANSPORTE - NFES 2730 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2731 19.634,89 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS. NF  2731 1.049,99 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2731 315,00 

06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 20.999,88 
TRANSPORTE - NFES 2731 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2732 9.116,21 

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2732 487,50 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA ,. RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2732 146,25 

06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 

I. 
TRANSPORTE - NFES 7532 . 

OF 120 1.1.10.100.1 . CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2733 14.232,39 

06/,,,)20 4.1.20.300.3 .(") ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2733 761,09 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇA0 DO IR S/ VENDAS. NF  2733 228,32 

06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
TRANSPORTE - NFES 2733' 

06/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2734 49.025,13  

06/07/2020 4.1.20.300.3 (-) 15S RETENÇAO DO ISS,S/ VENDAS. NF 2734 2.621,66 

06/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR. /  VENDAS. NF  2734 7,86,50 

06/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 52.433,29  
TRANSPORTE - NFES 2734 

15/07/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO PIRES MASCARENHAS COML DE 137,00 
TINTAS NF 17451 

15/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO PIRES MASCARENHAS COAL DE 137,00 
TINTAS NF 17451 

20/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2735 5.843,75 

20/07/2020 4.1.20.300.3 015S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2735 312,50 

20/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2735 93,75 

20/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

V
27
A

3
L
5
OR

.
-DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 

P 
6.250,00 

21/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2736 12.088,14 

21/07/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2736 646,43 

21/07/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2736 193,93 

21/07/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 12.928,50 
TRANSPORTE- NFES * 2736 

23/07/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS 
r 

PAGAMENTO BASE BUS COM. DE VEICULOS E 
PÇAS hTDA NÈ 8565 

520,00 

2 1120 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO BASE BUS COM. DE VEICULOS E 520,00 
PÇAS LTDA NF 8565 

24/07/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO Só ONIBUSOOML DE PEÇAS 453,61 

24/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO Sá ONIBUSODML DE PEÇAS 453,61 

28/07/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR - PAGAMENTO CARDAN BANIA 300,00 
TERCEIROS . 

28/07/2020 
' 
1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO CARDAN BANIA 300,00 

28/07/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO CARDAN BAHIA NF 8434 2.100,00 

28/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO CARDAN BAHIA NF 8434 2.100,00 

28/07/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO REAL ONIBUS LTDA NF 119298 25,00  

28/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO REAL ONII3US LIDA NF 119298 25,00 

28/07/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO BASE BUS 38,60 

28/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO BASE BUS 38,60 

30/07/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS :. PAGAMENTO BASE COM. DE VEICULOS E PÇAS 
LTDA NF 8615 

105 00 , 

30/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO BASE-COM. DE VEICULOS E PÇAS 105,00 
LIDA NF 8615 •" 

30/07/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 4.707,63 
7; 0UM8G25 

30/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 4.707,63 
OUM8G25 

30/07/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 134,95 
MCG9245 

30/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL • PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 134,95 
MCG9245  

30/07/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS , PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 
CZZ1F57 . 

130,16 

30/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 
CZZ1F57 à 

130,16 

TRANSPORTE 325.945,70 325.945,70 

Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 

C.N.P.J.: 
Período: 

TFtANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0027 
0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 325.945,70 325.945,70 

30/07/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE JULHO 

30/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE JULHO 

30/07/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/07/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇÃO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - UELITON OLIVEIRA amo 

30/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - UEUTON OLIVEIRA CARMO 

31/07/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO PIRES MASCARENHAS COML DE 399,01 
TINTAS NF 17626 

31/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO PIRES MASCARENHAS (X)ML DE 399,01 
TINTAS NF 17626 

31/07/2020 3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 1.141,00 
07/2020 

31/07/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 1.141,00 
07/2020 

31/07/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2020 85,56 

31/07/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2020 85,56 

31/07/2020 P.2.20.100.7 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 07/2020 91,27 

31 120 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 07/2020 91,27 

31/uaz020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 1.055,44 
07/2020 

31/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 1.055,44 
07/2020 

31/07/2020 3.2.20.400.8 CONSERGE CONTABILIDADE HONORÁRIOS CONTÁBEIS 07/2020 2.000,00 

31/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL HONORÁRIOS CONTÁBEIS 07/2020 2.000,00 

31/07/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
07/2020 

31/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
07/2020 

31/07/2020 4.1.20.300.5 (-) PIS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 2.023,67 
MES 

31/07/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 2.023,67 
MES 

31/07/2020 4.1.20.300.4 (-) COFINS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 9.339,99 
MES 

31/07/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 9.339,99 
MES 

31/07/2020 3.2.20.100.6 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 328,62 

31/07/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 328,62 

31/07/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR, 
TERCEIROS 

PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

2.000,00 

31/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

31/07/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE _ 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

31""2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

31,...,2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

31/07/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

TOTAL DO MÊS 445.645,26 445.645,26 

03/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2737 3.319,25 

03/08/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2737 177,50 

03/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2737 53,25 

03/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2737 

03/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2738 3.319,25 

03/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ES S/ VENDAS. NF  2738 177,50 

03/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO' IR S/ VENDAS. NF  2738 53,25 

03/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2738 

03/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2739 3.319,25 

03/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2739 177,50 

03/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2739 53,25 

03/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2739 

03/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2740 3.319,25 

03/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2740 177,50 

03/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2740 53,25 

03/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2740 

04/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2741 5.516,50 

TRANSPORTE 19.716,50 14.200,00 

Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAOEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0028 
0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 19.716,50 14.200,00 

04/08/2020 4.1.20.300.3 (-) 15S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  27'41 295,00 

04/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2741 88,50 

04/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2741 

04/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NE 2742 9.817,50 

04/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2742 525,00 

04/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2742 157,50 

04/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR E VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2742 

04/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2743 3.179,00 

04/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENCAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2743 170,00 

04/08/2020 4.1.20.309.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2743 51,00 

04/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2743 

04/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2744 3.319,25 

04/08/2020 4.1.20.300.3 015S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2744 177,50 

04/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2744 
.53,25 

04/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2744 

04/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2745 3.319,25 

04 120 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2745 177,50 

04,- _. -J20 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2745 53,25 

04/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2745 

04/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2476 9.926,59 

04/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2476 530,83 

04/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2476 159,24 

04/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.616,66 
TRANSPORTE - NFES 2476 

04/08/2020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2747 9.817,50 

04/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2747 525,93 

04/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA gETENÇA0 DO IR S/ VENDAS. NF  2747 157,50 

04/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2747 

04/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2748 13.996,95 

04/69/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS, NF 2748 748,50 

04/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA liETENÇA0 DO IR S/ VENDAS. NF  2748 224,55 

04/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 14.970,00 
TRANSPORTE - NFES 2748 

04/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2749 7.003,15 

04/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2749 374,50 

04/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2749 112,35 

04/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE- NFES 2749 

04/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2750 7.003,15 

0 020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2750 374,50 

04ivot2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR Si VENDAS. NF  2750 112,35 

04/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE - NFES 2750 

04/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2751 5.600,65 

04/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2751 299,50 

04/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2751 89,85 

04/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2751 

04/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2753 5.600,65 

04/08/2020 4.1.20.300.3 015S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2753 299,50 

04/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA . RETENÇAO DO IR Si VENDAS. NF  2753 89,85 

04/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2753 

05/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2754 8.508,50 

05/08/2020 4.1.20.300.3 (-) MS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2754 455,00 

05/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2754 136,50 

05/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.100,00 
TRANSPORTE - NFES 2754 

05/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2755 6.358,00 

05/08/2020 4.1.20.300.3 ' (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2755 340,00 

05/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2755 102,00 

05/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.800,00 
TRANSPORTE - NFES 2755 

05/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2756 3.179,00 

05/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2756 170,00 

05/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2756 51,00 

TRANSPORTE 123.446,66 120.046,66 

Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0029 

C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 123.446,66 120.046,66 

05/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2756 

05/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2757 9.537,00 

05/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2757 510,00 

05/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2757 153,00 

05/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.200,00 
TRANSPORTE - NFES 2757 

05/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2758 53,637,80 

05/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2758 2.868,33 

05/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2758 860,49 

05/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 57.366,62 
TRANSPORTE - NFES 2758 

05/08/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO 2020 PLACA 1.294,12 
PIC(7956 

05/08/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS JUROS/ MULTA S/ LICENCIAMENTO DE VEICULO 997,87 

05/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 2.291,99 
PIO:7956 

05/08/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO 2020 PLACA 699,36 
OU14696 

05/08/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS JUROS/ MULTA S/ LICENCIAMENTO DE VEICULO 1.466,63 

05/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 2.165,99 
OU14696 

01 120 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 05/2020 144,74 

05/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL FGTS A RECOLHER DO MÊS 05/2020 144,74 

06/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2759 9.116,21 

06/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2759 487,50 

06/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2759 146,25 

06/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 
TRANSPORTE - NFES 2759 

06/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2760 14.232,39 

06/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2760 761,09 

06/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2760 228,32 

06/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 15.221,80 
TRANSPORTE - NFES 2760 

06/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2761 9.443,69 

06/08/2020 4.1.20.300.3 0155  RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2761 505,01 

06/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2761 151,50 

06/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.100,20 
TRANSPORTE - NFES 2761 

06/08/2020 L1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2762 19.634,89 

06/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2762 1.049,99 

06/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2762 315,00 

06/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 20.999,88 
TRANSPORTE - NFES 2762 

06/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2763 6344,97 

06/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2763 350,00 

I 020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2763 104,99 

06iutt/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.99936 
TRANSPORTE - NFES 2763 

06/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2764 7.994,33 

06/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2764 427,50 

06/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2764 128,25 

06/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 8.550,08 
TRANSPORTE- NFES 2764 

06/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2766 12.883,71 

06/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2766 688,96 

06/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2766 206,69 

06/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 13.779,36 
TRANSPORTE - NFES 2766 

06/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2767 9.116,21 

06/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2767 487,50 

06/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2767 146,25 

06/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 
TRANSPORTE - NFES 2767 

10/08[2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7360 369,00 

10/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7360 369,00 

10/08/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7361 10,30 

10/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7361 10,30 

10/08/2020 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS PAGO TPP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 35,71 

10/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO TPP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 35,71 

11/08/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO COPCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 774,00 

11/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO COPCAR PEÇAS E SERVIÇOS LIDA 774,00 

12/08/2020 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS PAGO TPP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 167,65 

TRANSPORTE 292.123,86 291.956,21 

Sistema I(condado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0030 

C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissâo: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 292.123,86 291.956,21 

12/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO TPP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 167,65 

12/08/2020 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS PAGO TPP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA ' 167,65 

12/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO TPP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 167,65 

14/08/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VEICULOS PAGAMENTO INSPEÇÃO VEICULAR 550,00 

14/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO INSPEÇÃO VEICULAR 550,00 

19/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2768 5.843,75 

19/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2768 312,50 

19/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2768 93,75 

19/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.250,00 
TRANSPORTE - NFES 2768 

21/08/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO SERRALHERIA E MAT. DE CONST. 410,90 
DISSAN 

21/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO SERRALHERIA E MAT. DE CONST. 410,90 
DISSAN 

21/08/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO BASE COM. DE VEICULOS E PEÇAS 135,00 
LTDA NF 8779 

21/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO BASE COM. DE VEICULOS E PEÇAS 135,00 
LTDA NF 8779 

21/08/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO HD5 REFRIGERAÇÃO LTDA NF 1.410,00 
34587 

21/08/2020 11.10.1001 CAIXA GERAL PAGAMENTO HOS REFRIGERAÇÃO LTDA NF 1.410,00 
34587 

2, 120 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS 763,00 
BAHIA NF 203614 

24/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS 763,00 
BAHIA NF 203614 

26/08/2020 1.1.10.100.1 CARA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2770 17.667,29 

26/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2770 944,78 

26/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2770 283,43 

26/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 18.895,50 
TRANSPORTE - NFES 2770 

26/08/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 428,00 
LTDA NF 64963 

26/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MOVESA MOTORES E VEICULOS 428,00 
LTDA NF 64963 

26/08/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS 769,33 
BAHIA NF 203780 

26/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO RODOBENS VEICULOS COMERCIAIS 769,33 
BANIA NF 203780 

27/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2771 5.600,65 

27/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2771 299,50 

27/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2771 89,85 

27/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2771 

27/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2772 5.600,65 

27/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2772 299,50 

27/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2772 89,85 

27/n4/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE-NFES 2772 

2., ,2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2773 5.600,65 

27/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2773 299,50 

27/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2773 89,85 

27/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2773 

27/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2752 5.600,65 

27/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2752 299,50 

27/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2752 89,85 

27/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2752 

30/08/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇA6 DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE AGOSTO 

30/08/2020 1.110.100.1 CAIXA GERAL PAG, CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÔ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE AGOSTO 

30/08/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/08/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - UEUTON OLIVEIRA CARMO 

30/08/2020 1110.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - UELITON OLIVEIRA CARMO 

31/08f2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2774 3.319,25 

31/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2774 177,50 

31/08/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2774 
, 53,25 

31/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE . VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2774 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2775 3.319,25 

31/08/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2775 177,50 

TRANSPORTE 450.499,99 447.003,24 

Sistema lIcendado para EVANILDO ARAWO SILVA ME 
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Empresa: 

C.N.P.3.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

12.069.133/0001-01 

01/01/2020 - 31/12/2020 

5 ' 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 

Emissão: 

Hora: 

0031 

0011 

05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 450.499,99 447.003,24 

31/08/2020 4.1.20.309.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2775 53,25 

31/08/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES • * 2775 

31/08/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2020 347,99 

31/08/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA INSS 07/2020 155,08 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL INSS A RECOLHER DO MÊS 07/2020 503,07 

31/08/2020 2.1.40.100.9 PISA RECOLHER PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 2.023,67 

31/08/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 40,06 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 2.063,73 

31/08/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 416,90 

31/08/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 101,37 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 518,27 

31/08/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 416,99 

31/08/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 101,37 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 518,27 

31/08/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO 'PEÇAS CENTER ONIBUS 390,00 
LIDA NF 170663 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO 'PEÇAS CENTER ONIBUS 390,00 
LIDA NF 170663 

31/0/v2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO RECONVEL RECONCAVO VEICULOS 292,14 
LIDA NF 93673 

31, _020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO RECONVEL RECONCAVO VEICULOS 292,14 
LIDA NF 93673 

31/08/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 403,68 

31/08/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF CSLL 198,69 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 602,37 

31/08/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 403,68 

31/08/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF CSU. 198,69 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL • PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 602,37 

31/08/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGO DARF IRJP 742,33 

31/08/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF 'RN 368,65 

31/08/2020 1.1.10.100.1 ouxa GERAL PAGO DARF IRJP 1.110,98 

31/08/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGO DARF IRJP ' 742,33 

31/08/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA 0ig2F IRPJ 368,65 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF IRJP 1.110,98 

31/08/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 9.339,99 

31/08/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS if34,93 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 9.524,92 

31/08/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 401,59 

31/08/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 193,81 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 595,40 

31/08/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 401,59 

31/08/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 193,81 

3 '020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 595,40 

3,__, 2020 3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.445,00 
08/2020 

31/08/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.445,00 
08/2020 

31/08/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A 'PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2020 188,69 

31/08/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 08/2020 188,69 

31/08/2020 3.2.20.100.7 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 08/2020 195,60 

31/08/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 08/2020 195,60 

31/08/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.256,31 
08/2020 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.256,31 
08/2020 

31/08/2020 3.2.20.400.8 CONSERGE CONTABILIDADE HONORÁRIOS CONTÁBEIS 08/2020 2.000,00 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL HONORÁRIOS CONTÁBEIS 08/2020 2.000,00 

31/08/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
08/2020 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
08/2020 

31/08/2020 4.1.20.300.5 (-) PIS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 2.263,59 
MES 

31/08/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 2.263,59 
MES 

31/08/2020 4.1.20.300.4 (-) COFINS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 10.447,34 
MES 

31/08/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 10.447,34 
MES 

31/08/2020 3.2.20.100.6 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 704,17 

31/08/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 704,17 

TRANSPORTE 490.526,84 490.526,84 

Sistema lIcendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 

Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 

Ernlssão: 

Hora: 

0032 

0011 
05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 490.526,84 490.526,84 

31/08/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG, CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

31/08/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.090,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

31/08/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

31/08/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
SERVIÇOS - DAFLLAN DA SILVA COSTA DIAS 

TOTAL DO MS 495.126,84 495.126,84 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2778 8.508,50 

03/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2778 455,00 

03/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2778 '136,50 • 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETIJADAS CONFORME NF 9.100,00 
TRANSPORTE - NFES 2778 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2779 6.358,00 

03/09/2020 4.1.20.300.3 ( -) ISS RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS. NF  2779 340,00 

03/09/2020 4.1.20300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2779 102,00 

0/ 120 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.800,00 
TRANSPORTE - NFES 2779 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2780 3.179,00 

03/09/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2780 - 170,00 

03/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2780 51,00 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE-NFES 2780 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2781 . 9.537,00 

03/09/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2781 510,03 

03/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2781 153,00 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.200,00 
TRANSPORTE-NFES 2781 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2782 13.996,95 

03/09/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2782 748,50 

03/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2782 224,55 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 14.970,00 
TRANSPORTE - NFES 2782 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2783 7.003,15 

03/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2783 . 374,50 

03/09/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS, NF 2783 112,35 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS ti-e t UADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE - NFES 2783 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2784 7.003,15 

03/09/2020 4.1.20.300.3 O ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2784 374,50 

03r^ar2020 1.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NE  2784 112,35 

C :020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NE 7.490,00 
TRANSPORTE- NFES 2784 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2785 5.600,65 

03/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2785 299,50 

03/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2785 89,85 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE-NFES 2785 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2786 5.600,65 

03/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2786 299,50 

03/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2786 89,85 

03/09/2020 1.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2786 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2787 5.600,65 

03/09/2020 4120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2787 299,50 

03/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2787 89,85 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2787 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2788 5.516,50 

03/09/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2788 295,00 

03/09/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2788 , 88,50 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.900,00 
TRANSPORTE - NFES 27800 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2789 9.817,50 

03/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2789 525,00 

03/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2789 157,50 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2789 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2790 . 3.179,00 

TRANSPORTE 96.999,00 93.820,00 

Sistema licenciado para EVANILDO ARAWO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0033 

C.N.P..I.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DiÁRro 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 96.999,00 93.820,00 

03/09/2020 .4.120.300.3 0155 RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS. NF 2790 170,00 

03/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2790 51,00 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.40000 , 
TRANSPORTE - NFES 2790 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2791 3.319,25 

03/09/2020 4.1.20.300.3 (-) 15S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2791 177,50 ,50 

03/09/2020 03/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA • RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2791 53,25 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
TRANSPORTE-NFES 2791 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2792 3.319,25 

03/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2792 177,50 

03/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2792 53,25 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550 00 , 
TRANSPORTE - NFES 2792 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2793 9.926,59 

03/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2793 

03/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2793 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS Et-t i DADAS CONFORME NF 
2793 

10.616 ,66 

03/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2794 9.617,50  

02 '120 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2794 525,00 

03, ..J20 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2794 157,50 

03/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2794 

04/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2797 55.386,20 

04/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2797 

04/09/2020 4.1.20.300.7 (-). IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS, NF 2797 888,55 

04/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 59.236,58 
TRANSPORTE - NFES 2797 

04/09/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS PAGO LICENCIAMENTO DE VEIOJLO PLACA 
MGM4088 

04/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAI. PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 1.729,17 
MGM4088  

08/09/2020 1.,1.10.109.1 CAIXA GERAI. VENDAS DESERVIÇOS NF 2798 3.179,00 

08/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2798 170,00 

08/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2798 

08/09/2020 4:1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2798 

 

08/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2799 9:116,21 

08/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF 2799 487,50 

08/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2799 146,25 

08/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749 96 , 
TRANSPORTE-NFES 2799 

08/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2800 9.116,21 

08/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2800 

OP-  "' '2020 4.i.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2800 

O :020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 
TRANSPORTE - NFES 2800 

08/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2801 

08/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2801 487,50 

08/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2801 146,25 

08/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF , .74996 9,749,96 
TRANSPORTE - NFES TRANSPORTE 2801  

08/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2802 

08/09/2020 4.1.20.300.3 ( -) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2802 487,50 

08/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2802 146,25 

08/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
TRANSPORTE-NFES 2802 

08/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2803 14.232,39 

08/09/2020 4.120.309.3 0155 RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2803 761,09 ,09 

08/09/2020 08/09/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2803 228,32 

08/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 15.221,80 
TRANSPORTE - NFES 2803 

08/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2804 9.443,69 

08/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2804 505,01 

08/09/2020 4.i.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2804 151,50 

08/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.100,20 
TRANSPORTE-NFES 2804 

08/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2805 19.634,89 

08/09/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2805 1.049,99 

08/09/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2805 315,00 

08/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 20.999,88 
TRANSPORTE - NFES 2805 

TRANSPORTE 275.124,13 275.124,13 

Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P..1.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0034 
0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

. TRANSPORTE 275.124,13 275.124,13 

08/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2806 6.544,97 

08/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2806 

08/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2806 104,99 

08/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF , 
TRANSPORTE - NFES 2806 O 

08/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2807 7.994,33 

08/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2807 427,50 

08/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2807 

08/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2807 

8.550,08 

08/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2808 12.883,70 

08/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2808 

08/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA : RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2808 206,69 

08/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2808 

13.779 36 

08/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2809 16.660,02 

08/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS ,RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2809 

08/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA , RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2809 267,27 

08/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

4  VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2809 

17.818,20 

Ot 120 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2810 

08, , -020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2810 175,00 

08/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2810 52,49 

08/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2810 

3.499,98 

08/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 0 VENDAS DE SERVIÇOS NF 2811 16.660,02 

08/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2811 890,91 

08/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA , RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2811 267,27  

08/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2811 o 

17.818,20 

08/09/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO JUBIABA VEICULOS LTDA NF 49668 990,00 

08/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO JUBIABA VEICULOS LTDA NF 49668 990,00 

10/09/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO COPCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 101,00 

10/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO COPCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 101,00 

14/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2812 

14/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2812 177,50 

14/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2812 53,25 

14/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
TRANSPORTE - NFES 2812 

14/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2813 3.319,25 

14/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2813 177,50 

14/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2813 53,25 

14/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2813 

1 '2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 0 VENDAS DE SERVIÇOS NF 2815 . 35.334,58 

L 2020 4.1.20.300.3 (-) MS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2815 1.889,55 

14/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2815 566,87 

14/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE- NFES 

• VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2815 

37.791 00 , 

16/09/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO COPCAR PEÇAS E SERVIÇOS LIDA 17,00 

16/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO COPCAR PEÇAS E SERVIÇOS LIDA 17,00 

18/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2814 5.843,75 

18/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2814 312,50 

18/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2814 93,75 

18/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2814 O 1-3 6.250,00 

18/09/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO COPCAR PEÇAS E SERVIÇOS LIDA 60,00 

18/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL O  PAGAMENTO COPCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 60,00 

18/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NOMES NF. 120 2.000,00 

18/09/2020 4.1.10.200.2 VENDAS DE SERVIÇOS DE VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 120 2.000,00 
TRANSPORTE - NFE 

18/09/2020 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 120 360,00 
. 

18/09/2020 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 120 360,00 

28/09/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 
PKL2399 

1.193,07 

28/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA O 1.193,07 
PKL2399 

28/09/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 
JQI6550 

28/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 
JQI6550 

134 95 , 

28/09/2020 3.2.20.400.5 SEGUROS PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO 2020 PLACA 
PKR5E09 

890,73 
1 

TRANSPORTE 400.477,66 399.586,93 

Sistema licendailo para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0035 

C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

!' • 
DIARIO 

t.. 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
• 
TRANSPORTE 400.477,66 399.586,93 

28/09/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS JUROS/ MULTA S/ LICENCIAMENTO DE VEICULO 133,70 

28/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO LICENCIAMENTO DE VEICULO PLACA 1.024,43 
PKR5E09 

29/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2816 3.319,25 

29/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2816 177,50 

29/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2816 53,25 

29/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2816 

29/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2817 3.319,25 

29/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2817 , 177,50 

29/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2817 53,25 

29/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2817 

29/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2818 3.319,25 

29/09/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2818 177,50 

29/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2818 53,25 

29/09/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2818 - 

30/09/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 403,68 

30/09/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF CSLL 199,50 

31' 120 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 603,18 

30, _ . _120 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGO DARF IRJP 742,33 

30/09/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF IRPJ 370,14 

30/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF IRJP 1.112,47 

30/09/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 416,90 

30/09/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 102,18 

30/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS 5/ FATURAMENTO 519,08 

30/09/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 401,59 

30/09/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 194,61 

30/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 596,20 

30/09/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULAS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE SETEMBRO 

30/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE SETEMBRO 

30/09/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 70.150,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/09/2020 1.1.10.100.1 CADA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 70.150,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/09/2020 3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.445,00 
09/2020 

30/09/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.445,00 
09/2020 

30/09/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 188,69 

30/09/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 188,69 

30/09/2020 3.2.20.100.7 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 195,60 

3"'"2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 195,60 

". 2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.256,31 
09/2020 

30/09/2020 1.1.10.100.1 CADA GERAL REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.256,31 
09/2020 

30/09/2020 3.2.20.400.8 CONSERGE CONTABILIDADE HONORÁRIOS CONTÁBEIS 09/2020 2.000,03 

30/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL HONORÁRIOS CONTÁBEIS 09/2020 2.000,00 

30/09/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
09/2020 

30/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
09/2020 

30/09/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 15.695,56 
30. TRIMESTRE DE 2020. 

30/09/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 15.695,56 
30. TRIMESTRE DE 2020. 

30/09/2020 4.1.20.300.6 (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 9.372,48 
30. TRIMESTRE DE 2020. 

30/09/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FAIURAMENTO DO 9.372,48 
30. TRIMESTRE DE 2020. 

30/09/2020 4.1.20.300.5 (-) PIS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 1.353,59 
MES 

30/09/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLFIER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 1.353,59 
MES 

30/09/2020 4.1.20.300.4 (-) COFINS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 6.347,24 
MES 

30/09/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 6.347,24 
MES 

30/09/2020 3.2.20.100.6 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS .704,17 

30/09/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 704,17 

30/09/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.600,00 
TERCEIROS SOVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

TRANSPORTE 554.365,93 552.365,93 

Sistema lIcendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0036 

C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 
Hora: 08:53 

Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histérico Débito Crédito 

TRANSPORTE 554.365,93 552.365,93 

30/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇÃO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

30/09/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇÃO DE 2.1300,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - UEUTON OLIVEIRA CARMO 

30/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - UEUTON OUVEIRA CARMO 

30/09/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇÃO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

30/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇÃO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

30/09/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇÃO DE 600,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

30/09/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇÃO DE 600,00 
SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

TOTAL DO MÊS 558.965,93 558.965,93 

01/10/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VEICULOS PAGO INSPEÇÃO DE VEICULO PLACA NYG2A68 500,00 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO INSPEÇÃO DE VEÍCULO PLACA NYG2A68 500,00 

01/10/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO) R RIBEIRO DE SANTANA E CIA 650,00 
LTDA NF 10862 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO) R RIBEIRO DE SANTANA E CIA 650,00 
LIDA NF 10862 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2819 13.996,95 

0: 120 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS. NF  2819 748,50 

01/1./1020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2819 224,55 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 14.970,00 
TRANSPORTE - NFES 2819 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2820 7.003,15 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2820 374,50 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2820 112,35 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE - NFES 2820 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2821 7.003,15 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2821 374,50 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2821 112,35 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE - NFES 2821 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2822 5.690,50 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2822 299,50 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2822 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2823 5.690,50 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2823 299,50 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2823 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2824 5.516,50 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2824 295,00 

01 /1,1/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2824 88,50 

1020 J.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.900,00 
TRANSPORTE - NFES 2824 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2825 9.817,50 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2825 525,00 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2825 157,50 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2825 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2826 3.179,00 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2826 170,00 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2826 51,00 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE s. VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2826 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2827 1319,25 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2827 177,50 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2827 53,25 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES •• 2827 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2828 3.319,25 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-)155 RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2828 177,50 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2828 
. 

53,25 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2828 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2829 9.926,59 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETNÇA0 DO ISS S/ VENDAS. NF  2829 530,83 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2829 159,24 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.616,66 
TRANSPORTE - NFES 2829 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2831 3.319,25 

TRANSPORTE 83.915,91 80.596,66 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0037 
C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRÁNSPORTE 83.915,91 80.596,66 
01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2831 177,50 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2831 53,25 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2831 

3.55%00  

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2832 3.319,25 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS Si VENDAS. NF 2832 177,50  

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2832 53,25 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550 00 
TRANSPORTE - NFES 2832 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2833 8.508,50 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2833 455,00 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR Si VENDAS. NF  2833 136,50 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.100,00  
TRANSPORTE - NFES 2833 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2834 3.179,00 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2834 170,00 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2834 51,00 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2834 

3.40%00 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2835 3.179,00 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2835 170,00 

01' 120 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2835 51,00 

01, _020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2835 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2836 9.537,00 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2836 510,00 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2836 153,00 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.200,00 
TRANSPORTE - NFES 2836 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2837 9.116,21 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2837 487,50 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2837 146,25 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 
TRANSPORTE - NFES 2837 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2838 • 9.116,21 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2838 487,50 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NP  2838 146,25 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS hl-ti UADAS CONFORME NF 9.749,96 
TRANSPORTE - NFES 2838 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2839 14.232,39 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2839 761,09 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2839 228,32 
,. 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 15.221,80 
TRANSPORTE - NFES 2839 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2840 9.443,69 

01/10/2020 4.1.20.3003 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2840 505,01 

0 ' 12.0 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR Si VENDAS. NF  2840 , 151,50 

01./..,.,420 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.100,20 
TRANSPORTE-NFES 2840 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2841 19.634,89 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2841 1.049,99 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2841 .315,00 

01/10f2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 20.999,88 
TRANSPORTE-NFES 2841 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2842 6.544,97 

01/10/2020 4.1.20.3003 (-) ISS RETENÇAO DO MS S/ VENDAS. NF 2842 350,00 

01/10/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2842 104,99 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.999 96 
TRANSPORTE - NFES 2842 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2843 7.994,33 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS Si VENDAS. NF  2843 427,50 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2843 128,25 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 8.550 08 
TRANSPORTE - NFES 2843 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2844 12.883,70 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS REfENÇA0 DO ISS S/ VENDAS. NF  2844 688,97 

01/10/2020 4.1.20300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2844 206,69 

01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 13.779 36 
TRANSPORTE- NFES 2844 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2845 16.660,02 

01/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2845 890,91 

01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2845 267,27 

TRANSPORTE 226366,06 208.947,86 

Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



Sistema ilcendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 

Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0038 
0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição ; Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 226.766,06 208.947,86 
01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE - NFES 
VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2845 

17.818,20 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2846 3.272,49 
01/10/2020 4.1.20300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2846 175,00 
01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2846 52,49 
01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE - NFES 
I, VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 

2846 
3.499,98 

01/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAI. VENDAS DE SERVIÇOS NF 2847 '9.116,21 
01/10/2020 4.1.20.3003 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2847 487,50 
01/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2847 146,25 
01/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE - NFES 
VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2847 

9.749,96 

02/10/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7546 330,20 

02/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO AUTO SERVICE SÃO JORGE NF 7546 330,20 

02/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2848 9.817,50 

02/10/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2848 525,00 

02/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2848 157,50 

02/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2848 

10.500,00 

02/10/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 195,60 

02/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 195,60 

O? '020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO COPCAR PEÇAS E SERVIÇOS LIDA 91,00 

OS, _020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO comea PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 91,00 

03/10/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO COPCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 78,00 

03/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO COPCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 78,00 

05/10/2020 3.2.20.401.10 ESTACIONAMENTO PAGAMENTO PARKING SERVICE 38,00 

05/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO PATtKING SERVICE 38,00 

05/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2849 5.516,50 

05/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2849 4 295,00 

05/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2849 88,50 

05/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2849 

5.900,00 

06/10/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO COPCAR PEÇAS E SERVIÇOS LIDA 86,00 

06/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO COPCAR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 86,00 

06/10/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.300,37 

06/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.300,37 

08/10/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO CEDEP COM. E IND. LTDA NF 
117799 

:308,88 

08/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO CEDEP COM. E IND. LIDA NF 
117799 

308,88 

09/10/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.128,34 
09/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GEFtAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.128,34 

14/10/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO MAGAZINE TRATORES E MAQUINAS 
NF 416 

110,00 

14/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MAGAZINE TRATORES E MAQUINAS 
NF 416 

110,00 

1, 920 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2851 5.843,75 
11 ._,020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2851 312,50 
19/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO M S/ VENDAS. NF  2851 93,75 
19/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE - NFES 
VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2$51 

6.250,00 

19/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NOMES NF. 121 2.009,00 
19/10/2020 1.1.10.200.2 VENDAS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE - NFE 
VENDAS VE SERVIÇOS NOMES NF. 121 2.000,00 

19/10/2020 4.1.20.300.2 (-)ICMS.  VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 121 360,00 
19/10/2020 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 121 360,00 
20/10/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 2.976,91 
20/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 2.976,91 
20/10/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 892,85 
20/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL FGTS A RECOLHER DO MÊS 09/2020 892,85 
21/10/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO BASE COM. DE VEICULOS E PÇAS 

LTDA NF 9245 
260,00 

21/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO BASE COM. DE VEICULOS E PÇAS 
LTDA NF 9245 

260,00 

21/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2852 35.706,53 
21/10/2020 44.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2852 1.909,44 
21/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2852 572,83 
21/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE - NFES 
VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2852 

38.188,80 

21/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2853 7.031,20 
21/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2853 376,00 
21/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2853 112,80 

TRANSPORTE 320.530,95 313.010,95 



Empresa: 
C.N.P.J.: 

Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 

01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0039 

0011 
05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 320.530,95 313.010,95 

21/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.520,00 

21/10/2020 1.1.10.100.1 

TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

2853 , 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2856 3.319,25 

21/10/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2856 177,50 

21/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2856 53,25 

21/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALORDE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2856 

22/10/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO AUTO CASTRO COM. DE PÇAS E 420,00 
SERVIÇOS NF 37084 

22/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PgAMENTO AUTO CASTRO COM. DE PÇAS E 420,00 
' SERVIÇOS NF 37084 

22/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VFNDAS DE SERVIÇOS NF 2854 55.386,20 

22/10/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS  ficETENÇA0 DO ISS S/ VENDAS. NF  2854 2.961,83 

22/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2854 888,55 

22/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 59.236,58 
TRANSPORTE - NFES 2854 

23/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 122 1.500,00 

23/10/2020 4.1.10.200.2 VENDAS DE SERVIÇOS DE VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 122 1.500,00 
TRANSPORTE - NFE 

23/10/2020 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 122 270,00 

23/10/2020 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 122 270,00 

26/10/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 4.404,87 

2( 320 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 4.404,87 

27/...,e020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.340,35 

27/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.340,35 

27/10/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO DARF PIS 5/ FATURAMENTO 2.263,59 

27/10/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 245,72 

27/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF P155/ FATURAMENTO 2.510,31 

27/10/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 10.447,34 

27/10/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 1.138,75 

27/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 11.586,09 

28/10/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO BASE COM. DE VEICULOS E PÇAS .577,00 
NF 9344 

28/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO BASE COM. DE VEICULOS E PÇAS 577,00 
NF 9344 

28/10/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VEICULOS PAGO INSPEÇÃO DE VEÍCULO PLACA AYW2110 500,00 

28/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO INSPEÇÃO DE VEICULO PLACA AYW2110 500,00 

28/10/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VEICULOS PAGO INSPEÇÃO DE VEÍCULO PLACA MGM4088 500,00 

28/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO INSPEÇÃO DE VEÍCULO PLACA MGM4088 500,00 

28/10/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 4.020,95 

28/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 4.020,95 

29/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2857 3.319,25 

29/10/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2857 177,50 

29/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2857 53,25 

29/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2857 

Z 120 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2858 3.319,25 

29/1u/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS  RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2858 177,50 

29/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2858 53,25 

29/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2858 

29/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2859 .600,65 

29/10/2020 4.1.20.300.3 (-)1515 RETENÇAO DO ISS SI VENDAS. NF  2859 299,50 

29/10/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2859 89,85 

29/10/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2859 

30/10/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 403,68 

30/10/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS • PAGO JUROS/MULTA DARF CSLL 200,31 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 603,99 

30/10/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 403,68 

30/10/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF CSLL 200,31 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 603,99 

30/10/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGO DARF IRIP 742,33 

30/10/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF IRPJ 371,63 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF IRIP 1.113,96 

30/10/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RÉNDA A RECOLHER PAGO DARF IRJP 742,33 

30/10/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF 'RN 371,63 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF IRIP 1.113,96 

30/10/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 416,90 

30/10/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSNOS.  PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 103,00 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 519,90 

TRANSPORTE 429.992,90 429.992,90 

Sistema Ileendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

• 

0040 
0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 429.992,90 429.992,90 

30/10/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO (1.AFtF PIS SI FATURAMENTO , 416,90 

30/10/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 103,00 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 519,90 

30/10/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 401,59 

30/10/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 195,41 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 597,00 

30/10/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 401,59 

30/10/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 195,41 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL PAGO DARF COFINS 597,00 

30/10/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE OUTUBRO 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CANA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE OUTUBRO 

30/10/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/10/2020 3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.445,00 
10/2020 

30/10/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.445,00 
10/2020 

30/10/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 10/2020 188,69 

31 320 2130.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 10/2020 188,69 

30/w/2020 3.2.20.109.7 FGTS FGTS A.RECOLHER DO MÊS 10/2020 195,60 

30/10/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2020 195,60 

30/10/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.256,31 
10/2020 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.256,31 
10/2020 

30/10/2020 3.2.20.400.8 CONSERGE CONTABIUDADE HONORÁRIOS CONTÁBEIS 10/2020 2.000,00 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAI. HONORÁRIOS CONTÁBEIS 10/2020 2.000,00 

30/10/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
10/2020 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
10/2020 

30/10/2020 4.1.20.300.4 (-) COFINS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 3.247,34 
MES 

30/10/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 3.247,34 
MES 

4 , 

30/10/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR.. PAG, CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

30/10/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR.  PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
TERCEIROS • SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

30/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

31/10/2020 4.1.20.300.5 (-) PIS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
„703,59 

MES 

31(•^12020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 703,59 
MES 

31,_, 2020 3.2.20.100.6 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 704,17 

31/10/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 704,17 

31/10/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

31/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

31/10/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - UELITON OLIVEIRA CARMO 

31/10/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - UELITON OLIVEIRA CARMO 

TOTAL DO MÊS 546.682,50 546.682,50 

01/11/2020 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS PAGAMENTO DE DAM 27,00 

01/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO DE DAM 27,00 

02/11/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.089,63 

02/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.089,63 

03/11/2020 1.1,10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2860 9.537,00 

03/11/2020 4.1.20.300.3 OMS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2860 10,00 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇA0 DO IR S/ VENDAS. NF  2860 153,00 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.200,00 
TRANSPORTE - NFES 2860 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2861 8.508,50 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS  RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2861 455,00 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇA0 DO IR S/ VENDAS. NF  2861 136,50 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.100,00 
TRANSPORTE - NFES 2861 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2862 3.179,00 

TRANSPORTE 25.595,63 22.416,63 

Sistema licendadp para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0041 

C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 25.595,63 22.416,63 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) MS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2862 170,00 

03/11/2020 4.1.20.309.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR SI VENDAS. NF  2862 51,00 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE • VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2862 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2863 3.179,00 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2863 170,00 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2863 51,00 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2863 

03/11/2020 1.1.10.100.1 catxA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2864 13.996,95 

03/11/2020 4.1.20.309.3 (-) MS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2864 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR SI VENDAS. NF  2864 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 14.970,00 
TRANSPORTE-NFES 2864 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2865 ,15 7.003,15 

03/11/2020 03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) 15S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2865 374,50 

03/11/2020 4.1.20.309.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2865 112,35 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2865 

7.490 00 , 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2866 7.003,15  

03/11/2020 4.1.20.300.3 ( - ) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS, NF 2866 374,50 

0: 120 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2866 112,35 

03/...,i020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE - NFES 2866  

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2867 5.600,65 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2867 299,50 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2867 89,85 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00  
TRANSPORTE - NFES 2867 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2868 5.600,65 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2868 299,50 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2868 89,85 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VAIAR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2868 

03/11/2020 1.1.10.100.1 MON GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2869 5.600,65 

03/11/2020 4.1.20.309.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2869 299,50 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2869 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2869 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2870 5.516,50 

03/11/2020 4.1.20.309.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2870 295,00 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2870 88,50 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.909,00 
TRANSPORTE- NFES 2870 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2871 9.817,50 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2871 525,00 

O 020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NE  2871 157,50 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2871 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2872 3.179,00 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2872 ,00 170,00 

03/11/2020 03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2872 51,00 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VAIAR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2872 

03/11/2020 1.1.10.109.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2873 3.319,25 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2873 177,50 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2873 53,25 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
• TRANSPORTE - NFES 2873 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CARA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2874 3.319,25 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2874 177,50 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2874 53,25 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550 00 , 
• TRANSPORTE - NFES 2874 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2875 3.319,25 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2875 177,50 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2875 53,25 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
TRANSPORTE- NFES 2875 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2876 9.926,59 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2876 530,83 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2876 159,24 

TRANSPORTE 118.203,29 107.586,63 

o 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0042 

C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 118.203,29 107.586,63 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.616,66 
TRANSPORTE - NFES 2876 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2877 9.817,50 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NE  2877 525,00 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2877 157,50 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2877 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2878 3.319,25 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) Is-s RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2878 177,50 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2878 53,25 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2878 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2879 3.319,25 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2879 177,50 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2879 53,25 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2879 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2880 9.116,21 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2880 487,50 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS, NF 2880 146,25 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 
TRANSPORTE- NFES 2880 

0.i 120 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2881 9.116,21 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2881 487,50 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2881 146,25 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFEIUADAS CONFORME NE 9.749,96 
TRANSPORTE - NFES 2881 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2882 14.232,39 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2880 761,09 

03/11/2020 4.1.20300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2880 228,32 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS b-t tUADAS CONFORME NF 15.221,80 
TRANSPORTE - NFES 2880 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2883 9.443,69 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2880 505,01 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2880 151,50 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.100,20 
TRANSPORTE - NFES 2880 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2884 19.634,89 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2884 1.049,99 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2884 315,00 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 20.999,88 
TRANSPORTE - NFES 2884 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2885 6.544,97 

03/11/2020 4.1.20.3003 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2885 350,00 

03/11/2020 4.1.20300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2885 104,99 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.999,96 
TRANSPORTE-NFES 2885 

a 020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NE 2886 7.994,33 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) 15S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2886 427,50 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2886 128,25 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALdll DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 8.550,08 
TRANSPORTE - NFES 2886 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2880 16.660,02 

03/11/2020 4.1.20.3003 (-) ISS 4 RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2880 890,91 

03/11/2020 4.1:20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2880 267,27 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 17.818,20 
TRANSPORTE - NFES 2880 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2889 3.272,49 

03/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2889 175,00 

03/11/2020 4.1.20300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2889 , 52,49 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3A99,98 
TRANSPORTE - NFES 2889 

03/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2890 9.116,21 

03/11/2020 4.1.203003 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2890 487,50 

03/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2890 146,25 

03/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 
TRANSPORTE - NFES 2890 

04/11/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL 1398,46 

04/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.398,46 

05/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2891 38.288,25 

05/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2891 2.047,50 

05/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2891 614,25 

TRANSPORTE 290.591,73 249.641,73 

Sistema Bi:andado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0043 
C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito : 

TRANSPORTE 290.591,73 249.641,73 
05/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 

TRANSPORTE - NFES 2891 

05/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2892 55.386,20 

05/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2892 2.961,83  

05/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2892 888,55 

05/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 59.236,58 
TRANSPORTE - NFES 2892 

05/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2893 12.883,71 

05/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2893 688,96 

05/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2893 206,69 
 

05/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 13.779,36 
TRANSPORTE - NFES 2893 

06/11/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO CEDEP COM. E IND. LTDA NF 2.999,61 
118792 

06/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO CEDEP COM. E IND. LTDA NF 
11117,92 

06/11/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO CARDAM BAHIA NF 8870 411,60  

06/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO CARDAN BANIA NF 8870 

06/11/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2020 195,60  

06/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2020 195,60 

07/11/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO EXELENCIA COM, E MANUT DE 3.424,99  

0; ')20 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 
MAQUINAS NF 41147 
PAGAMENTO EXCELENCIA COM. E MANUT DE 3.424 ,99 . 
MAQUINAS NF 41147 

11/11/2020 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS PAGO TPP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 93,79 

11/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL '. PAGO WP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 93,79 

14/11/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.467,10 

14/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.467,10 

16/11/2020 3.2.20.401.10 cornusrfvEls PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 783,45 

16/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 783,45 

17/11/2020 3.2.20.401.10 cornus-rfvas PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.525,56 

17/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.525,56 

18/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2895 5.843,75 

18/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2895 312,50 

18/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2895 93,75 

18/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.250,00 
TRANSPORTE - NFES 2895  

19/11/2020 2:1.50.200.1 . INSS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2020 892,85 

19/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL FGTS A RECOLHER DO MÊS 10/2020 892,85 

20/11/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.399,64 

20/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.399,64 

20/11/2020 1.1.10.100.1 CANA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2896 • 32.545,01 

20/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2896 1.740,38 

20/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2896 122,11  

20/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 34.807,50 
_ TRANSPORTE - NFES 2896 

2 020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2897 6.591,75 

20/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2897 352,50 

20/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA.  RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2897 105,75 

20/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.050,00 
TRANSPORTE - NFES 2897 

20/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2898 26.779,90 

20/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2898 1.432,08 

20/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2898 429,62 

20/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 28.641,60 
TRANSPORTE-NFES 2898 

23/11/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO 1 R RIBEIRO DE SANTANA NF 10997 1.450,00 

23/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO) R RIBEIRO DE SANTANA NF 10997 1.450,00 

23/11/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO CEDEP COM. E IND. LTDA NF 1.666,32 
119490 

23/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO CEDEP COM. E IND. LTDA NF 1.666,32 
119490 

24/11/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VECULOS PAGO MANUNTENÇAO DE VECU LOS 1.500,00 

24/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO MANUNTENÇÃO DE VECULOS 1.500,00 

24/11/2020 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS PAGO TPP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 167,65 ,65 

24/11/2020 24/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO TPP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 167,65 

24/11/2020 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS PAGO TPP-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 335,30  

24/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO Tpp-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 335,30  

25/11/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.387,37 

25/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.387,37 

25/11/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 

PAGAMENTO MENSALIDADE DO SAC 33 00 ,  

25/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO MENSALIDADE DO SAC 33,00 

TRANSPORTE 462.081,60 462.081,60 

Sistema ficendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



CJ)• Cf  
(d rt  
i-etl  

EI 
Ca 
Cs) 
ca 

0 C 
ru 

›, O 
C,  11 

z 
'-30 
1=1 

'00 
0 

7d 5 

t,.) 

('J I) 
J. W 

W 
CO F,  

CU 
(J' 1 
Lu O 
du 

I 
a) 

H C 

CD 
0 

C) 

c o 

• 0 

Cn 0 
H C' 

Ca 
C C 
>I O 

 
kr) II 

tr 

Cr) 

en 1 
KD 

Crs 
(I) 

Cri 

rr 
'-3),') 
0 
Z 
1.--4 

ts) 

o 
Dia-, 
C") 4 
HO 

,  

0 

o 

11) 
N.) 

1-3 

CTN 
0.1  

ID 
H 

7r) 

V
IS

0
3

 V
A
'I

IS
 

Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

l'RANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIREU 
12.069.133/0001-01 ' 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0044 
0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 462.081,60 462.081,60 

25/11/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO BASE COM. DE VEICULOS E PEÇAS 430,00 
NF 9591 

25/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO BASE COM. DE VEICULOS E PEÇAS 430,00 
NF 9591 

25/11/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO SO ONIBUS 03ML DE PEÇAS NF 629,39 
26388 

25/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO SO ONIBUS COML DE PEÇAS NF 629,39 
26388 

25/11/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO PARCELAMENTO PIS 467,28 

25/11/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA SOBRE PARCELAMENTO PIS 67,05 

25/11/2020 1.1.10.100.1 CAD(A GERAL PAGO PARCELAMENTO PIS 534,33 

25/11/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO PIS MES 05/2020 489,93 

25/11/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO MULTA/JUROS SOBRE PIS MES 05/2020 19,44 

25/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO PIS MES 05/2020 509,37 

26/11/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.901,38 

26/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 1.901,38 

27/11/2020 3.2.20.401.10 comeusdvas PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 4394 1.120,99 

27/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 4394 1.120,99 

30/11/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 581,70 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 581,70 

30/11/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 2971 581,70 

3( 320 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 2971 581,70 

30/11/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO GEFPEL BA NF 106842 1.219,00 

30/11/2020 1.1.10.100.1 *CAIXA GERAL PAGAMENTO GEFPEL BA NF 106842 1.219,00 

30/11/2020 3.2.20.300.5 TAXAS DIVERSAS PAGAMENTO DE DAM 27,00 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO DE DAM 27,00 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2899 3.319,25 

30/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇA0 DO ISS S/ VENDAS. NF  2899 177,50 

30/11/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇA0 DO IR S/ VENDAS. NF  2899 53,25 

30/11/2020 4.1.10.2013.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2899 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2900 3.319,25 

30/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2900 177,50 

30/11/2020 4.1.20.309.7 (-) IMPOSTO DE RENDA FtETENÇA0 DO IR S/ VENDAS. NF  2900 53,25 

30/11/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2900 

30/11/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIilL A RECOLHER * PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 403,68 

30/11/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF CSLL 201,12 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 604,80 

30/11/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGO DARF IRJP 742,33 

30/11/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF IRPJ 373,13 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF IRIP 1.115,46 

30/11/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 416,90 

30/11/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 103,82 

3, '020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS 5/ FATURAMENTO 520,72 

3L. 4020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 401,59 

30/11/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 196,21 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 597,80 

30/11/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE NOVEMBRO 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE NOVEMBRO 

30/11/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 69.070,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 

30/11/2020 1.1.30.600.2 ADIANTAMENTO DE 130  SALÁRIO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 130  SALÁRIO 713,12 
DO MÊS 11/2020 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 130  SALÁRIO 713,12 
L. DO MÊS 11/2020 

30/11/2020 2.1.50.300.6 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 130  FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 57,04 
SALÁRIO 

30/11/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS ARECOLHER DO MÊS 11/2020 57,04 

30/11/2020 3.2.20.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.445,00 
11/2020 

30/11/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.445,00 
11/2020 

30/11/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 188,69 

30/11/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 188,69 

30/11/2020 3.2.20.100.7 FGTS FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 195,60 

30/11/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 195,60 

30/11/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.256,31 
11/2020 

TRANSPORTE 581.001,00 578.744,69 

Sistema lIcendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 

Emissão: 
Hora: 

0045 

0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 581.001,00 578.744,69 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.256,31 
11/2020 

30/11/2020 3.2.20.400.8 CONSERGE CONTABIUDADE '' HONORÁRIOS CONTÁBEIS 11/2020 3.000,00 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL HONORÁRIOS CONTÁBEIS 11/2020 3.000,00 

30/11/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
11/2020 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 1.045,00 
11/2020 

30/11/2020 4.1.20.300.5 (-) PIS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
MES 

703 59  , 

30/11/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 703,59 
MES 

30/1112020 4.1.20.300.4 (-) COFINS VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 3.247,34 
MES 

30/11/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 3.247,34 
MES 

30/11/2020 3.2.20.100.6 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 704,17 

30/11/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 704,17 

30/11/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERÁf.",' PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000 00 , 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 

30/11/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS ,11 ADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇÃO DE 2.000,00 

31 020 

TERCEIROS 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 

SERVIÇOS - UELITON OLIVEIRA CARMO, 
PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - UELITON OLIVEIRA CARMO 

30/11/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
TERCEIROS SERVIÇOS- ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 2.000,00 
SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 

30/11/2020 3.2.20.400.9 SERVIÇOS PRESTADOS POR PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
TERCEIROS SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

30/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA G15241. PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 600,00 
SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 

TOTAL DO MÊS 596.301,10 596.301,10 

01/12/2020 3.2.20.40110 COMBUVELS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL . 2.736,75 

01/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 2.736,75 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2901 13.996,95 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2901 748,50 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2901 224,55 

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 14.970,00 
TRANSPORTE - NFES 2901 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVTÇOS NF 2902 7.003,15 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO bo Iss S/ VENDAS. NF  2902 374,50 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2902 112,35 

92/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE - NFES 2902 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2903 7.003,15 

02/17/2020 4.1.20.300.3 (-) 15S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2903 374,50 

( 1020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2903 112,35 

02/12/2020 5,1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE - NFES 2903 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2904 5.609,65 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2904 299,50 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2904 89,85 

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2904 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2905 5.6(10,65 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  290$ 299,50 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2905 89,85 

02/12/2020 4.110.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2905 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2996 5.600,65 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2906 299,50 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2906 89,85  

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2906 

5.990, 00 

02/17./2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2907 8.508,50 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2907 455,00  

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA ' . RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF 2907 136,50 

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE - 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2907 , 

9.100 00 ,  

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2908 3.179,00 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2908 170,00 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2908 51,00 

TRANSPORTE 63.156,75 59.756,75 

Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.).: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0046 
0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 63.156,75 59.756,75 
02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 

TRANSPORTE-NFES 2908 
02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2909 3.179,00 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2909 170,00 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2909 51,00 

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2909 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2910 9.537,00 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇA0 DO ISS S/ VENDAS. NF  2910 510,00 

111111.1202.0 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2910 153,00 

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VAI:OR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.200,00 
TRANSPORTE - NFES 21tÍ 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2911 5.516,50 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2911 - 295,00 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS, NF 2911 88,50 

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.900,00 
TRANSPORTE - NFES 2911 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2912 9.817,50 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2912 525,00 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2912 157,50 

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2912 • 

O:. _020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2913 3.179,00 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) MS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2913 170,00 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2913 51,00 

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2913 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2914 3.319,25 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2914 177,50 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2914 53,25 

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2914 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2915 3.319,25 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2915 177,50 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2915 53,25 

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2915 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2916 9.926,59 

02/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS kiENÇA0 DO ISS S/ VENDAS. NF  2916 530,83 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2916 159,24 

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS ti-e i UADAS CONFORME NF 10.616,66 
TRANSPORTE - NFES 2916 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2917 9.817,50 

02/12/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2917 525,00 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2917 157,50 

02/13/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2917 

0-., ,2020 1,1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2918 3.319,25 

02/12/2020 4.1.20.3003 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2918 177,50 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2918 53,25 

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2918 

02/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2919 3.319,25 

02/12/2020 4.120.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2919 177,50 

02/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2919 53,25 

02/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2919 

03/12/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 1627 3.001,44 

03/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 1627 3.001,44 

03/12/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO TNERMO BANIA CONTROLES NF 720,00 
24593 

03/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO THERMO BANIA CONTROLES NF 720,00 
24593 

03/12/2020 3.2.20.401.10 ESTACIONAMENTO PAGO ESTACIONAMNETO 48,00 

03/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO ESTACIONAMNETO 48,00 

03/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2920 9.116,21 

03/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2920 487,50 

03/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2920 146,25 

03/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 
TRANSPORTE - NFES 2920 

03/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2921 9.116,21 

03/12/2020 4.1.20300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2921 487,50 

03/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2921 146,25 

TRANSPORTE 155.142,77 145.392,81 

Sistema lb:andado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0047 

C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 155.142,77 145.392,81 

03/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 

03/12/2020 1.1.10.100.1 

TRANSPORTE- NFES , 
CAIXA GERAL 

2921 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2922 14.232,39 

03/12/2020 4.1.20.300.3 ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2922 761,09 

03/12/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2922 228,32 

03/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 15.221,80 
TRANSPORTE - NFES 2922 

03/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2923 9.443,69 

03/12/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2923 505,01 

03/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2923 151,50 

03/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.100,20 
TRANSPORTE - NFES 2923 

03/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2924 19.634,89 

03/12/2020 4.1.20.300.3 0155  RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2924 1.049,99 

03/12/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2924 315,00 

03/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 20.999,88 
TRANSPORTE - NFES 2924 

03/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2925 6.544,97 

03/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2925 350,00 

03/12/2020 4.120.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2925 104,99 

03/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.999,96 
TRANSPORTE - NFES 2925 

CL .020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2926 7.994,33 

03/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2926 427,50 

03/12/2020 4.1.20.309.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2926 128,25 

03/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 8.550,08 
TRANSPORTE - NFES 2926 

03/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2927 16.660,02 

03/12/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2927 890,91 

03/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2927 267,27 

03/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 17.818,20 
TRANSPORTE - NFES 2927 

03/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2928 9.116,21 

03/12/2020 4.120.300.3 (-)ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2928 487,50 

03/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2928 146,25 

03/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 
TRANSPORTE- NFES 2928 - 

04/12/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 2.377,23 

04/12/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF CSSL 514,18 

04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 2.891,41 

04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2930 3.179,00 

04/12/2020 4.120.300.3 (-) 155 RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2930 170,00 

04/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2936 51,00 

04/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE- NFES 2930 ' 

04/1712020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 10.107,20 

'.020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF CSLL 2.250,87 

04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 12.358,07 

04/12/2020 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 9.372,48 

04/12/2020 3.220.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF CSU_ 1.097,51 

04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 10.469,99 

04/12/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGO DARF IFUP 15.695,56 

04/12/2020 3.220.509.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF IRPJ 1.837,94 

04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF IFUP 17.533,50 

04/12/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGO DARF IFUP • 1.981,02 

04/12/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF IRPJ 428,49 

04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF IRJP 2.409,51 

04/12/2020 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER PAGO DARF IFUP 17.396,31 

04/12/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS .DARF PAGO JUROS/MULTA IRPJ 3.874,15 

04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF !kW 21.270,46 

04/12/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 489,93 

04/12/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 19,44 

04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS 5/ FATURAMENTO 509,37 

04/12/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 1.353,59 

04/12/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PÁGO JUROS/MULTA DARF PIS 194,23 

04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS 5/ FATURAMENTO 1.547,82 

04/12/2020 2.1.40.100.9 PIS A RECOLHER PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 467,28 

04/12/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 67,05 

04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 534,33 

04/12/2020 2.1.40.100.9 PISA RECOLHER PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 473,52 

TRANSPORTE 317.980,83 317.507,31 

Sistema licendiclo para EVANIWO ARAWO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0048 
C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 317.980,83 317.507,31 
04/12/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS Pik.G0 JUROS/MULTA DARF PIS 102,41 
04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF PIS 5/ FATURAMENTO 575,93 
04/12/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 2.261,24 
04/12/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 89,76 
04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 2.351,00 
04/12/2020 .2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 2.156,68 
04/12/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 309,48 

04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 2.466,16 

04(12/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOLHER PAGO DARF COFINS 6.347,24 

04/12/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 910,82 

04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 7.258,06 

04/12/2020 2.1.40.101.0 COFINS A RECOUIER PAGO DARF COFINS 2.185,50 
04/12/2020 3.2.20.500.1 JUROS PASSIVOS PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 472,72 

04/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO DARF COFINS 2.658,22 

07/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2933 12.883,71 

07/12/2020 4.1.20.300.3 (-) MS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2933 688,96 

07/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2933 206,69 

07/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 13.779,36 
TRANSPORTE - NFES 2933 

07/12/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER , 
FGTS A RECOLHER DO MS 11/2020 252,64 

0 020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 252,64 

08/ 1 e/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO COML E IMPORTADORA DE PNEUS 6.720,00 
LTDA NF 55976 

08/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO COML E IMPORTADORA DE PNEUS 6.720,00 
LTDA NF 55976 

08/12/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 2984 1.451,77 

08/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 2984 1.451,77 

08/12/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO) R RIBEIRO DE SANTANA NF 11046 3.000,00 

08/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO 1 R RIBEIRO DE SANTANA NF 11046 3.000,00 

08/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL :VENDAS DE SERVIÇOS NF 2935 3.319,25 

08/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2935 177,50 

08/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2935 53,25 

08/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2935 

08/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2935 53.213,90 

08/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2935 2.845,66 

08/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2935 853,69 

08/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 56.913,25 
TRANSPORTE - NFES 2935 

09/12/2020 3.2.20.401.10 comausrfvas PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 1641 1.185,17 

09/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 1641 1.185,17 

09/12/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO SO ONIBUS COML DE PEÇAS NF 263,46 
26524 

09/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO SO ONIBUS COML DE PEÇAS NF 263A6 
26524 

O '020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO COML E IMPORTADORA DE PNEUS 2.120,00 
LTDA NF 56019 

09/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO COML E IMPORTADORA DE PNEUS 2.120,00 
LTDA NF 56019 

11/12/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 

. 
3.073,23 

11/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.073,23 
14/12/2020 3.2.20.401.10 comBusilvas PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 3017 1.392,98 
14/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 3017 1.392,98 

14/12/2020 1.2.30.400.1 VEÍCULOS COMPRAS PARA USO E CONSUMO 240.000,00 
14/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS PARA USO E CONSUMO 240.000,00 
14/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2936 9.116,21 
14/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2936 487,50 
14/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2936 146,25 
14/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 

TRANSPORTE - NFES 2936 
14/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2938 14.232,39 
14/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2938 761,09 
14/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2938 228,32 
14/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 15.221,80 

TRANSPORTE - NFES 2938 . 
14/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2939 19.634,89 
14/12/2020 4.1.20.300.3 ( -) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2939 1.049,99 
14/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR SI VENDAS. NF  2939 315,00 
14/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 20.999,88 

TRANSPORTE - NFES 2939 
14/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2940 6.544,96 
14/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2940 350,00 

TRANSPORTE 719.385,14 712.490,18 

Sistema licenciado para EVANRDO ARAWO SILVA ME 



D=. 
Cf) rl" 
Cf) rt 
H 'tf 

• • 
"-•-• 

01) 

CO 
PI P- 
0 
H P/ 

g 'O.  

O 

CD 
1-3 
D10 

MJ 
0 

'd 5 

.er 

11, 
.I, 

(// p. 
UI O 

Csi 
(...) 

I £ 

210) 

trl fD 

e 
e,  rio 

(1) 
O 
41' 

0 

co 
(.4 9) 

0 

(1) 

P) 
'4< 

— 
le/ II 

Ln 1 
rO 

1.1". Cl) 
£ 

1--1 
›, 
Z 

r.) 
5 

Z 
H P. 

N 

HO

1010) 

a,  

O 

1)) 

CEI 

O 
O') 

1:3 

1-c 

2 

Y
IS

O
D

 V
A

rl 
I S

 

Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS iIftELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 r 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
EmIssào: 
Hora: 

0049 
0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 
TRANSPORTE 719.385,14 712.490,18 

14/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA f RETENÇAO Do IR S/ VENDAS. NF  2940 
., 

105,00 

14/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 6.999,96 
TRANSPORTE-NFES .. 2940 

14/12/2020 1.110.100.1 CAIXA GERAL • VENDAS DE SERVIÇOS NF 2941 7.994,33 

14/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2941 427,50 

14/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR s/ VENDAS. NF  2941 128,25 

14/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VALOR DE VENDAS Et-LIUADAS CONFORME NF 8.550,08 
2941 

14/12/2020 1.1.10.100.1 CANA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2945 16.660,02 

14/12/2020 4.1.20.300.3 (-) 155 RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2945 890,91 

14/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2945 267,27 

14/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 17.818,20 
TRANSPORTE - NFES 2945 

14/12/2020 1.1.10.100.1 CANA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2946 3.272,49 

14/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO Do ISS S/ VENDAS. NF  2946 175,00 

14/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2946 52,49 

14/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.499,98 
TRANSPORTE - NFES 2946 

14/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERvIÇOS NF 2947 9.116,21 

14/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS. NF  2947 487,50 

14/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2947 146,25 

14/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.749,96 

1, 020 

TRANSPORTE-NFES 

1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 
2947 •;,, 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2948 9.443,69 

14/12/2020 4.1.20.300.3 (-) 155  RETENÇAO Do ISS S/ VENDAS. NF  2948 505,01 

14/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR á/ VENDAS. NF  2948 151,50 

14/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE sERviÇoS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS' EFETUADAS CONFORME NF 
2948 

.. 10.100,20 

14/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL . VENDAS DE SERVIÇOS NF 2943 
,. 

12.883,71 

14/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS , • RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2943.  688,96 

14/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA .. RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2943 206,69 

14/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 13.779,36 
TRANSPORTE - NFES 2943 

14/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2943 7.994,33 

14/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇÃO DO 155 S/ VENDAS. NF  2943 427,50 

14/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2943 128,25 

14/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 8.550,08 
TRANSPORTE-NFES 2943 

14/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2941 7.994,33 

14/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2941 427,50 

14/12/2020 4.1.20.300.7 (-) RIPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2941 128,25 

14/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 8.550,08 
TRANSPORTE - NFES 2941 

15/12/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS pAGAMEIVO RANDON S/A NF 1015616 5.090,00 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CANA GERAL PAGAMENTO RANDON S/A NF 1015616 5.000,00 

15/12/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS pAGAmENTO RANDON S/A NF 1015616 5:000,00 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO RANDON S/A NF 1015616 5.000,00 

15 120 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2949 36.465,00 

15/11/2020 4.1.20.300.3 (-) 155 RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2949 1.950,00 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) RIPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2949 585,00 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 39.000,00 
TRANSPORTE - NFES 2949 

15/12/2020 1.1.10.100.1 GANA GERAL VENDAS DE sERvIÇOS NF 2950 8.508,50 

15/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO Dill'.SS S/ VENDAS. NF  2950 455,00 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2950 136,50 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 9.100,00 
TRANSPORTE- NFES 2950 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DÈ SERMOS NF 2951 . s  3.179,00 

15/12/2020 4.1.20.300.3 (-) 15S RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2951 170,00 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2951 51,00 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2951 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2952 3.179,00 

15/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS . RETENÇÃO DO ISS S/ VENDAS. NF  2952 170,00 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2952 51,00 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2952 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2953 9.537,00 

15/12/2020 4.1.20.300.3 0155 RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2953 .510,00 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2953 , 153,00 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.200,00 
TRANSPORTE - NFES 2953 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2954 13.996,95 

TRANSPORTE 889.185,03 875.188,08 

Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO sim ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 

Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 

Número livro: 

Emissão: 

Hora: 

0050 

0011 

05/04/2021 

08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 889.185,03 875.188,08 
15/12/2020 4.1.20.300.3 ( ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2954 748,50 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2954 224,55 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE t VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 14.970,00 
TRANSPORTE - NFES 2954 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2955 7.003,15 

15/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2955 374,50 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2955 112,35 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE - NFES 2955. 

15/12./2020 1.1.10.100.1 CADCA GERAL VEND.AS  DE SERVIÇOS NF 2956 7.003,15 

15/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2956 374,50 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2956 112,35 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 7.490,00 
TRANSPORTE - NFES 2956 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2957 5.600,65 

15/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2957 299,50 

15/174020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2957 89,85 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2957 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2958 5.600,65 

15/11/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2958 299,50 

1 620 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2958 - - 89,8$ 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2958 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2959 5.600,65 

15/12/2020 4.1.20.300.3 (-) MS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2959 299,50 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2959 89,85 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.990,00 
TRANSPORTE - NFES 2959 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NE 2962 5.516,50 

15/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS 5/ VENDAS. NF  2962 295,00 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2962 88,50 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 5.900,00 
TRANSPORTE - NFES 2962 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2963 9.817,50 

15/12/2020 4.1.20.300.3 ( -) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2963 525,00 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2963 157,50 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2963 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL : VENDAS DE SERVIÇOS NF 2964 3.179,00 

15/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2964 170,00 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2964 51,00 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.400,00 
TRANSPORTE - NFES 2964 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2965 3.319,25 

1" 1/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2965 177,50 

2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2965 53,25 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 
TRANSPORTE - NFES 2965 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2966 9.537,00 

15/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2966 510,00 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR 5/ VENDAS. NF  2966 153,00 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.200,00 
TRANSPORTE - NFES 2966 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2967 9.926,59 

15/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2967 530,83 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2967 159,24 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.616,66 
TRANSPORTE-NFES 2967 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SEOTÇOS NF 2968 9.817,50 

15/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2968 525,00 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2968 157,50 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 10.500,00 
TRANSPORTE - NFES 2968 r 

15/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2969 3.319,25 

15/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2969 177,50 

15/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇÃO DO IR S/ VENDAS. NF  2969 
, 53,25 

15/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 3.550,00 

16/12/2020 1.230.400.1 

TRANSPORTE - NFES , 
VEÍCULOS 

2969 • 
COMPRAS PARA USO E CONSUMO 44.900,00 

16/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS PARA USO E CONSUMO 44.900,00 

16/12/2020 1.2.30.400.1 VEÍCULOS COMPRAS' PARA USO E CONSUMO 44.900,00 
, 

16/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL COMPRAS, PARA USO E CONSUMO 44.900,00 

TRANSPORTE 1.071.124,74 1.071.124,74 

Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: 
C.N.P.J.: 
Período: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

DIÁRIO 

Folha: 
Número livro: 
Emissão: 
Hora: 

0051 
0011 

05/04/2021 
08:53 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 1.071.124,74 1.071.124,74 

16/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2970 5.843,75 

16/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2970 312,50 

16/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2970 93,75 

16/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2970 

6.250,00 

16/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2971 3.179,00 

16/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2971 170,00 

16/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2971 51,00 

16/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2971 

3.400,00 

16/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2972 3.319,25 

16/12/2020 4.1.20.300.3 (-)ISS RETENÇAO DO MS S/ VENDAS. NF  2972 177,50 

16/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA il.-TENÇA° DO IR S/ VENDAS. NF  2972 53,25 

16/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2972 

3.550,00 

16/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2973 3.319,25 

16/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF 2973 177,50 

16/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2973 53,25 

16/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2973 , 

3.550,00 

16/11/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 123 3.000,00 

1 '020 4.1.10.200.2 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFE 

*VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 123 3.000,00 

16/12/2020 4.1.20.300.2 (-) ICMS VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 123 540,00 

16/12/2020 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 123 540,00 

17/12/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO PECEL PÇAS AUTO LTDA NF 13557 690,00 

17/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO PECEL PÇAS AUTO LTDA NF 13557 699,00 

17/12/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 7.402,78 

17/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 7.402,78 

17/12/2020 3.2.20.401.10 COMBUSTÍVEIS PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.032,00 

17/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 3.032,00 

17/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2974 17.667,29 

17/12/2020 4.1.20.300.3 OMS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2974 944,78 

17/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2974 283,43 

17/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2974 t 

18.895,50 

18/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 124 3.000,00 

18/12/2020 4.1.10.200.2 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFE 

VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 124 3.000,00 

18/12/2020 1.1.10.100.1 CAMA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 125 3.000,00 

18/12/2020 4.1.10.200.2 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFE 

VENDAS DE SERVIÇOS NO MES NF. 125 3.000,00 

18/12/2020 4.1.20300.2 (-) 1045 . VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 124 540,00 

18/12/2020 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 124 540,00 

18/12/2020 4.1.20.300.2 (-) lens VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 125 540,00 

'2020 2.1.40.100.2 ICMS A RECOLHER VALOR DO ICMS SOBRE A NF. 125 540,00 

1.., _42020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 122,24 

19/12/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 122,24 

19/12/2020 2.1.50.300.2 PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO REFERENTE A 130 SALÁRIO DO MÊS 12/2020 1.630,00 

19/12/2020 2.1.50.109.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A 130 SALÁRIO DO MÊS 12/2020 1.630,00 

19/12/2020 2.1.50.300.6 FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 130 
SALÁRIO 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 73,35 

19/12/2020 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 73,35 

19/12/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO 
DO MÊS 12/2020 

713,12 

19/12/2020 1.130.600.2 ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO REFERENTE A ADIANTAMENTO DE 130 SALÁRIO 
DO MÊS 12/2020 

713,12 

19/12/2020 2.1.50.100.1 SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
13/2020 

794,64 

19/12/2020 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
13/2020 

794,64 

19/12/2020 3.2.20.100.6 INSS INSS A RECOLHER DO MÊS 469,44 

19/12/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER INSS A RECOLHER DO MÊS 469,44 

21/12/2020 3.2.20.401.7 DESPESAS DIVERSAS PAGAMENTO PIRES MASCARENHAS COML DE 
TINTAS NF 18824 

192,00 

21/12/2020 1.1.10.109.1 CAIXA GERAL PAGAMENTO PIRES MASCARENHAS COML DE 
TINTAS NF 18824 

192,00 

21/12/2020 L1.10.100.1 CAIXA GERAL VENDAS DE SERVIÇOS NF 2975 3.319,25 

21/12/2020 4.1.20.300.3 (-) ISS RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2975 177,50 

21/12/2020 4.1.20.300.7 (-) IMPOSTO DE RENDA RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2975 53,25 

21/12/2020 4.1.10.200.1 VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2975 

3.550,00 

21/12/2020 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER FGTS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 892,85 

TRANSPORTE 1.136.952,66 1.136.059,81 

Sistema lk:endado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



21/12/2020 1.1.10.100.1 

21/12/2020 2.1.50.200.1 

21/12/2020 1.1.10.100.1 

22/12/2020 3.2.20.401.7 

22/12/2020 1.1.10.100.1 

22/12/2020 3.2.20.401.7 

22/12/2020 1.1.10.100.1 

22112./2020 3.2.20.401.7 

22/12/2020 1.1.10.100.1 

22/12/2020 3.2.20.401.10 

22/12/2020 1.1.10.100.1 

23/12/2020 3.2.20.401.10 

23/12/2020 1.1.10.100.1 

28/12/2020 3.2.20.400.9 

28/12/2020 1.1.10.100.1 

28/12/2020 3.2.20.401.7 

28/12/2020 1.1.10.100.1 

2P '020 3.2.20.401.7 

21, _020 1.1.10.100.1 

28/12/2020 1.1.10.100.1 

28/12/2020 4.1.20.300.3 

28/12/2020 4.120.300.7 

28/12/2020 4.1.10.200.1 

28/12/2020 1.1.10.100.1 

28/12/2020 4.1.20.300.3 

28/12/2020 4.1.20.300.7 

28/12/2020 4.1.10.200.1 

29/12/2020 3.2.20.401.8 

29/12/2020 1.1.10.100.1 

29/12/2020 3.2.20.400.8 

29/12/2020 1.1.10.100.1 

29/12/2020 3.2.20.401.12 

29/12/2020 1.1.10.100.1 

29/12/2020 3.2.20.400.9 

29/12/2020 1.1.10.100.1 

29/12/2020 3.2.20.400.9 

7 1020 1.1.10.100.1 

29/12/2020 3.2.20.400.9 

29/12/2020 1.1.10.100.1 

29/12/2020 3.2.20.400.9 

29/12/2020 1.1.10.100.1 

29/12/2020 2.3.50.100.4 

29/12/2020 2.2.10.400.11 

29/12/2020 2.2.10.400.11 

29/12/2020 1.1.10.100.1 

29/12/2020 2.3.50.100.1 

29/12/2020 2.3.50.100.4 

30/12/2020 2.1.40.100.7 

30/12/2020 3.220.500.1 

30/12/2020 1.1.10.100.1 

30/12/2020 2.1.40.100.6 

30/12/2020 3.2.20.500.1 

30/12/2020 1.1.10.100.1 

CAIXA GERAL 

INSS A RECOLHER 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

COMBUSTÍVEIS 

CAIXA GERAL 

COMBUSTÍVEIS 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

DESPESAS DIVERSAS 

CAIXA GERAL 

CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
CAIXA GERAL 

(-) ISS 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
ALIMENTAÇÃO 

CAIXA GERAL 

CONSERGE CONTABILIDADE 

CAIXA GERAL 

ADVOGADO 

CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR . 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

SERVIÇOS PRESTADOS POR 
TERCEIROS 
CAIXA GERAL 

LUCROS DISTRIBUIDOS NO 
EXERCCICIO 

WCROS A DISTRIBUIR 

LUCROS A DISTRIBUIR 

CAIXA GERAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

LUCROS DISTRIBUIDOS NO 
DCERCÉCICIO 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

1.136.059,81 
892,85 

591,68 

80,00 

150,00 

660,00 

1.895,80 

5.530,28 

33,00 

800,00 

165,00 

3.550,00 

3.550,00 

313,84 

3.000,00 

1.045,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

600,00 

638.872,00 

638.872,00 

638.872,00 

605,56 

1.136.952,66 

150,00 

660,00 

1.895,80 

5.530,28 

33,00 

313,84 

3.000,00 

1.045,00 

403,68 

'201,88 

742,33 

374,53 

1.116,86 

3.083.255,68 3.083.255,68 

591,68 

80,00 

800,00 

165,00 

3.319,25 

177,50 

53,25 

3.319,25 

177,50 

53,25 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

600,00 

638.872,00 

638.872,00 

638.872,00 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI Folha: 0052 
C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 • Número livro: 0011 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

TRANSPORTE 
FtTS A RECOLHER DO MÊS 11/2020 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 13/2020 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 13/2020 

PAGAMENTO HDS REFRIGERAÇÃO LIDA NF 
20635 
PAGAMENTO HDS REFRIGERAÇÃO LIDA NF 
20635 
PAGAMENTO CEDEP COM. E IND. LTDA NF 62961 

PAGAMENTO CEDEP COM. E IND. LTDA NF 62961 

PAGAMENTO CARDAN BAHIA NF 9059 

PAGAMENTO CARDAN BAHIA NF 9059 

PAGO AQUISIÇÃO DE çoMBUSTIVEL 

PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL 

PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 1682 

PAGO AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL NF 1682 

PAGAMENTO MENSALIDADE SAC 

PAGAMENTO MENSALIDADE SAC 

PAGKMENTO 1 R RIBEIRO DE SANTANA NF 11107 

PAGAMENTO IR RIBEIRO DE SANTANA NF 11107 • 
PAGAMENTO S.O.S BORRACHAS NF 25098 

PAGAMENTO S.O.S BORRACHAS NF 25098 

VENDAS DE SERVIÇOS NF 2976 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2976 

RETENÇAO DO IR S/ VENDAS. NF  2976 

VALOR DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
2976 
VENDAS DE SERVIÇOS NF 2977 

RETENÇAO DO ISS S/ VENDAS. NF  2977 

RETiÇA0 DO IR S/ VENDAS. NF  2977 

V.ÁLI5R DE VENDAS EFETUADAS CONFORME NF 
29» 
F;ÁGO REFEIÇÃO 

PAGO REFEIÇÃO 

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 12/2020 

HOÁRÁRIOS CONTÁBEIS 12/2020 

PAGAMENTO HONORARIOS ADVOCATICIOS MES 
12/2020 
PAGAMENTO HONORÁRIOS ADVOCATICIOS MES 
12/2020 
PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 
PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - BRUNO DA FONSECA BARBOSA 
PAG..CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - UELITON OLIVEIRA CARMO 
PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - UEUTON OLIVEIRA CARMO 
PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 
PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - ESMERANIO FONSECA MONTEIRO 
PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - DARLAN DA SILVA COSTA DIAS 
PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS - DAFtLAN DA SILVA COSTA DIAS 
VALOR DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AO 
TITULAR DA EIRELI ANTONIO MARCO DA SILVA 
COSTA. 
VALOR DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS AO 
TITULAR DA BREU ANTONIO MARCIO DA SILVA 
COSTA. 
PAGO DISTRIBUIÇÃO DE WCROS AO TITULAR 
DA BREU ANTONIO MARCO DA SILVA COSTA. 
PAGO•DISTRIBUIÇÃO DE WCROS AO TITULAR 
DA EÍRELI ANTONIO MARCO DA SILVA COSTA. 
VALOR DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS NESTE 
EXEFLCCO. 
VALOR DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS NESTE 
ELLERCCO. 
PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

PAGO JUROS/MULTA DARF CSLL 

PAGO DARF CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

PAGO DARF 'RIP 

PAGO JUROS/MULTA DARF IREI 

PAGO DARF 'RIP 

TRANSPORTE 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Data Classificação Descrição 

30/12/2020 2.1.40.100.6 

30/12/2020 3.2.20.500.1 

30/12/2020 1.1.10.100.1 

30/12/2020 2.1.40.100.6 

30/12/2020 3.2.20.500.1 

30/12/2020 1.1.10.100.1 

30/12/2020 2.1.40.100.9 

30/12/2020 3.2.20.500.1 

30//2/2020 1.1.10.100.1 

30/12/2020 2.1.40.101.0 

30/12/2020 3.2.20.500.1 

30/12/2020 1.1.10.100.1 

30/12/2020 3.2.10.600.8 

30/12/2020 1.1.10.100.1 

30/12/2020 3.2.10.600.8 

30/12/2020 1.1.10.100.1 

30/12/2020 2.1.40.100.7 

3 020 3.2.20.500.1 

30/12/2020 1.1.10.100.1 

31/12/2020 3.2.20.401.0 

31/12/2020 1.2.30.700.2 

31/12/2020 3.2.20.401.0 

31/12/2020 1.2.30.700.4 

31/12/2020 3.2.20.401.0 

31/12/2020 1.2.30.700.4 

31/12/2020 3.2.20.401.0 

31/12/2020 1.2.30.700.4 

31/12/2020 3.2.20.100.1 

31/12/2020 2.1.50.100.1 

31/12/2020 2.1.50.100.1 

31/12/2020 2.1.50.200.1 

31/12/2020 3.2.20.100.7 

31/12/2020 2.1.50.200.2 

31" /2020 2.1.50.100.1 

.42020 1.1.10.100.1 

31/12/2020 4.1.20.300.7 

31/12/2020 2.1.40.100.6 

31/12/2020 4.1.20.300.6 

31/12/2020 2.1.40.100.7 

31/12/2020 4.1.20.300.5 

31/12/2020 2.1.40.100.9 

31/12/2020 9.1.20.300.4 

31/12/2020 .2.1.40.101.0 

31/12/2020 2.3.50.100.3 

31/12/2020 2.3.50.100.1 

31/12/2020 1.1.10.100.1 

31/12/2020 2.1.50.300.2 

31/12/2020 1.1.10.100.1 

31/12/2020 2.1.50.300.6 

31/12/2020 3.2.20.100.6 

31/12/2020 2.1.50.200.1 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 

'JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

PIS A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

COFINS A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

LOCAÇÃO DE VEICULOS 

CAIXA GERAL 

LOCAÇÃO DE VEIOJLOS 

CAIXA GERAL • 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 

JUROS PASSIVOS 

CAIXA GERAL 

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES
,  

(-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E 
UTENSÍLIOS 
DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 

(-) DEPRECIAÇÕES DE VEÍCULOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

INSS A RECOLHER 

FGTS 

FGTS A RECOLHER 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

CAIXA GERAL 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 

(-) CONTRIBUIÇÃO soam 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 

(-) PIS 

PIS A RECOLHER 

(-) COFINS 

COFINS A RECOLHER 

Lucilas ou PREJUÍZOS DO 
EXERCÍCIO 
WCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

CAIXA GERAL 

PROVISÕES PARA 130 SALÁRIO 

CAIXA GERAL 

FGTS SOBRE PROVISÕES PARA 130 
SALÁRIO 
INSS 

INSS A RECOLHER 

Empresa: 
C.N.P.J.: 
Perfodo: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

12.069.133/0001-01 
01/01/2020 - 31/12/2020 

Folha: 0053 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Histórico Débito Crédito 

TRANSPORTE 3.083.255,68 3.083.255,68 
PAGO DARF IRJP 742,33 

PAGO JUROS/MULTA DARF IRPJ 374,53 

PAGO DARF IRJP 1.116,86 

PAGO DARF IRJP 742,33 

PAGO JUROS/MULTA DARF IRPJ 374,53 

PAGO DARF IRJP 1.116,86 

PAGO DARF PIS 5/ FATURAMENTO 416,90 

PAGO JUROS/MULTA DARF PIS 104,58 

PAGO DARF PIS S/ FATURAMENTO 521,48 

PAGO DARF COFINS 401,59 

PAGO JUROS/MULTA DARF COFINS 196,96 

p,AGO DARF COFINS 598,55 

PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 
SERVIÇOS MÊS DE DEZEMBRO 

26.520,00 

PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAõ DE 26.520,00 
SERVIÇOS MÊS DE DEZEMBRO 
PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 70.150,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 
PAG. CONFORME PLANILHA PRESTAÇAÕ DE 70.150,00 
SERVIÇOS CAB. PARAGUAÇU 
PAGO PARCELAMENTO CSSL 903,68 

PAGO JUROS/MULTA SOBRE PARCELAMENTO 201,88 
CSS1 
PAGO PARCELAMENTO CSSL 605,56 

DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 01/01/2020 A 291,83 
31/12/2020 
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 01/01/2020 A 291,83 
31/12/2020 
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 01/01/2020 A 344326,80 
31/12/2020 
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 01/01/2020 A 344.326,80 
31/12/2020 
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 14/12/2020 A • 
31/12/2020 

2.235,62 

DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 14/12/2020 A 2.235,62 
31/12/2020 
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 16/12/2020 A 738,08 
31/12/2020' 
DEPRECIAÇÃO DO PERÍODO 16/12/2020 A 738,08 
31/12/2020 
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.445,00 
12/2020 . 
REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.445,00 
12/2020 
INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 188,69 

INSS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 188,69 
FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 195,60 

FGTS A RECOLHER DO MÊS 12/2020 195,60 

REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 
12/2020 

2.256,31 

REFERENTE FOLHA DE PAGAMENTO DO MÊS 2.256,31 
12/2020 
VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
40. TRIMESTRE DE 2020. 

7.793,62 

VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 7.793,62 
40. TRIMESTRE DE 2020. 
VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
40. TRIMESTRE DE 2020. 

3.507,13 

VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 3.507,13 
40. TRIMESTRE DE 2020. 
VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 
MES 

703,59 

VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 703,59 
MES 
VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 3.247,34 
MES 
VALOR PROVISÃO SOBRE O FATURAMENTO DO 3.247,34 
MES 
VALOR TRANSFERIDO PARA A CONTA DE 
WCROS ACUMULADOS 

3.179.803,37 

VALOR TRANSFERIDO PARA A CONTA DE 
WCROS ACUMULADOS 

3.179.803,37 

VALOR TRANSFERIDO P/PGTO DE 130. SALARIO 1.630,00 

VALOR TRANSFERIDO P/PGTO DE 130. SALARIO 1.630,00 

VALOR TRANSFERIDO P/PGTO DE 130. SALÁRIO 130,39 

VALOR TRANSFERIDO P/PGTO DE 130. SALARIO 130,39 

INSS A RECdLHER DO MÊS 704,17 

INSS A RECOLHER DO MÊS 704,17 

TRANSPORTE 6.734.082,53 6.734.082,53 

Sistema licertdade para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 3.2.20.100.1 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 3.2.20.100.6 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 3.2.20.100.7 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 3.2.20309.5 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 3.2.20.400.3 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 3.2.20.400.5 

31P -.1020 5.1.40.100.1 

4020 3.2.20.400.6 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 3.2.20.400.7 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 3.2.20.400.8 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 3.2.20.400.9 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 3.2.20.401.0 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 3.2.20.500.1 

31/12/2020 4.1.10.200.1 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 4.1.10.200.2 

? 1020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 4.1.20.300.2 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 4.1.20.300.3 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 4.1.20.300.4 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 4.1.20.300.5 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 4.1.20.300.6 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 4.1.20.309.7 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

31/12/2020 3.2.20.401.7 

31/12/2020 5.1.40.100.1 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

SALÁRIOS E ORDENADOS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

INSS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

FGTS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO' • 

TAXAS DIVERSAS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO. 

TELEFONE 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

SEGUROS 

RESULTADO DO ID(ERdC10 

MATERIAL DE ESCRITÓRIO 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

CONSERGE CONTABILIDADE 

RESULTADO DO EXERCÍCIO ' 

SERVIÇOS PRESTADOS POR' 
TERCEIROS 
RESULTADO DÓ EXERCÍCIO 

DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES 

RESULTADO DO EXERCÍCIO . 

JUROS PASSIVOS 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFES 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 

VENDAS DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE - NFE 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

(-) ICMS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

(-)ISS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

(-) COFINS 

RESULTADO DO IDCERCICIO 

(-) PIS 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

CONTRIBUIÇÃO soca_ 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

(-) IMPOSTO DE RENDA 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 

DESPESAS DIVERSAS 

RESULTADO DO BxERdcro 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRÉLI Folha: 0054 
C.N.P.3.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 
Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 EmIsao: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

TRANSPORTE 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
E<ERCÍCI9 EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERÇICIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
D(ERCICIO EM 31/12/2020. 
IWERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERdC10 EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERdC10 EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENVE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO ÇM 31/12/2020. 
REFERENItA APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
IXERdC10 EM 31/12/2020. 

...PRENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
aERdadtm 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERdC10 EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EetERcfC10 EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histérico Débito Crédito 

6.734.082,53 6.734.082,53 
17.441,00 

17.441,00 

5.441,59 

1441,59 

1.395,26 

1.395,26 

2.137,61 

2.137,61 

' 674,30 

674,30 

14.503,39 

14.503,39 

109,78 

109,78 

10,40 

10,40 

26.000,00 

26.000,00 

88.331,00 

88.331,00 

347.592,33 

347.592,33 

45.469,98 

45.469,98 

4.359.145,10 

4.359.145,10 

35.500,00 

35.500,00 

6.390,00 

6.390,00 

218.072,66 

218.072,66 

70.555,57 

70.555,57 

15.265,39 

15.265,39 

25.364,04 

25.364,04 

108.255,03 

108.255,03 

108.734,85 

108.734,85 

7.182,10 

TRANSPORTE 12.237.653,91 12.230.471,81 

Sistema Ilpendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PÁSSAèÉritót EIRELI Folha: 0055 

C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53 

DIÁRIO 

Data Classificação Descrição Histórico Débito Crédito 

. TRANSPORTE 12.237.653,91 12.230.471,81 

31/12/2020 3.2.20.401.9 MANUTENÇÃO DE VEICULOS REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO > 7.182,10 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. ce rt 

cr) rr 
31/12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 261.138,12 H 'O 

pcERdcao EM 31/12/2020. Z • • 

31/12/2020 3.2.20.401.10 comsusrfvEs 'REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 261.138,12  
'EXERCÍCIO EM 31/12/2020. O P) 

to 
31/12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO' REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 313,84 C/ U,  

EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 1--.1 p• 
0 O 

31/12/2020 3.2.20.401.8 ALIMENTAÇÃO REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 313 H PJ 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 

,84 

O 
31/12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERdC10 REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 127,00 C1  i-t 

EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 1.d 
31/12/2020 3.2.20.401.10 ESTACIONAMENTO REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 127,00  

EXERCÍCIO EM 31/12/2020. H n 
t=1 tn 

31/12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 1.151.400,00 
EXERCÍCIO EM 31/12/2020.  

O 
31/12/2020 3.2.10.600.8 LOCAÇÃO DE VEICULOS REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO >ti 5 

EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
1.151.400,00 

.er 
31/12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO ' REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 12.540,00 (..4 11 

4, ..... EXERCÍCIO EM 31/12/2020.  , 
31/12/2020 3.2.20.401.12 ADVOGADO . REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO d:. Cel 

EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
12.540,00 i-••• re 

03  j.... 

31/12/2020 5.1.40.100.1 RESULTADO DO EXERCÍCIO REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 1.860.199,86 Lr' 
4. SP 

EXERCÍCIO Em 31/12/2020.  
31- -,2020 2.3.50.109.3 LUC:ROS Ou PREJUÍZOS DO REFERENTE A APURAÇÃO DO RESULTADO DO 1.860.199,86 (.) O 

EXERdCIO • EXERCÍCIO EM 31/12/2020. 
 

i E 
TOTAL DO MS 15.523.372,73 15.523.372,73  

Cr 

si:L.1 
i--1 

o (t) 
ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA EVANILDO ARUJ AO SILVA , o w 

rt 
TITULAR PESSOA FÍSICA TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF: 977.445.065-53 CRCBA: 023091-0  
RG: 841492999-SSPBA CPF: 343.418.545-34 c n 
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Sistema licendado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 
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Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Folha: 0056 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:53:53 

Código Classificação Descrição 2020 2019 

31/12/2020 31/12/2019 
1 1 ATIVO 15.291.346,040 14.149.816,750 

2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 13.892.300,940 12.732.979,32D 

3 1.1.1 DISPONÍVEL 10.877.447,83D 9.718.126,210 

4 1.1.10.1 CAIXA 10.877.447,830 9.641.880,490 

5 1.1.10.100.1 CAIXA GERAL 10.877.447,830 9.641.880,490 

7 1.1.10.2 BANCOS CONTA MOVIMENTO 0,00 76.245,720 

9 1.1.10.200.2 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 0,00 73.823,570 

703 1.1.10.200.3 BANCO ITAU S/A-CC-774-7 0,00 2.422,150 

12 1.1.2 CLIENTES 3.005.505,23D 3.005.505,2.30 

13 1.1.20.1 DUPLICATAS A RECEBER 3.005.505,23D 3.005.505,230 

504 1.1.20.100.1 CLIENTES DIVERSOS 3.005.505,230 3.005.505,230 

18 1.1.3 MIMOS CRÉDITOS 9.347,880 9.347,880 

28 1.1.30.8 TRIBUTOS A RECUPEFtAFt/COMPENSAR 9.347,880 9.347,880 

30 1.1.30.800.2 ICMS A RECUPERAR 8.427,460 8.427,460 

34 1.1.30.800.6 TRIBUTOS PAGOS A MAIOR OU INDEVIDAMENTE 920,420 920,420 

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 1.399.045,100 1.416.837,43D 

69 1.2.1 ATIVO RFA! T7ÁVEL  A LONGO PRP20 80.483,060 80.483,060 

76 1.2.10.2 OUTROS CRÉDITOS 80.483,060 80.483,060 

82 1.2.10.200.6 DEPÓSITOS JUDICIAIS 80.483,060 80.483,060 

111 1.2.3 IMOBILIZADO , 1.318.562,040 1.336.354,37D 

116 1.2.30.2 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 2.918,33D 2.918,330 

117 1.2.30.200.1 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 2.918,330 2.918,33D 

120 1.2.30.4 VEÍCULOS 2.051.434,000 1.721.634,000 

121 1.2.30.400.1 velcuLos 2.051.434,00D 1.721.634,000 

. . 
125 1.2.30.7 (-) DEPRECIAÇÕES,"AMORT. E EXAUS. ACUMUL 735.790,29C 

388  127 1.2.30.700.2 (-) DEPRECIAÇÕES DE MÓVEIS E UTENSÍLIOS 1.558,19C 6:C 1..216967:39  

129 1.2.30.700.4 (-) DEPRECIAÇÕES DE vdcuLos 734.232,10C 386.931,60C 

149 2 PASSIVO 15.241.346,64C.  14.149.816,75C 

150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 53.626,94C 133.425,51C 

169 2.1.4 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 49.604,32C 133.425,51C 

170 2.1.40.1 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 49.604,32C 133.425,5IC 

172 2.1.40.109.2 ICMS A RECOLHER 7319,15C 9.749,11C 

176 2.1.40.100.6 IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 20.413,23C 14.522,34C 

177 2.1.40.100.7 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 5.929,21C 19.791,98C 

179 2.1.40.100.9 PISA RECOLHER 7.407,07C 10.070,72C 

180 2.1.40.101.0 COF1NS A RECOLHER 
. • . 8.135,66C 49.291,36C 

. .. . 
185 2.1.5 OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PR6nDENCIÁRIA ,4.022,62C 0,00 
190 2.1.50.2 OBRIGAÇÕES SOCIAIS 4.022,62C 0,00 
191 2.1.50.200.1 INSS A RECOLHER ,3.285,55C 0,00 

192 2.1.50.200.2 FGTS A RECOLHER , ' . 737,07C 0,00 

242 2.3 PATRIMÔNIO LIQUIDO 15.237.719,10C 14.016.391,24C 
243 23.1 CAPITAL SOMAI  1.006.000,00C 1.000.000,00C 
244 2.3.10.1 CAPITAL.  SUBSCRITO . 1.000.000,00c 1.000.000,00C 
245 2.3.10.100.1 CAPITAL SOCIAL 1.000.000,00C 1.000.000,00C 

257 2.3.4 RESERVAS DE WCROS • a• 200.009,00C 200.000,00C 
258 2.3.40.6 RESERVA LEGAL 200.000,00C 200.000,00C 

264 2.3.5 WCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 14.037.719,10C 12.816.391,24C 
265 2.3.50.1 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 14.037.719,10C 12.816.391,24C 
266 2.3.50.100.1 WCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 12.1 77.519,24C 9.636.587,87C 
268 2.3.50.100.3 WCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 1.860.199,86C 3.179.803,37C 

ANTONIO MARCO DA SILVA COSTA 
TITULAR PESSOA FÍSICA 
CPF: 977.445.065-53 
RG: 841492999-SSPBA 

Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 

EVANILDO ARAUJO SILVA 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CRCBA: 023091-0 
CPF: 343.418.545-34 
RG: 0305206656-55PBA 



Empresa:. TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
C.N.P.J.: 12.069.133/0001-01 • Folha: ,., 0057 

Número livro: 0011 
Emissão: 05/04/2021 
Hora:* 08:53 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 

RECEITA BRUTA  
o 

VENDAS DE DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE - NFES 4.359.145,10 cn rt 
VENDAS DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE - NFE 35.500,00 4.394.645,10 Z - 

M. ,.. , C -,. 
DEDUÇÕES O W 

to 
(-) ICMS (6.390,00) C m 

H P. 
(-) ISS (218.072,66) G) 

H W 
(-) COFINS (70.555,57)  

O 
(-) PIS (15.265,39) (310.283,62) e. 11 

Z m 
RECEITA LÍQUIDA 4.084.361,48  

M m 
ro n 
0 
5 

LUCRO BRUTO 4.084.361;48  
0- 

.0.-. 
w w 

DESPESAS OPERACIONAIS f,' (1.742.950,2:2.)  rw 
:, , cc,  P. . (A O 

.0.5) 
UI C1. 

DP PESAS ADMINISTRATIVAS to O 

:AÇÃO DE VEICULOS (1451.400,00) 
SALÁRIOS E ORDENADOS '(17.441,00) 

INSS (5.441,59) 
FGTS 
TAXAS DIVERSAS (2.137,61) 
TELEFONE (674,30) 
SEGUROS 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO (109,78) 
MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA (10,40) 
CONSERGE CONTABILIDADE (26.000,00) 
SERVIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 
COMBUSTÍVEIS ..'. (261.138,12) 
ESTACIONAMENTO (127,00) 
ADVOGADO 
DESPESAS DIVERSAS 
ALIMENTAÇÃO (313,84) 
MANUTENÇÃO DE VEICULOS (7.182,10) •  

JUROS PASSIVOS .(45.469,98) (1.742.950,22) 

RESULTADO OPERACIONAL 2.341.411,26 

DESPESAS NÂO OPERACIONAIS 
'PRECIAÇOES E AMORTIZAÇÕES (347.592,33) (347.592,33) 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 

PROVISÕES PARA IR E CSL 
, 
, 

( -) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
( -) IMPOSTO DE RENDA (108.255.,03) (133.619,07) 

... '.., 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA EVANILDO ARAUJO SILVA n 
TITULAR PESSOA FÍSICA TÉCNICO EM CONTABILIDADE 'O 

C) 
CPF: 977.445.065-53 CACHA: 023091-0 Z 
RG: 841492999 -SSPBA CPF: 343.418.545-34 'd 
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RG: 0305206656-SSPBA H 
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to 

Sistema licenciado para EVANILDO ARAUJO SILVA ME 



Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROSEIRELI Folha: 0058 

Inscrição: 12.069.133/0001-01 Número livro: 0011 

Período: 01/01/2020 - 31/12/2020 Emissão: 05/04/2021 

Hora: 08:54:01 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2020 

Fórmula • Valor Resultado 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 13.892.300;94 + 80.483,06 260,56 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante' 53.626,94 + 0,00  

Ativo Circulante 13.892.300,94 259,05 

Passivo Circulante 53.626,94 

Ativo Circulante - Estoque 13.892.300,94 - 0,00 259,05 

Passivo Circulante' r z 53.626,94 

Disponível 10.877.447,83 202,84 

Passivo Circulante 53.626,94 

Ativo 15.291.346,04 285,14 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante ••• 53.626,94 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 53.626,94 =1- 0,00 

Passivo 15.291.346,04 

Passivo Circulante  . 53.626,94 0,00 

Patrimônio Liquido + Resultado de Exer: Futuros 15.237.719,10 + 0,00 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 53:626,94 + 0,09 0,00 

Ativo 15.291.346,04 

Coeficiente 

Índice de Liquidez Geral 

Índice de Liquidez Corrente 

Índice de Liquidez Seca 

Índice de Liquidez 

Imediata 

índice de Solvênda Geral 

índice de Endividamento 

Geral 

fr-----t de Endividamento 

t te 

Grau de Endividamento 

> 
to ri.  
rn ri- 

Z •• 
> -•-• 
O "•••• 

tu 
ui 

C:1 U1 
H I-.• 
0 

cri 
da 01 
11-1 11. 
w O 

i £ 
Cl ai 
< tr 

si 
-... 

H C 
ei rr 

(5 
a 
rr 

:si1391-..  
co 

ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA EVANILDO ARAUJO SILVA c-i to 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.°: 13A/2021100005299 
Nome: EVANILDO AFtAUJO SILVA CPF: 343.418.54544 
CRC/UF n.? BA-023091/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: . 04.07.2021 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Uwo: DIÁRIO 
N° 11 /Exercício: 2020 

0059 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade c,ontabli nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. rg e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhes técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência 'deste documento na página VVWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

CPF : 343.418.545-34 Controle : 4338.4651.4965.5593 -• 

05/04/2021 DHP Eletrônica 
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TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

RUA D, 897-L GARAGEM 

ITAPICURU 

44380000 

CRUZ DAS ALMAS / BA 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: 

C.E.P.: 

Cidade.: 

Registrada na JUCEB sob n° 29600428561 e arquivado em 08/06/2010. 
Inscrição Estadual n° 88398699 e .C.N.P.J. n° 12069133000101 

FOLHA: 60 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
DIARIO 

N° de Ordem 11 

Contém este livro 60 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a-60 e serviu de DIARIO n° 
11, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 01/01/2020 a 31/12/2020 
sendo a data de Encerramento do Exercício.  Social dia 31/12/2020 e obtidas através de 
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo 
identificado: 

CRUZ DAS ALMAS/BA, 31 de Dezembro de 2020 

EVANILDO ARAUJO SILVA 
TECNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F.:34341854534 
R.G.:0305206656 SSPBA 
C.R.C.:023091-0/4 

• 

• 

ANTONIO MARCIO DA SILVA COSTA 
TITULAR PESSOA FISICA 
C.P.F.:97744506553 
R.G.:841492999 SSP 
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mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (18/01/2022 às 15:23) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n2  977.445.065-53. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

61E7.059F.EOCA.E207 no seguinte endereço: https://www.cni.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

arado em: 18/01/2022 as 15:23:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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CERTIDÃO DE REGISTRO CADASTRAL 

 

 

Tipo de Cadastro: Empresa de Serviços Especiais LTDA 

N° CRC: 1946 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS 
Razão Social: 

EIRELI 

Nome Fantasia: TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO 

CNPJ: 12.069.133/0001-01 

 

 

Endereço: ' Rua DL, 897 
Garagem - Itapicuru 
Cruz das Almas - BA, 44380-000 

 

 

Data do Primeiro 
18/06/2012 Data de Renovação: 06/05/2021 

Cadastro: 

N° do Último Processo: 0901.2021/003394 Valido até: 06/05/2022 

Atenção: Deverá ser solicitada a renovação em 30 dias antes do vencimento 
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18101/2022 15:21 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 12.069.133/0001-01 97744506553 

LIMPAR 

Data da consulta: 18/01/2022 14:27:18 
Data da Ultima atualização: 18/01/2022 12:00:06 

-r 
óRGÃO/INTIDADE 1 DATA DE PUBLICAÇÃO DA 

CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO I 
SANCIONADORA ' SANÇÃO 

TIPO DA SANÇÃO QUANTIDADE 

Nenhum registro encontrado 

DETALHAR 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceisTpaginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=8,direcaoOrdenacao=asc8cpfCnpj=12069133000101%2C977445065538.colunasSelecionadas=li... 1/1 



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

O CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DA BAHIA(CRA-BA), 
CERTIFICA que a pessoa jurídica abaixo identificada, em obediência ao art. 15 da Lei N° 
4.769/65, encontra-se habilitada tecnicamente e em situação REGULAR, neste Conselho, para 
atuar nos campos da Administração, previstos no art. 2°, alíneas "a" e "h" da Lei n° 4.769/65 e 
campos conexos da Administração. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

Razão Social: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

CNPJ: 12.069.133/0001-01 

Registro no CRA-BA: 02490 

Data Registro: 06/06/2012 
Endereço: RUA D, N° 897-L - GARAGEM - ITAPICURU - Cruz das Almas - BA - CEP: 44380000 

Tipo Inscrição: PRINCIPAL 

Capital Social: 1.000.000,00 

Responsável (is) 

Técnico(s): 
FREDERICO QUADROS SANTOS 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM MOTORISTA - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA/TRANSPORTE ESCOLAR; 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; ATIVIDADES DE 

Objeto Social: LIMPEZA EM PREDIOS E VIAS PUBLICAS; PODA E PLANTIO DE 
ARVORES NA ÁREA URBANA; COLETA DE RESÍDUOS 
PERIGOSOS; PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS; ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE 
CARGA. 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, 
venham a ser apurados contra o titular deste registro. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o 
autor à respectiva ação penal. 

Emissão: SALVADOR, 14 de janeiro de 2022. 

Validade: 01/01/2022 a 31/12/2022, desde que o registro permaneça em situação regular. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra- 

ba.implanta.net.br/servicosOnline,  informando o número de controle: 

df9f818c-f3c9-4f5a-8c2e-d31f72348b2a 

Endereço : Av. Tancredo Neves, n° 999 - Edf. Metropolitano Alfa, 6° andar - Caminho das Arvores 
CEP :41820-021 - Salvador/BA - Tel : (71) 3311-2583 - contatoacra-ba.org.br  



CONSELHO REGIONAL DEADMINISTRAÇÃO DABAHIA 

CERTIFICADO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Senhor Usuário, 

0(s) A(s) Responsável(eis) Técnico(s) abaixo pela Empresa TRANSCOSTA TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI, registro CRA-BA PJ n° 02490, CNPJ n° 

12.069.133/0001-01, situada na(o) RUA D, N° 897-L - GARAGEM - ITAPICURU - Cruz das Almas - 

BA - CEP: 44380000 está(ão) devidamente registrado(s) no CRA-BA, nos termos da Lei 4.769, de 

09/09/1965 e Regulamento aprovado pelo Decreto n° 61.934, de 22/12/1967, atua com o vínculo 

de nos(s) seguinte(s) dia(s) e horário(s): 

Nome e Horário do Reponsável Técnico na Empresa: 

ADMINISTRADOR FREDERICO QUADROS SANTOS 
Horário(s) 

Sexta-feira 14:00 às 18:00 

Em caso de má qualidade dos serviços prestados por esta Pessoa Jurídica ou dos produtos por ela 
fornecidos, queira dirigir-se ao seu Responsável Técnico ou ao CRA-BA, órgão de defesa da 
sociedade e controle do exercício profissional dos Administradores, no endereço acima mencionado. 

A presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, posteriormente, 

venham a ser apurados contra o titular deste registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal, sujeitando o autor à 

respectiva ação penal. 

Emissão: SALVADOR, 14 de janeiro de 2022. 

Validade: 01/01/2022 a 31/12/2022, desde que o registro permaneça em situação regular. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://cra- 

ba.implanta.net.br/servicosOnline,  informando o número de controle: 

df9f818c-f3c9-4f5a-8c2e-d31f72348b2a 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO. 

Endereço : Av. Tancredo Neves, n° 999 - Edf. Metropolitano Alfa, 6° andar - Caminho das Arvores 
CEP :41820-021 - Salvador/BA - Tel : (71) 3311-2583 - contatoacra-ba.orp.br  



SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE 

PREFEITURA DE 
CRUZ DAS ALMAS 

Cruz das Almas, 20 de agosto de 2020 

Parecer Técnico 

INFORMAÇÕES GERAIS 

PROCESSO 1069/2020 

EMPREENDIMENTO: TRANSCOSTA TRANSPORTES E TURISMO EIRELI.. 

NOME FANTASIA: TRANSCOSTA TRANSPORTES E TURISMO. 

CNPJ: 12.069.133/0001-01 

OBJETO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL: Dispensa de Licença Ambiental 

ENDEREÇO: Rua RD, 'tapicuru - Cruz das Almas 

Apresentação 

O presente parecer é resultado da vistoria técnica ao Empreendimento 

TRANSCOSTA TRANSPORTES E TURISMO EIRELI., situado Rua RD, (tapicuru 

- Cruz das Almas e a análise dos documentos apresentados ao Departamento de 

Meio Ambiente da Secretaria de Agricultura e Meios Ambiente de Cruz das Almas 

para a solicitação de Dispensa de Licença Ambiental. 

Documentação Apresentada 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

Comprovante de Inscrição e de situação cadastral 

Ato de Alteração por transformação do registro de sociedade em empresa 

individual de responsabilidade limitada EIRELI 

Certidão de inscrição municipal 

Documento dos responsáveis 

Comprovante de situação cadastral no CPF. 

Alvará de Funcionamento 2020 

Cópia da Licença Anterior 

Certidão Negativa de tributos municipais 

Praça Geraldo Suerdieck, s/n° - Centro — Tel. (75) 3621-1096 
Cruz das Almas — BA / CEP 44380-000. 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 09/03/2021 12:03:27 que o documento de hash (SHA-256) 

bd580f58922255c71777b531a84445dca1391afb19d2641a5cfd6c03b85a2679 foi validado em 09103/2021 12:02:09 através da transação blockchain 

Oxa70b7e711dac78263b9446aa16ed0cd7ca07529168b67c1b31:407c53ea25ef7b e pode ser verificado em https://www.dautin.comfFileCheck  (NID: 17893) 
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4p,.)50 
Ivan de Souza Pinto 

Diretora do Departamento de Meio Ambiente 

SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE  

PREFEITURA DE 
CRUZ DAS ALMAS 

Parecer 
Após visita "in loco" observamos um imóvel localizado em área urbana com uma 

área total de 384m2, composta por uma garagem para ônibus e vens, quarto para 

descanso dos motoristas, banheiro, escritório e duas salas para almoxarifado. 

Observamos 2 extintores para incêndio e de acordo com informações de um 

funcionário a lavagem de veículos é feita em oficinas, a empresa possui um 

quadro com cinco funcionários e um horário de trabalho entre 08 às 18h. 

A empresa trabalha somente com transporte de passageiros e possui sete ônibus 

de turismo e quatro vans. Não observamos nenhum impedimento ao 

funcionamento da empresa, Sendo assim o nosso PARECER é FAVORÁVEL a 

concessão da Dispensa de Licença, podendo a mesma ser suspensa a qualquer 

momento caso haja descumprimento da Legislação Ambiental Municipal, vigente 

desde 2001. 

Praça Geraldo Suerdieck, s/n° - Centro — Tel. (75) 3621-1096 
Cruz das Almas — BA / CEP 44380-000. 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 09/03/2021 12:03:27 que o documento de hash (SHA-256) 

bd580f58922255071777b531a84445dca13918ft)19d264105cfd6c03b85a2679 foi validado em 09/03/2021 12:02:09 através da transaçâo blockchain 

Oxa70b7e711dac78263b9446aa16ed0cd7ca07529168b67c1b3bf07c53ea25af7b e pode ser verificado em https://vmvv.dautin.com/FileCheck 
 (NID: 17893) 



SECRETARIA 
DE AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE  

PREFEITURA DE 
CRUZ DAS ALMAS 

QT CONDICIONANTES PRAZO 

 Operar o empreendimento conforme às Normas 
de Segurança do Trabalho 

Durante 
licença 

a vigência da 

 Requerer previamente a Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente a competente 
licença no caso de alteração no projeto, e/ou na 
titularidade do empreendimento após a emissão 
da Licença Ambiental. 

Durante 
licença 

a vigência da 

. Facilitar o acesso dos funcionários desta 
Secretaria e de órgãos fiscalizadores para as 
devidas fiscalizações. 

Durante 
licença 

a vigência da 

4. Apresentar e desenvolver num prazo de 60 dias 
um programa de Educação Ambiental junto com 
a Secretaria de Agricultura e•Meio Ambiente 

60 dias 

Plátliqi da sfli I do Nasci mente.; 
Secrei1il. Municipal de' 

AgricUltu Meio Ambiente 
Po!1dríajn0.391/2020 

Metrf O:71.'132204 

Praça Geraldo Suerdieck, s/n° - Centro — Tel. (75) 3621-1096 
Cruz das Almas — BA / CEP 44380-000. 

v3.0 - DAUTIN Blockchaib Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/03/2021 12:03:27 que o documento de hash (SHA-256) 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 17/01/2022 08:30 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20220321787 

RAZÃO SOCIAL 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS E 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

088.398.699 12.069.133/0001-01 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 17/01/2022, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias,tcontados a partir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no„CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNPJ: 12.069.133/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

constam nos sistemas dá Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua:desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, ndcaso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicds da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFS e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou' <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN •n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:18:46 do dia 13/01/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/07/2022. 
Código de controle da certidão,: C66A.49D1.B3C2.2479 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECONÕM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 12.069.133/0001-01 

Razão SOCiai:TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

Endereço: RUA D 897 L / 'TAPICURU / CRUZ DAS ALMAS / B:A / 44380-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia 'do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/02/2022 a 18/03/2022 

Certificação Número: 2022021700542510407221 

Informação obtida em 21/02/2022 15:26:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade nó site da Caixa: 
www.caixa.gov.bi' 

21/02/22, 15:26 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Emissão: 21/02/2022 
2a Via 

CERTIDÃO VERBO-AD-VERBUM 
N° 00000457/2022 

Emissão: 21/02/2022 

Validade: 23/03/2022 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODO VIARIO DE PASSAGEIROS EIRE 

CGA: 000.004.773/001-00 
CNPJ: 12.069.133/0001-01 
RUA D , 897-L 
!TAPICURU 
CNAE: 49.29-9/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

CERTIFICAMOS que o contribuinte em epígrafe, requerente desta, encontra-se na 
situação fiscal abaixo discriminada. E, para que esta certidão que possui os mesmos 
efeitos de certidão negativa cause os efeitos legais que dela se espera, vai carimbada 
e assinada por Servidor investido de competência para tal mister. 

DÉBITOS EM EXIGIBILIDADE SUSPENSA:  

PARCELAMENTO ECONOMICO : SIM 
Contrato n°: 00.008.671/21 
Contrato n°: 00.008.80/22 
REPARCELAMENTO : NÃO 
PARC.EXEC.FISCAL DÍVIDA: NÃO 
PARC.EXEC.FISCAL AUTO-INFRAÇÃO : NÃO 
PARC.EXEC.FISCAL PARC.DíVIDA : NÃO 
PARC.EXEC.FISCAL REPARC.DíVIDA : NÃO 
PARCELAMENTO AUTO-INFRAÇÃO INSCRIÇÃO: NÃO 
PARCELAMENTO NOTIFICAÇÃO INSCRIÇÃO : NÃO 
RECURSO C/PENHORA/DEPOSITO/EXIGIBILIDADE SUSPENSA - NÃO 
OUTRAS MODALIDADES - NÃO 

A assinatura do Servidor neste documento dispensa qualquer outro- tipo de validação. Emissor: CLÁUDIO 

CERTIDÃO é emitida em conformidade com o artigo 215 da Lei Complementai 
n°001/2001. de 04 de Junho de 2001. 
ESTA CERTIDÃO SÓ TERÁ VALOR QUANDO LIVRE DE EMENDAS OU 
RASURAS. VALIDADE: 30 (TRINTA) DIAS. 1 MIM Hill  111111111111111111111111111111 1 II 

LOCAL:004202200 )0045700002724867 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.069.133/0001-01 
Certidão n2: 4351017/2022 
Expedição: 03/02/2022, às 13:28:18 
Validade: 01/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n2  12.069.133/0001-01, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n2  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n2  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de: agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://WWw.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional,  de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais 'trabalhistas, inclusiVe no concernente aos 
recolhimentos preVidenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante (*Ministério Público do 
Trabalho ou ComissãO de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endtetst.jus:br 



BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL CRUZ DAS ALMAS 

Ivará 
FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO 

No: 25066 

- 2022 
NOME: 
CGA: 
FANTASIA: 
ENDEREÇO: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

000.004.773/001-00 CGA Anterior: CNPJ/CPF: 12.069.133/0001-01 

TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO 

RUA D, -ITAPICURU 
TRANSCOSTA TRANSPORTE E TURISMO 
- CRUZ DAS ALMAS - BA 

CNAE PRINCIPAL: 
49.29.9/02 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

CNAE TRIBUTÁRIO: 49.29.9102 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL, INTERESTADU 

DEMAIS CNAEs: 

36.00-6/02 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES 

38.11-4/00 COLETA DE RESIDUOS NÃO. PERIGOSOS 

38.12-2/00 COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 

49.21-3/01 TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL 

Sujeito a Fiscalização Sanitária: NÃO ./ 

Sujeito a Fiscalização Ambiental: SIM 

Data de Inscrição no Cadastro Municipal: 23/08/2010 

Emissão: 19/01/2022 Validade: 31/12/2022 

Hora de Funcionamento: 08:00 às 18:00 

Observações: 

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 2022 

nOTO,  
,-,,ssIsteirtt2 NdraIntistrztivo 

tAtt. 3893 
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1Vithiá:l1 São Gona.,:Rie (i()S Cz'2571pos 
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cn • ) 

t2 
1,?, (7 

":.r• ,) 

NI-IA ,URNO ROTEIRO 
QU/53\1T. 
DIARIA UNIDADE 

—1 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MIL ;.3  

Ferrobilha/Sedcés - Vice Verse_ 
 121 KM 4,20 111.804,00 

E 39 
São João/Sede/São Joâo 

KM 4,19 63.604,20 

. ...,_ ri. 74-,,, Boa Vista/ Sede/Boa Vista — Vice Versa -T 
148 Km 4,20 136.752,001 

T.P.perinhaiSecierrnperinha 

ViJ ,5 i'Ziin 4,20 91.938.00 

••• ..- ers • ---:- 
: ... 

1 ..5.5 
, 

BR 101/Cedronadc‘/Cedre./2RiO': 
-I 

KM  4,20 1 77.616,00 

Praça da 8,.:Itle'3•11, -• -49 Frederico Quadros Santos 
3? -:6-3 1E4 

p:(...çoiturwie:n:w»:),...,.1.0,;•),,e.,:r.:)/,,(77110(niaiLe./di, GRÃ - BA N° 19159  

-5 i\x,i,„1,_ "-^ 
• rr..; 

PREFEITURA DE 

São Gonçalo dos campos 
Governo do nosso gente 

- 
fiki3C í".)E • i-g. : r N IC7'1  

Requerente: TRANSCOSU l'RW.:AlPOP ItMO LTDA 
CNP.; ri° 12.$ 

Contrato Administrativo: n'. 0•U;,12.015 e !..1 bril de 2015. 

Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de transporte escolar paca 
condução de alunos e professores do Ensino Fundamental e Ensino Médio de 
diversos povoados e distritos do Município à sede e vice-versa, pelo período de 
09 meses nas condições de pagamento por Quilômetros. 

Atestamos para fins de participação em Concorrências Públicas, que a 

empresa TRANSCOSTA TRASNPORTES E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob 

n°. 12.069.13310001-01, estabelecida na à Rua Luciano Passos n° 285 — COPLAN --

Cruz das Almas - BA, CEP. 44.380-000, vencedora da PREGÃO PRESENCIAL N° 

015/2015, por força do Contrato ri°. , 066/2015, firmado com a PREFEITURA 

MUNICIPAL bE -SÃO GONÇALO DOS'  CAMPOS, 'em 01 de abril de 2015, para a 

execução dos serviços de tr,nsporie escolar para condução de alunos e professores 

do Ensino Fundamental e Ert;ino Médio de,  diVers'os povoados e distritos do Município 

à sede e vice-versa, pelo período de 09 meses nas condições de pagamento por 

„Quilômetros, atendeu as qu'ànxiclades e esprl;cificações do serviço solicitado pela 

Secretaria Municipal de Educação, de forros satisfatória, com diligência e a inteiro 

contento desta Municipalidade, conforme quantitativos e seguir: 

ÔNIBUS — Média Mensal — 22 dias 
TE I úteis 





ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos 

2 201_ 

PREFEITURA DE 

Sao Gonçalo dos ECimpOS 

Governo do nosso gente 

6 
3 Cajueiro/Sede/Cajueiro 

115,5 KM 4,20 106.722,00 

'7 
2 Olhoá D'Água/Mercés1 Olhos D'Água 

93 KM 4,20 85.932.00 

8 
2 Afligidos/Sede/Afligidos 

204,75 KM 4,20 189.189,00 

9 
1 Catadinha/Merces/Casadinha 

97 KM 4.20 89.628,00 

10 
3 Boá Vista/Sobradinho/Sede- Vice-Versa 

115 KM 4,20 106.260,00 

l'f . 
3 Boa:Vista/Cruz/Sede- Vice-versa 

115 KM 4,20 106.260,00 

, 
12 

3.  são João/Magalhães/Sede/São João 
120 KM 4,20 110.880,00 

:: VALOR LOTEI R$ 
• 

. 
1.276.585,20 

VANS/BESTA/TOPIC Média Mensal — 
LOTE II 22 dias úteis 

LINHA TURNO ROTEIRO 
QUANT. 
DIARIA UNIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

3 Sede/Tapera/São João — Vice Versa 
116 KM • 3,50 89.320,00 

3  Sede/Mercês/Sede 
.91 KM 3,51 70,270.20 

,3 
3 Xavante/Magalhães/Xavante 

, 

52 KM 3.51 40.154,40 

4 
3 Pau-a-pique/Magalhães/ Pau-a-pique 

104 KM 3,51 80.308,80 
• 

5 
2 Sede/Afligidos/Sede 

58,5 KM 3,52 45.302,40 

6 
2 SãO.João/Sede/São João 

188.4 KM 3,51 145.482.48 

7 
2 São João/Sede/São João 

182 KM 3,51 140.540,40 

8 
1 SãO João/Sede/São Jeão 

91 KM 3.50 70.070,00 

9 
1 São Joãe/Sede/São João 

91 KM 3,51 70.270.20 

10 
2 Xayante/Magalhães/Xavante 

52 KM 3.51 40.154,40 

11 
2 Xavante/Magalhães/Xavante 

52 KM 3,51 40.154,40 

12 _ 
2 Sede/Afligidos/Sede 

58,5 KM 3,51 45.173,70  

13 
1 Magalhães/BrotaS/Magalhães 

25 KM 3,51 19.305,00 
VALOR LOTE II R$ 

\ l‘n 896.506,38 

L E III / <OMBI Média Mensal — 22 dias úteis 

-:c3 Cs 
?I iÍUR4 ROTEIRO 

QUANT. 

DIÁRIA UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

3-  4.9..  -C' 3 !,9.? 
ri, 

Afligidos/Lama,Branca/Afligidos 51,2 
KM 3,50 39.424,00 

--4-:'„ 
1---- 
(...., 

Cajueiro/Afligidos/Cajueiro 53,1 
KM 3,51 41.003,82 

Frederico Quadros Santos 

GRA • bA 4°19't59 
Praça da Bandeira, 01 — Centro — CNP.1 -14.060.602/0001-49 

CEP — 44330-000 "Felefax: (75) 3246-3184 
prefeiinradesao_gonealodosça uslízUtotrnail.coni  

\ r  

f 





ESTADO DA BAILIA 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo dos Campos 

3 i2( 
ie jã 

PREFEITURA DE 

São Gonçalo dos Campos 
Governo da nosso genie 

Carrapato/Sede/Carrapato 72 
KM 3,51 55.598,40 

Sede/Boa Vista/Sede 38 
KM 3,50 29.260,00 

2 Ilha São Gonçaio/Sede/1Iha São Gonçalo - 59 
KM 3,51 45.559,80 

3 Jenipapo/Cajueiro/Muringue-Vice-versa 34,1 
KM 3,52 26.407,04 

3 Jenipapo/Cajueiro/Muringue-Vice-versa 91 
KM 3,51 70.270,20 

1 Casadinha/Sede/Casadinha 45,5 
KM 3,51 35.135,10 

9 
1 Casadinha/Sedé/Casadinha 45,5 

 KM 3,50 35.035,00 

10 
Pduso do Jacu/Magálhães/Pouso do 
Jacu 

112 
KM 3,51 86.486,40 

11 
2 João Mendes/Magalhães/João Mendes 104,4 

 KM 3,51 80.617,68 

12 
3 João Mendes/Magalhães/João Mendes 150,4 

KM 3,51 116.138.88 

13 
3. Xavante/Magalhães/Xavante 88 

KM  3,51 67.953,60 

14 
.3 Pau-a-pique/Magalhães/Pau-a-pique 136,4 

KM 3.50 105.028,00 

15_ 
3 Xavanterrapera/Xavante 144 

KM 3,51 111.196,80 

i3 
'16 

FerrObilhafMagalhães/Ferrobilba 91 . 
KM 3,50 70.070,00 

, 17 
Ferrobilha/Magalhães/Ferrobilha 91 

KM  3,51 70.270,20 

çã 
18 

3 Flores/Sede/Flores 121,4 
KM 3,50 93.478.00 

19 
3 BR 101/rvIerces/BR 101 83.4 KM 3,51 64.401,48 

VALOR LOTE 111 R$ 1.243.334,40 

VALOR GLOBAL (LOTE I+ LOTE 11+ 
LOTE HO 3.416.443,00 

r., 

São Gonçalo dos,Carnpos .30_de . dezembro de 201 
' 

, 
M1 

CONSE1:110'REGIONAl.. DE ADMINISTRAÇA0 
DA BAFliA ORAI BA. 

O presente.ÀTèpTAoôr:DECLARAÇÁO 
é parte integranieda:CeriltiãO. 

 de /g,/ 2̀1)/X_. 

Antc1i essa Cardozo 

..xpeOdé,s - este Chnsel1•p. 

I 
êt..„so,u va Dias 

Ct1eSeFiSct s. e kegtstro 

,Cík1H18 

:s.n.."1„.áA›, 

íto 

-;Registre-se ainda o fiel cumprimento de suas obrigações por parte da empresa, 

;--.nãdà,-ConStanclo•que a desabone técnica 

e 1 

Protn,,d1 Sonçleira, 01 — Centro — CNP3 -14.060,602/0001-49 
CEP — 44330-000 Telefnx: (75) 3246-3184 
jirefeiturociesnoponealotiosenutOosOlto maiteont 

Prefeito Municipal 

e 'comercialmente, até a presente data. 

Z Z .••• 
k)t•-'' 

ç'3\ c) 

•• •• 

; 177É'5031-°  

Frederico Quadros Santos 

GRA - BA .N° 19159 



I RCA 

-e. I nnTk. 

Ass. do Funcionário 

Nome da Empresa/Orgão: 

el/us —7724 Ais Aor  
Endereço 

o  
Cidade 

(95) 62.4  5:534  N.) 3.6121-JiSJLLeog—b4Ahlia_i  

CNN 

Fone Fax 

R-CA---• Regi str O' de Co rnp rov ação. de Aptidão— P,1. 

CONSELIIGTEDE:RAL DE A D i-‘71.1 Ni .5";- R A C; À O 

CONSEr,frumtGronkr, DE'ADWITNISTRA.ç:Ão.  C RA-13A 
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RODOVIÁRIO DE:PASSAGEIROS EIRELI, CNN 12.069.133/0001-01, situada na RUA O, NI' - 

GARAÕENI - "TAPICURU' :--Crtiz S MITIãs - BÁ - CEP: 44380000, cadastrada nesta Autarquia 
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(22107/2-021)'.. 

'Esta certidão tem validade de 6 (seis) meses. 
Valido até: 22101/2022 
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CHAMAMENTO PUBLICO - N° 001/2022 

PROCESSO N° 068/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo, 
período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e 

quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E CONFORMIDADE DA PROPOSTA 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira -  BA. 

A TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, por seu 

Representante Legal o Sr. ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA, portador da Carteira de 

Identidade No 841492999, expedida pela SSP/BA, devidamente inscrito com o CPF No 

977.445.065-53 inscrita, no CNPJ sob no 12.069.133/0001-01, estabelecida na RUA D, 

897, L, GARAGEM, ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS - BA, declara, sob as penas da Lei: 

Que cumprimos todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências deste Edital 

;Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Cruz das Almas - BA, 04 de Março de 2022. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE ROD VIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNP.) No 12/69.133/0001-01 
Insc. Estadual 088.398.699 

ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
RG. 841492999 

CPF No 977.445.065-53 r1-2.069 133/0001-01 
t.. TRANSCOSTA TRANSPORTE 
;. RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI 

Pua D 897 - L Garagem 

utapÉcuru - CEP 44 :380-000 f 
Cruz das Almas - BA 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNPJ: 12.069.133/0001-01 

RUA D No 897,1 - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BAHIA - CEP: 44.380-000 
FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmail.com  



CHAMAMENTO PUBLICO - N° 001/2022 
PROCESSO N° 068/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo 
período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira -  BA. 

A TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, por seu 

Representante Legal o Sr. ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA, portador da Carteira de 
'.dentidade No 841492999, expedida pela SSP/BA, devidamente inscrito com o CPF No 
977.445.065-53, inscrita no CNPJ sob no 12.069.133/0001-01, estabelecida na RUA D, 
897, L, GARAGEM, ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS - BA, declara, sob as penas da Lei, em 

especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que: 

A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente 
por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
A intenção de apresentara proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
Que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 
Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 
do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Cruz das Almas - BA, 04 de Março de 2022. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODO , IARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNP.) No 1'2.i.9.133/0001-01 
Insc. Es ual 088.398.699 

ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
RG. 841492999 

CPF No 977.445.065-53 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNP]: 12.069.133/0001-01 
RUA D No 897, L - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BANIA - CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmail.com  
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CHAMAMENTO PUBLICO - N° 001/2022 
PROCESSO N° 068/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo 
período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI No 11.488, DE 2007 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA. 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico 
supra, promovido pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, que a empresa 
TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, por seu 
Representante Legal o Sr. ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA, portador da 
Carteira de Identidade No 841492999, expedida pela SSP/BA, devidamente inscrito 
com o CPF No 977.445.065-53, inscrita no CNP.] sob no 12.069.133/0001-01, 
estabelecida na RUA D, 897, L, GARAGEM, rTAPICURU, CRUZ DAS ALMAS - BA, 
por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 147, 
de 07/08/2014. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Cruz das Almas - BA, 04 de Março de 2022. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RO a. s VIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNP.) No 1 .069.133/0001-01 
Insc. aduai 088.398.699 

ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
RG. 841492999 

CPF No 977.445.065-53 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNP): 12.069.133/0001-01 
RUA D No 897, L - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BAHIA - CEP: 44.380-000 

:..4"FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmail.com  



CHAMAMENTO PUBLICO - N° 001/2022 
PROCESSO N° 068/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo 
período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 70, 
INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA. 

A TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, 
por seu Representante Legal o Sr. ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA, 
portador da Carteira de Identidade No 841492999, expedida pela SSP/BA, 
devidamente inscrito com o CPF No 977.445.065-53 inscrita, no CNP] sob no 
12.069.133/0001-01, estabelecida na RUA D, 897, L, GARAGEM, 
ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS - BA, declara, para os devidos fins do 
disposto no Inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido na Lei no9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim( ) Não ( X ) 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Cruz das Almas - BA, 04 de Março de 2022. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE R DOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNP.) o 2.069.133/0001-01 
Insc. Estadual 088.398.699 

ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
RG. 841492999 

CPF No 977.445.065-53 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNP): 12.069.133/0001-01 
RUA D No 897, L - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BANIA - CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmail.com  
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CHAMAMENTO PUBLICO - N° 001/2022 
PROCESSO N° 068/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo 
período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira -  BA. 

A TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, por seu 

Representante Legal o Sr. ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA, portador da Carteira de 
Identidade No 841492999, expedida pela SSP/BA, devidamente inscrito com o CPF No 
977.445.065-53, inscrita no CNP) sob no 12.069.133/0001-01, estabelecida na RUA D, 
897, L, GARAGEM, ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS - BA, declara, sob as penas da lei, que 
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório pregão eletrônico 006/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Cruz das Almas - BA, 04 de Março de 2022. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RO r.  OVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNP.] o  .069.133/0001-01 
Insc. tadual 088.398.699 

ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
RG. 841492999 

CPF No 977.445.065-53 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNP.]: 12.069.133/0001-01 
RUA D No 897, L - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BAHIA - CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmail.com  
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CHAMAMENTO PUBLICO - N° 001/2022 
PROCESSO N° 068/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo 
período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA. 

A TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, por seu 
Representante Legal o Sr. ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA, portador da Carteira de 
Identidade No 841492999, expedida pela SSP/BA, devidamente inscrito com o CPF No 
977.445.065-53, inscrita no CNP] sob no 12.069.133/0001-01, estabelecida na RUA D, 
897, L, GARAGEM, ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS - BA, DECLARA sob as penas da lei 
estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores e que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos à sua habilitação no processo licitatório a ser realizado pelo 
Município de Conceição da Feira referente ao CHAMAMENTO PUBLICO No 001/2022 e 
Processo No 068/2022, relativo à Prestação de serviços de locação de veículos, para 
atender à Secretaria de Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de 
Conceição da Feira, pelo período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme 
critérios, especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

r:ruz das Almas - BA, 04 de Março de 2022. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE R • OVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNP] .069.133/0001-01 

Insc. -stadual 088.398.699 
ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 

RG. 841492999 
CPF No 977.445.065-53 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNP.): 12.069.133/0001-01 
RUA D No 897, 1 - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BAHIA - CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmail.com  
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CHAMAMENTO PUBLICO - N° 001/2022 
PROCESSO N° 068/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo 
período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO QUE NÃO UTILIZA MÃO-DE-OBRA 
DIRETA OU INDIRETA DE MENORES 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA. 

A TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, por seu 
Representante Legal o Sr. ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA, portador da 
Carteira de Identidade No 841492999, expedida pela SSP/BA, devidamente inscrito 
com o CPF No 977.445.065-53inscrita no CNP.] sob no 12.069.133/0001-01, 
estabelecida na RUA D, 897, L, GARAGEM, ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS - BA, 
DECLARA sob as penas da lei declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido na Lei no9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Sim( ) Não ( X ) 

Cruz das Almas - BA, 04 de Março de 2022. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RO r  OVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNP.) No .069.133/0001-01 
Insc. tadual 088.398.699 

ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
RG. 841492999 

CPF No 977.445.065-53 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNP]: 12.069.133/0001-01 
RUA D No 897, 1. - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BAHIA - CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmail.com  
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CHAMAMENTO PUBLICO - N° 001/2022 
PROCESSO N° 068/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo 
período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO IDONEIDADE 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA. 

A TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, por seu 

Representante Legal o Sr. ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA, portador da Carteira de 

Identidade No 841492999, expedida pela SSP/BA, devidamente inscrito com o CPF No 

977.445.065-53inscrita no CNP) sob no 12.069.133/0001-01, estabelecida na RUA D, 897, 

L, GARAGEM, ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS - BA, declara, sob as penas da Lei, que na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade CHAMAMENTO 

PUBLICO N° 001/2022 instaurada pela Prefeitura Municipal de CONCEIÇÃO DA FEIRA 

BANIA, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas, nos termos do inciso IV, doArtlgo 87 da Lei Federal N° 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Cruz das Almas - BA, 04 de Março de 2022. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE ROJÍOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNP.) No 1,2 069.133/0001-01 
Insc. fadual 088.398.699 

ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
RG. 841492999 

CPF No 977.445.065-53 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNP]: 12.069.133/0001-01 

RUA D No 897, L - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BAHIA - CEP: 44.380-000 
FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmail.com  
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CHAMAMENTO PUBLICO - N° 001/2022 
PROCESSO N° 068/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo 
período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e 

quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI No 11.488, DE 2007 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA. 

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico 

supra, promovido pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, que a empresa 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, por seu 

Representante Legal o Sr. ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA, portador da 

Carteira de Identidade No 841492999, expedida pela SSP/BA, devidamente inscrito 

com o CPF No 977.445.065-53, inscrita no CNP) sob no 12.069.133/0001-01, 

estabelecida na RUA D, 897, L, GARAGEM, ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS - BA, 
por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 147, 

de 07/08/2014. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Cruz das Almas - BA, 04 de Março de 2022. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE ODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CN ,3 12.069.133/0001-01 
In . Estadual 088.398.699 

ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
RG. 841492999 

CPF No 977.445.065-53 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNP): 12.069.133/0001-01  

RUA D No 897, L - GARAGEM - 'TAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BAHIA - CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmail.com  
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CHAMAMENTO PUBLICO - N° 001/2022 
PROCESSO N° 068/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo 
período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO DE FROTA e MOTORISTAS 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA. 

À TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, 
por seu Representante Legal o Sr. ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA, 
portador da Carteira de Identidade No 841492999, expedida pela SSP/BA, 
devidamente inscrito com o CPF No 977.445.065-53inscr1ta no CNP] sob no 
12.069.133/0001-01, estabelecida na RUA D, 897, L, GARAGEM, 
ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS - BA, declara, para os devidos fins que 
possuimos veículos aptos a garantir a execução e a substituição que trata o Termo de 
Referência e que a manteremos nossos motoristas habilitados na respectiva e 
necessária categoria e com o curso especializado para o transporte escolar ou outro, 
nos termos da regulamentação do CONTRAN. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Cruz das Almas - BA, 04 de Março de 2022. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RO OVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNP.) N .069.133/0001-01 
Insc. Estadual 088.398.699 

ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
RG. 841492999 

CPF No 977.445.065-53 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNP): 12.069.133/0001-01 
RUA D No 897, L - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BAHIA - CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaitda@gmail.com  
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CHAMAMENTO PUBLICO - N° 001/2022 
PROCESSO N° 068/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo 
período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, por 

seu Representante Legal o Sr. ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA, portador da 

Carteira de Identidade No 841492999, expedida pela SSP/BA, devidamente inscrito 

com o CPF No 977.445.065-53inscrita no CNP.) sob no 12.069.133/0001-01, 

estabelecida na RUA D, 897,1, GARAGEM, ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS - BA, 

declara, para os devidos fins que tomamos ciência, conhecimento e informações dos 

requisitos constantes do Edital.. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Cruz das Almas - BA, 04 de Março de 2022. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE R OVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNP) N04.069.133/0001-01 
Insc. Èstadual 088.398.699 

ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
RG. 841492999 

CPF No 977.445.065-53 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNPJ: 12.069.133/0001-01 
RUA D No 897, L - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BAHIA - CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: transcostaltda@gmaiLcom  
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CHAMAMENTO PUBLICO - N° 001/2022 
PROCESSO N° 068/2022 

OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo 
período de 90 (noventa) dias, com cláusula rescisória, conforme critérios, especificações e 
quantitativos estabelecidos no Edital e seus anexos. 

DECLARAÇÃO NÃO CONSTA SERVIDOR MUNICIPAL 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA. 

A TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, por 

seu Representante Legal o Sr. ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA, portador da 

Carteira de Identidade No 841492999, expedida pela SSP/BA, devidamente inscrito 

com o CPF No 977.445.065-53inscr1ta no CNP] sob no 12.069.133/0001-01, 

estabelecida na RUA D, 897, L, GARAGEM, ITAPICURU, CRUZ DAS ALMAS - BA, 

declara, para os devidos fins que que não possuímos servidor público municipal no quadro 

societário da empresa. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Cruz das Almas - BA, 04 de Março de 2022. 

TRANSCOSTA TRANSPORTE R,GDOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNP.) 12.069.133/0001-01 
Insc. Estadual 088.398.699 

ANTÔNIO MARCIO DA SILVA COSTA 
RG. 841492999 

CPF No 977.445.065-53 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS EIRELI - CNP): 12.069.133/0001-01 
RUA D No 897, L - GARAGEM - ITAPICURU - CRUZ DAS ALMAS - BANIA - CEP: 44.380-000 

FONE: (75)3621-5531 (75) 9184-0730 E-MAIL: trmnscostaltda@gmail.com  
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CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PUBLICA: 

ATA DO RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA N2 001/ CHAMADA PÚBLICA N2  001/2022: APURAR 

O RESULTADO DAS PROPOSTAS ENVIADAS VIA E-MAIL CONFORME EDITAL. 
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ATA DO RESULTADO DA APURAÇÃO DAS PROPOSTAS DA CHAMADA PÚBLICA N.° 001/2022 PROCESSO N.° 
068/2022 

Aos 03 (três) dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às 13h00, na sede da Prefeitura 
Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira — BA, 
reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação, sob a presidência da Srta. Naisa Cerqueira 
Pinheiro, auxiliada pelos membros, Sra. Claudiana Serra da Silva e Sra. Veronica Feitosa designados 
nos autos do processo em epígrafe através do Decreto n°. 307/2021 de 24 de novembro de 2021, 
sendo Sra. Veronica Feitosa substituída em razão de estar em gozo de férias, pelo Servidor Paulo 
Sandro dos Santos passaram a apurar o resultado das propostas enviadas via e-mail conforme edital 
da Chamada Pública n° 001/2022. 
Apurou-se que foram recepcionadas através do e-mail setorlicitacaopregaopmcf@gmail.com  as 
seguintes propostas: 

LOTE I 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA 

VALOR DO 
LOTE 

1 

EMPRESA TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 
EIRE3LLI. empresa devidamente inscrita no CNPJ: 12.069.133/0001-

01, com sede na Rua D, n2897, Garagem, 'tapicuru, Cruz das Almas-
BA - — CEP: 44.380-000, fone 75.3621-5531, responsável Antonio 
Marcio da Silva Costa, cpf. 977.445.065-53 70.200,00 

2 

SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI - ME. Empresa 
devidamente inscrita no CNPJ 06.068.766/0001-94, com sede na Rua 
Ruy Barbosa, 108 A, Centro Retirolândia - BA, CEP48.750-00 72.000,00 

3 

EMPRESA CONSTRUTORA FIRMO LTDA- ME empresa devidamente 
inscrita no CNN:13.685.361/0001-60, com sede na Rua Anisia Martins 
Freitas, n281, Centro - Valente - BA CEP:48.890-000. Resp. 
EdcarlosAraujo Oliveira CPF 022.891.436-37 72.819,00 

4 

JML TRANSPORTES LTDA - EPP empresa devidamente inscrita no 
CNPJ:14.232.895/0001-02, com sede na Rua Sinizia Caldas, n2  11 - 

Centro - Conceição do Almeida - BA, CEP44.540-000. Fone(75) 3629-
2170. Respons. Joilson Santos de Souza, CPF n2992.748.685-53 75.600,00 

LOTE II 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA 

VALOR DO 
LOTE 

1 

EMPRESA TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 
EIRELI. empresa devidamente inscrita no CNPJ: 12.069.133/0001-01, 
com sede na Rua O, n2897, Garagem, 'tapicuru, Cruz das Almas- BA - — 
CEP: 44.380-000, fone 75.3621-5531, responsável Antonio Marcio da 
Silva Costa, cpf. 977.445.065-53 101.790,00 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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2 

SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI - ME. Empresa 
devidamente inscrita no CNPJ 06.068.766/0001-94, com sede na Rua 
Ruy Barbosa, 108 A, Centro Retirolândia - BA, CEP48.750-00 104.490,00 

3 

EMPRESA CONSTRUTORA FIRMO LTDA- ME empresa devidamente 
inscrita no CNPJ:13.685.361/0001-60, com sede na Rua Anisia Martins 
Freitas, n281, Centro - Valente - BA CEP:48.890-000. Resp. 
EdcarlosAraujo Oliveira CPF 022.891.436-37 104.895,00 

4 

JML TRANSPORTES LTDA - EPP empresa devidamente inscrita no 
CNPJ:14.232.895/0001-02, com sede na Rua Sinizia Caldas, n9  11 - 
Centro - Conceição do Almeida - BA, CEP44.540-000. Fone(75) 3629-
2170. Respons. Joilson Santos de Souza, CPF n9992.748.685-53 108.000,00 

LOTE III 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA 
VALOR DO 

LOTE 

1 

EMPRESA TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 
EIRELI. empresa devidamente inscrita no CNPJ: 12.069.133/0001-01, 
com sede na Rua D, n2897, Garagem, Itapicuru, Cruz das Almas- BA - — 
CEP: 44.380-000, fone 75.3621-5531, responsável Antonio Marcio da 
Silva Costa, cpf. 977.445.065-53 34.200,00 

2 

SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI - ME. Empresa 
devidamente inscrita no CNPJ 06.068.766/0001-94, com sede na Rua 
Ruy Barbosa, 108 A, Centro Retirolândia - BA, CEP48.750-00 35.550,00 

3 

EMPRESA CONSTRUTORA FIRMO LTDA- ME empresa devidamente 
inscrita no CNPJ:13.685.361/0001-60, com sede na Rua Anisia Martins 
Freitas, 081, Centro - Valente - BA CEP:48.890-000. Resp. 
EdcarlosAraujo Oliveira CPF 022.891.436-37 36.000,00 

4 

JML TRANSPORTES LTDA - EPP empresa devidamente inscrita no 
CNPJ:14.232.895/0001-02, com sede na Rua Sinizia Caldas, n2  11 - 
Centro - Cdnceição do Almeida - BA, CEP44.540-000. Fone(75) 3629-
2170. Respons. Joilson Santos de Souza, CPF 0992.748.685-53 36.900,00 

LOTE IV 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA 
VALOR DO 

LOTE 

1 

EMPRESA TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 
EIRELI. empresa devidamente inscrita no CNPJ: 12.069.133/0001-01, 
com sede na Rua D, 0897, Garagem, Itapicuru, Cruz das Almas- BA - — 
CEP: 44.380-000, fone 75.3621-5531, responsável Antonio Marcio da 
Silva Costa, cpf. 977.445.065-53 86.400,00 

2 

SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI - ME. Empresa 
devidamente inscrita no CNPJ 06.068.766/0001-94, com sede na Rua 
Ruy Barbosa, 108 A, Centro Retirolândia - BA, CEP48.750-00 89.910,00 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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EMPRESA CONSTRUTORA FIRMO LTDA- ME empresa devidamente 
inscrita no CNPJ:13.685.361/0001-60, com sede na Rua Anisia Martins 
Freitas, ng81, Centro - Valente - BA CEP:48.890-000. Resp. 
EdcarlosAraujo Oliveira CPF 022.891.436-37 90.520,20 

4 

JML TRANSPORTES LTDA - EPP empresa devidamente inscrita no 
CNPJ:14.232.895/0001-02, com sede na Rua Sinizia Caldas, n2  11 - 

Centro - Conceição do Almeida - BA, CEP44.540-000. Fone(75) 3629-
2170. Respons. Joilson Santos de Souza, CPF n2992.748.685-53  94.500,00 

LOTE V 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA 

VALOR DO 
LOTE 

1 

EMPRESA TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 
EIRELI. empresa devidamente inscrita no CNPJ: 12.069.133/0001-01, 
com sede na Rua D, n2897, Garagem, Itapicuru, Cruz das Almas- BA - — 
CEP: 44.380-000, fone 75.3621-5531, responsável Antonio Marcio da 
Silva Costa, cpf. 977.445.065-53 30.600,00 

2 

SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI - ME. Empresa 
devidamente inscrita no CNPJ 06.068.766/0001-94, com sede na Rua 
Ruy Barbosa, 108 A, Centro Retirolândia - BA, CEP48.750-00 31.230,00 

3 

EMPRESA CONSTRUTORA FIRMO LTDA- ME empresa devidamente 
inscrita no CNPJ:13.685.361/0001-60, com sede na Rua Anisia Martins 
Freitas, n281, Centro - Valente - BA CEP:48.890-000. Resp. 
EdcarlosAraujo Oliveira CPF 022.891.436-37 31.896,00 

4 

JML TRANSPORTES LTDA - EPP empresa devidamente inscrita no 
CNPJ:14.232.895/0001-02, com sede na Rua Sinizia Caldas, n2  11 - 
Centro - Conceição do Almeida - BA, CEP44.540-000. Fone(75) 3629-
2170. Respons. Joilson Santos de Souza, CPF n2992.748.685-53 35.100,00 

LOTE VI 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA 
VALOR DO 

LOTE 

1 

EMPRESA TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 
EIRELI. empresa devidamente inscrita no CNPJ: 12.069.133/0001-01, 
com sede na Rua D, n9897, Garagem, !tapicuru, Cruz das Almas- BA - — 
CEP: 44.380-000, fone 75.3621-5531, responsável Antonio Marcio da 
Silva Costa, cpf. 977.445.065-53 31.500,00 

2 

SISALSERVICE CONSTRUÇÕES E TRANSPORTE EIRELI - ME. Empresa 
devidamente inscrita no CNPJ 06.068.766/0001-94, com sede na Rua 
Ruy Barbosa, 108 A, Centro Retirolândia - BA, CEP48.750-00 32.580,00 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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3 

EMPRESA CONSTRUTORA FIRMO LTDA- ME empresa devidamente 
inscrita no CNPJ:13.685.361/0001-60, com sede na Rua Anisia Martins 

Freitas, n281, Centro - Valente - BA CEP:48.890-000. Resp. 
EdcarlosAraujo Oliveira CPF 022.891.436-37 32.994,00 

4 

JML TRANSPORTES LTDA - EPP empresa devidamente inscrita no 
CNPJ:14.232.895/0001-02, com sede na Rua Sinizia Caldas, n2  11 - 

Centro - Conceição do Almeida - BA, CEP44.540-000. Fone(75) 3629-
2170. Respons. Joilson Santos de Souza, CPF n2992.748.685-53  36.450,00 

Apurada a classificação das propostas conforme tabela acima, fica convocada desde já a empresa vencedora dos Lote I, II, III, IV, V 

e VI, TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, para que apresente os documentos conforme 
determinado no edital e também a composição de seus custos, de modo a garantir que a oferta é exequível. Nada mais a tratar segue a 
presente Ata assinada por: 

Naisa Cerqueira Pinheiro 
Presidente da CPL 

Claudiana Serra da Silva Paulo SandrodOS Santos 

Membro Titular ServidorSubstituto 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Te!: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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HOMOLOGAÇÃO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
8.666/93 e suas alterações, e em observância ao Processo  Dispensa EMERGENCIAL n°. 002/2022, tendo em vista 
os preços e demais condições oferecidas por este, conforme Edital, as exigências legais e regularidades, DECIDE: 
Homologar e Adjudicar em favor da Empresa: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 
EIRELI, CNPJ n° 12.069.133/0001-01, vencedora Lotes I; II; III; IV; V; VI, o valor global 354.690,00 (trezentos e 
cinqüenta e quatro mil seiscentos e noventa reais), referente às despesas com Contratação 
emergencial dos serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de Educação no 
transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira. 

Critério de Julgamento: Menor Preço — Valor por Lote , atendendo as especificações e quantidades do Edital, 
conforme Processo Administrativo n°. 068/2022 anexo, autorizando aos setores competentes que se tome às 
providências cabíveis e necessárias. 

HOMOLOGO: Em: 04 de março de 2022. 

JOÃO PED BRIOLA CARDOZO 
PRE 1TO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

.2kE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA EMEGERNCIAL 
CHAMADA PÚBLICA N. ° 001/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

DISPENSA EMERGENCIAUCHAMADA PÚBLICA N.°001/2022. Processo Administrativo n°. 068/2022 
Objeto: Prestação de serviços .de locação de veículos, para atender à Secretaria de Educação no 
transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo período de 90 (noventa) dias. 
CONTRATADA: TRANSCOSTA';TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI . Vencedora 
dos Lote I, II, III, IV, V e VI. Data da Homologação: 04 de março de 2022. CPL 04 de março de 2022. Naisa 
Cerqueira Pinheiro — Presidente da CPL 

. www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fon'seca, 26, Centro Tel: 75 3244-38001 • Gestor): Mão Pedro Labriola Cardpzo 
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25)0 

Parecem. /2022 
Dispensa emergencial n. 002/2022 
Processo administrativo n. 068/2022 

Ementa: Contratação dos serviços de 
locação de veículos, para atender à 
Secretaria de Educação no transporte de 
alunos da rede municipal de ensino de 
Conceição da Feira/BA. Art, 24, IV. Lei 
8.666/93. Ressalvas. 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Conceição da Feira 
consultou essa Procuradoria Jurídica, sobre como deve contratar serviços de locação de 
veículos, para atender à Secretaria de Educação no transporte de alunos da rede 
municipal de ensino de Conceição da Feira/BA. Contratação direta. 

Considerando que a designação das aulas presenciais foi uma determinação 
pelo Governo do Estado de forma imediata, no entanto, houve um novo surto de covid, 
o que altera o planejamento do translado dos alunos, já sem prazo hábil pra 
planejamento, e considerando que trata-se objeto essencial para a concretização dos 
direitos fundamentais, e serviço continuo a ser prestado pelo Paço, vem requerer, 
conforme artigo 38 da lei 8.666/93 posicionamento sobre contrafação direta mediante 
situação de emergencialidade. 

É o relatório. Passo a opinar. 

O art. 37, inciso XXI da Constituição Federal estabelece a obrigatoriedade 
das contratações de obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública ser 
precedidas de licitação. No entanto, o referido dispositivo submete a legislação 
infraconstitucional à tarefa de excepcionar a regra geral. 

Neste timbre, foi editada pela União Federal, nos uso de sua competência 
constitucional, a lei n° 8.666/93 que regulamenta o art. 37, XXI, da CF acima 
mencionado, inclusive, no que atine as hipóteses de possibilidade de não realização de 
certame licitatório. 

Registre-se, que por se constituir o direito um complexo essencial de leis 
harmônicas, é que foi preciso excepcionar hipóteses a regra da obrigatoriedade da 
licitação, já que nesses casos se verifica um confronto entre o princípio da licitação e 
outros igualmente tutelados pela ordem jurídica, tendo sido o primeiro subjugado por 
esses. 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BANIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 
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PODER EXECUTIVO 
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Com efeito, a dispensa que aqui se sugestiona, prevista no art. 24, IV, do 
Estatuto das Licitações, se justifica porque a situação de emergência em apreço coloca 
em conflito o princípio da licitação e o da continuidade da prestação do serviço público, 
decidindo o legislador ante a prevalência do interesse público nesses casos pela 
contratação direta. 

Nesse diapasão, a principio tem-se que diante do fato, perfeitamente 
compreensível da não possibilidade de espera pela conclusão da licitação adequada, não 
por razões da vontade da administração, e sim ante ao cumprimento disposições legais, 

município necessita de pessoa jurídica que execute o serviços de transporte escolar, 
buscando o aperfeiçoamento e o desenvolvimento institucional da municipalidade, com 
vistas à modernização e eficientização da administração no tocante a qualidade e e 
obrigatoriedade do ensino, sob pena de furtar o direito à educação, e isso somente pode 
ser viabilizado via dispensa emergencial. 

Diante disso, parece razoável e legal a providência adotada pela Comissão 
de Licitação, ou seja, proceder a Dispensa emergencial do certame para atender 
provisoriamente a necessidade de contratação dessa espécie de serviço pelo município, 
até que seja possível realizar a contratação em caráter definitivo, como se vê pelos 
termos da consulta realizada ao TCDF, Processo n° 1085/99. 

Ocorre que como bem dito na motivação da Autoridade Competente 
apenas em 20 de janeiro de 2022 foi determinado pelo Governo Estadual. Ou seja 
período exíguo para preparação da licitação, se considerar que nesse interim houve 
eventos superveniente que recomendasse a restruturação da locomoção do alunado. 

Ainda que a COPEL não tenha dito com literalidade-, o fato de não ter 
havido aulas presenciais até metade de 2020 e não houve no exercício de 2021, é 
cristalino que ficou prejudicado a atualização do quantitativo de corpo discente, e 
consequentemente o necessário para fazer a locomoção deles, ainda mais considerando 

novo surto que houve no início do exercício de 2022. 

Conclui-se que o Ordenador da despesa ao tempo da solicitação não tinha 
posse de novas informações, eventos alheios a sua vontade, e fatos universais para 
observar toda a necessidade do Município e dos serviços, tendo que remanejar e 
planejar os atos, para então deflagrar processo licitatório a contento, no entanto, sem 
mais todo o tempo hábil, haja vista as aulas estarem previstas para o inicio de março, e a 
variante de vírus e o contágio ter ocorrido no mesmo período. 

Esta Procuradoria entende que há o interesse social que exige a 
contratação sem licitação. Assim, a administração não pode esperar a finalização de um 
processo licitatório, pois se assim o fizer estará contrariando o interesse social tutelado 
pelo ordenamento jurídico, motivo pelo qual se deve adotar a dispensa para afastar o 
prejuízo do interesse público. 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 
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Assim, nessa oportunidade, entende que a supremacia do interesse 
público se sobrepõe as contratações avulsas sobre o objeto, mas que deve ser advertido 
para que na licitação que irá deflagrar contemple toda a necessidade do Município e as 
demais questões procedimentais, sob pena de ser imputado ao Chefe do Executivo 
sanções decorrentes de atos que afrontam o Ordenamento Jurídico Administrativista, 
como ausência de planejamento. 

De mais a mais, observamos que: 1) na dispensa emergencial restou 
provado mediante publicações que foram adotadas medidas para a licitação; 2) Que a 
dispensa emergencial foi motivada; 3) foram realizadas cotações tempestivas; 4) que 
foi contratado o menor valor; 5) que a contratada detêm todos os documentos 
solicitados no edital de emergencialidade; 6) apenas observamos que ainda na dispensa 
emergencial, não foi publicada no D.O.U, não podemos olvidar que se trata de verba 
federal. 

Ante todo o exposto, feita as devidas ponderações, opino pelo 
prosseguimento do feito. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/BA, 03 de março de 2022. 

Patricia Cardoso da de Souza 
Procuradora Municipal 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BANIA 
www.conceicaodafeira.bagov.br  controladona@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 
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CONTRATO N°060/2022 
Processo Administrativo n° 068/2022  
DISPENSA EMERGENCIAL N°001/2022 

CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA 
ATENDER A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO 
TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE 
CONCEIÇÃO DA FEIRA E A EMPRESA TRANSCOSTA 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, 
COM BASE NA DISPENSA EMERGENCIAL N° 
001/2022. 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26, Centro — 
Conceição da Feira - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo 
Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF CPF 
050.908.465-61 sob n°. e RG sob n°. 1403577269, e do outro lado a Empresa TRANSCOSTA 
TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI, CNPJ N° 12.069.133/0001-01, RUA D, No 
897, GARAGEM, 'TAPICURU, CRUZ DAS ALMAS BAHIA, neste atorepresentada pelo ZSr. Antonio 
Marcio da Silva Costa, RG 841492999 SSP/BA, CPF 977.445.065-53, doravante designado, 
CONTRATADO, com base no Edital da Dispensa Emergêncial n° 001/2022, e disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93 e demais alterações, resolvem celebrar o presente Contrato prestação de serviços, 
autorizado pelo despacho constante do Processo Administrativo n° 068/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
Contratação emergencial dos serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de 
Educação no transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, de 
acordo com especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência deste Edital 

§ 1° As despesas com manutenção de veículos, condutores ficarão por conta do Contratado.. 

§ 2° A Contratada obriga-se a aceitar acréscimos ou supressões, mediante solicitação, por escrito, nas 
mesmas condições deste Contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 

§ 3° As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os 
contratantes. PARÁGRAFO QUARTO- A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração 
do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado em R$ 354.690,00 (trezentos e cinqüenta e quatro mil seiscentos e noventa reais) 
o valor total a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 
2.2 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 dias após a emissão da planilha de apuração 
dos quantitativos de executados. 
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2.3 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em 
parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências 
necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a data de 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
2.4 O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo todas as despesas 
tais como: as correspondentes à mão-de-obra, aquisição e transportes de materiais, utilização de 
máquinas e equipamentos, tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes de trabalho, 
encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza. 
2.5 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado 
ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste 
contrato, na forma da lei. 
2.6 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
3.1 O presente contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, a partir da ordem de início de serviços, ou 
até o último dia do mês em que se concluir a licitação, ou outro procedimento que venha substitui-lo 
com a mesma finalidade, com a efetiva contratação da empresa vencedora e a expedição de ordem de 
serviço. 
3.2 A execução dos serviços deverá ser realizado conforme memorial descritivo e o mesmo poderá ser 
prorrogável desde que por interesse das partes até os limite não superior a 180 dias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste contrato correrão à 
conta do: 
UNIDADE GESTORA:050100 - SEC. MUNCIPAL DE EDUCAÇAO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
ATIVIDADE :2044- MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
FONTE:01; 19; 04; 15 

4.2 A dotação do contrato ocorrerá no exercício de 2022. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

5.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, 
em função do objeto do contrato firmado. 

5.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE, assim com condutor do veículo, combustível e 
manutenção dos veículos. 

5.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 
serviço, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

5.4 Substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o veiculo recusado na fase de 
recebimento provisório. 

5.5 Substituir, sem ônus adicionais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, o veículo que apresentar 
irregularidade durante seu prazo de validade. 
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5.6 Corrigir, sem ônus adicionais, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes da utilização 
do veiculo. 

5.7 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 
5.8 Atender todos os itens de vistoria. 

5.9 Comparecer, rigorosamente a vistoria trimestral, a contar da data da contratação. 

5.10 Estar habilitado para conduzir o veículo, dentro das normas do DETRAN. 

5.11 Certificar-se de que o condutor do veículo, quando não for o proprietário, também esteja 
habilitado para conduzir o veículo. 

5.12 Não ingerir bebida alcoólica, nos períodos que antecedem e durante a condução do veículo. 

5.13 Ter sempre em mãos, cópia das listas de alunos que devem ser transportados naquele turno. 

5.14 Transportar os professores da rede municipal de educação, quando da dificuldade de acesso ou 
falta de transporte regular, para escolas das Microrregiões de ensino. 

5.15 Nos casos de defeito, que impossibilite a realização do transporte, providenciar imediatamente a 
substituição do veiculo, sem provocar ônus a Prefeitura e informar a Secretaria de Educação com 24 
horas de antecedência. Nos casos em que não ocorrer substituição o proprietário será multado da 
seguinte forma: O valor do contrato, dividido pelo numero de dias trabalhados, vezes o numero de 
faltas. 

5.16 Responsabilizar-se por qualquer acidente, ocorrido com aluno transportado, obrigando-se a 
prestar socorro imediato e arcando com qualquer despesa gerada pelo ocorrido (hospital, 
medicamentos e etc). Manter os veículos locados com boa manutenção e todos os equipamentos de 
segurança, bem como boa aparência na parte interna e externa. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

6.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato. 
6.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
6.3 Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas ou incorretas. 
6.4 O Contratante esta autorizado a utilizar o veículo dentro do período contratado. 
6.5 O Contratante utilizará o veículo em bom estado de conservação, informando o Contratado quando 
da necessidade de revisões e manutenções. 

CLÁUSULA SETIMA — DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

7.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 
condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia 
de exigi-la em oportunidades futuras.] 
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CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

8.1 O presente contrato poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação em parte desde 
que expressamente autorizado pela CONTRATANTE, sendo vedada subcontratação total ou ilícita 
do serviço de transporte escolar, conforme legislação aplicável (Art. 72 e art. 78, II, da Lei 
8.666/1993 e Acórdão TCU n° 834/2014 e Acórdão n° 285/2017). 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES 

9.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após 
o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, conforme a lei 8.666 e 
Decreto n°37/2018: 
9.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
9.1.2 Multa por atraso imotivado do serviço, nos prazos abaixo definidos: 

até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura do serviço; 
superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho 

ou documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura do serviço; 
superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura do serviço. 
9.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito 
da Administração Pública Municipal. 
9.1.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo 
causado à Administração Pública Municipal, quando: 

não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 
20%; 

paralisar o serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%; 
entregar, como em bom estado ou verdadeiro, material falsificado, furtado, deteriorado ou danificado: 

multa de 20%. 
9.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas na cláusula 9.1.3 e 9.1.4. 
9.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja 
em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município 
até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
9.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
9.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério 
da Secretaria Municipal da Administração. 
9.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela 
sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, 
ainda, cobrada judicialmente. 
9.6A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não 
impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
9.7As sanções previstas na cláusula 9 deste contrato são de competência exclusiva do titular da 
Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista na cláusula 9.1.1, 
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facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vistas. 
9.80s danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da 
notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
10.1. O inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste instrumento por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação 
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
10.2. Caberá rescisão administrativa, independentemente de qualquer processo judicial ou 
extrajudicial, quando: 
10.2.1. Constar de relatório firmado pelo servidor designado para acompanhamento e fiscalização 
deste Contrato a comprovação de dolo ou culpa da CONTRATADA, referente ao descumprimento das 
obrigações ajustadas; 
10.2.2 Constar do processo, a reincidência da CONTRATADA em ato faltoso, com esgotamento de 
todas as outras sanções previstas; 
10.2.3. Ocorrer atraso injustificado, a juízo do CONTRATANTE, na execução dos serviços; 
10.2.4. Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da CONTRATADA; 
10.2.5. Ocorrer as demais infrações previstas na Lei n° 8.666/93. 
10.2.6.0correr a hipótese de superveniência de licitação exitosa no processo de licitação, ou outro que 
venha substitui-lo com a mesma finalidade; 
10.3. Pode ocorrer rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 
administrativo pertinente, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE e esta conveniência 
seja devidamente justificada. 
10.4. A rescisão amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
10.5. A rescisão judicial ocorrerá nos termos da legislação pertinente à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 A CONTRATANTE, fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda execução do 
serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

Edital e Anexos; 
Proposta de Preços da CONTRATADA. 

12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei 
Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 Fica eleito o foro da Cidade de Conceição da Feira, Estado da Bahia, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 
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ooNcei ao 04 FEIO,  

  

E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 04 (quatro) vias de 
igual teor e forma. 

Conceição da Feira, 04 de março de 2022 

João Pe ardozo 
Prefeito is nIcípio de Conceição da Feira /BA 
CONTRATAN E 

TRANSCOSTA T-  á NSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS EIRELI 
CNPJ N° 12.06 .133/0001-01Antonio Marcio da Silva Costa 
CPF 977.44 65-53 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

 
CPF 

 
CPF 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 060/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°060/2022. DISPENSA EMERGENCIAL/CHAMADA PÚBLICA N.°001/2022. Processo 
Administrativo n°. 068/2022 
Objeto: Prestação de serviços de locação de veículos, para atender à Secretaria de Educação no 
transporte de alunos da rede municipal de ensino de Conceição da Feira, pelo período de 90 
(noventa) dias. CONTRATADA: TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIARIO DE PASSAGEIROS 
EIRELI. Valor: 354.690,00 (trezentos e cinqüenta e quatro mil seiscentos e noventa reais). Data da 
assinatura: 04 de março de 2022. Prazo: 90 (noventa) dias. CPL 04 de março de 2022. Naisa Cerqueira 
Pinheiro— Presidente da CPL 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 75 3244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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CHECK-LIST 

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS — LICITAÇÃO 

Chamada Pública para DISPENSA. 

Processo Administrativo n°: 068/2022 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatário: CPD — 002/2022 

Contrato n°: 060/2022 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Objeto: Locação de veículos para atender à Secretaria Municipal de Educação no transporte de 

Alunos da rede Municipal de Ensino pelo período de 90 dias. 

CHAMADA PÚBLICA:  PROCEDIMENTO ADMINSITRATIVO VOLTADO PARA À SELEÇÃO DE 

PROPOSTA ESPECÍFICA. 

S N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

 O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput, Lei 8666/93)? 

ADM X 

 Há autorização da autoridade competente permitindo o início do 

procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

ADM X 

 A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

3°,1 da Lei 10.520/2002) 
ADM X 

 A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

 

1-: 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação dê 

competidores (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 

: . X 

 

• 

A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por. inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 30, I 

da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

 O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 

despesa (art. 38, caput, Lei 8666/93)?4 
ADM X 

 A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 

de apoio (art. 30, IV da Lei 10.520/2002)? 
X 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BANIA 
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9. O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a wialiação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 8°, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

ADM X 

10. No procedimento licitatório para a aquisição e bens e serviços 

comuns: 

No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes justificativas técnicas? 
X 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

ADM X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

ADM X 

11. O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

ADM X 

12. Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4°, I da Lei 

10.520/2002? 

X 

13. No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a .indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4°, II da Lei 10.520/2002)? 

X 

14. Os autos foram instruídos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

15. O preâmbulo do Edital contém (art. 4°, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 

da lei 8666/93): 

O número de ordem em série anual? ADM X 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? ADM X 

A modalidade de licitação? ADM X 

O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário — tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

ADM X 

O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

-( ) global ou ( ) por item ( X ) por lote 
ADM X 

A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? ADM X 

O local, data e horário para: 

ADM 
Exame e obtenção gratuita da íntegra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 

Eventuais vistorias? ADM X 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BANIA 
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iii. Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
ADM X 

O local, horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

X 

Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( 

com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

X 

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 

. 
ADM X 

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação (com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) 

ADM X  

18. Obrigatoriedade de credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 

ADM X 

19. O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X 

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 40, III da Lei 10.520/2002): 
ADM X 

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
ADM 

• 
X 

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 

ADM X 

23. Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 9° da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2a Câmara) 

X 

24. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

25. Impugnação do edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
AD,.. M X 

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 40, III c/c art. 3°, I 

ambos da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

27. O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

4°, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 
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28. O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 

. X 

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 40, III da Lei 10.520/2002)? 
X 

31. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 42 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação 

ADM )ç 

32. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
ADM X 

33. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 
X 

34. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

. 

X 

35. O edital prevê as condições de pagamento? ADM X 

36. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADM X 

37. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

ADM X 

38. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): 

Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edità1 é facultativa) 

ADM X 

Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
ADM 

. 
X 

Prazo de execução do objeto da licitação. X 

Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. 

Anexadas ao Edital. 
X 

A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

39. O preâmbulo da minuta de contrato prevê: 

a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM X 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

o número do processo da licitação? X 

a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM X 

40. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93): 
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O objeto da licitação e seus elementos característicos? X 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM X 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X 

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

párcela inadimplida)? 
ADM X 

A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X 

Que o objeto poderá sofrer 'acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 

ADM X 

Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 

O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)? 

ADM X 
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43.0s originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e .art. 21, Decreto 

n° 3.555/2000)? 

ADM X 

44. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 40, XIII da Lei 10.520/2002? 

ADM X 

.. 
45. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000): 

Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 
X 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 40, VI da Lei 10.520/2002)? Anexado 

aos autos 

X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? Anexado aos autos 
X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? Anexado aos autos 
X 

Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? X 

Os licitantes classificados para a fase de lances? X 

Os lances verbais recebidos? Anexado aos autos X 

A indicação do licitante vencedor? X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

X 

, 
Certidão de Regularidade e autenticidades: 

Receita Federal e Divida Ativa da União X 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X 
Documento de Identidade (R.G.) X 
Certidão Estadual Falência e Concordata 
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Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N2  068/2022, com o 
número de folhas  as quais passam a integrar os papeis de 
trabalho da Controladoria Geral, referente à análise da Chamada 
Pública - Dispensa Emergencial n2  001 - 002/2022, cujo objeto é: 
Locação de veículos para atender à Secretaria Municipal de 
Educação no transporte de Alunos da rede Municipal de Ensino pelo 
período de 90 dias. 

Participou do Certame: 

TRANSCOSTA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DÉ PASSAEIROS EaRELI, 
que esteve presente no processo e atendeu todas as regras do 
Edital, sendo considerada vencedora por ter apresentado PREÇO 
dentro das conformidades do processo e praticados no mercado. 

Apontamentos: 

Após análise do processo,- foi constatado a prática de preços 
condizentes e abaixo do valor médio de referencia estabelecido 
pela administração, e praticados pelo mercado, o que demonstra 
vantagem e economicidade na contratação. Assim, o parecer do 
Controle Interno é favorável à homologação do Processo 
Administrativo n2  068/2022. 

Data da Saída: 03/0à/2022. 

Enock Dias tos 
Audito 
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